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Abonos-Artigo 1.0 do decreto do H) de janeiro-
Boletim n. o :2. . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . • • • . . . . . . .• 14

Ajuda de custo -Vide OJficiaes inferiores,
Ajustamento de contas-Nomeia uma commissão

para proceder ao ajustamento das contas do corpo
cxpedicionario a Moçambique. Portaria de 13 de
fevereiro - Boletim n. ° 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 39

Alterações-Aos regulamentos de 16 de setembro
de 1864 e 21 de novembro de 1866-Boletim n.O 10 333

Vide Requlamento de fazenda militar.
Annullação de decretos:
Annullado o decreto de 16 de abril de 1890, que pro-

moveu ao posto de tenente, para servir em commis-
são na provincia de Angola, o alferes do exercito de
Portugal, Antonio Candido de Mendonça Furtado
de Menezes Pinto. Decreto de 14 de janciro-Bo-
letim n:" 2 10

Annull:ula, a parte do decreto ele 26 de novembro de
1881, que promoveu ao posto de alferes, para ir Ser-
vir em commissão no distrieto de Timor, a Joaquim
Ferreira da Silva. Decreto ele 28 de janeiro-Bole-
tim. n. o 3 " 36

Annullada a parte elodecreto de 22 de agosto de 1889,-
que p~'on~oveuao posto de alferes, para ir servir em
C?m11l1SSu,ono ultramar, 11 Carlos Augusto de Amo-
rim, Decreto de 10 de marc;o-Boletirn n.? 4... .. 47
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Annullada a parte do decreto de 26 de novembro de
1891, que promoveu ao posto de alferes, para ir ser-
vir em commissão no districto de Timor, a Manuel
Firmino de Freitas. Decreto de 10 de março-lJu-
letÍ1nn.O 4 " " " 47

B

Batalhão de caçadoresn." l-É dissolvido o ba-
talhão de caçadores n.? 1 do exercito da Africa occi-
dental, passando a ter aquelle numero o batalhão
n.? 5 elo mesmo exercito. Decreto de 21 de maio-
Boletim n:? 6 , 110

Vide Força militar.
c

Ciroular de 21 de maio de 1862-Vide Disposições.
Oodígo de justiça militar- São estabelecidos di-

versos preceitos para completar o pensamento elo
decreto de 21 de maio na parte que se refere ao
julgamento dos réus militares no districto da Guiné.
Decreto de 17 de junho-Boletim. 11;° 7 141

Commando militar do Congo-E extincto este
cargo. Decreto de !:) de junho- Boletim n. o 7... " 13B

Commissão-Encarregada do ajustamcnto da~ con-
tas do corpo expedieionario a Moçambique- E dis-
solvida esta connníssão por ter concluído os seus
trabalhos. Portaria de 29 de novembro-Boletim
n.O 12 419

Companhias-De Moçambique, Inhambane e Ibo-
Mandando contar aos officiaes do exercito o da ar-
mada e aos funccionarios civis, empregados das refe-
ridas companhias, o tempo pam promoções, reformas
e medalhas honorificas, como se estivessem servindo
cm qualquer província ultramarina por nomeação re-

, gia. Carta do lei de 12 de abril-Boletim 11.° 5... f)[)
E approvado o regulamento que define e regula a si-

tuação dos officiaes militares e empregados civis re-
quisitados para o serviço d'ostas companhias. Decreto
do 9 de julho-Boletim n." 8 .••.........•....• 156

Oondemnação-c-Condomna nu pena de noventa dias
de prisão militar, levando-se-lhe cm conta o tempo
de prisão preventiva jà soffrida, o tenente do exer-
cito da Africa occídental, Alvaro Maria de Barros e
Vnscouccllos (la Cruz Sobral. .A('curd:~u <1uconselho
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lIinistcrio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
1." Repartição

ttcndendo ao que me requereu José Rodrigues, tenente
de infanteria do exercito de Portugal sem prejuízo de an-
tiguidade, em commissão na provincia de Moçambique, pe-
dindo ser condecorado' com a medalha militar de serviços
no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro do cor-
rente anno : hei por bem, em conformidade com a consulta
da junta consultiva do ultramar, conceder ao mencionado
oflicial a medalha de prata, algarismo 2, por se achar com-
prehendido na condição 1.a do artigo 6. o do regulamcnto
approvado por decreto de 16 de maio ultimo.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 3 de dezembro de 1891.=REI.= Julio Mm'ques
de Vilhena.

Secretaria d'estade dos negocies da guerra - Direcção geral- t,a Rrpartição

Tendo sido nomeado chefo da repartição militar da se-
cretaria do governo geral do estado da India o capitão do
regimento de infanteria n.? 17, Porfirio Augusto: hei por
bem promovei-o ao posto de major, ficando pertencendo
ao exercito do Portugal sem prejuízo dos offlciaes mais
antigos da sua classe e arma, nos termos do decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846, ficando obrigado
no seu regresso á metropole a dar as provas de capaci-
dade que por lei forem exigidas para o posto de major.
Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para o seu
destino ou de servir no ultramar o tempo marcado na
lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 10 de dezembro de
1891. = REI. = João Cll1"!}sostomode Abreu e Sousa.

lIinistcrio dos negocios da marinha e ultramar -Direcção geral do ultramar
ta Rrpartição

Hei por bem exonerar o major do exercito de Portugal,
sem prejuízo da antiguidade, Antonio Xavier Crato, do
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logar de governador do districto de Sofala, da provincia
de Moçambique, para que fôra nomeado por decreto de 27
de março de 1889, a fim de ser empregado n'outra com-
missão de serviço publico.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 14 de dezembro de 1891. =HEI.= Julio Mar-
ques de Vilhena.

Miuislcrio dos negocios da marinha e ultramar -Direc~ão geral do ultramar
ta Reparli~áo

Attendende ao que me requereu Angusto Cesar dc Oli-
vcira Gomes, general de brigada reformado do exercito da
África occidental, pedindo ser condecorado com as meda-
lhas militares de serviços no ultramar, creadas por decreto
de 11 de janeiro do corrente anno: hei por bem, cm con-
formidade com a consulta da junta consultiva do ultramar,
conceder ao mencionado official a medalha de prata, alga-
rismo I, e a medalha de oiro, algarismo 2, por se achar
comprehendido nas condições 3.a e 4.a do artigo 6.0 c na
condição Lado artigo 7.0 do regulamento approvado por
decreto de 16 de maio ultimo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tcnha entendido e faça executar,
Paço, em 24 de dezembro de 1891.= REI.= Julio Mar-
qttes de Vilhena.

11 inislerio dos nrgocios da marinha e ullralUar- Dircc~ão geral do ullramar
P Repartição

Attendendo ao que me requereu Antonio Candido Vidal
de Sousa, major da guarnição da provincia de Moçambi-
quc, pedindo ser condecorado com as medalhas militares
de serviços no ultramar, creadas por decreto de 11 de ja-
nciro do corrente anno: hei por bem, em conformidade
com a consulta da junta consultiva do ultramar, conceder
ao mencionado official a medalha de oiro, algarismo 2, por
se achar comprehondido na condição Lado artigo 7.0 do
regulamento approvado por decreto de 16 elemaio ultimo,
e a medalha de oiro, algarismo 1, por se achar tambem
comprehendido na condição 2.a do citado artigo.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 24 do dezembro de 1891.=REI.= Julio Mar.
Ijlll!~ de Vilhena.
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Jlinistcrio dos negocios da marinha c ultramar - Dirrc~ão geral do ultramar
P Repartição

Attendendo ao que me requereu Agostinho Teixeira de
Almeida Queiroz, capitão da guarnição da provincia de
Moçambique, pedindo ser condecorado com a medalha mi-
litar de serviços no ultramar, creada por decreto de 11 de
janeiro do corrente anno : hei por bem, em conformidade
com a consulta da junta consultiva do ultramar, conceder
ao mencionado official a medalha de prata, algarismo 2,
por se achar comprohendido na condição La do artigo 6,°
do regulamento approvado por decreto de 16 de maio ul-
timo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido o faca executar.
Paço, em 24 de dezembro de 1801.= REI. ' Julio Mar
qtles de Vilhena.

Ilil1istrrio dos I1rgocios da marinha c ultramar - Direc~flo geral do u!tramal'
p nejlarli~áo

Attendendo ao que me requereu Caetano Joaquim Fia-
lho dos Reis, capitão da guarnição da provincia de Mo-
çambique, pedindo ser condecorado com a medalha mili-
tar de serviços no ultramar, crcada por decreto de 11 de
janeiro do corrente anno : hei por bem, em conformidade
com a consulta da junta consultiva do ultramar, conceder
ao mencionado official a medalha de prata, algarismo 2,
por se achar comprehendido na condição Lado artigo 6,0
do regulamento approvado por decreto de 16 de maio ui
timo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da muri
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, e11124 de dezembro ele 1801.= REI. = Jldio Mw'-
ques de vuu.«

2, o - Por decreto de 17 de dezembro ultimo:

Cavalleiros da antiga e muito nobre ordem
da Torre e Espada, do valor, lealdade e meríto '

José Roma Machado de Faria e Maia, capitão de enge-
nheria do exercito do reino - pelos serviços prestados na
expedição ~e voluutarios a Manica e no combate de Mar:-
sikcsse, na proviucia de Moçambique.
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.José Francisco Xavier da Silva Ferreira Freitas, alfe-
res do corpo policial de Lourenço Marques - idem.

José Francisco, idem-irIem.
Fernando Soares Poças, pharmacoutico de 2. a classe do

quadro de sande da província de Moçambique - idem.
Francisco Maria Correia de Brito, capitão de 2. ti linha

da província de Moçambique -idem.

Por decreto de 24 do mesmo mez :

Exercito da Africa occidental

Major, o capitão, Augusto Fructuoso Figueiredo de
Barros, contando a antiguidade do posto de lD de maio de
18Dl.

Por decretos da mesma data:

Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-
pada, do valor, lealdade e mérito, o major de infanteria do
exercito de Portugal, Alfredo Augusto Caldas Xavier, pe-
los serviços prestados em Moçambique na qualidade de
commandantc da expedição de volnntarios a Manica.

Estado da India

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o ca-
pitão Alexandre José Ventura Lobo.

3. o - Portarias

lIinistcrio dos negocios da marinha e ultrnmar - Direcção geral do ultramar
ta Rcparti~âo

Manda Sua Magostado EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha c ultramar, exonerar da commis-
sao que exercia junto ti. secção da administração militar
do eorpo oxpedicionario a Moçambique, para que havia
sido nomeado por portaria de 29 de dezembro de 18DO, o
alferes do regimento de infanteria do ultramar Manuel
Mauricio.

Paço, em 15 de dezembro de 1891.=Julio Mm'ques de
Vi1hellfl.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o I

Dlillisterio dos negocies da marinha c ullramar-Dircc~ão geral do ultramar
ta Repartição

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 1~
do corrente mcz, o major da guarnição da provincia de
Moçambique, Luiz Candido de Almeida: manda Sua Ma-
gestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, que o referido major passe á classe
elos officiaes em inactividade temperaria, em conformidade
do disposto no n.? 2.0 do artigo 24.0 elo decreto com força
de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 21 dezembro de 1891.=Julio Ma1Yj1tesde
Vilhena.

4. o -- Por portaria de 3 de dezembro ultimo:

Jlinislel'io dos negocios da marinha c ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição

Estado da Africa oriental

Provincia de Moçambtque

Disponibilidade

O alferes em inactividade tomporaria, sem vencimento,
Jacinto Honorio José de Moura, pelo haver requerido.

5.°_ Por determinação de Sua Magestade El-Rel:

Exercito da Africa occidental

Provinda de Cabo Verde

Major, o major, Augusto Fructuoso Figueiredo de Bar-
ros, continuando na commissão em que se acha.

Estado da Africa oriental

Provincia de Mocambí.quo

Alferes, o alferes em disponibilidade, Jacinto Honorio
.Tosó de Moura.

7
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G. ° - ftlinistcrio dos negocies da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
4.:1 Reparti~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
b1'O de 188G:

Cla",,,,~ de COIllporta:rnento excIllplar

Estado da Afrioa oriental

Provincia de Moçnmbrque

Capitão, Francisco Machado do Menezes e l\:Iendonça-
medalha do prata.

Primeiro sargento, João José Vaz, H.O 125 da 2.a com-
panhia (lo batalhão ele caçadores n.o 1- medalha de co-
bre.

Primeiro sargento, Francisco Simões dos Reis, n. ()5 da
4.a companhia do batalhão de caçadores n.? l-medalha
de cobre.

Primeiro cabo, Quclimane, n.? 22 da 2.:1 companhia do
batalhão de caçadores 11.° l-medalha de cobre.

Primeiro sargento, Victorino Antonio, Pereira Garcoz ,
n." 12 da 2.:1 companhia do batalhão do caçadores n.? 3-
medalha de cobre.

Provincia de Macau e Timor

l\1usico de 2." classe, Joaquim Fernandes Guerreiro,
n." 35 do estado menor; musico de pancada, Filippo ela
Silva, n.? 25 do estado menor, e soldado Antonio Cle-
mente, n, ° G2 da 4. a companhia; todos da guarda poli-
cial-medalha de cobre.

7. 0_ ~linistl'l"iu dos negeeros da marinha c ultralllar-Dirtc~ito geral do ultramar
P IIl'parti~áo

Declara-se para os devidos efleitos :
•
1.0 Que se apresentaram u'csta secretaria d'cstudo : cm
de dezembro ultimo, o alferes do exercito ela África occi-

<l~lltal, José Martins elos Smltos, que foi promovidu ao
dito posto sendo primeiro snreento do rezimento H.O :> de
. f' . d 1 .1 b b
III antcriu I) mperauor da Áustria Francisco José' cm 7,
vindos de !Io<;amhi(lllC por Opilliu.(~ da junta de 8a~ld(), os
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alferes do exercito de Portugal ali em commissão, Anto-
nio Maria Maciel e Manuel Gomes Martho, e, vindo de
Lourenço Marques, o tenente do corpo policial, Pedro
Dionysio Barreiros, por ter sido promovido a capitão para
o regimento de infanteria do ultramar; em 14, os alferes
do exercito de Portugal, Augusto Alves Pereira e José de
Matos Pereira, a fim de irem servir em commissão, o pri-
meiro em Moçambique e o segundo em Angola; em 15,
a fim de ir servir em commissão em Moçambique, o alfe-
res, Miguel de .Jesua Valladas Paes; em 21, a fim de ir
servir CUl commissão no districto de Timor, o alferes, Pio
Maria Alves Vieira, e em 23, vindo de Angola por opinião
da junta de saude, o capitão do exercito da Africa occi-
dental, Candido Augusto do Nascimento;

2.0 Que pela ordem do exercito n.? 37 de 1891, foi
condecorado com a medalha militar de prata da classe de
comportamento exemplar, o tenente coronel do exercito
de Portugal, em commissão na provincia de Angola, J osé
Augusto Pimenta de Miranda.

8. °- Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaIxo
menolonados :

Em sessão de 4 de dezembro ultimo:

Exercito da Africa occldental

Estado da Afrioa oriental

Provincia de S. Thomé e Principe

Alferes, Manuel José Ferreira dos Santos quarenta
dias para convalescer. '

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Provincia de Moçambique

Alferes, Francisco Rodrigues, trinta dias para acabar
ele se tratar.

Alferes do exercito do Portugal, em commissão na re-
ferida província, Manuel Gomes Martho, noventa dias para
se tratar em ares patrios.

Alferes do exercito de Portugal, cm conunissão na re-
ferida proviucia, Adrião MiglH'1Xavier, trinta dias para
ncabar de se trutar.



10 llOLETm MILITAR DO ULTRAMAR N.· t

Exercito da Africa occidental

Provincia. de Cabo Verde

Tenente, Pedro Rogerio Leite, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez :

Alferes do exercito de Portugal, em conrmissão na pro·
vincia de Angola, José Maria da Cunha, trinta dias para
continuar a tratar-se.

Em sessão extraordinária de 21 do mesmo mcz :

Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Antonio Maria Maciol, sessenta
dias para convalescer.

Em sessão de 26 do mesmo mez:

Exercito da Africa occidental

Provincia. do Angola

Capitão, Candido Augusto do Nascimento, conto e vinte
dias para se tratar.

9.0-Llcenças registadas concedidas aos officlaesabaixo mencionados:
Regimento de infanteria do ultramar

2.· Batalhão

Alferes, Othello Fidelino de Sousa Figueiredo, proroga-
ção por mais seis mczos.

Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, José Alves de Sousa Cardoso,
sessenta dias, a começar em 20 de dezembro ultimo.

Exercito da Afrioa occidental

Provincia ria.Guiné

Tenente, João Severo da Conceição Gonçalves, trinta
dias, a começar cm G do corrente mez ,
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Obituario

Novembro 11 ~ Miguel José Genuez Pereira, alferes do
exercito de Portugal em commissão no
ostudo da India,

Julio Marques de Vilhena.

Está conformo.
o director geral,
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4 DE .FEVEREIRO DE 1892

BOLETUI )ULITAIt DO ULTUAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. U - Decretos

llrl'sitll'lll'lil (lo conselho de minislros

Attcndcndo ao que me representou u dr. Julio Marques
de Vilhena, do meu conselho, par do reino e vogal cffc-
ctivo elo suprelllO tribunal administrativo : hei por bem
conceder-lhe a exoneração, que pediu, do cargo de minis-
tro e secretario d' estado dos negocies da marinha e ultra-
mar, para qlle fôra nomeado por decreto de 21 de maio
de 18U1, e qlle serviu muito a meu contento,

O presidente do conselho do ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 17 de janeiro de
1~n2. =RE1.=.!osé l)ias lt'el"re i1'((.

l'residencia do runsellw de lIIilli~ll'oS

Atícndendo aos morecimcntoe (' mais partos que con-
correm na pC:-;:-;O/l Ü(' Francisco Joaquim Fcrrein, do Ama-
rnl, do mvu conselho, dqmt:Hlo <la nação (' capitão de fra-
gat;t; hci por ])('111 nomcul-o ministro I' secretario d'cstado
(los 1}('gOl'i08 (Ia marinha e ultrumar.

() prcsidcn tu do conselho de mini stros assim o tpllha
entendido e f:H;a executar. Paço, «m 17 do janeiro rlo
1:jD2.=HEl......, .!os/; Dias Ferreira.

I
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l'resideneia do I'oll~plhll dr minislrns

o § 21," do artigo 1," da carta di' l('i de :W 111'junho
ultimo, rnnndando cessar desde o primeiro (lia <lo anuo ('('0

nomieo corrente todaH aH grntiu('açõcR, nbonos para cur-
ruagcna, subsidies para rcnrln I1c cnsas, ou quncsqucr 1'('-

muncraçãcs extraordinarias concedidas a16 essa data a em-
pregados civis, auctorisou comtudo a continunção ao abono
das mesmas gratiíica~õ('s até :í l'('forlll:l('uo dos scrviçns,
para qlH' o govel'llo se acha auctorisndo, corntanto IlllC ()
vencimento total de cada empregado Jl:LOcxcedessc a qn:m·
tia de ilGO~OOOróis, (' conservando outrosim ao gOYI'1110
a faculdade (la concessão de grntificaçõc's por servir-os (' ._
traordinnrios, prestado!' flÍra das horas do cxpcdiont.-, me-
diante aI' regras c fonnalidades eXpl'l'sK:tS nos §~ :m,o c
~4,1) do citado artigo;

lj~ sendo certo, que as providencias contidas nn (lita k-i
tcndi.un Ú rcducção cffcctiva <las tlcspeza::; publicas an SC1l
limito indispensável, e que essa rcduceão de dia para dia
mais se impõe como uma necessidade impretorivol da ::;i-
tuação financeira do pniz ; e

Considerando gue não é possível e~pcl'al' pela rcorgnui-
::mçào completa dos ::;cl'viç'os pam se tornar effcctivn a (101l-
trina do citado ~ 21, fi :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1, n CeHi·;a desde .iá () abono ao~ cmpre~ados I'

funceionarios civis, (lo qualquer 01'<11'111, nntureza 01l gra-
c11las;ão, di' todal:! e qnaei5(plCl' l'Cllllllleraçocs e. 'tr:vJI'(lin:t-
rias que, Colll qnnlqlH'l' pretexto ou lllotiyo, lhel:! jUllllam
sido abonada. depoiH dn dia 1 di' julho ae 1HD1, I' '('ept.o
as gl'atifieas:õ~8 fix:1dal'l illllividuahll(,lltu pOl' lei esp('('ial
de organil'uS;:lo de s('rvi<;o, , I.'I'SSHlldo ainda lllPSlllO o abono
<1(. t0I1:18 e qlt:\('SI[l1l'l' g'l',ltitll':t!,'õI'S 1lllO :llll'1o!'is[\(las por
lei especial, muito uml)om a impol'Í:lnl'ia <1'l'~sas gratiliea-
ções, junta com o vCllcillH'uto 10p;nl, não c.·cedessl' po!'
cada individuo a quantia de :1606000 réiH,

Al't, ~,o Cessam todas :IS gl'atifiea<;õ(':; t'oncedidas com
fundalllpl1to DOS ~~ 2:\,0 (' ~4,o do artigo l.0 <la h'i dI' :30
<1(' junho tli' lS\I], li("111110 a.' ill1 l'l'vllg:ula;;, a (latar <1(1 t
!lo f(·, ('!'l·ir) }ll'uxilll) ruímo a di pu iç"l''' dOI-\ dl\T('{O
(IU(' as ('.()))el!(lel·;llll,

O pl'osi<lcnte ao ('ollt:ielllO dI' llIini:·;jl'OH e 0:-; lllillish'lls t.
cCl'l·ta,t'ilJ. Il'u,~{ad() (le 1.0(las ns t't'parii~ões a8t;ím o Ü'1l11l1111

l'utelldHlo (l tal;am O_'eellta!', Pa<,'lJ, em Hl de jallPil'o de
lt;!)2,-HEI. JON(: f)iaR FC1')'li1'(t Alltrll/io' A!JI' s de
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Gouveia= Joaquim Pedro de OliveÍl'a :!I1artins= J01'ge
Candido Cordeiro Pinheiro Furtado = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaml·.--, Antonio de Sousa Silva Costa Lo-
bo.= Visconde de Chan('elleú,os.

Prcsidcncia do conselho de ministros

Com o fim de diminuir as despesas publicas, está o go-
verno auctorisado a decretar, no pessoal e no material das
secretarias d'cstado, e nos serviços públicos, dependen-
tes de todos os ministérios, as simplificações e reducções
compatíveis com o regular funccionamcnto dos mesmos
serviços.

Antes, porém, que a reformação de todos esses serviços
possa ser effectuac1a, convem evitar ou reduzir, por todas
as fónnas, as despezas publicas, como fatalmente impõem
as circumstancias extraordinarias cm que nos encontrã-
mos, não provendo as vacaturns que, nas diversas secrc-
tarias d'estado e suas dependenciaa, se forem dando, nem
rcalisando as promoções que essas vacaturas possam moti-
var, com o que se effcctuará economia effectiva, que é ín-
dispensavel realisar.

E não basta só que nas repartições, institutos e ostabe-
lccimentos do estado ou d'elle dependentes, sejam empre-
gados estes meios de acudir ás difficuldades da situação;
é preciso 'que, nas corporações administrativas, seja se-
guido o mesmo processo, a fim de alliviar, tanto quanto
possível, o contribuinte do onus de despesas com pessoal
administrativo de todas as classes, quer effectivo, quer
aposeutado, semprc crescentes, c que mal sc compadecem
com as providencias que nrge tomar em rclaç'fLoá admi-
nistração central 'do estado.

O govcrno proporá ás côrtes as providencias qne julgar
necessarias para :t diminuição das despesas, mas em-
quanto essas propostas não forem consideradas pelo poder
legislativo, convem adoptar, desde já, todas as medidas
tendentes ao mesmo fim, e por isso hei por bem decretar
o seguinte:

Artígo 1.()A datal' da publicação do presente decreto (l

ntó que as côrtes resolvam sobre a roorganisação dos di-
versos serviços publicos, fica SUHpeni:lOo provimento de tu-
da~ e quaesquel' vacaturas que se derem nos quadros c
empregos das secretarias d' estado e das repartições suas
dependentes, e dos estabelecimentos c corporações admi-
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nistradas ou subsidiadas pelo mesmo estado, não podendo,
outrosim, essas vacaturas dar logar a promoção, qualquer
que e11a seja.

Art. 2.° Os governadores civis dos districtos elo conti-
nente do reino c ilhas ndjuecntes clarão immediatas e
promptas providencias para que 11 disposição do artigo an-
tecedente seja applicada a todas as corporações adminis-
trativas, districtaes, municipaes c parochiaes, e aos esta-
belecimentos de qualquer ordem ou natureza subsidiados
ou fiscalisados pelo estado; não sendo, outrosim, permitti
da, n' essas corporações, nenhuma aposentação nem con-
cessão de augmento de vencimento por diuturnidade de •
serviço, seja qual for o fundamento d'essa concessão, e
tudo até á reorganisação elos respectivos serviços.
§ UlUCO. As vacaturas, que se derem nos logal'l's de

professores e mestras de instrucção primaria, continuarào
a ser providas, guardadas as prcscripçõcs legues vigcn-
teso

O presidente elo conselho de ministros c os ministrm; I'

sccretarios d'cstado de todas as repartições assim () te-
nham entendido e façam executar. Paço, em lD de ja-
neiro ele 1892.--REl._ José Dias Ferreira i eAnioni«
Ayl'es de Gouveia =-Joaquirn Pedro de ()liveim Martins
Jorqc Candido G'uJ'(!ei1'o Pinheiro /f'w·tado Francisco
Joaoulni Ferreir« do Amm'al.- Antonio de oUlIsa l:Jill'({
Coeta Lobo = Visconde de Ühancelleiros.

~Iillislel'io dos neyocios fia marinha I' IIllrilllléll·-IJil'f'l'f;w !/f'lill tio 1I111',llIlill
P Ill'llal'li~â(l

Attendendo ao que 111erequereu Antonio Joaquim (lnr-
cia, coronel da guarni~ão da provincia de Macau e Timor,
pedindo ser condecorado com a medalha militar de Hervi<;os
no ultramar, crcadn por decreto de 11 de janeiro de 1 i:l!J1 :
hei por bem, cm conformidade com a eonsultn da junta con-
sultiva (lo ultramar, conceder ao mcncionnrlo oflicial a 11)('-

dalha do oi 1'0, algnrismo :!, pOJ' HI' <telwl' l'olllprc!telHli(lo
na cundi~ão Lado artigo 7." (lo regnlmlH'lIÜ) H)lprllVHflo
P01" decreto de lG ae maio do referido HllIlO.

O ministro c tlücretmio d' ü:otatlo do::; llúgocioi:l da lluu,j-
Ilha e ultramar Hilsim o tenha entendido e fa~a cxe<'utar.
Paço, em 7 ele janciro de UHJ2.=HEI.. Julio Jk[a1''1U1~S
de Vilhena. •
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1Jini,II'l'io dos 1I1'~ociIlSIlil lIIarinha I' ultramar - nil'l'r~áo w'rill dll ulrrnmar
Ln UI'ral'li~;lO

Attcndondo ao (1110Jl11' reqlll'rl'll 1'~<1llaru()Ilnudcira do
Lima, eapit1io do l'<'gimento ele infantcria uo ultramar, pe-
dindo ser coudccorado com a mcdalhu militar de serviços
no ultramar, crcada ]lor decreto de 11 de janeiro de 18\11:
hei por bem, cm conformidade com a consulta da junta
consultiva {lo ultramar, conceder no mencionado official n
mcdnlha de prata, algarislIJo :2, pOl' se achar comprehcn-
.lído na condição L' do artigo (;. ()do regulamento nppl'o
vndo por decreto di' Ui do muio do referido IlUUO.

O ministro e secretario d'estudo elos negócios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Pnço, cm 7 <1(' janeiro d(' 18n2. _ == HEI.::..:::: Julio Marque»
til' Vilhena.

"inisll'l'io Ilos nr~ocios da marinla c nllrillllar-Dirrr~áll ~rrill do 1I1lrillllJr
La Urllarli\ãll

Attcndondo ao que me reqtH'l'OU Eduardo ('andido dos
~al1tos FOllS(,l'H, alforo« da gnaJ'lli<;uo do estado da Indin,
lH'clill<lo ser condecorado com a medalha militar de sorvi-
(;oS no ultramar. crcarla por decreto de 11 (lo janeiro de
1S!ll: hei por bom / ein conformidade com n consulta da
jtmta ('()u"ultiva <lo ultramar, ('(Jlll'cdcl' ao mC!ll'iona<lo olli-
('ia] a mndalha ele' jll'ata, algal'i"lllll 2, ]lO!' til' achar com-
jll'l'lH')l(lil1o na ('ol1(li(,'ão 1.a (lo Hl'tigo n.o do rogulamento
a}l]lro\'ndo pO!' dcndo (1<' 1() (le maio <lo referido mmo.

() Illillistl'o {' 1:ll'ol'eLal'io<1' o:;tado do:; Jlegocio~ <la mari-
llha (' ultWllUU' aSHim o iI'llha pllLmHli!lo c fnça executar.
]>a~o, l'J1l 7 dr' jallpil'() <lt' IS!)::? RKl.=Jltliu flfw'qup.ç
rll' 1~mIlIlCl.

'linish'l'ill 110' n(,~II('ill' da lIlarinha r IIllranlal'-Dim~ão ~ml 110ultramar
I.~ RI'parli(áo

.\_ttcndcllelo ao <jlll' me rl'(pll'l'l'll Lniz Antouio, primeiro
sa!'gento <la 1." t'mnpanhia <10Plllil'ia da pl'o\'ü1<'ia dI! S. 'I'ho-
mt'· c Pl'incipl', }lrclilHlo SCI' ('lIllll{'eorado com a J1wdalha
militaI' <1(. :-;(·l'\'i<.,'os!lll lI!trama!', lT('ada pOI' dccl'do de 11
(\to jalll'il'o de 1t5\l J : hei }lor ]J('lll / ('Ill couformi<lade l'Oll1 a
('ollBlllta (la jllnt;~ eOllsllltiva (lo ultramar, l'onl'('del' ao lllCll-
t'iollu<1o pl'Íllll'Íl'O ;;al'W'lljo a medalha (IL·l'ohrc, algarismo
~, )l0l' c"tar {'Ollllll'ch('lllli<lo na ('olldi<;ão 1," (lo artigo :>,0
ao r{'g'lIlauH'llto appl'o\'wlo !l()I' <lendo de 1() UI' maio do
l'{~fCl'ido :\n110.
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o ministro e secretario d' estado (los uegocios (la mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido (' faça executar.
Paço, em 7 de janeiro de 18H2. =HEi. Julio }J/(tl''Jlll'f!

de Vilhena.

"inistl'l'io IIII~ IIPgol'ios Ila marinha I' ullrunar - Oil'l'(,l'áll gl'l'al "" ullrauur
I.a Rcpal'ti~áo

Attendcndo ao quo me rC'qlH'l'('U Porfirio Augusto,
capitão do regimento de infanteria H." 17, uctuulmcnte
major sem prejuizo de antiguidade, pedindo ser conde-
corado com a medalha militar (1(' serviços 110 ultramar,
creada por decreto de 11 ele- janeiro ele IS!)1: hei por
bem, em conformidade com a consulta da junta consultiva
ao ultramar, conceder ao mencionado official a medalha
ele prata, algarismo 2, por estar comprehcndido na con-
<lição 1." do artigo G." do l'('guIHllH'nto approvndo pur de-
creto do 1G de maio do referido anuo,

O ministro c secretario el'cstado dos ncgocios ela mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido c fa('a executar.
Paço, em 14 de janeiro de lHD2, Jmr. 'Julio Mar-
ques de Vilhena.

Jlillislpl'io dos lIe~ocios Ila marinha e ulll'alllar-nil'('I'~áo gl'l'alllo ultramar
1,"nrl)al'li~ão

Attendcndo ao que me requereu Josó Pinto elo Moraos
Rego, capitão do regimento elo infantoria ao ultramar, po-
dindo scr condecorado com a medalha militar de serviços
no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro de' IS!) 1:
hei por bem, rIU conformidade com a consultn da junta
consultiva (lo ultramar, conceder ao mencionado oíficial a
lll('(lnlha ele prata, algal'i:OJllo:2, ]lOI' estar comprehendirlo
na :_:oudi<;fLO L." do artigo (i.tI do rcgul.uuento upprovado
por decreto de' 16 de maio do referido HU110.

O ministro e secretario d'cstado do» negocios (ln mari- ,
nhn e ultramar assím o tenha entendido (' ttlça executar.
Paço) em 14 de janeiro do 18D:!.. -IU;l. _ Julio }l[m"
qW'N de Vilhena.

llini~II'I'io dos nf~ol'ios da lIIarinba r ulll'amar - ~irl'I'~ã(l ~I'ral do ultramar
f.'\ lIeparl i~ão

A:ttelldolldo ao (11lP me I'eqncren Guilherme elp .resus
Oli\'cira, major da g'lulrni<;fio da província ae l\[o<;:tIllbi.
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qllP, pprlindo MI' condecorado com H medalha militar do
S -rviços 110 ultrnmnr, crcada [lor (l<wl'l'to (!P 11 <lI'junr-iro
11(' I~!) 1 : hei por bem, CIll conformidade com H eonsulta
lla junta l'011 ultiv ti <lo ultramar, concr-der ao mencionado
oflicial a mi dulha dI' prata, algal'iHlIlo ~,Jl0l' estar 1'01ll-

prchendido 1111.condição l."do ar'Ligo Ii," do rC'glllalllPnto
approvado jlO!' decreto do 1(j <10 maio do referido unno.

() ministro li sr-croínrio d'cstado dos negocios da mari-
nha c ultramur a 'sim o tenha ontendido e faça l'_'I'CUÜU',

Paço, em 14 !lI' j.meiro de 18\)2, R1~r. Julto JlJm'~
(ll1t':; de VilhI',IU,

St'rrrldria il'(' lado Ilos Il,'gorios lia gllma-Ilin'r~áo ~rral-I.a 1I1'1)ilrll~ão

Attcndcndo .LO que me representou o tenente do infan-
teria sem projuizo de antiguidade, Antonio Cnndido de
Mr-ndonç. Furtado de M"llo"e:; Pinto, pedindo para desis-
til' da conunissão para quP hav ia sido nomeado pOJ' <1001'('-
to de lG (II' abril ultimo: hei por bem doclurnr nullo e de
nenhum eff('ito n citado <lI creio, voltando () referido to-
nvntc á sua untr rior Sii.llllt;li.u de alf'l'l'(':! di' illf:t1l tl'ria,

() pl'esi(lcnt(' ao ('Oll. t'lho de milli:;tl'os, mini::;tro l' Si'('J;e-
tm'io d'e tttt1o!lo nogOl'iOB da guerra, assim o tpJlha ('Jl-
1,cllt!ido (' f:tt;n O.'Ol'IIL:lI'. P<1<;o, ('m 14 de janeiro d('
1H~)2, _ UE l. J(J(IV ehri/sustvmo ril' J1lm!l t' BOUSI(,

•
Sl'crrlaria d'esliulo dos !Ir 'oeios lia ç,uma - Bir!' ~ãu g,·ral-I. a nrlliu'li~ão

'1\'IHIo fiido llomcado }HlI'H ir dps"Ilt)H'nhar uma (,ol1lmis-
S LO d( sel'\ i<;1l no f'st:Hlo da Imlia () J>l'illl!'iro al'g'('nlo do
1'Ilgilllf·]tto (1(' eaçadol'\ 11,11 1, B ·J'ltl'<1o Maria l'~lent<·)'io
LOlll' h'o: hoi por bom }H'OllHlY '1-0 :10 )lO !o (Jt. alf")"'R, ti-
(':\11<10 lwrtcIl 'ando ao '( n'ito di' Port.ugal SP])) JlI"'juizo
(la;; prn<;m; maiR antiga (la l:iU:l ('la::;se e arma, llOS tc'l'll108
<lo del'l'l't(l ('ol!l filJ'<;. (le l0i de 10 ele l:i('tcmbro (lo 1846

I'ircular dI 21 (1<. maio do 1 G~, Olltr()~im sou !'i(11Tido
(lL'flpl1Hr <lu<' tn minha 00 'rana )'1' oluçao fi'lU" uuHa o
de llt'nltlU11 I fli_.i!o se o ag),llcia(lo, Jlor <[llal<JlH'I' motivo,
(1<.j "II' de l''''uil' viagt III para () seu (lps!ino ou (1(' 1'I01'\'il'
110Ultl'alllHl' (I fi mpo mlll·(·.Hlo n, ]pi,

O pré i<!cn!t' do I'on clho <1(' mini iro, lIlinistro (' SI'-
'I' 'tario d'!, !-tcIo do negocio (la g'llC1'J'a , as, illl () tl'llha
ent( lldi<lo ~ ('a o "('('l1tm', Pn '(', ('lU 14 d(' jllJleiro dI'
I ll2, HEI, .fIJ(W ('Iu:,/ 08tUIIIII til' .Abl'eu G Sousa.
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Secretaria Il'estado dos nrgorios da gU{'fra-lJirrr~ão gl'I'iII-1 a n('varti~áo

Tendo sido nOnH'HUO para ir desempenhar uma commis-
~rwdo I'\('l'vi(:o no districto dI' Timor o primeiro sal'g'e1lt()
do l'l'gimento de infanteria n." 7, .Josó Luiz (la Nil\'a
~!'l'y : 11('i pOI' bem promovel-o ao posto dI' alfl' re li, íicnu-
do pertencendo ao exercito de Portugal som jH'pjui;f,() (Ias
l)]'a~as mais antigas ela sua classe e arma, nos termos (lo
decreto com força (10 [ri de 10 de setembro do 18.J() ('
circular de :H <lo maio de 18ü~, Outrosim :-;0\1 lil'l'\'i<1o
ordenar (lUI' esta minha soberana l'e:iolu\,:Lo fique nulln I'
de nenhum eflcito se o agraciado, POI' quulqner motiv 0, dl'i-
xnr eh, seguir viagem para o 8('11 destino nu de servir 110

ultrnmar o tempo marcado na. lei,
O presidente UO conselho ele ministros, III inistro e sccre-

tnrio d' estado dos negocies da guerra, alisim o tenha Gil

tendido I' fa~a cxr-cut.u-. Paço, cm 14 d« janeiro dI'
18\)2. REl.=Jo((o CIl1'!/soslolllo di' Abreu. I' SOl/SII,

~Iillisl!'rio dos negeries da lIIarinha c ultl'amar-Ilil'er~áo geral tllI ultramar
l.a IIrpartitJlo

Attenrlondu ao qlH' nu- r(,(pll'l'l'r:llll José AlIgmdo Pi
monta dI' l\Iil'allda, tl'lH'lltp l'oronC'l <lo ('.'preito d,' PO]'(\I
gal l'm eOlUmi:;sào na provincia tJc. Angola, " (':ll'tallO ;\Ia
ria Barreiros Arrohas, l'apitfio do exercito lTa Afl'il':l 0('('[

dl'ntal, pL'dindo :';1'1' cond('corados com a 1I1l'dallta lllilitat'
dI' sl'l'vi\!os no ultramar, cl'l'ada por d('cn'to <1(, 1 t dI' .ia-
nl'i1'o dI' 18!)1: hci por b('lU, ('m <'onformidadl' eOlll a ('Oll-

Emita da junta eOllsnltiva elo nItramar, cOl!e('(ll'r :1m; lllpll
(·ionados officiaeli a medalha <1(' pr:lta, algari:mlO 1. pol'
estarem eompre!wndiuos na l'ondiçtto 4," do artigo Ii,O (lo
regulamento approva<lo por (leordo dI' 1() (le maio do 1'1'-

feriuo anno,
O ministro e secrpial'io (1'c:;tado tiOi> ]H'g'ocins <la mm'i-

nha e ultramar assim o ü'nlm ontendido o f:wa (','('('111:11',

Paço, c11128 tlejanl'iro de 18!l~, nEI.=]f'mlll:is('u.!OW/llilll
1i'!'1'1'eim do Amaml,

lIillislt'rio tllI.' IIrgol'ios tia marinha t' 1I1tl'alllóll'- nirr('~áo gmll 1111ultramar
I.a 1I1'llarli~ão

Attl·ndl'nuo ao qlH' llll' J'('qul'rt'n JI('lll'iqn!' Carlos ('ur-
YO Semmedo, capitl\o da g-u:\l'lli<;ILoda }Jl'Ovincia (Ie ..\10
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çmubique, pedindo 8('1' eOJl(leeoraüo cum a merlullu; mili-
tar d« serviços no nltr.unar, crcadu por decreto di' 1] (le
junriro <1(. IR!)1 : hei ]101' licm, cm ('onformidlHle com a
consulta da junta consulti va do ultrnm ar, conceder ao
meucionudo uílit-ial a medalha de prata, algarismo 2, por
estar comprvhcndido na condição 1." do artigo 0.° (lo rc-
glllumellto npprovadc por decreto de 1G do maio do refe-
rido anno,

O ministro (' sccrctnrio <I'estado dos ncgoeios da mari-
nha (' ultrumur assim o tenha entendido o faea executar.
Paço, cm ~8 de janeiro de lH\J2, =-HEI. > Jt'I,(t1lCi8C'O

.Ionqnim PI'ITeil'(( do .A inaral,

"illislrl'io ,los nrgocios da marinha I' 1IIIl'amal'-Dil-rr~;ío ~rl'al ,lo ultranar
!.~lIepalliçflO

AUcll<l01111o ao qm' me rC(jUCL'0U Fernando José Rodri-
gues, tenente da guarnição da provinda de Macau o Ti-
mor, pedindo ser condecorado com a medalha militar de
serviços no ultramar, crcada por decreto de J 1 de janeiro
dI' ] Si) 1 : hei por bem, cm conformidade com a consulta
da .iunta consultiv a do ul tramar, conceder ao mencionado
officiul a medalha de prata, algarismo 1, por estar com-
prl'hentlido na condição :3." ao artigo G." do 1'eg111a 11101 110
upprovndo ]lor decreto dr 1fi dl' maio do 1'l'f'('l'ido :lIUlO.

u lllilli~Íl'() (' R\'t'l'l'tal'io <l'e::;ta!lo !lo~ n('g'o('im; (la mm'i-
llha I' llltl':llllal' a:;Kim () tenha ('ut(,lHlido (' faria C'xcclltaJ',
P:I<;O, cm ~~ (1(, janeiro de lHD2, jn~I." }l'mllcisco
Jo((quim 1<'('1'1"11'11 do .LI m(l1'al,

Jlinisl('l'in Ilos nrgo('ios ,Ia marinha r 1IItralllar-Dir"I'~ilO ~rl'ill,11I 1I1Iramar
I.a nrl,al'l i~flO

Att 1I(10n<10 ao que me l'l'pl'cs('nton o capitão 1(,11(>nte
~npraJllllll\'l'arit) (ln armada, .Jaymp Pl'l'oil'lt FOl:jaíl de Sr1'-
]la l'illll'ntd: hci por bem c,'())lt'l'al-I) do lagar (Ie gO\'<'I'-
na(Ior do (li:-;trido 11(' I )amâo <lo estauo (Ia Inaia, para qUi'
tiim llollll':Hlo po]' decrl'to tI(, W dt, ma1'\'o <lo J 8~)() t' qn('
t','Cl'l'('1l ('Oll1 mnita (l(·<liea(:ào,

() lllilli~tl'() (' sl'cl'dai-io <l'cshHlo (1m; lwgocioi'l ati mari-
nlw (' ultramar a,,~illl () l('nlla pntp)l(lido e fa<;a ('xC('nüu',
Paço, elll 2!J de janciro de lHD2, BEl.= F1YIllcis('o .]O({

(/lIilll Pi I'I'I'ÍI'U do Amal'al,
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llilli,ll'I'io Ilos IIr~(ll'ios lia 1IIi1l'illha r 1l1il'illl!;il'-llil'rl'l;âo gl'l'alllo 111Ira 111a I'
1,'1 lt('pal'li~áo

•\tü'D(h'IHlo ús circumstaneius <pw concorrem no capitão
de fragata dn armada, Julio J OS(' Marques da Costa: hei
por bem nomcal-o para o logar, que se acha vago, dl' g"-
vernador do districto de Damão, do estado da India

O ministro l' secretario d'cstado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim () tenha entendido e fal.;<texocutnr.
Paço, cm 29 de janeiro de 1892, -.;;:HEl. _Pmllcis('() Jo«-
qnim Ferreira do Am(tl'al.

2. o -- Por decretos de H de janeiro ultimo:
Exercito da Africa occidental

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 1G de julho de l88D, o capitão Guilherme Eloy-
sio Alvares Fortuna, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta de saudc naval e do ultramar,

Reformado, nos termos do n. o LOdo artigo S.o da carta
dl' lei de 16 de julho de 1889, o alferes cm inactividade
temperaria sem vencimento, Cesar 'I'eixoiru <la I-\il\'a, po)'
ter sido julgado incapaz de todo (I serviço polu junta do
sande naval c do ultramar,

Por decreto de 21 do mesmo mez :
Estado da.India

Reformado, nos termos do § 2,° do artigo S." da cartu
de lei de lG de julho de 18~n, () iP1l011te Luiz I iculau
Peixoto Steyn de Lyra, por ter sido julgado illl'apai\ de
todo e serviço pela respectiva junta de saudc.

Millistrrio Ilos nrgol'ios da marinha I' ultrauur - Dil'rl'~;ío !Il'I'al !ln ultramar
i,a Itrpill'tição

Tendo o miuistorio da guerra instado pela terminação
da commiaaão de serviço, que em portaria de 2 dp sctem-
bro de 18S0 foi connucttida ao general de brigada, Daniel
Ferreira Pestana, nomeado para inspeccionar extruordinu-
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riumento os corpos da guarlli\,'ão <lo estado da Tndia e da
provincia (lo l\Ior.:ambi([1H': 1I1aIH]a, Sua l\fagc~tad(' EI-Rci,
pda H<'cl'('taria d' estado dos negocies da marinha e ultra-
mar, exonerar o mencionado g(>nel'al da commissão alludi-
da, a fim de se apresentar com a maior brevidade no su-
pracitado ministcrio ; devendo, todavia, entregar ao go-
vernador geral do dito estado os trabalhos quc porventura
já tenha concluído na inspecção a que ainda ali está pro-
cedendo.

Paço, em 28 de janeiro de 189i. - Francisco Joaquim
Ferreira do AmU1'al.

4. o Por portaria de 5 de janeiro ultimo:

1linislrrio tios nr~ol'los da marinha r IIltramar-DJI'I>tção geral tio 1I111'amat'
f. a nrparli~ão

Estado da Afrioa oriental

Pr'ovinciu do Mocumbiq no

Collocado na inactividade tcmporariu, por motivo de
cl?en<;a, () major Francisco Pinto (1ar<10;;0 Coutinho Ju-
11101'.

Por portaria de 26 do mesmo mez:

1linislerio Ilos Ill>gocios lia marinha e ultramar- Dirrcção ~rral 110 ulll'ilmill'
p JIt'parli~ão

Exeroito da Afriou. oooidental

l'rovIllCLU de .Arigolu

1~~XOIH'rn,lo ao logur de l\iuuantl' ao inspector extruordi-
nario, pum que fôrn nomeado por portaria de 20 de março
de 1l:lUO, () alferes Francisco Augusto Xavier de Moura.

Por portaria de 29 do mesmo mes:

~linish>l'io Ilos nr~o('ills lia marinha e ulll'amar- Dirrl'~áo ~rrill tio ullrilDIaI'
I.a I\r]lm'li~[1O

Exercito da Afriou. ocoidental

l'rovínclfI de Cabo VL'l'uO

Colloendo na inactividude temperaria, pOI' motivo de
doeuçu, o tenente 1!'ralll'i::;('() .José Maria ele Lemos.
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rI,o Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Exercito da Afri ca occídcntal

Provinda do Cn l io \ ord o

Capitão, o capitão lIa g'lIaJ'ni<;ho da Gninó, A('!'\'1I10 de
Pmda Motlin:l o Va::;eollcellos,

G. (J - ftliniskrio dos IIrgocios da marinha c 11111'01111011'- Dín'r~ão gcrill 110 ullrannr
La lI"parli~fto

Ana l\lug'n:'ltllllo EI-H(·i mmulu novruncnto rccouuucndnr
aos gOy('!l'naclOr0H (las provincias ultrnmarinas o (','al'lo
cumprimento <10 determinado «m portaria« 1'1'g'i:lK (lo :) dI'
nhril do 18nD e 1:) de junho elo IH70, no boletim milita!'
elo ultramar 11.<J 10 d« 1880, e cllici» circular 1[\'HÍ1t !-il'-

cretarin d' estudo de ~ti do ago:;to d« 1RHB, ~()Ll'l' a l'L'
mOSRa <los documentos quP devem acompanhar os oflil'ial'::;
e pra<;as ele prct que voem ao reino por qualquer motivo .

• 7 .0_ ~(illislerio dos ncgorios lia marinha c IIllrillllill'.-lJire(·~iio gCl'alllo ultramar
L" ne"arli~ão

)'~l11 coufot-mitlndo 11m; insh'lH'<;t'iPK <1110 fa~('lll p:lI'tl' (lo
(l"l'l'l'tn do ~~ (1(, novcmhro (lP 1H78, sào 1l0nll'IIlI"K p:tm
fa,Zl'I'I'lll tiror-inio para o posto tio major OH oilieial'j:; abai_'()
lll(>l1('íOl1:l(lo~ :

Estado da Africa oriental
Plovilwia du :\lOÇ,lI11hiqllu

('apitrLes, .JOSl· Peixoto do AlIlaral n Fram-isco l\npti:-;ta
Dia:4,

8. o "i1lislrrio dos !1('gol'ios da mariahn r 11111'illllill'-Oil'!'l'~ão ~l'1'ill 110 nllralllar
L" nrJlilrti~ãll

CIllHll'col'a!lo:-; ('om a llwdalha militar, em (·IllIfol'lllill:ul,.
(10 l'pg'ttial1ll'nto appl'ovllllo por Ü('l'!'Pto (li' ~l (II' I[l' i':l' 1II
hl'o (k 18H!i.

Estado da Africa oriental
Pr'ovincin do MOÇ'lI11lllql1l3

'1\'11 C)) 1,(', .lo)i"· E1llilio II "I' Santo I' :-iilv:\ - nwdtdl!:1 dI'
prata,
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Pruvinda de Lour-enço .\lnl'([llus

Soklndo, JOSÚ Rodrigues, 11. li ti7 da companhia de infan-
teria do corpo polieiul medalha do cobre.

Exercito da Afríca occidental
l'x'ovll1cia uo Angola.

Primeiro I:largellto, Francisco l\Iarcellillo Affonso, II.u 80
<la 1." companhia do batalhão de CH<;Hdol'el:;u. o ·1-- moela
lha de couro,

!),O-~llIIi,tl'['iil,lo IIrrrociosda marinha e 1IItrillllar-Oirr<'~âo ~f'I'al do ullramar
p III'p31,ti~.io

Dcclurn-sc pam os devidos cíleitos :
L" (lue se nprescutaivun n'csta secretaria d'cstado : em

,1 de janeiro ultimo, vindo de Moçambique no goso de seis
mexes (lu liccuça registada, flue teve principio cm l~ de
novemliro de L '!) I, o alferes <lo exercito de Portugal cm
commissào na dita p1'O\ inci.i, Alfredo Augusto ([" Oliveira
Bmgan<;a; cm I~, \ indos da Gnilll', o mnjor elo referido
exercito, inspector c,'tr:tonliIlHrio do,; l'I'1'I){)f) <lo ",'preito
(la Africu Ol'l'i(ll'lltal, .Io!<ú Duurt« (1(, Carvalho, r: o alferes
(l' est" e: a-rei to, Francisco Allgllsto • r avier dt, Moura, nu
C[llalida(lL' do ajudante (lo meucionudo inspoctor : (' vindo
tia bulia por opinifw da junta dl' saudc, ° alferes do e '('1'-

cito de Portugal ali ('111 connuissão, Viriato f-)!'l'toriu Pinto
Correi« dl' Lacl'rtla: PIIl :zn, a fim d(' ir de"clllpenhal' o
logat, (lc t'ltefl' da r ..parli\,'IJo milita]' do gO"(']'1I0 geral d:t
In(lia, o l1l:tjlll' Pudi] io J\Il~ll til, I' pal'a il'('lll ::;(,l'Vil' CIll

coltlllli "<lO llU (li fI'ido (1" Timor o,., alf,'l'l'::; ,Antollio J \,-

1m' ~[a(lcira) ,Ioa(!uim Ft'rreira (la :-;ilva l' :-;il "ino A llgllsto

(1l' AIlllei(la Botelho: (', "iudlls (la !Jlflia, UI:; primeiros te-
l1('ntl', da armada :\liliCto ('uJlStaniinu Arag?to e Alvaro
Ilcreulall') (la (.;ullha, ajllflallit's dL' ordL'lls (lo rcspedivo
goycmadol' gt'ral, e ('III 2;,) ]la1'H ir S('1'\ ir ('111 l'0Il1111is~ao
110 (listri!'to do Timor, (I alt0l't' , Fl'aJl<'is('o I )IlHl'll',

:!," QIl<' o tell('ntt· II" ,"preit!) tln )\1I'i(':1 ol'l'it!('lltal, 1'('
t1ro !tof!,I'I'io iJcite, ( o alfel'c do me IllO 1'. I'reito, :\Ialllll'I
.10, l' ]<'t'IT('im Ilo" ~a1]1" , IIlsi,til'alll, aqllPll(' ('m :z e est\'
(111 f) dC' jaJlt'il'O llltillll, do 1'( ,,111 (la li('(,Il\.':L (la junt:L (jp
,:111<1" (1"(' l't','jll'l'tiV:llllt'llt(· llil s fiim aruitrada Clll :;C~HO(,:;
de t e 1 til, d('ill'lllhl'O pro,'imo 1ill(lo,

:~." ({III' por decreto (II' 7 (ll' janoil'o ultimo foi l'Ollfc-
rida a llll'l'ef' (lo grall <!( ca\'ulll'iro <la Ol'(lem militai' tI(,
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Nossa Senhora da Conceicão de Villn Vi<;0811 ao tenente do
regimento de infantcria d~ ultramar, Henrique Duarte da
Costa e Silva,

4, o Que em 8 de janeiro ultimo foi mandado apresentar
no ministerio eh guerra o alferes do exercito de' Portngal
sem prejuizo de antiguidade, em commissão na provincia
dr Angola, Antonio José de Lima, por ter sido nomeado
aspirante da direcção da administração militar, por porta-
ria de 31 de dezembro ck 1891, inscrta na ordem do
exercito n.? 1, do corrente auno.

Õ," Que em 2G de janeiro ultimo foi mandado apresrll-
tal' no quartel general da 1:' divisão militar o alferes (lo
exercito ele Portugal sem prejuízo ele antiguidade, Joaquim
Ferreira da Silva, por ter sido dispcueado, pelo requerer,
ele ir dcscmpcnhnr no districto do 'I'imor a commissão de
serviço para que fôra nomeado por decreto de 2G ele no-
vembro ele 1891.

10, o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 7 de janeiro ultimo - no .hospitul militar
permanente do Porto,

Alferes do exercito de Portugal, em l'OmmIHS;tO lia pro-
víncia do Moçambique, João Antonio 'I'cixeira de ~()IlHa,

sesscntn dias para continuar a tratar-se c' convalescer lia
terra ua sua naturnlidudc.

Em S!'SS1LO <1(·H do mesmo mez :

Alferes elo exercito de Portugnl, em conuuis: 1\1) na [ll'O

vincia de Cabo Verde, Joaquim 'I'homáe Pac::; do Vascon-
cellos, sesacntn dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 15 do mesmo mcz :

Estado da Afrioa oriental
ProvilH'ja do Moçnrnhiq uo

Tenente, Salnstiano José da C()ncl'içn~(), trinta (lia>: [lal'a
continuar a tratar-se,

Alferes do exercito dI' Portugal, cm ('ol1l111issào nn re-
ferida província, Alberto Dnmazo Filipp« Pr:u;a, sessenta
dias para se tratar.
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Em sessão cxtraordinaria de :20 no mesmo mez :

Alferes do exercito ele Portugal, em commissão na PI'U-
vincia de Angola, Carlos Augusto de Amorim, quarenta
dias para acabar ele se restabelecer,

Em sessão ele 23 do mesmo mcz :

Alrt'['('s do exercito de Portugal, cm eomnussao 110 1'1'1'

tado da lndin, Viriato Scrtorio Pinto Correia de Lacerda,
sessenta dias para se tratar.

Exeroito da Africa occidental
Pr'ovinciu <luAllgola

Coronel, Pedro Moreira da Fonseca, sessenta dias para
continuar a tratar-se,

Em scssao <1(' 2H do mesmo mcz :

Alferes, Francisco Augusto Xavier de Moura, quaronta
(lias p:l1':\ se tratnr.

('al'it1to elo exercito ele Portugal, cm connnissào ]Ut pro-
viueia da GnillC", Joaquim de Freitas Ramos, trinta dias
para ueubnr do se tratar.

l1.°-Licença registada concedida ao offlcial abaixo mencionado:
f.lf('l'l'S do l xort-ito de Portugal, cm counuissão na 1))'0-

\"ilH"ia d(· ~1()c;alllhi([lH', .JO:lO Pires, Pl'ol'ogae;ão por mais
noventa dias.





DIRECÇXO GERAL DO ULTRA3IAR-P REPARTIÇXO

3 DE MARÇO DE 1892

BOLETUI IIILITAR DO ULTIlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Carta de lei

llillistcrio dos negocios da Cazcnda- Gabincte do ministro

DOM CARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.0 A taxa do imposto crcado pela carta de lei
de 18 de junho de 1880, sobre os rendimentos da classe
13, comprehendendo os provenientes de ordenados, pen-
sões, soldos e quaesquer outras remunerações, pagos di-
rectamente pelo governo, ou do vencimentos de emprega-
dos publicos de corporações administrativas c de estabe-
lecimentos, subsidiados ou não pelo estado, ó elevada em
relação a rendimentos iguacs ou superiores a 4:00i$OOOróis,
e mantidas as prescripções e excepções estabelecidas no
artigo 5,° da mesma lei, nos termos da tabella seguinte:

A [) por cento, de 400;~OOO róis a 700~OOO ré is inclu-
SlVO.

A 10 por cento, de mais de 700aOOO róis a 1:0006000
róis inclusivo.
A 15por conto, de mais de 1:000aOOO róis a J :5001$000

róis inclusive,
.A 20 por cento, de mais de 1:GOOaOOOróis.

§ 1.0 Para a applicação das percentagens tomar-se-ha
em conta a totalidade dos vencimentos que, sob qualquer
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denominação ou por qualquer titulo, for percebida por cada
fuuccíonario ou pensionista, observando-se o disposto nos
paragraphos seguintes.
§ 2.° D'essa totalidade se deduílil'Ú previamente o qne

o funccionario ou pensionista estiver pngando por diroitos
de mercê, e quaesquer outras imposições Icgacs, e bem
assim a importancia das contribuições districtaes, nrunici-
paes e parochiaea.
§ 3.° Não se computarão porém n' esta totalidade de

vencimentos para a applicação das taxas fixadas n' este ar-

tigo): Ad' .. . .
a parte os vencimentos qne estiver sujeita a contri-

buição industrial;
b) As gratificações de commando ou de cxorcicio, deter-

minadas por lei, os subsidíos de marcha ou de residcncia
eventual, os subsidios de embarque e rações a que tenham
direito os officiaes do exercito e da armada, e os mais in-
cluídos na excepção no § 4.° do artigo 5.° da lei de 18 de
junho de 1880;

c) As verbas para falhas, fixadas por lei aos cxactorcs
da fazenda publica ;

d) A parte dos vencimentos dos recebedores de comarca
actualmente isenta do imposto de rendimento.
§ 4.° Por virtude da applicnção das taxas fixadas u'esto

artigo, os vencimentos iguacs ou supcrlorcs n 40015000,
700~OOO, 1:0006000 e 1:500;5000 ró is, nfw podem ficar
inferiores rospectivarnonto ás quantias liquidas de i3Df>;5000,
G6f>i$OOO, OOO~OOO e 1:275aOOO róis,
§ 5.° A contar de 1 de março de 1802 nenhum func-

cíonario poderá perceber por ordenados, emolumentos, in-
cluindo tanto os aduaneiros de qualquer ordem, como os
[udiciaes, pensões, soldos e quaesquer outras remunera-
ções pagas directamente pelo thcsouro, nem por accumu-
lações, somma excedente a 2:0006000 róis anuuacs, se es-
tiver em serviço activo, e a 1:500/5000 róis, tambcm nnnuncs,
se for aposentado, jubilado ou reformado, sendo amuos es-
tes limites liquidos de todas as imposições legues.
§ G.O Exceptuam-se do disposto no § anterior:

. a) O cardeal patriarcha, os nrcobispos, os bispos, o pre-
j!l~ente do sup

o
relllo triuunal do jUtitiça, o presi(lente do

tl'lhunal superIOr de gncrra e marinha os memuros (lo
lo 1 . ,

corpo .{Ip Oluatll'o. o eowmlal', ~)sompl'egados dat; ngenciaH
nnanctaes 110S pmzes cHtrangOlros, os gOllcr:ws d<, 1\'1'I'a ('
mar, exercendo f\mcç(jcs de cOllllllando, mI oflil'iaes <la ar-
mada em ('Olllllli~silo <1<,<'muarqHt' na. eolollinH (' 1I11f; }lO!'-
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tos estrnngoiros e os govcrnadorcH das provincins ultrama-
riuas, os quaes pl'l'l:cLH'l'ão os vencimentos que respecti-
vamente lhos forem lixados, sujeitos :ís rlisposiçõce d'cstc
urtigo;

b) Os ministros e secrctarios d'ostado cffcctivos, que
perceberão liquides de impostos 2:5(01)000 róis annual-
mente.

§ 7.° A contar de 1 dc março de 1802 não podcrã ex-
ceder a 1::>00;5000 róis nnnuacs a sommn total proveniente
da accumulução, nos termos das leis vigentes, de quaes-
quer voncimentos de actividade com os de inactividade,
restando porém ao funccionurio o direito de optar pelos
de actividade, quando excederem só por si a SOlIlUlIt total
n'cato pal'agmpho mcncionarln e com a limitação elo ~ :>."
§ 8.0 Fica. sem offcito () imposto complementar (le o por

cento crcado pela lei do 30 do julho de 18\30 cm rolnçào
aos voncimontos do que trata este artigo, e cinquanto vi-
gorarem HS taxas n'elle fixadas.

Art. 2.° A taxa do imposto complementar de 6 por
conto, estubclccida na. lei do 30 de julho de 1800, é ele-
vada sobro as eonh'ibnições snmptunrin, iml istrinl, pre-
dial c de renda de CH as, pela. fórina constante das tabcl-
las seguintes, mantendo-se para. a cOlltrilJUi\,fio predial o
disposto 110 n." 8.° do § 1.0 do artigo 1.0 da mesma lei.

«) Contribuição sumptuaria :
Para collcctas superiores alO; 000 ré is .
Para .ollcctas superiores a :>(}.)( 100 réi!:! .
Pnru collcctas superiores a 1()();)(j00 róis .
Pura collcctas snpcriorcs a 1r)o·sOOO réis ..•
Para collcctas superiores a ~OO~OOO róis ...

'ú) COlltl'ibni<;ao indu trinl e pre<1ial:
Para. collectns superiorce a 10!SOOO róis ...
Para collcctae . upcriorcs a lOO·000 róis .. -
Para collceta. superiore::; a ~OO;5(JOO rl·is .
Para co!lectas snpf'rio1'es a 3006000 róis .
Para collet'tas l'uperi01'es a ,100 000 réis .
I>:\ra eollectas superiores a f>()Ot OUO róis .

c) Contribni<;ão d( rcwla <lo ea,HS:
Para cullectas upel'iores alO· 000 I'éis .
Para colkctas sUpl'riol'c a. :)0!5000 réis .
Para ('oU 'ctn Sll porio1":5 a 100 000 1'6i8 .
Para ('011 'ctn.' SU]lCI·jol'e::. :\ 1;)(),000 I'l·is .
Pam l'lllkda' sn[l 'l'iol'l's a :m(l:(joo n:·ü; .

10 por cento
12 por cento
1:) por cento
18 Jlor cento
20 por cento

10 }lor cento
12 por cento
1,! por C!'llto
11) por cento
18 por CI'11tO

20 por clmto

7 por cento
f) por l'('ll to
1~ por cento
1:) por l'l'nto
20 [lOl' c!'uto
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§ unico. Para a contribuição bancaria a mesma taxa é
elevada a li? por cento.

Art, 3,0 E elevada a 10 por cento a taxa do imposto
de rendimento, estabelecida pela lei de 18 de junho de
1880, sobre os rendimentos da classe A pela applicação
de capitues, com a excepção dos empregados em títulos
de divida fundada do estado ou em acções de bane os c
companhias sujeitos á contribuição bancaria ou indus-
trial,
§ unico. É permittido tlS sociedades anollymas suhsti-

tuircmso aos seus obrigacionistas no pagamento das col-
lectas tributarias, que incidirem sobre os seus titulos de
credito,

Art, 4,0 A taxa do imposto de rendimento a que se
acham sujeitos os titules de divida publica interna, é ele-
vado a 30 })01' cento.
§ unico , São para este effeito considerados titulos de

divida publica interna as obrigações de 4 por cento do
cmp-estimo de 1888, c os da divida externa, enjos juros
forem pagos no paiz,

Art, D.O Os portadores de titulos da divida publica in-
terna e os da externa, nos termos do § unico do artigo
4,n, poderão isentar- se do pagamento da taxa do artigo
precedente, acceitaudo a conversão, por forma igual á (lU e
ulteriormente for convencionada com relação á divida ex-
terna, nos termos elo artigo 8.0

A rt. G,o Fica o governo auctori 'ado a modificar a 10-
gislação elas contribuições industrial e bancaria, de ma-
neira que as agencias filincs ou succursaes de quaesqlH'r
bancos, companhias, parcerias ou outros estabelecimentos
ao credito, de seguros ou industriacs, estrangeiroa, exer-
cendo a sua industria no paiz, fiquem, tanto quanto pOt!·
slvcl, cm igualdade do circumstancias, relativamente a tri-
butação , com os estabelecimentos similares nacionaos.

A:t: 7,° No orçamento do estado será inscripta a verba
ele 2D.O:000aooo róis, destinada a occorrcr aos de.ficifs que
em virtude da elevação da taxa do artigo 4,°, se derem
nos orçamentos anuuacs dos monto pios, caixa de aposen-
tação, estabelecimentos e corporações quo mantenhnm asy-
los ou hospitaes 011 ambos estes estabelecimentos; e bem
a~s~m nos r~ndimontns provenientes (lo juros do titulos de
divida publica ndquiridos por virtude da dcsamortisação
dos pll8saes de paroehos, quando esses rendimentos som-
mudos aos demais da. parochin não excederem a 400~()OO
I'éis.
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§ único. O governo dará conta ás côrtes do uso que ti-
ver feito da verba supra mencionada.

Art. 8.0 Fica o governo auctorisado a negociar com os
portadores de títulos de divida publica externa um C011VO-

nio de conversão, pelo qual garantindo-lhes o pagamento
do juro cm oiro, o unificando os títulos n'um typo novo
ou mantendo os titulos actuaes, os mesmos portadores
transformem até ao maximo do metade do capital, ou ac-
coitem pagamento de até metade dos seus juros em cedu-
las do thesouro, com ou sem juro, amortisaveis com ou
sem premio, pela verba annual que para esse offeito for
destinada, e pelo modo que for estabelecido.
§ 1.0 São para este effcito considerados titules de divida

publica externa todas as obrigações amortisavois não com-
prchcndidas na excepção do § unico do artigo 4.0
§ 2.ll O governo dará conta ás côrtcs de todas as ope-

rações que effectuar pela auctorisação d' este artigo.
Art. U.o Os titulos de divida externa, que antes do ven-

cimento do primeiro coupon, immediato á promulgação
d'esta lei, se não acharem incluidos no convcnio do artigo
precedente, ficarão identificados aos internos, nos termos
do artigo 4.", podendo, porém, deixar de II estar assim
que se incluam nas disposições convencionaes.

Art. 10.° Para assegurar aos credores, tlinto naciunacs
como estrangeiros, o pagamento integral ('. regular dos ju-
ros e amortisação, o governo podcrú consignar a esse fim,
dos rendimentos nacionaes, aquelles que entender ncccs-
sarios e preferíveis, sem todavia, alterar a fórma ordina-
ria de perecpçao dos mesmos rendimentos, mas sim restau-
rando, pelo modo conveniente, o antigo regímen da do-
tação da divida.

Art. n.: As taxa fixadas nos artigos 1.0, 2.°, 3.°, 4.°
e D.O começarao a vigorar na data da publicação d'csta lei,
c durarão até an fim do anuo cconomico de 189~-18n;3.

Art. 12." l~ o governo auctorisado a fazer os regula-
mentos necossm-ios para a execução das disposições dos

. d \artígos pr\'ce. entes.
Art. 1;).') E (I governo auctorisado a decretar até :11 do

dcscmliro (II' 1 U:dno pessonl e no material dos serviços
públicos e llOS das corporações c udministrnçõcs locaes, as
reformas tendentes A simplificação dos mesmos serviços (:
rc:spedivo quadros, effcctuando as rcdu('\,õ\,s de d\'spczas
('ompati\'l'i ('om a Rua boa organif;açao.* 1." Em ioda a reforma, que, no Ui'\()(l'('l'ita aul'torii'\a-
'.'ão St' (1('('r('t:ll', 1.' ('xIH'('H;:allu'ntc pl'ollilJitlll:
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a) Augmcntar a despoza actual do estado no presente
ou no futuro, Para tt conírontação <la dcspcza actual com
a que resultar das novas ol'ganÍsaçõcs, não se computará
na desposa actual a que se faz com o pagamento de gra-
tificações não fixadas em lei especial de (\rganisaç:io de
serviços, embora dcscripta no orçamento; c computar-se-
ha nas despesas das novas organisaçõcs a que vier a efle-
ctuur-se a mais com a creação ou augmcnto ele emolumcn-
tos ou com os empregados que ficarem addidos ;

b) Contratar novos empregados para quacsquer serviços
ordinarios ou cxtraordinarios ;

c) Auctorisar apoecatações cm condições diversas das
designadas na lei geral de aposcntações ;

d) Collocar como empregados vitalicios os empregados
actuaes que só tenham nomeação provisoria ou tcmporaria,
cmquanto houver empregados addidos com nomeação vita-
lícia, e cxtraordinarios com direito, por lei, presentemente
a entrar nos respectivos quadros, o salvaguardando-se os
direitos dos offcctivos,
§ 2,° Nenhum augmcnto por diuturnidade dc serviço

será concedido cmquauto durarem as disposições tributa-
rias d' esta lei, quOl' nos quadros do cstndo, qncr nos 11m;
corporações administrativas, ou qnal'bquel' outros cstabclo-
cimentos oíficiaes, salvo os casos previstos nas leis de :?:1
de juuho do 1880 e 2:? de agosto de 1887, o nos decretos
de 27 e 31 de março de lSUO, e bom assim no decreto do
4 <lo setembro (10 18GO o artigo H,o da Ir-i de 11 de junho
(!e 1~80, pam os professores de instrucção primaria cujo
vencimento annual não exceda a [õO~OOO róis.
§ :3,0 Nenhum individuo estranho aos scrvicos puhlicos
.I 'po< e SCl' nOlllctt<lo para qualquer vacatura ([110 de futuro

Ol'eOrl'Cr, ('mquanto existirem ompreg:Hlos addi<1o~ de igual
categoria, 11:1 mcsma ou cm diJl'(')'ente repartição, l' qHO
tenham as condi<;õcs idol1ons para o e 'el'eieio <lo eargo
que vagar,
§ 4,0 O goverllo dará eonta {ts eôrtes do uso que fizer

<1' eSÜt auctorisaC;:lo,
Art. 14." A contar <10 principio ,lo flttU)'O o.'(·)'cicio de

1f'D2 n 18:J3 l~cnll1lllla dCfS]le7.:tde qualquer (mIem ou na-
ttu'C7.n,Ordlllttl'l: ou e.'traor<1inHl'ia qnol' i'\e !'efira :'L l11C'tl'O-

p,o]!', que!' ú~ 11l'Ovi~1('iai:!ultr:1111al'illa~, Bl'ja OH lião .meto-
1'18:1<1:1. por ,h'l el:!)lecwl, }lOdl'l';'tSl'l' (mll11mb (' pnga pelos
eoh'eH pubheotl, 8l'1ll ([lW esit'j'a iueluilla !lO Ol'('L\lI1('lltO "'l'_
I I ' I' > n

l'a OH lia l'l allllHa \las I'('l'('ita::; l' (las lll'SP"Z:tH do l'$-
I:tll,\,
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§ 1. o Todas as ordens de pagamento sorrio registadas
nu rlirccçâo geral da coutnbilidude publica, c visadas pelo
tribunal de contas, verificando-se a legalidade da doapeza
cm harmonia com () disposto n' este artigo, e sobre a res-
ponsabilidade do director <lo mesmo tribunal.
§ 2.0 Nenhuma verba de dospcza pódc ser applicada a

fim diverso d' nquellc a que for destinada no orçamento.
§ 3.0 Sfio de execução permanente as disposições d' este

artigo e seus paragrnphos.
Art. 15.0 Nrw se eílcctuurá pagamento algum a socic-

dade, banco, parceria ou empreza. de qualquer ordem quan-
do stja devedora ao estado de qualquer quantia por qual-
quer titulo, som que essa entidade entre nos cofres publi-
cos com as importancins devidas ao thesouro, salvo nos
casos da existcncia de contratos cspcciaes colobradoa com
o estado, ou sem que, por convcuio entre o governo c os
devedores, seja estabelecida a fôrma de liquidar esses de-
bitos ; podendo o governo, n'csscs convenios, resgatar o
estado das rosponsabilidadcs que tenha por garantia de
juro, ou outras, legalmente conccdidns, e encontrar nos
debites de qne ti credor as importancins cm que forem fi-
rados nquellcs rcsgutcs ; devendo o goYel"llo dar conta ás
côrtes <lo uso que fizer do disposto u'ostc artigo.

Art. 1Ii.o O governo, na proposta de lei que apresentar
:ís côrtes fixando [l, dcspeza oxtraordinaria para o futuro
cxcreicio de lô!)2-18rJ3, reduzirá as referidas dcspczas cm
importnncía Il<LO inferior a 3.000:000bOOO róis, cm relação
ao mal'pa rectificado das despesas cxtrnordiuarias do es-
tado no cxcrcicio de 18!JO-lô!l1, fi que se refere o decreto
de :30 de junho de 18tll, e que d'cllc faz parte.

Art. 17.0 Fica revogada a legisl:.t~;lo contraria a osta,

:Man!lf'lllo" portanto a todas as anetoridades, a quem o
conhel'illll'lIto e exel'u~ftO da presunte lei pertoncer, que a
cumpram c façam cumprir o guardar tão illteirmllente
eomo n' ('lia se coutl'm.

Os minisll'os c i;oerctario>l d'e::itado das diver:ms repar-
tit;ucS a fa\,.'aJu imprimir, publicar e correr. Dada 110 pa<;o,
ao' 2li <!e f"ewl'piro do 1 'H2, ==-EL-UEI, com rubrica o
guarda. _ José Dias Fen·cil'a _ - D. Antonio AYI·es ele
(Jolll'l:ia Joa'/Ilim Pedl'O dI' OUveil·a j1[w'fius = JO)·{fe
CllIl(lic1o COI·d, il'o Pinheiro Fadado - 1f'mllci8CO Joaquim
FerI" h·a do AII/((ml A Ilfonio ele Sousa Silra CostCt
l,o{JO ri conde (h Chall<ell il"o,. - (Logar tlo sêllo gran-
(10 t1.\S mo", ' 1\':\e).
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2 .0_ Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Tendo sido acccite a desistencia pedida pelo alferes de
infanteria, sem prejuizo de antiguidade, Joaquim Ferreira
da Silva, de ir desempenhar no districto de Timor a com-
missão de serviço para que havia sido nomeado por de-
creto de 26 de novembro ultimo: hei por bem declarar
nuUo e de nenhum effeito o citado decreto, na parte quc
lhe diz respeito, voltando á sua anterior situação de pri-
meiro sargento de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guer-
ra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
28 de janeiro de 18U2.=REI.=Jorge Candido Cordeiro
Pinheiro Furtado.

II inisterio dos negocios da marinha e ultramar - Dircc~ão geral do ultramar
ta Repartição

Attendendo ao que me representou o general de divi-
são Francisco Maria da Cunha, do meu conselho e digno
par do reino: hei por bem exoneral-o do cargo de gover-
nador geral do estado da India, para que fôra nomeado
por decreto de 8 de janeiro do anno passado, e em cujo
exercício se houve com muita dedicação c zêlo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 4 de fevereiro de 1892. = REI. = Francisco
Joaquim Ferreira do Amaral.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Direrção geral do ultraJllar
ta Repartição

Attendendo ás circumstancias que concorrem no contra-
almirante Francisco Teixeira da Silva, do meu conselho:
hei por bem 110111eal-0para o cargo de governador geral
do estado da India.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios <la mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 4 de fevereiro de 1892. =REI. = Francisco
Joaquim Ferreira do .Amand.
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31illisterio dos *t>gocios da marinha e ultramar- Dirrc~ão geral do ultramar
P Repartição

Attendendo ao que me requereu José Quirino de Al-
meida, tenente quartel mestre do exercito da Africa occi-
dental, ~dindo ser condecorado com a medalha militar de
serviços no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro
de 1891; hei por bem, cm conformidade com a consulta
ela junta consultiva do ultramar, conceder ao mencionado
official a medalha de prata, algarismo 2, por estar com-
prehendido na condição L" do artigo 6.° do regulamento
approvado por decreto de 16 de maio do referido anno.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 4 de fevereiro de 1892. - REI. = Francisco
Joaqu im Ferreira do Amaral.

Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra- Direc~ão geral- ta Repartição

Tendo sido nomeado para ir desempenhar uma commis-
são de serviço no estado da lndia o primeiro sargento
graauado aspirante a official do regimento de infantaria
n." 16, Manuel Augusto de Mira Godinho; hei por bem
promovel-o ao posto de alferes, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal sem prejuízo das praças mais anti-
gas da sua classe e arrua, nos termos do decreto com for-
~'a de lei ele 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de
maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar que esta mi-
nha soberana resolução fique nulla e d nenhum cffeito se
() agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem para o seu destino, ou de servir no ultramar o tem-
lJo marcado na lei.

O ministro e secretario d'cstado dos nogocios da guerra.
assim o tenha entendido e fa~a executar. Paço, cm 12
de fevereiro de 1892. =REI. J01·ge Candido Cordeiro
Pinheiro Furtado.

:3.o Por decreto de 18 de janeiro ultimo:

Estado da Africa oriental

1'loviucin do .:\loç.llnlJi'1l1o

Cavalloiro ela, ord m militar de . Bento dr. Aviz, 0\.':1-

pitão Antonio Maria de Sousa Paviu.
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Por decreto de 4 da fevereiro ultimo:

Exonerados de ajudantes de ordens (10 governador ge-
ral do estado da Índia, os primeiros tenentes da armada,
Militão Constantino Aragfi.o c Alvaro Herculano da Cu-
nha.

Por decretos de íü dn mesmo mez:

Estudo da India

Tenente, o alferes, Hermenegildo José da Costa Cam-
pos.

Alferes, o primeiro sargento, Francisco Xavier da Silva.
Reformado, nos termos do § 2.o do artigo 8.o da carta

do lei de 16 de julho de 1880, o tenente Bernardo José
da Silva Ferreira, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela respectiva junta de sande.

Exercito da. Africa. occidental

Capitão, o tenente, Joaquim Antonio Pereira.
'I'enentes, os alferes, J OSÓ do Jesus Ramalho c Antonio

Baptista de Magalhães.
Alferes, os sargentos ajudantes, Cyrillo Rómulo Pinto e

JOI:lÓ Maria Severino.

Por decreto de 18 do mesmo mez:

Nomeado njudnntc de ordens do governador gorai do
estado da India, o alferes do exercito de Portugal, cm
commissão no mesmo estado, Manuel Augusto elo Mira
Godinho.

Por decreto de 25 do mesmo mez:

E8lllLlü da Lndiu

Rcfornuulo , nos termos do § LOdo artigo 8 o da carta.
de lei de Hi do julho de 188\), o coronel Antonio Xavier
da Silva Tellcs, por Ler sido julgado incapaz de todo o
serviço pela r -spcctivn jllllta (1" s.uule.
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4." - Purtarias

!Iiuisll'rio dos nrgotios da marinha c ullramilr-Dircrção geral do ultramar
f,a nl'l'arli~ão

Manda ::-;uaMageetado EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos ncgocios da marinha e ultramar, exonerar da commis-
:;ão que exerciam junto á secção da administração militar
do corpo expcdicionario a Moçambique, para que haviam
sido nomeados por portaria de 29 de dezembro de 1890,
o tenente de infanteria, cm commissão na provincia de Ma-
cau o Timor, Antonio Alfredo de Sousa. Caldas, e o alfe-
res do regimento de infanteria do ultramar, Filippc da
Veiga.

Paço, cm 9 de fevereiro de 1892. Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

!Iiuisll'rio dos negecies da marinha c ullramar-Dirt'cção gemi do ultramar
I.a I\rJ)arli~ão

l\[alHla Sua. ~Iagcstade El-Rei, pela sccrotariu <1'estado
dos negocius da marinha c ultramar, nomear tuna commis-
~ã() composta do ten .nto coronel conuuandante interino do
regimento de infanteria do ultramar, Antonio Maria Sil
v:tno; do fiscal, com a graduação de tenente coronel,
D. J()~l' :\laria Salles de Noronha, e do capitão Antonio
HimÕl'S Dias, ambos pertencentes ao mesmo regimento, a.
qual reunirá na. secretaria do r .ferido corpo, a fim de pro-
ceder inunedintnmcntc ao ajustamento <las contas do corpo
cxpcdicionario a. }\fo<;ambi'lll<', devendo pam tal fim rec ,-
bel' todos II livros c documoutos, C solicitar da 7.01 repar-
tição de contnbilidade publica, do couimandantc do corpo
cxpedicionnrio, dos conselhos administrativo e cvontunes,
ou de qualquer outro re ponsavcl, os elementos c infor-
mações ncccssarias para cabal desempenho do encargo que
lhe Ó commcttido.

1'11<;0, cm 1:3 de fevereiro de 1 '92.-Prancisco Joaquim
Fc]'I'( ira <lo .Amaral.

~Iilli 'l~rh) Ilu' Ilrgocl!',' tia marinh,l r lIllrantar-Din'l'~ão g~ralllo IIllr,IIII,lr
I.a nrpalli~;lo

'1\')lI1o ido julgado incap: Z 110 erviC;o tCIIl]lorariallllllte
pP!l jllllta (Ie 'md 1M ai e llo Illh'.llllnr l'lII •. ao 11l' l~
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do corrente mez, o tenente da guarnição da província de
Moçambique, Snlustiano José da Conceição : manda ~ua
Magestad« EI-Hci, pela secretaria d'cstado dos uegocios
da marinha e ultramar, que o referido tenente passe á
classe dos officiaes em inactividade temporaria, ClU con-
formidade do disposto no n.? 2.° do artigo 24.0 do decreto
com força de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 1G de fevereiro de 1892.=-c.Fmnc-isco Joaquim
Ferreira do Amaml.

5. o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Cabo Ver-do

'I'cnento, O tenente da guarnição de Angola, Antonio
Palermo de Oliveira.

Pr-ovtncta da Guiné

Tenente, o tenente da guarnição de Angola, Antonio
Rodrigues Pontcs.

Provincia de Angola

Tenente, O tenente da guarnição da Guinó, Antonio Fa-
rinha de Gouveia.

Estado da Africa oriental

Provincia de Moçambique

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços o capitão Antonio da Cantara Cylindo,
por se achar ao abrigo do artigo 4.° do regulamento ap-
provado por decreto de 21 ele dezembro de 1886.

Exercito da Africa occidental

Provincia da Guiné

Capitão, o capitão, .Ioaquim Antonio Pereira.
Tenente, o tenente, José de Jesus Ramalho.

Pl'OV incin de Angola

'I'eucntc, O tenente. Antonio Baptista do l\Iagalhãl's.
Alferes, os alferos, Cyrillo Romulo Pinto (' .José Maria

Severino,
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G. " lIini~lerio dos nrgoeio da marinha e ullramar- DII'et'~ão geral tio ultramar
p lIeparlj~ão

Em conformidade das instrncções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1~78, é nomeado para fa-
zcr tirocinio para o posto de major o official abaixo mcn-
eionado.

E"tatlo tia Ind ia

Capitão, Lucio .Ioaquim de Faria.

7," - !linislrrio Ilos nrgocios lia marinha e 1I1lramar- Dirccção ~rralllo ultramar
i, a llepartiçân

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado pvr decreto de :H ele dezembro
de 1886:

Regimento de infanteria do ultramar

1..DlIlalh1io

Segundo sargento, Raphaol Marques 11." Mo da La com-
panhia - medalha de cobre.

Estado da A!rica oriental

Prcv incíu de Lornouco "I01'que,.;

•cgundo sargento, Joaquim Antonio Soares n." !) da
companhia de infantcrin do corpo polieial- medalha de
cobre.

~." 'lilllslrrill dns 1I1'~III'ios tia marinha e nllratnar-Dirfrçáo ~f'I'alllo nllramar
P Repartição

I h·(·lara- (' }lara 0:1 devidos dj','i tos:

1." Que !lO nprcscntaram u'esta socrctarin d'cstadu: cm
-I de f \'1'1' >il'<l ultimo vind» de ~fo,:alllhif!1lf', o teucntc elo
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exercito de Portllgal) cm commissãc na provim-ia de Ma-
cau e Timor, Antonio Alfredo de Sonsa Caldas, que fazia
parte da secção de administração militar do corpo expe-
dicíonario ; em 3, vindo da referida província de Moçam-
bique por opinião da junta de saudc, o tenente quartel
mestre da respectiva guarnição, Julio Francisco de Jesus;
em 11, vindo de Angola para gosar o an110 de licença, nos
termos do decreto de 24 de dezembro de 1885, o tenente
do exercito da Africa occidental, Antonio Rodrigues Pon-
tes, e em 18 os alferes do exercito do Portugal) Bernardo
Maria Eleuterio Loureiro, Manuel Augusto de Mira Go-
dinho, Manuel Firmino de Freitas e José Luiz da Silva
Nery, os dois primeiros para irem servil' em commissão no
estado da Indía, e os restantes no districto ele Timor.

2. o Que foram mandados apresentar no ministcrio da
guerra, por lhes haver pertencido no exercito os seus
,actuaes postos, os seguintes officines, que faziam parte do
regimento de infanteria do ultramar: em 1 de fevereiro
ultimo, o major João Paulino Montanha e o capitão José
Pinto ele Moram! Rego ; em 3, o coronel Josó Mariauno
de Sousa e Mello, e em 11, o tenente Caetano Xavier Di-
niz Júnior.
3.0 Que em 8 do fevereiro ultimo foram mandados apre-

sentar na direcção geral da marinha, por terem sido exo-
ncrados de ajudantes de ordens do govcrnadnr geral do
estado da India, os primeiros tenentes da armada Militrio
Constantino Aragão e Alvaro Herculano da Cunha.

4. o Que em 22 de fevereiro ultimo foi mandado apre-
sentar no ministerio da guerra o nlfcrca do exercito de
Portugal, sem prejuízo ele antiguidade, Manuel Firmino
de Freitas, por lhe ter sido ncccitc a dcsistcncis de ir des-
empenhar no districto de Timor a commiasão de serviço
para que fÔl'a nomeado por decreto de 2G de novembro
próximo passado.

5.° Que por portaria do governo geral da província
de Angola, n. o 077 de 28 de dezembro ultimo, foi collo-
cado na disponibilidade o tenente do exercito da Africa oc-
cidental, Francisco Hoclrigues Lobo ele Castro Pimental,
que se achava na inactividade por motivo de doença,

G,O Que o tenente co1'01101da guarni<;fio do estado da
India, Lucio Carneiro do Sousa e Furo, que se achava fóra
do respectivo quadro) cm conformidade com as disposic;õPH
do decreto com for('a de lei de 11 de dezembro de H~8-1, ,
mÜl:ou ~10 mesmo f[lHl(~I'O, por ter cessado o motivo por que
havia "HIll l'ollo('lltlo II ;)([11('11:1 HitwH,::I.O.



BOLETD1 MILITAR DO ULTRAMAR N.· 3 4:3

9.o-Llcenças concedidas por motivo de molestia aos oficlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 5 de fevereiro ultimo:
Major do exereito de Portugal, inspector oxtraordinario

dos corpos do exercito ela África occidcntal, José Duarte
de Carvalho, sessenta dias para se tratar.

Estado da Africa oriental
Provincia de Moçambique

Tenente quartel mestre, Julio Francisco de Jesus, cento
e vinte dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez:
Alferes do exercito de Portugal, cm commissão na pro-

vincia de Moçambique, Antonio Maria. Macicl, sessenta
dias para se tratar.

10. °- Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:
Estado da Africa oriental
Província do Moçambique

Tenente, J osó Emilio dos Santos e Si!va, um mcz, a co-
meçar em 19 de fevereiro ultimo.

Obitl1.urio

1S91
D .zcmbro 2 - Joaquim J osé, alferes <lo exercito ele Por-

tugal cm commissão na provincia de
Moçambique.

ISfl2
J anciro G- Egas Moniz Barreto, tenente coronel refor-

mado da guarnição do estado da India .
Janeiro 2G - Carlos Augu8to di' Almeida Saraiva, ca-

pitão do exercito da África occidcntal.

Ei:lt:\. conforme.
o director gorul,

,..





DIRECÇÃOGERAL DO ULTRAM\R-P REPARTIÇÃO

4 DE ABRIL DE 1892

BOLETUI )I1L1TAR DO ULTIlA)IAU
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

II ioislerLo dos nrgocios da marinha e ultramar - Dirrc~áo ~rrtll do ui tramar
p Rrl)arti~áo

Sendo de justiça equitativa que aos officiaos das gunr-
niçõos das provincines ultramarinas, combatentes e nao
combatentes, e ao' empregados civis com graduação de
official, em qualquer situação, quando venham ao reino,
se tornem extensivas, 110S mesmos termos e condições, mi
vantagens concedidas aos officiaes do exercito e da armada
pelos decretos de G do março e D de maio de 181)f), que
a estes faculta meios cconomicos de transporte nas linhas
ferroas do paiz ;

Considerando que a respeito d'aquelles officiaes se dão
rasões similhant 'S ás <tue foram consideradas nos ulludidos
decretos:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Aos offieiaes das guarnições das provincias

ultramarinas, combatentes e não combatentes, e aos em-
pregados eivis com graduação de official, em qualquer I'i-
tuação, que venham ao reino, é concedido viajar, fóra do
serviço, nos caminhos de ferro do estado e <lati compa-
nhias que accordarcm n'esta cOnCeSbD.O,pagando sõmento
['>0 por cento dos pre~os das tarifas ortlinnrias do p:ts!'a-
gcíros de La classe, quo estiverem em vigor.
§ unico. Aos referidos officiaes que desejarem aprovei-

tar- 'e d'estn cone, s ão será fornecido p la direcção grral
(lo ultramar Hill bilhete de identidade, do modelo c TIOS
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termos expressos nas instrucções que fazem parte d'esto
decreto.

Art. 2.° O transporte dos militares em caminho de ferro,
quando viajarem por motivo de serviço, continuará a re-
gular-se pelas disposições vigentes.

Os ministros e secretaries d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar, e das obras publicas, commercio e in-
dustria, assim o tenham entendi no e façam executar. Pa-
ço, em 3 de março de 1892.= REt.= Francisco Joaquim
Ferreira du Amaral = Visconde de Ohancelleiros,

Instrucções a que se refere o decreto d'esta data
I." A direcção geral do ultramar fará distribuir a todos

os officiaes das guarnições das provincias ultramarinas, com-
batentes e não combatentes, e aos empregados civis com
graduação de official, que o solicitem, um bilhete de iden-
tidade, que terá na frente li- photographia em busto do in-
dividuo a que pertence, em uniforme, e a sua assignatu-
ra; e no verso a transcripção da parte mais importante
d'cstas instrucções. O bilhete será sellado na referida di-
recção geral do ultramar, levará a assignatura de chan-
eella do director geral, e será renovado, a contar do 1.0
de janeiro de 1893, sempre que o official for promovido.

2.a A apresentação do bilhete de identidade, em qual-
quer estação dos caminhos de ferro do estado, ou das com-
panhias que adherirem a esta concessão, dá direito ao por-
tador a receber um bilhete de meia passagem, conforme o
modelo, que a respectiva direcção haja estabelecido.

3.a E obrigatoria a apresentação do bilhete de identi-
dade aos empregados das estações e dos comboios sempre
que elles o solicitem para verificação.

4. a A apresentação do bilhete de preço reduzido dá di-
reito ao transporte de bagagem, por inteiro, como a qual-
quer passageiro ordinario.

ô. a A rcducção de 50 por cento, auctorisada para o
transporte cm caminho de ferro, recáe sobre as tarifas
geraes de passageiros de La classe que estão ou vierem a
estar em vigor.

G.a Todo e serviço relativo à preparação, distribuição e
renovação dos bilhetes de identidade, para effeito do trans-
porte em caminho de ferro, será desempenhado na 4.a re-
partição da direcção geral do ultramar.
'l? O official que for domittido ou riscado dos quadros

das guarnições das provincins ultrnmarinas d(\w)':'L resti-
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tuir O seu bilhete de identidade á 4. a repartição da direc-
ção geral do ultramar.

Paço, em 3 de março de 1892.= Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral = Visconde de Chancelleiros.

Secretaria d'estado dos Ilcgocio~ da gucrra- Dircc~ão gcral- ta Repartição

Tendo sido acceita a desisteneia pedida pelo alferes de
infante ria sem prejuizo de antiguidade, Carlos Augusto de
Amorim, de continuar no ultramar a commissão de serviço
para que havia sido nomeado por decreto de 22 de agosto
de 1889: hei por bem declarar nullo e de nenhum etfeito
o citado decreto, na parte que lhe diz respeito, voltando
á sua anterior situação de primeiro sargento de ínfantcria
do exercito.

O ministro e secretario d' estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10
de março de l892.=HEI.=Jol'ge Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado,

Secretaria d'estado dos negocies da guerra-Direcção gcral- t,a Repartição

Tendo sido acceita a dcsistcncia pedida pelo alferes de
infanteria sem prejuizo de antiguidade, Manuel Firmino
de Freitas, de ir desempenhar no distrieto de Timor a
commissão de serviço para que havia sido nomeado por
decreto de 26 de novembro ultimo: hei por bem declarar
nullo e de nenhum effeito o citado decreto, na parte que
lhe diz respeito, voltando á sua anterior situação de pri-
meiro sargento de iníanteria do exercito.

O ministro e secretario d' estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 10
de março de 1892.= HEI. = Jorge Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado,

ai iuislerio dos ncgocios da marinha e ultramar - Dircc~ão geral do ultramar
f.'l Rcpartição

Attendcudo ao qtH' me representou o governador da 1)1'0-

vincia de Moçambique: hei por bem colloenr no quadro do
commiesôes da referida província o alfer '15 do exercito do
Portugal som prejuízo de antiguidade, cm serviço no corpo
policial <lf! Lourenço Marques, José Francisco Xavier da
• 'jl\'a FpJ'reim de FJ'(·jtH>;, e trausfcrir para este {'Ol'pO (I
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alferes do mesmo exercito sem prejuízo de antiguidade, e
do quadro de commissõcs da alludida provincia, João José
da Costa Júnior.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim ° tenha entendido e faça executar.
Paço, em 24 de março de 1892. = HEI. = Francisco
Joaquim Ferreira do Amm·al.

2.°_ Por decretos de 25 de fevereiro ultimo:

Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-
pada do valor, lealdade e merito, O major do exercito da
Africa occidental, Lourenço Justiniano Padrel=-cpelos ser-
viços prestados no concelho do Humbe, na província de
Angola, na qualidade de commandante da columna expe-
dicionaria que submetteu e castigou o gentio rebelde
d'nquel'n região.

Cavallciros da mesma ordem:
Joaquim Maria Luna de Carvalho, capitão do exercito

da África occidental- pelos serviços prestados ft referida
expedição, na qualidade de chefe do concelho do Humbe.

Pietter Jacob Vander Kelen - idem, na qualidade de
chefe dos cavallciros voluntarioso

José Antonio Lopes - idem, na qualidade de volun-
tario,

Estado da India

Por decreto da mesma data:

Cavnlleiro <la ordem militar de Nossa Senhora da Con-
coição de Villa Viçosa o cidadão Manuel Ferreira Pinto-
pelos serviços prestados á mesma expedição.

Por decretos de 3 de março ultimo:

Reforrnado, 110S termos do § 2.° do artigo ~.o da carta
de lei do 1fi de julho de 18 !), o tenente coronel Faustino
Antonio Gomes da Silva, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço }H'1a respectiva junta de saude.

Rr-formado, nos termos do ~ 1.0 do artigo 8.° da carta
de l{'i de ] 6 de julho de 188tl, o capitão Francisco ele
Assis Pereira Oarl'pz, por ter sido julgado illl':tpaz de todo
II scrVll,'1Ipela l'llspediva junta de sande.
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Por decretos de 10 do mesmo mez:

Exeroito da Afrioa oriental

Capitães, os tenentes, Francisco Maria Duarte, Alberto
Nozolino de Azevedo e Luiz da Costa Pereira Junior,
continuando os dois primeiros nas commissões em que se
acham.

Cavnllciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão Antonio Faustino Pereira de Sá Nogueira.

Estado da India

Coronel, o tenente coronel, Eduardo José Lobato de
Faria.

Tenente coronel, o major, Manuel Vicente Lopes
Pereira.

Major, o capitão, Joaquim Augusto Mendes.
Capitães, os tenentes, Augusto Ccsar da Costa Mouzi-

nho e José Joaquim Fortunato de Miranda.
'I'encntes, os alferes, Theodorico Viriato do Almeida e

Frnnciscc Raymundo d' Assa Castel-Branco,
Alferes, os primeiros sargentos, Antonio Francisco Xa-

vier Lope Pereira e J ulio Ccsar Roncou.

!1inislrrio dos lIr~ocios dói marillha e ullramar-Dir!'c~ão ~rralll(j ultramar
4.a RI'parli~áo

Por decreto de 17 do mesmo mez :

Confirmado no posto de>capitão da companhia móvel do
concelho de l\luxima, na província de Angola, AgOHtillho
Mendes da COllt'cição e Vnsconcellos.

a.o - Por portaria de 26 de março ultimo:

Collocado na iuaetividndc temperaria, por motivo de
doença, o alferes do exercito ele Portugal S('111 projuizo de
antiguidade, cm connniesão na província de Cubo Verde,
.Joaquim ThIJJlIú:; Pnes de Vascoucellos.
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4.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Capitão, ° capitão, Francisco Maria Duarte, que conti-
nua na commissão cm que se acha.

Tenente, ° tenente em disponibilidade, Francisco Rodri-
gues Lobo de Castro Pimentel.

Provincia da Guinó

Capitão, o capitão, Luiz da Costa Pereira Junior.

Provinda de Cabo Verde

Cnpitão, O capitão, Alberto Nosolino de Azevedo, que
continua na connnissão em que se acha,

G. o - Ilillistcrio dos nrgocios da nlilrinha c IIltramar-Dírcc~ão geral tio ultramar
ta lIeparli~áo

Publica-se o accordão do conselho superior de justiça
militar da provincia de Angola, que abaixo segue:

Aceordam os do conselho superior de justiça militar:
Que, sendo o réu Alvaro Maria de Barros o Vasconccl-

los da Cruz Sobral, tenente da 2.a companhia de policia
da provincia de S. 'I'homé e Príncipe, ao presente addido
no batalhão de caçadores )).0 3, accusado pelo promotor
de justiça militar da perpetração dos crimes de censura a
ordens de um superior legitimo, com a circumstancia ag-
gravante de embriaguez e de damno proveniente do arrom-
Lamento de uma porta de casa habitada, crimes previstos
c punidos pelos artigos 7.° dos de guerra e 473." 11,° 1.0
com referencia. ao artigo antecedente 11 o 4.0 do código pe-
na} ordinario ;

Mustra-se que, C111 relação ao primeiro <1' esses arguidos
crimes, que foi classificado como militar, foram ouvidos
cm conselho de investigação os depoimentos do varina tes-
temunhas, Rendo entre elles lucidamente explicites sobre
o objecto <1aaccusnc;ão OH qllP se cncontrnnun cscriptos a
tl. 14 v., ló V., io, 24 p ~õ;

1\11)~tr~H:iCque, cm l'(·ll\<;:toao segundo crime, se 11l'Ot'P-
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deu em juizo a exame e corpo de delicto directo na porta
de uma casa de habitnção, que se diz ter sido arrombada
pelo réu, em a noite do 13 de dezembro de 1890, na ilha
do Príncipe, e foram depois inquiridas como testemunhas
as mulheres que residiam na mesma casa, e cujos depoi-
mentos se encontram exarados a fi. 36 e seguintes, e não
desdizem da accusação ; e

Considerando que o crime de censura a ordens de um
seu superior legitimo, então governador da provincia de
S. Thomé e Príncipe, commettido pelo réu, com a cir-
cumstancia aggravante de embriaguez, n'um estabeleci-
mento publico de jogo e bilhar, em um dos dias do mez
de fevereiro de 1kU1, se acha plenamente provado, pelos
depoimentos das testemunhas a fi .... e fi.... ;

Considerando, porém, que as testemunhas chamadas a
depor sobre o arrombamento attribuido ao réu, e que déra
em resultado o crime de damno, eram as proprias mulhe-
res moradoras da casa, cuja porta tinha sido arrombada,
as qnaes, sendo particularmente offendidaa, não podiam ser
inquiridas como testemunhas, mas apenas como declaran-
tes, sem prestação de juramento (nova reforma judiciaria
artigos fl08,o e Ui">:~.O), não fazendo por consequencia pro-
va os seus depoimentos;

Considerando, portanto, que este crime, não se achando
provado, nuo pódo ser attendido como circumstancia ag-
gravantc do crime militar:

Por isso, revogando a sentença elo conselho de guerra,
jnlgam procedente e provada a accusação quanto ao crime
de censura a ordens superiores, com a cireumstnncia ag-
gravante da embriaguez e o réu incurso na sancçuo penal
do artigo 16.0 dos de guerra, em virtude da situação grave
c anormal da ilha de S. Thomé, e condemnam-no na pena
de noventa dias de prisão militar, devendo levar se-lhe cm
conta o tempo de prisão preventiva já soffrida.

Loanda, ~!) de janeiro de 1892. ",-co João José da Silva,
juiz relato)' (vencido quanto á incriminação penal) = Frau-
cisco de Campos Sampaio Smith) capitão de mal' e guerra,
pre. idcnte -=Jo.sé ~llm'ictBarata, tenente coronel (vencido
quanto á incriminação penal):::.. José Mariu. da Silva Ma-
cctlu, major ll!l/1·tillllO Pinto de Queil'oz 'Alontrlw{JI'0' ea-
pitao tenente supran\llllerario. - Fui presente, João Lui»
Uorrci« Pestana, capitão, promotor.

Cumpra-se. I'alaeio (lo governo cm Loanda, :3 de f(·-
verciru de 1~!12. (l/lill'I)'1I1tl .1/I,'lIlSfO di; Brito n/Ii/li!),
~OV('J'JIa(t()1' 1;"1':11.
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G.O_ Uinislerio dos negecies da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
.p Reparlição

Declara-se para os devidos effeitos :
1.° Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado: em

7 de março ultimo, vindos de Moçambique por opinião da
junta de saude, o tenente coronel da respectiva guarnição
Francisco Lopes Serra, e o capitão Antonio Maria de Sou-
sa Pavia: em 8, vindo de S. Thomé por igual motivo, o
alferes do exercito da Africa occidental, Antonio Mendes
da Costa; em 19, vindo de Cabo Verde, onde tinha sido
mandado fazer serviço temporariamente, o alferes do exer-
cito de Portugal, em commissão na província de Moçam-
bique, José Manuel Rodrigues, a fim de recolher a esta
província, e, vindo de Angola no goso de seis meses de
licença registada, que teve principio em 15 de fevereiro,
o alferes do exercito de Africa occidental, Tiburcio Car-
reiro da Camara; e em 22, vindo tambem de Angola por
opinião da junta de saude, o capitão, Ventura Duarte Bar-
ros da Fonseca.

2.° Que o alferes do exercito de Portugal, Carlos Au-
gusto de Amorim, e o capitão do mesmo exercito, Joaquim
de Freitas Ramos, foram mandados apresentar no ministe-
rio da guerra, aquelle em 7 e este em 10 de março ulti-
mo, por lhes ter sido acceita a desistencia de continuar nas
commissões que respectivamente se achavam desempenhan-
do nas provincias de Angola e Guiné.

3.° Que o alferes do exercito da Africa occidental, Ti-
burcio Carreiro da Camara, desistiu em 30 de março ul-
timo, do resto da licença registada que se achava gosando.

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 11 de março ultimo:

Estado da Afrioa oriental

Pl'ovinciu de Moçumbl q uc

Tenente coronel, Fl'aUt'is('o LOPl'S Serra cento e vinte
dias para convalescer na terra natal. '
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Capitão, Antonio :Maria de Sousa Pavia, cento e vinte
dias para convalescer.

Exercito da Africa occidental

Provincia de S. Thomé e Príncipe

Alferes, Antonio Mendes da Costa, cento e vinte dias
para se tratar em ares patrios.

Província de Angola

Alferes, Francisco Augusto Xavier de Moura, quarenta
dias para se tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez :
Alferes do exercito de Portugal, cm commissão na pro-

vincia de Moçambique, Manuel Gomes Martho, noventa
dias para continua!' a tratar-se.

Alferes do exercito de Portugal, em com missão no es-
tado da India, Viriato Sertorio Pinto Correia de Lacerda,
trinta dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 26 do mesmo mez :
Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-

vincia de Moçambique, José Manuel Rodrigues, quarenta
dias para se tratar em ares pátrios.

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Capitão, Ventura Duarte Barros ela Fonseca, cento e
vinte dias para se tratar.

Obit u.nrio

Dezembro t7 -Francisco Xavier Augusto do Mello, al-
feres da guarnição ela província de Mo-
çambique .

.Janeiro 4 - Thadeu J osé da Silva, capitão reformado
da guarnição da provincia de Moçam-
bique.

Fev reiro 7 -Joaquim Salvador Fernandes, cirurgião
mór reformado da guarnição do estado
da India .

.Março 7 ... Julio Francisco de Jesus, tenente quartel
mestre da guarni~ã() da província de
l\[oc:ambiqllC'.



1~,cc·tificaQõcloõ

No boletim militar do ultramar n,v 3, de 3 de março ultimo,
pago 2!), lin. 16.', onde se lê pagos leia-se = pagas-.

Pago 33, lin. 7.", ond e se W - titulos actuaes = leia-se typos
actuaes - .

Pago 34, lin. 6.·, onde se lê = descripta = leia-se - descri-
ptas =.

Pago 35, lin. 4." e 5.', onde se lê = e sobre a responsabilidade do
director do mesmo tribunal =-= leia-se = e sob a responsabilidade
directa do mesmo tribunal

Francisco Joaquim Ferreira do Am((/'al.

Está conforme.
o direotor geral,
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o IRf:C(JO GEIl.\L DO UTIl.\lI.\I\ - I.a REPARTIÇÃO

3 DE MAIO DE 1892

nOLE'rnl IIIUTAIl DO ULTIlAIIAU
Publica-tio :t força militar do ultramar o seguinte:

l.°-Carla de lei

llinisll'rio 110'\ IIrgol'ios lia marinha e ultramar -Ilirrr~ão gl'ral du ullramar
2.a Rrl)arli~ão

DO!\[ CARLOS, por gmça de Deus, Hei de Portugal
(' dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os JlOSSOS

subditos, que as côrtcs goraes decretaram e nós (lUoremos
n lei seguinte:

Artigo 1.0 AOi:> officiaes do exercito ou da armada, o
aos funccionnrios civis empregados das companhias de Mo-
çumbique, Inhnmbane c Ibo, contnr-so-ha o tempo pura
promoções, nposentnçêes, reformas e medalhas honorificas
('OIllO 8(' estivessem servindo cm qualquer província ultra-
nuu-ina por nomeação regia, não 1I'11(loos primeiros pro-
mo<;âo ao posto immcdiato.* unico. Os officiacs do exercito ou da armada c os
funccion.u-ios civis n'uqucllas condições, o emquanto esti-
verem ao serviço dus compnnhias, não terão vencimento
algum pelo estado, e serão por ellas requisitados ao mi-
nistcrio da marinha, I) qual, trutando-se do officiacs do
oxer oito ou de fuuccionurios civis não sujeitos lt sua juris-
dirç'fLO, 0:-; pedir.i aos mini itr-rios respectivos, fisealisando ()
primeiro quanto u'cstn lei S(' designa.

Art. :!." Fi('a revogada H legisl:u:ão cm contrario.
l\[aIHlâlllil portanto a todas us uuctorirlndes, :t quem (l

couhecimcnto o oxccuçuo (la referida lei pertencer, que a
vutnprum e g'u<lrrll'1ll . f:t<:alll cumprir e glwl'dal' tilo iII'
t 'i)':tllll'llt ' ('OIHO n·I'Jl.1 l' (·Ol1tí'lll.
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o presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino, e os ministros e
secretarios d'estado das diversas repartições, a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no paço, aos 12 de abril
de 1892.= EL-REI, com rubrica e guarda. = José Dias
Ferreira = Antonio Ayl'es de Gouveia = Joaquim Pedro
dro de Oliveira Martins = J07'ge Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado = Francisco Joaquim Ferreira do Amll-
ral = Antonio de Souea Silva Costa Lobo = Visconde de
Chomcelleiros, = (Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2. o - Decretos

lliuislrrio dos urgocios da mariuha e ullramar-Ilirccção geral de ultramar
1.a Reparli~áo

Attendendo ao que me representou o capitão de caval-
laria do exercito de Portugal, Joaquim Monsinho de Al-
buquerque: hei por bem exoneral-o do cargo de governa-
dor do districto de Lourenço Marques, da província de
Moçambique, para que fôra nomeado por decreto de 10
de julho de 1890.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 14 de março de 1892.=REI.=Pmncisco Joaquim
Ferreira do Amm·al.

Bliuistrl'io dos uegocios da marinha C ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição

Attendendo ás circumstancias que concorrem no pri-
meiro tenente da armada, João do Canto e Castro Silva
Antunes: hei por bem nomeai-o para o logar, que se acha
vago, de governador do districto de Lourenço Marques,
da provincia de Moçambique.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 14 de março de 1892.=- REI.=P1'allcisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

Secretaria d'estado dos negncies da guerra-Direc~ão gcral- ta Rcpartição

Tendo sido nomeado para ir desempenhar uma commis-
são de serviço no ultramar o primeiro sargento do regi-
mento ele infanteria n.? 1G, Edgar Maria de Abreu Cus-
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tollo Branco: hei por bem promovei-o ao posto de alferes,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuízo
das praças mais antigas da sua classe e arma, nos termos
do decreto com força de lei de 10 do setembro de 1841)
e circular de 21 de maio de 1862. Outro sim sou servido
ordenar que esta minha soberana resolução fique nulIa e
de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo,
deixar de seguir viagem para o seu destino ou do servil'
no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de
abril de 1892. =REI. =J01'ge Candido C01'dei1,oPinheiro
Furtado.

Jlinistcrio dos negeeies da marinha e ultramar-Direc~ão geral do ultramar
,ta Repartição

Attendendo ao que me representou o governador da
província de Moçambique: hei por bem exonerar de chefe
militar das terras de Lourenço Marques, para que fôra
nomeado por decreto de 30 de novembro de 1887, o te-
, nente coronel da guarnição da mencionada província, Fran-
cisco Lopes Serra. '

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 13 de abril dc 1892.=REl.=Ji'l'ancisco Joaquim
FC1"J'eim do Ama1'al.

Ilinistcrio dos negocios da marinha e ultr amar- Dircc~ão geral do ultramar
P Repartição

A ttendendo {t proposta do governador da província de
Moçambique : hei por bem, em conformidade com o flue
dispõe o § 1.0 do artigo 1.0 do decreto de 26 de novem-
bro de 18tí7, nomear chefe militar das terras de Lou-
renço Marques o major da guarnição da mencionada pro-
vincia, Manuel Ignacio Nogueira.

O ministre e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 13 de abril de 1892.=REI.=Fmncisco Joaquim
Ferreira do Amm'ul.

11 inistrrio dos nrgocios da marinha e ultramar

Comprazendo-me, (>1Il conformidade da antiga pratll'lt
t-H'g'uida n' estes reinos, do usar da minha clemencia por
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occasião da presente semana santa, para com os réus que
por exactas informações a que mandei proceder se mos-
tram dignos de commiseração, ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras ponderosas rasões que os rocem-
mendam á minha piedade, o mais que tudo em memoria
das sacratissimas paixão c morte de Nosso Senhor Jesus
Christo, solemnisadae pela Igreja n'este dia de soxta feira
maior: hei 1)01' bom, depois do ter ouvido o consolho d' es-
tado, exercer o poder moderador segundo o artigo 74.0
§ 7,0 da carta constitucional da monarchia, para com os
réus mencionados na relação junta, que faz parte inte-
grante d'este decreto e baixa assignada pelo ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
tudo pela fôrma que na dita relação se declara,

O mesmo ministro e secretario d' estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 15 de abril de
1892. = REI. =Francisco Joaquim Ferreira do Amaml.

Relação dos réus a que allude o decreto d'esta data

Antonio dos Santos, grumete do corpo de marinheiros da
armada, condemnado pelo crime de deserção na pena de
tres annos de deportação militar no estado da India ou
na Africa occitiental- expiada a culpa com o tempo de
prisão que tem soffrido.

Manuel Antonio da Silva, contra-mestre da armada, con-
demnado pelo crime de deserção na pena de tres annos
de deportação militar no estado da India ou na Afrieu
occidental==cxpiada a culpa com o tempo de prisão que
tem soffrido.

Gregorio dos Santos, grumete do corpo do mnrinhciros da
armada, condcmnado pelo crime de ferimentos volunta-
rios na pena de dezoito mezes de prisão correccional,
incluindo o tempo de prisão soffrida e seis mezes de
multa a 100 réis por dia, e custas e sellos dos autos-
expiada a culpa com o tempo de prisão que tem sof-
frido.

José, grumete do corpo de marinheiros da armada, con-
demnado pelo crime de deserção na pena de tres annos
do deportação militar - comrnutada a pena em seis me-
zcs de prisão.

Albano, grumete do corpo de marinheiros da armada, C011-

dcmnado pelo crime do deserção na pena de trcs annos
de serviço como soldado cm uma das possessões ultra-
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marinas - commutada a pena em metade do tempo da
sentença .

.Manuel dos Passos Antonio, soldado addido da guarnição
da província de S. Thomé e Príncipe, condemnado pelos
crimes de insubordinação e ameaças aos seus superiores
na pena de tres annos de prisão militar, já commutada
na de dois annos e tres mezes por decreto de 22 de fe-
vereiro de 1890- expiada a culpa com o tempo de pri-
são que tem soffrido.

Thomé Pedroso da Silva Júnior, soldado addido da guar-
nição da provincia de S. Thomé e Príncipe, condemnado
pelos crimes de insubordinação e ameaças aos sous su-
periores na pena de tres annos de prisão militar, já
commutada na de dois annos o tres mezes por decreto
de 22 de fevereiro de 1890-expiada a culpa com o
tempo de prisão soffrida.

Seraphim Vaz de Araujo Lima, soldado addido da guar-
nição da provincia de S. Thomé e Principe, condemnado
pelos crimes de insubordinação e ameaças aos seus su-
periores na pena de tres annos de prisão militar, já
commutada na de dois annos e tres mezes por decreto
de 22 de fevereiro de 1890-expiada a culpa com o
tempo de prisão que tem soffrido.

João Antonio da Conceição, soldado addido da guarnição
da prcvincia de S. Thomé e Principe, condemnaJo pelos
crimes de insubordinação e ameaças aos seus superio-
res na pena de dez annos de prisão militar, já commu-
ta da na de sete annos e seis mezes por decreto de 22
de fevereiro de 1890 - commutada a pena em dois an-
nos de prisão, alem da que já tem soffrido.

Raphael Fernandes do Bomfim, soldado addido da guar-
nição da provincia de S. Thomé c Principe, condemna-
do pelos crimes de insubordinação e ameças aos seus
superiores na pena de oito annos de prisão militar, já
commutada na de seis annos por decreto de 22 de fe-
vereiro de 1890 - commutada a pena em dois annos de
prisão alem da que já tem soffrido.

Eugenio José Joaquim, ex-grumete do corpo de marinhei-
ros da armada, condemnado por accordão da junta de
justiça de Macau de 6 de julho de 1882 a pena ulti-
ma, já commutada pelo indulto de 28 de abril de 1887
na de oito annos de prisão cellular, seguida de degredo
por vinte, com dois de prisão no logar do degredo e
reduzida a mais dois annos de prisão cellular, mantido

2
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o degredo por decreto de 4 dc abril de 1890 - perdoa-
do o tempo de prisão no logar do degredo, e reduzido
o degredo a dez annos.
Paço, em 15 de abril de 1892. = Francisco Joaquim

Ferreira do Amaral,

Ministerie dos negotios da JIlarinha e ullralllar- Diret~ão gfral do ultramar
P Repartição

Hei por bem exonerar o tenente do exercito de Portu-
gal, Alfredo Julio de: Alpoim Leite Peixoto, do logar de
governador do districto de Tete, da provincia de Moçam-
bique, para que fôra nomeado por decreto de 17 de ja-
neiro de 1889,

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido c faça executar,
Paço, em 21 de abril de 1892.=REI.=Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

Binisterío dos negocios da marinha e ullramar-Direcção gera! do ultramar
ta Repartição

Não tendo o primeiro tenente da armada, Eugenio de
Oliveira Soares de Andréa, chegado a tomar posse do
cargo de governador do districto do Zumbo, para que fôra
nomeado por decreto de 3 de janeiro de 1890: hei por
bem declarar sem effeito o citado decreto e nomear o re-
ferido offieial para o legar, que se acha vago, de gover-
nador do districto de Tete, da provincia de Moçambi-
que,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de abril de 1892,= REI.= Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Jlinistcrio dos negoeios da marinha e nltramar- Dírec~ão gCTd!do ultramar
P Repartição

Attendendo ao que me requereu Josó Emilio dos San-
tos e Silva, capitão da guarnição da provincia de Moçam-
bique: hei por bem demittil-o do referido posto,

O ministro c secretario d'estado dos negocios da nutri-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 21 ele abril de 1892. = REI. = Fraueisco Joa-
quhn Ferreira do Amaral.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· .) 61

3. o - Por decreto de i6 de abril ultimo:
Provincia de Moçambique

Majores, os capitães, Joaquim Barbosa Lopes Lobo,
Agostinho Teixeira de Almeida Queiroz e Antonio Maria
Catoja, continuando o primeiro na commissão em que se
acha.

Capitães, os tenentes, João José de Almeida Pirão, José
Emilio dos Santos e Silva, Francisco José Dinis, Joaquim
Pedro Tavares de Pina RolIo, que continua na commissão
em que se acha, e Guilherme Augusto de Oliveira.

Tenentes, os alferes, Frederico Augusto Correia de La-
cerda, João José Pedro Silvestre, Antonio Ferreira de Ma·
galhães, Joaquim Maria da Costa Monteiro, que continua
na commissão em que se acha) José Gonçalves Barriga e
Francisco Xavier da Costa Campos.

Alferes, o sargento ajudante, José Francisco lzidoro
Salvador Pinho, primeiro sargento José de Sousa Valente,
sargentos ajudantes Estevão Rodrigues da Piedade e João
Vicente de Oliveira Pegado, e o primeiro sargento Joa-
quim Frederico Lopes Pereira.

São preteridos para os postos immediatos, por se acha-
rem nas condições prescriptas no decreto de 30 de dezem-
bro de 1837, o tenente Luiz Augusto Machado Leal e o
alferes Jacinto Honório José de Moura.

Por decreto da mesma data:
Nomeado ajudante de ordens do governador eloelistricto

de Lourenço Marques, o alferes de infantoria do exercito
ele Portugal, sem prejuizo de antiguidade, Eelgar Maria ele
Abreu Castello Branco.

Por decreto de 2f do mesmo mez:
Estado da India

Cavalleiro ela orelem militar de S. Bento de Aviz, o ma-
jor reformado Francisco de Assis Pereira Garcez.

Por decreto de 22 do mesmo mez:
Cavalleiros da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade c mérito, o capitão do regimento
de infanteria do ultramar, Augusto Cosar de Bettencourt
e o alferes do corpo policial de Lourenço Marques, Joa-
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quim Pereira Leitão, pelos serviços prestados na expedi-
ção de voluntarios a Manica e no combate de Massikesse,
na provincia de Moçambique.

Por decretos de 28 do mesmo mez:
Estado da India

Capitão, o tenente, Alarico Sarmento Gomes da Silva,
Tenente, o alferes, Raymundo Sant' Anna de Azevedo.
Alferes, o primeiro sargento, Luíz Filippe Godinho de

Mira.
Provincia de Moçambique

Çapitão, O tenente, José Cardoso.
E preterido para o posto immediato, por se achar nas

condições prescriptas no decreto de 30 de dezembro de
1837, o tenente Manuel da Costa Rebello .

.Provincia de l\facau e Timor

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-
tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de Hl65, nos ter-
mos da portaria de 29 de maio de 1884, o capitão Caeta-
no Maria Dias Azedo, por ter completado dez annos de
serviço effectivo no referido posto.

Província de Moçambique

Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Anto-
nio Augusto Gomes, por se achar ao abrigo do disposto no
artigo ;;.° do decreto de 29 de agosto de 1851.

Estado da lndia

Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão Antonio Sergio
Telles de Avellar, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela respectiva junta de sande.

4.° - Portaria

Jlinisterio dos negocios da marinha e ultramar- Direc~ão geral do ultramar
P Repartição

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de sande naval c do ultramar, em sessão de 8
do corrente mez, o coronel do exercito da Africa occiden-
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tal, Pedro Moreira da Fonseca: manda Sua Magestade EI-
Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha c
ultramar, que o referido coronel passe á classe dos offlciaes
em inactividade temporária, em conformidade do di~rosto
no n. o 2.0 do artigo 24. o do decreto com força de 101 de 2
de dezembro de 1869.
Paço, em 11 de abril de 1802.= Framcisco Joaquim

Ferreira do Amaral,

5. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Exeroito da Afrioa oooidental

Província da Guiné

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre da
guarnição de Angola, J oão José Zilhão.

Provincia de Angola

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre da
guarnição da Guiné, Antonio de Oliveira dos Reis Fan-
çony.

Collocados na guarnição da província de Cabo Verde o
alferes Carlos Ribeiro Nogueira Ferrão, e na da província
da Guiné o alferes Jayme Augusto da Graça Falcão, am-
bos pertencentes ao exercito de Portugal, os quaes faziam
parte elo quadro de connnissões do mesmo exercito na pro-
vincia de Angola.

G.O_ ~Iinislcrio dos nrgorios da marinha e ultramar-Dirccção geral do ultramar
.p RC]larlição

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazerem tirocínio para o posto de major os officiacs abaixo
mencionados:

Província de Moçambique

Capitães, Jayme José Ferreira e Miguel Antonio Xa-
VIer.

7.0_ ~Iinislrrio des nrgocios da marinha e Illir,unar-DirecçflO grr<ll do ultrasrar
.p IIrparli ~áo

Coudccorados com It medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 188G:
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Classe de co:rnporta:rneutocxeJnplar

Provincia de Moçtunbique

Tenente, 'I'ito Augusto de Figueiredo Nogueira -mc-
dalha de prata.

Exercito da Africa occidental

Província de Angola

Sargento quartel mestre do batalhão de caçadores n." :J,
Joaquim da Silva Gonçalves - medalha de cobre.

8. o -llinislerio dos negocios da marinha c ullralllar- Dirrc~ão geral do ultramar
P Rqlarlição

Declara-se para os devidos effeitos:
Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado: em 4:

de abril ultimo, vindos de Moçambique, pur opinião da
junta de saude, o capitão da respectiva guarnição, Alberto
Carlos, e o alferes do exercito de Portugal, em commissão
na dita província, Henrique Angusto; em 18, vindo da
Guiné, por igual motivo, o tenente do exercito da África
occidental, Antonio Pereira, e o alferes do exercito de
Portugal, Edgar Maria de Abreu Castello Branco, ultima-
mente nomeado para servir em commissão no ultramar, a
fim de seguir viagem para o districto de Lourenço Mar-
qces, por ter sido nomeado ajudante de ordens do respe-
ctivo governador; e em 25, vindo de Angola, no goso de
cento e vinte dias de licença registada, que teve principio
em 25 de março, o major do exercito da Africn occiden-
tal, Jorio José Pereira Garcez.

!).o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 de abril ultimo:

Exercito da Afrioa oooidental

Provincia de Angola

Alferes, Tiburcio Carreiro (la Camara, noventa dias pal'a
so trauu- na terra natal.
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Em sessão de 8 do mesmo mez :

Provincio. de Moçambique

Capitão, Alberto Carlos, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Major do exercito de Portugal, inspector extraordinario
dOI!corpos do exercito da África occidental, José Duarte
de Carvalho, sessenta dias para se tratar.

Alferes do exercito de Portugal, cm commissão na pro-
vincia de Moçambique, Henrique Augusto, sessenta dias
para se tratar.

Em sessão ele 18 elomesmo mez :

Regimento de infante ria do ultramar

Tenente, Henrique Duarte da Costa e Silva, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão extraordinaria ele 20 do mesmo mez:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Alferes, Francisco Augusto Xavier de Moura, trinta
dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Provincia da Guiné

Tenente, Antonio Pereira, cento c vinte dias para se
tratar na terra natal.

Obituario

Mal'«;o28 -Henrique Gomes do Oliveira, alferes da guar-
lliç:lto do estado da India.
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Rectificação

No boletim militar do ultramar n." 4, de 4 de abril ultimo, pag,
4U, lin. 2,', onde se lê = oriental = leia-se = occidental.

Francisco Juaquim Ferreira do Arnu1'al.

Está conforme.
o director ger-al,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-P REPARTIÇÃO

3 DE JUNHO DE 1892

BOLETUI IIILlTAR DO ULTllAMAII
Publica-se ~lforça militar do ultramar o seguinte:

1.o-Decretos

Presidencia do conselho de ministros

Attendendo ao que me representou Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral, do meu conselho: hei por bem con-
ceder-lhe a exoneração, que pediu, do cargo de ministro
e secretario d' estado dos negocios da marinha e do ultra-
mar, para que fôra nomeado por decreto de 17 de janeiro
ultimo, que serviu muito a meu contento, e cujas honras
me apraz conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 27 de maio de 1892.=
REI.= José Dias Ferreira.

Presidencia do conselho de ministros

Attendendo aos merecimentos e mais partes que concor-
rem na pes!)oa de Francisco Joaquim Ferreira do Amaral,
do meu conselho, ministro d'estado honorario, capitão de
fragata: hei por bem nomeal-o ministro e secretario d' es-
tado dos ncgoeios da marinha e do ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 27 de maio de 1802.=
HEI.= José Dias Ferreira.
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Miuistel'io dos uegocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
3. a Repartição

Hei por bem nomear para o legar de director das obras
publicas da província de Angola, vago pela exoneração
concedida ao marquoz das Minas, o capitão do engcnheria
Henrique Cesar ela Silva Barahona e Costa, devendo S0r-
lhe abonados 720a()00 réis ele ordenado e 2:400bOOO róis
de gratificaçfio, c ficando exonerado da conunissâo que por
decreto de 30 de abril do anno findo fôra encarregado de
desempenhar na província da Guiné.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha o ultramar assim o tenha entendido e fuça executar.
Paço, em 12 de maio do 1892. = REI. = Francisco
Joaquim Ferl'eim do Amm·al.

Secretaria d'estado dos negneies da guerra-Direcção geral-ta Ilepartição

Tendo sido nomeado para ir desempenhar uma commis-
são de serviço na provincia de Moçambique o primeiro
sargento do regimento de nrtilheria n.? 4, Antonio Joa-
quim Pereira: hei por bem promovel-o ao posto de alfe-
res, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem prc-
juizo das praças mais antigas da flua classe e arma, nos
termos do decreto com força de lei dr 10 de setembro de
1846 e circular de 21 de maio de 18G2. Outrosim son ser-
vido ordenar que esta minha soberana resolução tique
nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de seguir viagem para ° seu destino ou
de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
maio de 1892.=REI.=J01'ge Candido Cordeiro Pinheiro
Furtado,

Ilinisterio dos negocios dói mariuha e ultramar - Dirrc~fto geral do ultramar
p Reparti~ão

Attendendo á proposta do governador da provincia da
Guiné portuguesa, para serem condecorados com a meda-
lha militar da classe de valor militar, creada por decreto
de 2 de outubro de 1863, OH officiacs e prac;as de pret do
exercito da África occidental, constantes da relação junta,
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que faz parte integrante d'este decreto e baixa assignada
pelo ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar: hei por bem, em conformidade com a
consulta do tribunal superior de guerra e marinha, conce-
der aos alludidos officiaes e praças de pret a medalha de
prata da indicada classe, por se acharem ao abrigo do ar-
tigo 3.0 do regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1886,

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, em 21 de maio de 1892,=
REI.= Francisco Joaquim. Ferreira do Amaral,

Relação dos olllelaes e praças de pret do exercito da ArdcR
oecídental, a que se refere o decreto d'esta data

Tenente, João Severo da Conceição Gonçalves,
Alferes, Manuel de Almeida,
Segundos sargentos, Francisco de Barros Cardoso,

n.? 75/371, José Carlos de Almeida, n.? 113/1:307, am-
bos da 1.a companhia; Belmiro Ernesto Duarte da Silva,
n.? 52/438 da 2.a companhia, e Antonio Maria dos San-
tos, n, o 65/1 :341 da 4, a companhia, actualmente reforma-
do; e primeiros cabos, José Pacheco, n." 28/94-1 da 2,a
companhia, e Antonio Ramos, n.? 93/447 da 4,a compa-
nhia, todos do batalhão de caçadores n." 1.

Paço, em 21 de maio de 1892,= Francisco Joaquim
Ferreira do Ama1·al.

llillisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direrção geral do ultramar
i,a Repartição

Scnhor.c= Dcsuccessario é encarecer a vantagem de re-
duzir a administração dos nossos domínios coloniaes aos
limites restrictos da mais severa economia, conservando-
lhes comtudo os elementos essenciaes á garantia de uma
soberania effectiva, que se não consegne com um luxo des-
necessario ele funccionarios, mas com o numero restricto
dos absolutamente indispensáveis e dando-lhes jurisdicção,
com que possam desenvolver cm proveito publico as suas
faculdades e os seus esforços.

Se estes principios são em geral applicaveie a todas as
colonias, tratando-so da Guiné portuguesa, cujos deficits
annuaos têcm sido desde li organisação da província no
armo ele 1887 até hoje e respectivamente aos annos decor-
ridos ele 1887-18!):?, réis 127 :820b030, 128:584t$530,
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139:71Ga196, 166:907aOll, e finalmente 167:319aS92, a
necessidade da sua applicação rcstricta impõe-se pela logica
irresistivel das cifras, e falla mais alto que quaesqucr con-
ceitos, quc n'csto relato rio houvessemos de repetir.

Pelo projecto de decreto quc temos a honra de submeto
ter li consideração de Vossa lVfagestade, as condições da
existencia administrativa da Guiné são simplificadas e re-
duzidas a formulas summarias, perfeitamente ajustadas, a
meu ver, com a civilisaçâo apenas incipiente, e habites
póde dizer-se primitivos da grande massa da população
indigena.

Sob o ponto de vista da sua administração geral, as co-
lonias estrangeiras dividem-se, pelo que respeita ás posses-
sôes inglezas, em dois grupos perfeitamente distinetos, as
chamadas colónias da corôa, em que a administração é
quasi rudimentar, e uquellas cujas faculdades administra-
tivas pelos seus proprios recursos são largamente consi-
deradas, chegando mesmo á faculdade de legislar conce-
dida em tudo quanto não affecte desfavoravelmente os inte-
sesses metropolitanos. Nas possessões holandezns dão-se
distincções similhantes no que se refere a Sumatra e Ba-
tavia, e na propria Algeria francesa, a dois passos da Eu-
ropa, ha os chamados districtos militares, onde a adminis-
tração é exclusivamente reduzida ás formulas correlativas.

Entre nós a distincção não póde fazer-se tão completa,
nem por iguaes processos, porque a isso se oppõcm consi-
derações de ordem diversa, sendo a principal que, cumu-
lativamente com taes formulas, existe a circumstancia de,
com largas remunerações ao funccionalismo, se obterem
resultados, a que não podem aspirar por agora os orça-
mentos reduzidos das nossas províncias ultramarinas.

Para nos approximarmos, porém, quanto posaivel, de uma
distincção que se impõe pela própria natureza especial de
cada um dos nossos domínios ultramarinos, nós temos ne-
cessariamente de simplificar n'alguns d'elles os processos
administrativos, reduzindo-os, nas menos adiantadas em ci-
vilisação, a formulas quasi embrionarias.

Em vista dos precedentes, mesmo da metrópole, os re-
sultados que se desejam cbtêem-se mais propriamente en-
tre nós, pela approximação da administração e sua assimi-
lação ás instituições militares, do que pelos processos de
administração exclusivamente civil, que, não dispensando
a militar, especialmente onde ha todos os dias que lnctar
com tribus aguerridas, constitue, por este simples facto,
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uma duplicação de despeza, c porventura mesmo uma ra-
são de permanentes conflictos, que as condições climateri-
cas parece quo não pouco contribuem para evidenciar, re-
petir e mesmo aggravar.

N' estes princípios está, segundo cremos, a completa jus-
tificação da contextura geral do projecto de decreto, que
submettemos á apreciação de Vossa Magestado.

Passando agora á justificação das suas disposições espe-
ciaes diremos que se adoptou, quanto á superior administra-
ção politica, o processo de não misturar em acção eommum,
de difficil combinação harmonica, agentes que são por ve-
zes antagonicos, sujeitando-se tudo por isso á acção cen-
tralisadora de um unieo elemento dirigente.

Creou-so um unico responsável, o que na pratica é sen-
sivelmente melhor do que as responsabilidades dilui das
por muitos, o que tem dado nas colónias o triste resultado
de não attingirem ninguem.

Na organisação que propomos, a acção de um governa-
101' intclligcnte não terá peias para favoravelmente se fazer
sentir na administração do districto: a sua responsabilidade
não poderá illudir-se, nem acobertar-se com a imposição
legal de alheias vontades.

A administração da justiça summaria que se propõe,
corrigiu-se, nos seus effeitos absolutos, pela introducção de
um jury nas causas crimes, e pelo systema da arbitragem
nas causas cíveis.

Despiram-se os julgamentos dos entraves, que ordinaria-
mente embaraçam a acção immediata da justiça, e come-
guiu-se, segundo cremos, que, aos processos morosos e
interminaveis de hoje, succedam as decisões rapidas e defi-
nidas, que dão ao poder especial, de onde dimanam, a ma-
xima garantia de prestigio, e de cfficaz proficuidade mo-
ralisadora.

E n' este ponto muito particularmente tivemos em attenção,
que á Guiné é de toda a conveniencia attrahir capitaes de
outras nacionalidades alem da portugueza, que raro se
empregam em taes emprezas, capitaes que serão natural-
mente cm grande parte administrados por subditos estran-
geiros, entre os quae8 a proverbial morosidade da acção
da nossa justiça não encontra facil explicação, circumstan-
cia esta que muito contribue para ::;e afastarem das nos-
sas colonias, onde aliás fi vantagem seria chamar por to-
das as fórmas aquelles que, pelo capital e pelo trabalho,



BOLETIM nIlLlTAR DO ULTHA~IAR 1'." e

mais poderão contribuir para o S0U desenvolvimento e pro-
gresso.

Os interesses estrangeiros ligados nos nOHSOSnas colo
nias, são uma garantia internacional de grande valor,
para conservarmos a nossa soberania tradicional e hís-
torica, que tem, como a todas as soberanias succcde, de
seguir as evoluções do direito internacional, para poder
resistir ás invasões derivadas d'esse mesmo direito, não
poucas vezes, é certo, por excesso applicado mais ás pe-
quenas nacionalidades, do que ás de maior vulto, ainda
que com tradições nullas ou de data muito recente.

A esta ordem de idéas obedeceu a pauta ultimamente de-
cretada para a Guiné, aos mesmos princípios se subordina
um projecto de auctorisação para aforamento dos territo-
rios respectivos c sua exploração com que se completa o
pensamento geral do projecto de decreto que u'ostc rela-
torio pretendemos justificar.

Disseminadas, como tem sempre do estar as forças para
guarnecerem os diversos pontos do districto, a ccntralisa-
ção do seu commando n'um só batalhão, não se justificava;
por outro lado, dando ás praças que terão de guarnecer
o districto attribuiçõcs policiaes, corrigem-se um pouco os
defeitos, que as funcções exclusivnmcntc militares pode-
riam trazer á execução do pensamento do decreto.

Administrar e policiar são as funcções geraes attribuidas
aos militares no regímen proposto; quo o farão em condições
economicas, o obedecendo disciplinadarnente ao impulso
que receberem da acção dirigente do governador, é o que se
deve esperar, e é o que a pratica tem dado, Sl'mpre quo
na regencia das sociedades primitivas, sem rodeios se im-
põe a um só o mando, e se torna effectiva a responsabi-
lidade de quem dirije, para o quo é indiepcnsavel pôr li
sua disposição todos os meios c todas as facilidades de
execução.

As funcções judiciaes que se deram aos commandantes
militares, pondo-os em contacto com os juizes dos povos,
dar-lhe s-hão uma noção exacta dos hahitos c do modo de
ser dos indigonas, o assim cremos que se corrigirão muitas
causas de guerra intestinas, e porventura muita subleva-
ção, e o permanente estado dc desordem que tem até hoje
sido a característica normal da existencia da Guiné.

A administração de fazenda reduaiu-s aos tormos os
mais simples, impondo-se ao governador li completa res-
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ponsabilidade do que no districto Se' pUt:iSHl',sem que te-
nha com quem dividil-a ; mal! tambem sem ter quem, sob
diversos pretextos, nem sempre justificados de facto pe-
los resultados fiscacs, ponha embaraços ao mais regular
andamento dos ncgocios mais importantes da administra-
ção da colonia.

Organisou-se um tribunal para julgar as contas de ge-
rencia, e ercou-se na junta consultiva a ultima instancia
d'este julgamento, o qual com a extincção do conselho ul-
tramarino nunca mais teve logar com respeito ás colonias
de uma maneira effectiva, porquanto devendo ellas ser
ajustadas pelo tribunal de contas, segundo a legislação
vigente, nunca tal se tem conseguido até hoje obter.

A junta consultiva do ultramar, mais particularmente
ligada aos interesses ultramarinos, tendo de julgar dos
orçamentos coloniaes, substituindo o antigo conselho ul-
tramarino que tinha as fuucções de tribunal de contas
para o ultramar, está perfeitamente nas condições, e me-
lhor estará quando devidamente reorganisada, de satisfa-
zer por completo á jurisdicção que, para a Guiné, se lhe
attribue, e assim, com o novo regímen proposto, se conse-
guirá o que até hoje se não tem obtido; isto ó o regular
julgamento das contas de gerencia, sobre que lhe for dado
decidir.

Cortada por canaes, rios navegaveis e braços de mar,
a Guiné portugueza tem de apoiar na fiscalisação ma-
ritima o seu melhor elemento policial; e se 6 para sen-
tir que, n'esta especialidade, se não houvesse podido dar
um mais largo desenvolvimento, que teve de restringir-
se {lS imposições de um orçamento, reduzido ás pro-
porções as mais modestas, é de crer que no futuro
poslla vencer-se esta difficuldadc, quando um horisonte
financeiro menos carregado de embaraços possa per-
mittir um mais largo aproveitamento d' este poderoso ele-
mento de regeneração colonial que, se é apparentemen-
te dispendioso, é inquestionavelmente, nos seus resultados
praticos, o mais eeonomico, porque é o mais seguro, o
mnis prompto e o mais efflcaz, attentas as condições geo-
graphicas do districto, e o prestigio merecido e effectivo
que, tanto pelo pessoal, como pelo material que o com-
põem, lhe é especial e peculiar o

Conserva-se quanto ao pessoal de sande o respectivo
quadro nas proporções que, dentro das exigencias eI'OIlO-
micas, se podia definir.
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Introduzindo-se como auxiliares do corpo de enfermei-
ros as irmãs hospitaleiras, que tão relevantes serviços têem
prestado nos n08SOShospitaes ultramarinos, creio ter-se
satisfeito a uma exigencia da opinião esclarecida, que cm
todos os paizes, ainda aquelles em que as opiniões radi-
caes encontram maior ocho, é universalmente seguida mes-
mo por os que suppõem na Europa perfeitamente dispen-
savel tal instituição de benoficencia, com que actualmente
no ultramar substituimos os condemnados, que em tempo
constituiam o grosso do seu corpo de enfermeiros.

Na Guiné as exigencias normaes de obras publicas, pro-
priamente ditas, não são desde já grandes; as communi-
cações fazem-se mais pela via fluvial e maritima do que
pela terrestre, e, portanto, o que ha ali a desejar de mais
instante nas diversas especialidades, qne no reino estão
commettídas ao ministerio das obras publicas, é que se trate
da riqueza agrícola que o districto representa, e se utilise
de uma fórma completa a sua pujança florestal.

Em tempo o nosso arsenal de marinha recebia impor-
tantes carregamentos de magnificas madeiras da Guiné, e
particularmente extrahidas das martas do Bissau; oste ser-
viço tem estado ultimamente abandonado, apesar de re-
presentar um subsidio importante para a nossa primeira
fabrica do estado; o quadro de obras publicas e especiali-
dades technicas que se lhe exigem no novo regimen justi-
ficam-se, portanto, segundo suppomos, de uma fôrma com-
pleta, pelas condições de producção do districto, c pelo
que no seu progressivo desenvol vimento póde influir um
núcleo de especialistas agrícolas o florestaes, que ali en-
contrarão o mais largo theatro de applicação das suas fa-
culdades technicas e do seu zêlo profissional.

Na larga exposição que n'este relatório temos feito das
condições doprojecto, encontrar-se-ha.eegundo cremos, a sua
inteirajustificação; diremos, porém, ainda, que comparado o
orçamento que acompanha o projecto com o que está actual-
mente em vigor, resulta para o novo districto uma econo-
mia de 40:0946711 réis que, sommada com o acrcscimo de
receita obtida pela pauta, e quc foi calculado sobre a estatis-
tica media conhecida dos annos de 1886-1880 em réis
13:811~000, dará a quantia de 53:005~711 réis, o que re-
duzirá desde já o deficit provavel a 1l3:414~181 réis, isto
presuppondo, o que é inadmissi vel, que uma concessão de
exploração feita por um dos govornos transactos e as facilidn-
dcs da nova pauta não dcsonvolvam a agricultura (' o commor-
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cio do districto de fórma a libertal-o do actual estado de doca-
dencia, Iibertaçho que se não poderá conseguir tão depressa
como sr-ria o de sejo de todos, mas que de certo se obterá,
em pt'aso relativamente curto, se houver persistencia e te-
nacidade na conservação da serie de medidas, que têem
sido propostas pelo ministerio da marinha e ultramar, e
que só terão o seu exito completo quando devidamente
regulamentadas, executadas e conservadas sem emendas
que destruam o seu conjuncto, dadas as quaes melhor se-
ria talvez revogal-as todas, visto como reciprocamente se
completam e harmonisam, e isoladas não podem produzir o
que de todas se deve e8pel'êt1'.

Finalmente, Senhor, attendendo ti urgencia da promul-
gação do novo regimen administrativo da Guiné, que sub-
mettemos á apreciação de Vossa Magestade, e a justifica-
ção que, segundo pensâmos, temos d'elle feito, pedimos a
Vossa Magestade a sua approvação para o seguinte proje-
cto de decreto.

Secretaria d'estado dos nego cios ela marinha e ultramar,
21 de maio de 18[)2.-=José Dias Ferreira ec Antonio Ay-
res de Gouvêa,----,Jourjltim Pedro de Oliueira Mw·tins=
Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado = Francisco
Joaquim Ferreira do Ama1'al.

Tomando em consideração o relatorio que me foi apre-
sentado pelo presidente do conselho de ministros, ministro
e secretario d'estado dos negocies do reino, e pelos minis-
tros e secretarios d'cstado dos negocios da justiça, da fa-
zenda, da guerra e da marinha c ultramar; usando da
auctorisação concedida pela carta de lei de 26 de fevereiro
de 1892, e da faculdade contida no § 1.0 elo artigo 15.0
do primeiro acto addicional á carta constitucional da mo-
narchia ; tendo ouvido a junta consultiva do ultramar c
o conselho de ministros: hei por bem decretar a seguinte:

Organisação do districto da Guiné

Artigo 1.0 A Guiné portugueza constitue um districto
militar autónomo, sob o regímen especial administrativo e
judicial definido pelas disposiçêes d'este decreto; com-
põe-se do concelho de Bolama, que será a séde do distri-
cto, e dos commandos militares creados pelo artigo 3.0

Art. 2.° O chefe do districto será um official da arma-
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da ou do exercito que desempenhará as funcçõcs de go-
vernador militar e civil.

Art. 3.° Em Bissau, Cacheu e Geba Mão institui dos
commandos militares exercidos respectivamente pelos COll1-
mandantes das forças ali destacadas.

Art. 4.° O quadro da secretaria do governo do districto
compõe-se de:

Um secretario;
Um chefe de secção do pessoal;
Um ehefe de secção de material ;
Tres sargentos amanuenses;
Um cabo, porteiro;
Dois soldados, ordenanças.
§ unico. Os chefes das secções são o ajudante de campo

do governador e o official ás ordens.
Art. D.O Haverá na séde do districto:
a) Um conselho administrativo, a que presidirá o go-

vernador, composto do chefe da repartição de fazenda e do
auditor.

b) Uma junta municipal presidida pelo chefe de policia,
e da qual são vogaes um medico elo quadro nomeado pelo
governador e o chefe da repartição das obras publicas.

c) Um auditor dos conselhos de guerra que desempo-
nhará eornulativamente as funcções de consultor do go-
verno e as de juiz em primeira instancia no tribunal ci-
vil e criminal.

d) Um promotor, qne será o agente do ministério pu-
blico da auditoria no processo criminal e civil e o conser-
vador privativo do registo predial do districto.

e) Um chefe da repartição de fazenda, que despachará
com o governador, sendo este pessoalmente responeavcl
pelo exacto cumprimento das disposições orçamentacs,

f) A repartição das obras publicas.
g) Um chefe de policiá, que desempenhará as funcções

de administrador do concelho.
Art. 6.° Na falta, ausencia ou impedimento do gover-

nador, fica fazendo as suas vezes, para os casos occorren-
tes, o secretario elo governo, e na ausencia ou impedi-
mento d'este, assumirá o governo do districto o officialmais
graduado, ou, em igualdade de posto, o mais antigo.

Art. 7.° Ao conselho administrativo compete julgar em
primeira instancia as contas aos exactores de fazenda,
competindo o seu julgamento definitivo á junta consultiva
do ultramar.

Ar]. 8.° As attribuições da junta municipal são as que
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o codigo administrativo do I 842 concede ás camaras mu-
nicipaes, com excepção das que, pelas disposições d'esta
lei, sejam alteradas ou revogadas.

~ unico. Ao governador do distrícto compete a appro-
vação do codigo de posturas.

Art. !:). o Das decisões da junta municipal ha recurso
dentro do praso de quinze dias, em ultima instancia, para
a junta consultiva do ultramar.

Art. 10.0 São competentes para recorrerem todos os
municipes, qualquer que seja a sua nacionalidade.

Art. 11. o O logar de auditor será exercido por um juiz
de direito do quadro do ultramar, contando- se-lhe o tempo
de serviço na auditoria como em serviço judicial.

Art. 12.0 O tempo de serviço do auditor será de tres
annos, findos os quaes poderá ser reconduzido.

S uuico. Quando, por haver completado o triennio ou a seu
pedido for exonerado, será colloeado em qualquer comarca
do ultramar em que se dê vacatura ou passará ao quadro
com o vencimento de 900t$OOO réis até lhe caber colloca-
ção.

Art. 13.0 Na sua falta, ausencia ou impedimento, será o
auditor substituído por um dos officiaes da guarnição, ou
por um dos homens bons do concelho, nomeado pelo go-
vernador, para servil' annualmente sobre proposta do mes-
mo auditor feita em lista triplice.

Art. 14.0 O cargo de promotor será exercido por um
bacharel formado em direito, habilitado em coneurso para
delegado do ultramar, ou por um agente do mínisterio pu-
blico, que esteja já em exercicio no ultramar.

Art. 15. o O promotor será promovido a juiz de direito
do ultramar, indepeadentemeuto de concurso, depois de
concluir quatro annos de bom e effectivo serviço.

Art. Iti.? Na sua falta, ausencia ou impedimento scrá o
promotor substituído por um official nomeado pelo gover-
nador.

Art. 17.0 O quadro da auditoria compõe-se do auditor,
um escrivão, que servirá tambcm de tabellião e ajudante
da conservatória, um official de diligencias, cabo, e um
servente, soldado.

Art. 18.0 Os processos de policia correccional em Bola-
ma serão julgados pelo auditor verbal e summariamente.

Art. 19. o Os processos por crimes a que não corresponda
o processo de policia correccional, quando os réus forem
civis, serão julgados, sob a presidcncia do auditor, por
um jury composto de trcs dos dez maiores contribuintes
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escolhidos á sorte para cada processo em acto publico pe-
rante o auditor.
§ 1.0 Das sentenças d'este tribunal caberá appellação in-

terposta dentro do praso de dez dias para a relação de
Lisboa sem mais recursos.
§ 2.0 No julgamento de réus civis com co-réus milita-

res, o jury será mixto e composto de dois dos dez maio-
res contribuintes tirados á sorte o de dois militares no-
meados pelo governador.

Art. 20.0 Os réus militares serão julgados em conselho
<. de guerra formado por dois vogaes militares e pelo audi-

tor, com assistencia do promotor, presidindo ao conselho
o vogal mais graduado ou mais antigo.

Art. 21.0 Dos julgamentos dos conselhos de guerra ha-
~ verá recurso, em ultima instancia, dentro do praso de

quinze dias, a contar da intimação das sentenças, para o
tribunal superior de guerra e marinha.

Art. 22.0 As questões o causas commerciacs são deci-
didas por arbitragem, competindo ao auditor a nomeação
de arbitros de desempate em caso do divergencia entre os
escolhidos pelas partes.
§ unico. Decorrido o praso marcado no compromisso

cessa a jurisdição dos arbitros e devolve-se logo ao audi-
tor, que julgará como elles julgariam.

Art. 23.0 Os recursos das sentenças de qualquer dos
tribunaes não têem effeito suspensivo, a não ser nas cau-
sas crimes relativas a réus civis, quando haja condemna-
ção em pena corporal.

Art. 24. o O governo decretará um codigo de processo
o codigo penal com applicação especial ao districto da Gui-
né, estabelecendo a pena do trabalhos publicos desde oito
dias até oito annos, e respeitando quanto possivel os cos-
tumes do paiz.

Art. 25. o As questões cuntenciosas administrativas, de-
pois de informadas pelo governador, serão julgadas em ul-
tima e definitiva instancia pela junta consultiva do ultra-
mar.

Art. 26.0 Os corpos de delicto indirectos na capital se-
rão feitos pelo chefe de policia, em fôrma de auto de no-
ticia lavrado pelo escrivão respectivo.

Art. 27.0 Os commandantcs militares têem alçada de
juizes correccionaes, competindo-lhes tambem preparar os
processos crimes que tenham de ser julgados pelos tribu-
naes em Bolama,

Art. 28.0 Nas questões corrccciunaos entre indígenas,
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ou entre estes e europeus, os commandantes militares
adoptarão o processo verbal e summario, julgando e con-
demnando segundo os costumes do paiz., e sempre com
audiencia do respectivo juiz do povo.

Art. 29.0 A repartição de fazenda funccionará na secre-
taria do governo; o chefe da repartição, na parte disci-
plinar o administrativa, terá como superior immediato o
secretario do governo.

Art. 30.0 O quadro da repartição de fazenda compor-
se-lia de um chefe de repartição, de dois escripturarios
civis e de um escripturario sargento.

Art. 31.0 O quadro aduaneiro compõe-se:

Em Bolam3

1 Director, que será também o chefe do serviço postal;
1 'I'hesoureiro, que aecumulará este eargo com o de the-

soureiro do districto;
1 Escrivão;
6 Guardas, praças de pret da companhia de policia;
1 Patrão de escaler ;

12 Remadores, serventes;

Em Bissau

1 Chefe thesoureiro tambem encarregado do serviço
postal;

1 Amanuense, que servirá de escrivão ;
2 Guardas, praças de preto

Em Oacheu

A mesma organisação da delegação fiscal de Bissau.
Art. 32.0 O director da alfandega de Bolama e os che-

fes das delegações aduaneiras de Bissau e Cacheu desem-
penharão as funcções de capitães dos respectivos portos.

Art. 33.0 A força militar do districto constará de:
O.ffiriaes em commissão:
2 capitães, 2 tenentes e 2 alferes.

Em Bolama

Uma bateria mixta do posição e montanha, sob o com-
mando de 1 capitão, com 1 primeiro tenente, 2 segundos
tenentes, 1 primeiro sargento, [) segundos sargentos, 12
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primeiros cabos, 12 segundos cabos, 88 soldados e 2 cor-
neteiros.

Uma companhia de policia, commandada por 1 capitão,
com 1 tenente, 2 alferes, 1 primeiro sargento, f) segundos
sargentos, 12 primeiros cabos, 12 segundos cabos, 88 sol-
dados e 2 corneteiros.

Em Bissau

Uma companhia de policia com a mesma organisação da
de Bolarna.

Em Cachen

Outra companhia com a mesma organisação.

Em Gcba

Uma secção de artilhoria, destacada de Bolama.
Art. 34.0 A distribuição das forças pelo districto póde

ser alterada pelo governador, quando as circumstuuciae as-
sim o determinarem.

Art. 35.0 Alem das forças regulares do districto é o go-
vernador auctorisado a organisar companhias de auxiliares
indígenas, podendo conferir postos hunorificos até a gra-
duação de tenente inclusive, a indivíduos portuguezes, eu-
ropeus ou africanos, cujos serviços e influencia local pos-
sam ser uteis á manutenção da ordem publica no districto,
e aproveitáveis como auxiliares em caso de guerra.

Art. 36. o O governador submetterá ao ministerio da ma-
rinha e ultramar um projecto de organisação das compa-
nhias auxiliares.

Art. 37.0 Em campanha as praças auxiliares receberão
ração e pret, e os respectivos officiaes 08 soldos correspon-
dentes ás suas graduações.

Art. 38.0 A força naval de policia (I fisealisação sorá
formada por:

Um vapor, typo Massabi.
Duas lanchas, typo Zagaia.
Duas lanchas de véla,
Art. 39.0 O quadro da repartição das obras publicas,

considerada para os effeitos administrativos e disciplinares
como dopendencia da secretaria do governo, compõe-se
de:

1 Chefe - conductor de 1.a classe.
1 Conductor- agronomo.
1 Regente florestal.
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Art. 40:0 O serviço ccclesiastico será desempenhado por
um vigario geral e seis parochos missionarios.

Art. 41. o O quadro de sande compõe-se de:
1 Chefe de serviço.
2 Facultativos de 1.3 classe.
3 Facultativos de 2.3 classe.
1 Primeiro pharmaceutico.
2 Segundos pharmaceuticos.
Art. 42.0 A companhia de sande consta de:
2 Enfermeiros de 1.'\ classe - primeiros sargentos.
2 Enfermeiros de 2. a classe - segundos sargentos.
10 Enfermeiros de 3.a classe -furrieis.
:3 Amanuenses encarregados da eseripturação - cabos.
3 Cozinheiros - soldados.
4 Serventes - soldados.
Art. 43.0 No hospital em Bolama são admittidas até seis

irmãs hospitaleiras.
Art. 44:.0 A junta de saude, quando, nos termos legaes,

tenha de arbitrar licença a quaesquer funccionarios milita-
res ou civis para mudança de ares, indicará a ilha Brava
para destino dos inspeccionados. As licenças para o reino
"ó podem ser concedidas quando os inspeccionados tenham
permanecido u' aquella ilha o tempo de licença recente-
mente arbitrada, e a junta declare que não se restabele-
ceram n' aquelle clima e perigam as suas vidas, se não se-
guircm immqdiatamente pam a Europa.
§ uuico , A junta de saude de Cabo Verde compete, em

casos de extrema gravidade, arbitrar licenças para o reino
fi funccionarios do distrieto da Guiné que estejam n' aquella
província em goso de licença.

Art. 45.0 O quadro de instrucção publica compõe-se de:
G Professores em Bolama, Bissau, Cacheu, Buba, Geba

e Fnrim.
. 3 Professoras em Bolama, Bissau e Cacheu,
§ uuico. Para professores serão escolhidos de preferen-

cia os paroehos que perceberão, alem da respectiva con-
g.rua, a gratificação de 100~OOO réis pelo ensino prima-
1'10.

Art. 46.0 O chefe da policia será o commandante da
bateria ou o da companhia de policia de Bolama, servin-
do-lhe de escrivão um sargento por elIe nomeado.

Art. .,l7.o O quadro da imprensa consta de :
1 Compositor, director.
1 Impressor.
:2 Aprendizes.
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Art. 48.0 Constituem receita do districto:
As contribuições directas actualmente em vigor.
Licenças annuaes, cobradas fóra da séde do districto,

para feitorias, lojas e tabernas.
Imposto do sêllo.
Multas.
Emolumentos sanitarios.
Impostos aduaneiros.
Imposto de tonelagem.
Receitas postaes e venda de estampilhas e formulas de

franquia.
Trabalhos particulares na imprensa, annuncios e assi-

gnatura do boletim do districto ;
Armazenagem da polvora;
Aluguer de material maritimo e das obras publicas.
Receitas eventuaes.
§ unico. A importancia de licenças annuaes para feito-

rias, lojas e tabernas, cobrada em Bolama, constitue a re-
ceita municipal do concelho.

Art. 49.0 Os fuuccionarios militares e civis do districto
têem os vencimentos constantes da tabella orçamental
junta ao presente decreto e que d'elle faz parte.

Art. 50. o São extinctos a comarca de Guiné, as juntas de
parochia e quaesquer cargos, logares, repartições ou clas-
sificações pela presente lei não conservados.

Art. 51.0 E abolido o regimen municipal em todo o
districto, com excepção da capital onde funccionará a
junta municipal creada por esta lei.

Art. 52.0 O governador, secretario, auditor, promotor,
chefe da repartição de fazenda, missionarioa, facultativos
e pharmaceuticos, pessoal technico das obras publicas e
director, thesouroiro e chefes aduaneiros o director da
imprensa sâo nomeados pelo governo, sondo o secretario
proposto pelo governador.
§ unico. Todos os outros cargos são providos pelo go-

vernador.
Disposições transítortas

Art. 53.0 Os funccionarios civis de nomeação regia,
cujos logares ou commissões se extinguem pelo presente
decreto ficam addidos ao ministerio até ulterior collocação
no ultramar, conservando provisoriamente os seus uctuaes
ordenados com exclusão de quaesqner gratificações ou ou-
tros vencimentos de exercicio.

Art. 64.0 O governador proporá ao ministerio da mari-
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Ilha e ultramar os projectos dos regulamentos necessarios
para execução d'este decreto.

Art. 55.0 Fica revogada toda a legislação em contra-
rio.

O presidente do conselho do ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, e os ministros e se-
cretarios d' estado dos negooios da justiça, da fazenda, da
guerra e da marinha e ultramar, assim o tenham entendido
o façam executar, Paço, em 21 de maio de 1892.=REI.=
José Dias Fe1Teim= Antonio Ayl'es de Gouoêa-e-Jooquim
Pedro de Glioeira Mal'tins= J01',qeCandido Cordeú'o Pi-
nheiro Furtado = Francisco Joaquim Ferreira do Amaral,
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Millisterio dos IIPgorios dd mariHhit e ulh amar - Dirt'rção gml do ultramar
1.a Rfpartição

Senhor. - O projeeto de decreto que tenho a honra de
apresentar á consideração de Vossa Magcstade tem por fim
principal dotar a pro vinci a de S. Thomé e Principe com
uma providencia que restrinja a vadiagem e acabe com um
symptoma verdadeiramente extrnordinario que manifestam
os habitas sociacs dos indigenas d'aquella província, que
naturalmente representa ainda um resto dos effeitos immo-
raes da antiga servidão, hoje extincta, e substituida por
uma regulamentação aensata do trabalho dos serviçaes.

Com effeito, em S. Thomé a raça indígena, fidalga na
imperfeita accepção da palavra, difficilmente se amolda aos
trabalhos rudes do campo, e muito menos o faz, tendo que
prestar taes serviços, embora relativamente bem remune-
rados, a um agricultor, ainda mesmo seu patricia.

D'aqui se gera a enorme anomalia de que, havendo nas
duas ilhas largos tratos de terreno por cultivar, é da pro-
vincia de Angola e da Costa da Mina que se importam para
a lavoura quasí todos os braços que lhe são precisos, ao
passo que, com raras e honrosas excepções, os naturaes das
ilhas vivem em grande parte na ociosidade e da exploração
do trabalho das mulheres suas patricias, verdadeiras victi-
mas da repugnancia à diligencia a esperar d'aquelles a
quem mais competia o esforço trabalhador que represen-
tasse o restricto cumprimento de deveres por parte dos
chefes de família.

De accordo C0111 os habitas inveterados dos indigenas de
S. Thomé, a noção do trabalho rural entre olles apresen-
ta.se-lhes ao espirito como uma situação humilhante de
servidão, situação em que injustamente consideram viver
os serviçaes contratados.

D'ahi o obrigarem as mulheres a trabalhos excessivos,
e ainda como uma reliquia nefanda da antiga tradição es-
clavagista, o gastarem em dissipações o esforço das infe-
lizes. Complicam assim a sua vida financeira normal e a
breve trecho vêem-se executados por dividas pelos que,
diga se a inteira verdade, com mais soflreguidão do quc
prudencia, exploram os habites csbanjndorcs das suas vi-
ctimas, procurando absorvcr-Ihes as propricdndce, no em-
ponho de afustnr vizinhos em quc nao contiarn, c de rcali-
snr o sonho tantas vezes fullaz de todo o lavrador - o nu-
ztuento da propriedade em terras contiguns.
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D'aqui um antagonismo de raças, que se não vê n'ou-
tras colonias portuguezas; a vadiagem, os roubos de mão
armada, finalmente todo o cortejo de crimes, que a ociosi-
dade alimenta e incita, e em que por vezes mesmo se pre-
tendem filiar principios de politica local, que os periodos
elcitoraes mais ou menos alimentam, ou antes mais ou me-
nos acirram.

Fazer concorrer ao trabalho os indigenas de S. Thomé,
violentai-os mesmo a isso pelo receio da expatriação, é re-
generai-os, e preparar a uma raça intelligcnte e utilisavel,
hoje perdida pela repugnancia ao labor honesto e metho-
dico, um futuro de honrada diligencia, direi mesmo um
prospecto de relativa abastança, dadas as inexcediveis con-
dições productivas da fertil região onde nasceram.

Desviar homens intelligentes e validos do campo esteril
da intriga local, das noites perdidas nos batuques e não
poucas vezes da exaltação produzida pelo abuso das bebi-
das alcoolicaa, e trazel-os para o campo praticamente re-
generador do trabalho e da vida honesta, não é uma vio-
leneia; ao contrario disso, representa a solução de um
problema ao mesmo tempo economico, e moralisador.

Castiga-se o vadio na Europa com a deportação para
as colonias ; conservar a vadiagem em Africa seria um
contrasenso e um crime perante o dever de todos concor-
rerem para o bem estar geral.

De resto, se a provincia de Angola fornece com braços
cultivadores a de S. Thomé e Príncipe, é justo que S. Thomé
e Príncipe forneça Angola com soldados que no seu paiz
são completamente desaproveitados, ou, melhor diremos,
compromettedores do socego publico em que deve ba-
sear-se a continuação da sua prosperidade.

Outros pontos de vista se encerram tambem no pro-
jecto que tenho a honra de submetter á apreciação de
Vossa Magestade, e silo elles que o tributo de sangue é
em todos os paizes um onus inherente á posição de cida-
dão: prostal-o no seu paiz ou em uma colonia patricia são
uma e a mesma cousa, havendo na hypothese especial ainda
uma circumstancia attendivol, direi mesmo essencial, c é
que o soldado africano póde ser medíocre na sua terra na-
tal: fóra d'ella 6 em regra um soldado de primeira ordem:
apropria differença de castas que entre si se attribuem 6
um estimulo á sua vaidade e uma rasão de exito raras ve-
zes fallivel.

São estas as considerações gcraca que a meu ver justi-
ficam a contextura essencial do projecto; quanto li sua cspe-
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eialidade bastará indicar que o processo de julgai' os vadios
se cstabeleceu tão rápido e summario, quanto as circum-
stancias o exigem para ser efficaz; e que ao processo nor-
mal de recrutamento, naturalmente moldado na correlativa
legislação da mctropole, se deram todos os recursos para
evitar injustiças, mantendo-se os elementos de uma fisca-
lisação pratica e efficiente.

Poderá, a quem superficialmente analyse o projecto, pa-
recer que por elIe ficam igualmente sujeitos á expatriação
pelo serviço militar os mancebos morigerados e os vadios;
não succede, porém, assim de facto: primeiro porque os
vadios compellidos sâo abatidos aos contingentes pedidos,
e depois porque, dada a possibilidade da remissão, repre-
sentará esta faculdade mais um incentivo aos que traba-
lham, para serem economicos, e poderem juntar pelo seu
esforço o preço da sua resalva, que, para ser efficaa, de-
verá ser acompanhada da continuação de vida honesta e
applicada, para não caírem na punição por vadios e Das
suas consequencias legaes e legitimas.

Parece-me, pois, ter provado de uma maneira clara não
só a nrgencia, mas fi. efficaeia rnoralisadora das providen-
cias que tenho tido a honra de explicai', esperando por
isso que merecerá a approvação de Vossa Magestade o se-
guinte projecto de decreto,

Paço, em 21 de maio de 1892.=Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Tomando em consideração o relatorio do ministro c se-
crotarío (1' estado dos negocios da marinha e ultramar:

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de. ministros; e

Usando da, auctorisação concedida pelo § 1.o do arti-
go 15.0 do primeiro acto addicional á carta constitucional
da monarchia:

Hei por bem llOS termos do disposto no artigo 16.0 do
decreto de 2 de dezembro de 18ü9, decretar o seguinte:

Artigo LONa provincia de S. Thomé e Principe são
obrigados ao serviço militar todos os mancebos de dezoito
a trinta e cinco annos de idade, que não estejam compre-
hendidos em alguma das disposições dos artigos 10.0 e 11.0
do presente decreto.

Art. 2.0 O tempo do serviço effectivo s('dt de cinco an-
11001, contados desde o dia em que os mancebo H apurados
pela junta do revi i'Lose aprcscntnrcm 110 curpu a que fo-
rem dcstinudos.
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§ unico , Findos os cinco annos de serviço offcctivo, se-
dto, os que o tiverem prestado, considerados na reserva
por igual periodo de tempo.

Art. 3.° Os recrutas declarados rcfrnctnrios, nos termos
do urtigo 24. '', ficam obrigados a servir no effectivo por
nove annos.

Art. 4.° Uma commissào composta do parocho, do 1'0-
gedor e de um proprietario, nomeado pelo governador da
província, procederá nnnualmcnte em cada froguczia ao
arrolamento de todos as mancebos comprchcndidos na ida-
de marcada no artigo 1.o

Art. 5.0 Para a organísação do arrolamento as commis-
sões recorrerão aos registos parochiacs c, na falta d'cstos,
ou quando sejam omissos, a quaesquer informações ou
esclarecimentos pelos quacs se possa conhecer ou presu-
mir a idade dos mancebos nascidos e residentes na respe-
ctiva freguezia.

Art. G.o Concluídos os arrolumentos 110 praso que for
esta bclccido, serão logo rcmcttidos 11, camara munici pal,
que procederá ao roccnscamcnto geral dos maucebos <lo
respectivo concelho, em vista dos mesmos arrolamentos c
de quacsqucr informações ou documentos, que entenda de-
ver solicitar ás nuctoridadcs, repartições publicas e pessoas
particulares, as quaes são obrigadas a satisfazer proinpta-
mente ás suas solicitações.
§ unico. A camara municipal acccitaré tambem quacs-

quer esclarecimentos o informações qne :t auctoridnde ad-
ministrativa, os directamente interessados e quacsquer ou-
tras pessoas espontaneamente lhe dêem com respeito ao
rcccnscnmento, sem que por isso possa eximir-se da res-
ponsabilidade que lhe impondo em trio importante ser-
viço.

Art. 7.° Ultimado o recenseamento geral cm cada con-
celho, será o respectivo livro assignado e rubricado cm
todas as suas folhas pelo presidente da cnmara municipal,
pelos presidentes das commissõcs nrroladorns o pelo com-
petente magistrado administrativo, que assistirá a todos O~

actos do recenseamento, com voto consultivo, cumprindo-
lhe reclamar contra qualquer omissão ou illegalidado pra-
ticada e interpor ex ojjicio os competentes recursos.

Art. 8.° O livro do recenseamento, d ipoía de nssignndo
c rubricado, ficará patente na secretaria da camarn muni-
cipal a todas as prssoas que queiram exnminal-o, e tl'ellc
se extrahirfio, por fregnezias, eopias authenticas, que du-
rante trinta <lias cstnl'ão affixndas 1l:l~ portas das l'cf<pedi-
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vas igrejas parochiacs c nos Jogares publieos do cos-
turno.

Art. 9.° As rcclarnaçõca contra a inscripção ou omis-
são de algum mancebo no recenseamento serão apresenta-
das á camara municipal dentro do praso fixado no artigo
antecedente, e das decisões proferidas haverá recurso par[t
o conselho de província.

Art. 10.° São excluídos do serviço militar:
1.° Os estrangeiros;
2.° Os portuguezes naseidos na metropole e que tive-

rem rosidoncia accidental na provincia ;
3. o Os clerigos de ordens sacras;
4.o Os mancebos que tiverem lesões que os impossibili-

tem do serviço militar, conforme a tabella annexa ao re-
gulamento geral do serviço de saude do exercito, de 2 de
outubro de 1852;
5.° Os condemnados em alguma das penas maiores, que

produza o effeito da perda dos direitos politicos.
Art. 11.0 Silo isentos:
1.o Os que se remirem da prestação do serviço militar

mediante o pagamento d1Lquantia de 3001)000 róis, ou de
450~OOÜ róis, sendo rcfrnctarios ;

2.° Os que tiverem mil irmão praça de pret em effecti-
vo serviço;

3.° Os funccionarios publicos retribuídos de nomeação
do governo ou do govcrnador ;
4. o Os serviçaes, não oriundos da província, contratados

perante o curador geral dos serviçaes e colonos, e os in-
digonas que se contratem com a direcção das obras publi-
cas, bem como os que se emprcguem como guardas rumes
ou exerçam quaesqnel' empregos dependentes da adminis-
tração municipal ou provincial.
§ 1.0 A isenção prescripta no n.? 2.° não pó de aproveitar

a mais de um irmão ; de modo que o primeiro só isentará
o segundo, o terceiro o quarto, e assim successivamente.
§ 2.0 A isenção de que trata o n.? 3.0 cessa, logo que

os serviçaos deixem de estar contratados ou os emprega-
dos deixem de exercer os respectivos logares.

Art. 12.0 Contra a exclusão ou isenção ele algum man-
cebo do serviço militar são admissivcis reclamações e re-
tll1'80S idcnticos nos estabelecidos para os casos de inseri-
pção ou omissão no r('('ClltiCmnento geral.

Art, ln.o As dospczas que se fizerem com os livros, pa-
peis e qllacsqncl' outros objectos rcbui vos ao rcccnscmuento
.Cl':\O sati fct. S li 01 ;ta (los cofres municipucs.
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Art. 14.0 Todo o processo do recenseamento e sortea-
mento, comprchcndendo as reclamações, recursos c docu-
mentos, assim como os requerimentos em que estas forem
solicitadas, será escripto cm papel não aellado.

Art. 1r>. o Todas as auctoridadcs e repartições publicas
são obrigadas a passar, com prcfercncia a qualquer outro
serviço, as copias 'ou documentos, que se 111e8requererem
para o effeito das reclamações, a tempo de poderem apro-
veitar aos interessados para instruirem os respectivos re-
querimcntos.

Art. 1~.0 O contingente militar será annualmontc fixa-
do pelo governador da província em conselho do governo
e dividido por cada concelho, tomando-se por base o nu-
mero de mancebos recenseados.
§ unieo. A subdivisão por freguezias senl feita sob a

mesma base pela eamara municipal, em sessão publica,
com a assistencia do respectivo magistrado administrativo,
dos regedores e dos parochos.

Os vadios punidos com a deportação militar serão aba-
tidos nos contingentes pedidos das froguesias a que cor-
respondam.

Art. 17.0 Na capital da província haverá uma junta do
revisão composta de dois facultativos do quadro de saude
e presidida por um official de patente superior nomeado
pelo govornador, tendo por secretario um offícial da secre-
taria do governo.

Art. 18.0 A junta de revisão celebrará uma sessão or-
dinaria cada anno na opocha que for designada, a qual
durará o tempo neccssario para a inspecção dos mancebos
que formarem o contingente annual ; e reunir-se-lia ex-
traordinariamente sempre que o governador da província
o ordene conforme as necessidades do serviço.

Art. 19.0 Cinco dias antes do designado pnra a sessão
ordinária da junta de revisão devem os mancebos recen-
seados solicitar na administração do concelho, ou na se-
cretaria do governo do districto, guia para se apresentarem
á inspecção.
§ unico. Os que, sem motivo justificado, deixarem do

cumprir o preceito d'este artigo, ou que, tendo recebido
guia, não comparecerem perante a junta de revisão cm
tempo competente, ficam sujeitos A multa de 506000 róis,
que será imposta cm policia correccional pum ser pnga na
cadeia quando não haja bens para execução.

Art. 20.0 Terminada a inspecção procederá a ciunarn
municipal, cm SC8R[O publica e 110 din ql1C for desiguudo,
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ao sorteio de todos os mancebos que tiverem sido julgados
aptos para o serviço militar.
§ 1.0 O sorteio será feito com tantas cspheras ou papeis

numerados seguidamente, quantos forem os mancebos apu-
rados, e os numeres serão extrahidos pelos p1'oprios man-
cobos ou pelas pessoas que legitimamente os re]+l'esentem,
e, na falta d'cstas, pelo pre~idente da camara.
§ 2.0 Do resultado do sorteio se lavrará uma acta com

a indicação dos nomes de todos os mancebos sorteados c
do numero que a cada um pertencer, a qual será assi-
gnada pela camara e pelo administrador do concelho, re-
gedores e parochos das freguezias, que deverão assistir ao
sorteio, extrahindo-se em seguida uma lista geral dos sor-
teados, que será affixada na porta do edificio da ca-
mara.

Art. 21.° .l:TO domingo seguinte ao dia em que se rcalí-
sal' o sorteio serão as listas dos sorteados por cada fregue-
zia affixadas nas portas das igrejas parochiaes e publicar
das no boletim official da província.

Art. 22.0 Contra quaesquer illegalidades, que porven-
tura se dêem nas operações do sorteio, poderão os inte-
ressados reclamar, apresentando no praso de vinte e qua-
tro horas depois da publicação da lista geral dos sorteados,
as suas reclamações por cscripto á camara municipal, que
cm igual pras o as enviará ao governador para, dentro de
cinco dias, depois ele recebidas, as decidir em conselho de
provineiu.

Art. 2:3.0 Dez dias depois dc affixadas nas portas das
igrejas parochiaes as listas dos contingentes das freguc-
aias, devem os recrutas n' cllas inscriptos, apresentar-se na
secretaria da camara municipal, a fim de receberem guia
de marcha pllra o quartel general.

Art, ~4.1J Os recrutas que no praso marcado no artigo
antecedente não se apresentarem a solicitar a gtúa de mar-
cha ou que, tendo-a recebido, não comparecerem no quar-
tel g('lleral, serão ipeo facto considerados refractarios e
como taes poderão ser presos c compeli idos a assentar
}lra~a.

$} unico, Preso o rcfractal'io c obrigado a assentar pra-
~'a, dar-se-há baixa ao supplente, se lhe níJ.o couber servir
cm Bl'U proprio nome, ou em nome de outro refractario.

Art. 2f>. o A disposição do artigo antecedente é applica-
vel aos recrutas suppleutes, depois de devidamente intima-
dos paJ'H solicitarem guia d(' marcha pam (I quartel gene-
ral.
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Art. 26.° Os recrutas serão mandados alistar nos cor-
pos estacionados em qualquer província da costa occiden-
tal de Africa, que destacarão igual numero de praças para
a província de S. Thomé e Principe, podendo tambem pre-
star serviço na ilha do Principe e em Ajudá, quando o go-
vernador da provincia o julgar conveniente.

Art. 27.0 Nenhum individuo, depois de completar de-
zoito annos de idade, póde ser nomeado para cargo pu-
blico de qualquer ordem, sem que apresente certidão de
haver sido recenseado para o serviço militar.

Art. 28.° Podem ser compcllidos a assentar praça:
1. ° Os que não tiverem sido recenseados e estejam vi-

sivolmente comprehendidos dentro da idade legal para o
recenseamento militar; podendo, porém, conceder-se-lhes
liberdade, sob fiança, se assim o requererem, para no
praso de quinze dias provarem que cumpriram ou estão
cumprindo os preceitos que ficam estabelecidos sobre o re-
crutamento. O valor da fiança nunca será inferior a róis
300~OOO e prestar-se-ha cm dinheiro por deposito;

2.° Os vadios julgados como taes nos termos do pre-
sente decreto.

Art. 29.° Para os effeitos do n.? 2.° do artigo prece-
dente, qualquer individuo que esteja comprehondido
n'algum dos casos previstos no artigo 256.° do codigo pe-
nal, será preso como vadio e rcmcttido ao juizo de direito
da comarca de S. Thomé, para ali ser julgado sunnnaria-
mente sem admissão de fiança.

Art. 30.0 Aquclle que não tiver domicilio certo cm que
habite, nem meios de subsistencia, nem exercitar habitual-
mente alguma profissão, ou offício, ou outro mister em que
ganhe a sua vida, não provando necessidade de força
maior que o justifique de se achar n'estas circumstancins,
será, em processo verbal e summario, e por um tribunal
especial, declarado vadio, e como tal immediatamentc com-
pellido á prestação do serviço militar em Angola, 0U na
Guiné, por um período do tempo não inferior a oito an110S,
ainda moamo quando anteriormente se tenha remido da
obrigação de servir pelo n.? 1.0 do artigo 11.°
§ único. Se for visivelmente inapto para o serviço <las

armas, será em todo o caso destinado aos serviços auxilia-
res do exercito cm qualquer das mencionadas provincius.

Art. 31.° O tribunal especial para julgar os vadios Sl'r:í
presidido pelo juiz de direito da VL Vara da comarca e
terá por jurados tres agricultores d' entre os quarenta maio-
res contribuinte», pl'Opo,;tos nnnualmeutc carla 11111 cm lista
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triplico pela cnmura municipal de H. Thon~6 l' escolhidos
pelo governndor da província,
§ unico. Para servirem 110S casos de ausencia ou impe-

dimento de algum dos jurados offoctivos, havClá tres ju-
rados substitutos, propostos e escolhidos pela mesma for-
ma que aquelles,

Art. 32.0 Da sentença do tribunal, constituido nos ter-
mos do artigo antecedente, é facultado recurso para o go-
vernador cm conselho de província, e poderá ser inter-
posto tanto pela parto como pelo ministério publico.

Art. 33.0 O julgamento pelo tribunal e a decisão elos
recursos, havendo-os, roalisar-se-hão 110 praso improroga-
vcl de quinze dias depois ela apresentação dos presos cm
juizo, salvo caso elo força maior.

ArL 34.0 Todos aquelles que deixarem de cumprir al-
guma das obrigações impostas por este decreto, se forem
auctoridadcs e funccionarios publioos, incorrerão nas penas
do codigo penal e a sua responsabilidade por qualquer
omissão OH falta de cumprimento será accionada pelo
ngente do ministerio publico perante o juizo de policia
l'orreccional; sendo pessoas particulares ficam snjeitos :t
multa de 1006000 a 500~OOO réis, imposta tambcm cor-
reccionalmente.

Art. 35.0 Serão iguahneute punidos com a multa COlU-
minada no artigo antecedente, imposta em processo de po-
licia correccional :

1.0 Todos os que ncoutarem cm casa ou n'outro legar
algum mancebo, sabondo que é rofractario ;

2.° Os que por qualquer modo favoreccrem n evasão de
(Jualquer refractaria, ou eontríbuirem para olla ;

:3.o Os que tomarem ao seu serviço qualquer refracta-
rio sabendo que o é.
§ unico. São exceptuados da multa os ascendentes, des

«cndontcs, mulher e irmãos do refractario que praticarem
qualquer dos actos mencionados n'cste artigo.

Art. 3ü.o Ao administrador do concelho cumpre rcquisi-
tar r10 presidente da camara c <las commissões arrolado-
rns quc eel!'hrem todas as ::iC'~SÕeH(pIe sejam nr-ccssnrins
para as 0l'crn<;õrs do ]'('cl'1fiócamento, promovendo por part«
dos outros em prep;ndos () cumprimento dos seus <levereli, ('
n'([lterendo, debaixo ele sua responsabilidade, contra todm,
os l"l'milisoli, a applieaçfL') das penas em qHe jll('01T(~]'elll

Al't. ;)7." .\8 qll:mtinR provenientes <le remissões c lllul-
, 1n~ con:;tilnelll re('pita da Pl·oyincia l'flm nppli('a\':to espe-

cial :í yj;l<;:lO l'ulJlil':\.
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Art. 38.0 O governador da provincín, em eonselho do
governo, fará os regulamentos nccessarios para a execu-
ção d'este decreto.

Art. 39.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de maio de 1892. =REI. = Fmncisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

Ilinistcrio dos ncgocios da marinha c ultramar - D irrcçfto ~~l'óll do ulll'ilmill'
4. a ne]lal'li~âo

Hei por bem, em virtude das disposições contidas no
decreto datado de hoje, que organisou o districto da Guiné
T!Ortugueza, dissolver o batalhão de caçadores n.o 1 do
exercito da Africa occidcntal e determinar que o batalhão
de caçadores n. o 5 passe a ter o n. o 1 do mesrno excr-
cito,

O ministro êo secretario d' estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de maio de 1892. = HEI. == Francisco 'Joa·
quim. Ferreira do Amaral.

2. o Por decreto de 6 de maio ultimo:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Cavallciro da ordem militar de S. Dento de Avis, o ca-
pitão, José Gomes de Sousa.

Por decreto da mesma data:
Confirmado 110 posto de tenente da companhia movol do

concelho de Benguella, na província de Angola, Manuel
José Murgarido.

Por decretos de 21 do mesmo mez:
Provincj(t do Moçumln quo

'I'enentes, os alferes, Antonio Maria da Silva o Moura
e Antonio Rodrigues.
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Ilcformado, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Francisco Ma-
chado de Menezes e Mendonça, por ter sido julgado inca-
paz de todo o serviço pela junta militar de sande.

Por decreto de 31 do mesmo nes:

Tenente quartel mestre, o sargento ajudante, Alfredo
Correia de Almeida.

3. o - Portadas

Alillislcrio dos negocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Magestade EI-
Hei, que o capitão da guarnição da província de Moçam-
bique, Agostinho João Rezende, não só é reincidente na
falta de cumprimento dos seus deveres militares, mas se
entrega frequentemente ao uso excessivo de bebidas al-
coolicas, tornando-se altamente prejudicial á disciplina c
inhahil para o desempenho das funcçõos inhorentes ú sua
po:;içfw official : manda o mesmo augusto senhor, pela se-
cretaria d'cstado dos negocios da marinha c ultramar, im-
por ao mencionado capitão a pena de seis meses de in-
actividade.

Paço, em 14 de maio de 18D2.= Francisco Joaquim
PCI"/'tJÍr(t do Amaral.

llinislrrio cios ncgoclos da marinha c ullramar-Duwção geral do ultramar
4. a Repartição

'l'cndo já pertencido cabimento do posto no exercito ao
tenente coronel de infnutcria, José Augusto Pimenta de
Miranda, que, em coiumissão, exercia o commando do
batalhão de caçadores n." 5 do exercito da Africa oeci-
dental: manda Sua Magcstadc EI-Hci, pela secretaria
d' ('~l:tdo dos negocies da marinha c ultramar, exonerar
o referido tenente coronel do alludido commando, determi-
nando por tal motivo quü I'cgl'e::!ldCao exercito a que per-
tence.

Paco, cm 24 (lc maio (1" 18D2,
Ferreira do /III/((I'a[,

Francisco Joaquim
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4. ° '_ Por portaria de 4 de maio ultimo:

IliJlisir'rio dos Jlr~otios da marinha c uliramal'-Ilir('('rflll ~('I';IIdo 1I1I1'<11II;lr
P Rl'parlição .,

Provinciu du Moçambique

Disponibilidade

o capitão cm inactividade temporária, Llonorio Augusto
(10 Alcautara Ferreira, por ter sido julgado apto para o
serviço pela junta de saudo naval o do ultramar,

5.°_ Por determinação de Sua Magostade EI-Rei:

Exercito da Africa occidcntal

Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, por se acharem comprchcndidos no n." 1.0
do artigo 7, ° do regulamento approvado por decreto de 21
de dezembro de HS86, as pl'a<;as nbuixo mcncionudas :

Bateria de nrtilhcrin

~oldadoi:l, 'rheoc1oro 1\Te11(h's, 11." ;;8/...1.3, e l\Ianuel Af-
fonso, 11,0 aGI] 81.

Batalhão de caçadores 11,· 1

Corneteiro, José do Freitas, n. o 48/ J 84 da 3." compa-
nhia, soldados, JOlLO Antonio, 11.° 30/384, c Manuel ele
Sousa Pedro, H,O 68/212, da La companhia, Gonçalo Go-
mos, n." 68/:335 da 3.a companhia, Jos6 Loocndio Lança,
n.? 32/1323, e Bartholomou Manuel do Mornos Pinheiro,
11.° 72/1170 da 4.tI companhia.

Compuuhiu UI' snudc

Enferllloiros de n.a classe, Cnmillo Lima da Costa e J\Ia-
ximo José da Silva.

Pr'o vlncia do :\loçllll1lJiC[tlo

Capitão, o capitão cm diaponibilidade, Honorio AUgUKtO
(le Alcantar« Ferreira.
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G. 0_ ~Iillislcrio dos negorios da marinha c ullramar-Direcção geral do ultramar
,p I\cjlarliçáo

.Condccorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezembro
de 1886:

Classe de co:auporta:aueuto excnIplur

Corpo policial de Lourenço Marques

Primeiro sargento, José Maria da Cruz Ferreira, n. ° 1/~ 17
da companhia de infanteria-medalha de cobre.

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Segundos cabos H.OS 53/649 Manuel, e 64/633 Antonio,
e soldado 11.° 24/638 Rasão, todos da 3.a companhia do
butalhâo de caçadores n.? 5 -medalha de cobre.

7. 0_ Dlinislerio dos ncgocios da marinha e ulíranar-« Direcção geral do ultramar
P I\rjlarliçáo

Declara-se para os devidos effeitos :
1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'cstado, em

f> de maio ultimo, vindos de Moçambique por opinião ela
junta. ele saude, o tenente Henrique Frederico de Andrade
e alferes Antonio Hodrigues, ambos da respectiva gual'lli-
ção ; em 11, vindo de Angola, onde estava servindo em
connnissão, o tenente de infantcria do exercito ele Portu-
gal, Antonio Candido Mendonça Furtado de Menezes Pin-
to, que na mesma data foi mandado apresentar no minis-
torio da guerra, por lhe ter sido acccita a desisteneia de
continuar na referida commissão ; cm 13, vindo da Guiné
por opinião da junta de sande, o tenente do exercito da
Afl'i('a occidcntal, Candido do Peso ú Sousa, e vindo de
Angola, por igual motivo, o capitão da guarniçflO da pro-
vincia de Moçambique, J oito Freire Monteiro Bandeira,
que ali se achava fazendo serviço; e em 19, a fim de ir
servir em commíseão na província de Moçambique, o alfe-
res do exercito de Portugal, Antonio Joaquim Püreira.

2. o Que em :30 do abril c 27 de maio ultimes foram
nuuulados uprescntar 110 ministcrio da "ucna, por lhes hu-
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ver pertencido no exercito os seus aetuaos postos, o alfe-
res do regimento de infanteria do ultramar, Frederico Au-
gusto Guerra Soares; e o capitão do mesmo regimento,
Francisco Antonio Palermo de Oliveira.

8. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 30 de abril ultimo:

Alferes do exercito de Portugal em commissao no es-
tado da India, Viriato Sertorio Pinto Correia de Lacerda,
trinta dias para se tratar.

Exercito da Afrlca occidental

Província do Angola

Capitão, Candido Augusto do Nascimento, sessenta dias
para fazer uso das aguas do Gerez.

Em sessão de 6 de maio ultimo:

Tenente do exercito de Portugal em commissão na pro-
víncia de Macau e Timor, Antonio Alfredo de Sousa Cal-
das, quarenta dias para se tratar.

Provincia de Moçarn hlq uo

Tenente, Henrique Frederico de Andrade, cento c vinte
dias para se tratar na terra natal.

Alferes, Antonio Rodrigues, actnahncnto tenente, no-
venta dias para se tratar na terra natal.

Em sessão do 13 do mesmo mez :

Exeroito da Afrioa ocoidental

Província do Angola

AHet·os, Francisco Augusto Xavier do Moura, quarenta
dias para continuar a tra.tar-sc.

Regimento d'c infanteria do ultramar

0." 13l\lalllüQ

Alferes, Antonio Josó Neto, quaroutn dias para 13('

tratar.
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Em sessão de 20 do mesmo mez :

Províncía de Moçambique

Capitão, João Freire Monteiro Bandeira, cento e vinte
dias para se tratar.

Exeroito da Afrioa oooidental

Província da Guiné

Tenente, Caudido do Peso p Sousa, noventa dias para
se tratar.

Em sessão <1(' 27 do mesmo mez :

Regimento de infanteria do ultramar

3.· Ba tal hão

Alferes, Fílippe da Veiga, sessenta dias para se tratar.

Obitu.urio

Fevereiro 7 - Frnncisco de Assis Curvo Semedo, alferes
da guarnição ela província de Moçam-
bique.

Março H- Albino Augusto Pinto de Magalhães, te-
nente da guarnição da província de Mo-
çambiquc.

Mnl'\.''' :3U - ~illlão Lopes de Sousa, alferes da gnal'l1í-
<;ão da província du Moçambique.

Está COllf<;cOrme. _/-

~ .-~
/?CI;U~





DIRECÇÃO GEnAL DO ULTRAAIAR-P REPARTIÇÃO

5 DE JULIIO DE 1892

DOLETUI )I1UTAU DO ULTUA11AU
Publica-se lÍ. força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Decretos

Jlinislrrio dos nrgocios da marinha c ullramar-Direcção geral 00 ultramar
i.a Reparli~ão

Hei por bem, cm conformidade com o disposto no ar-
tigo 11.0 do decreto de 21 de maio ultimo, nomear o ba-
charel .Iosé de Ornellas Cysncircs, juiz de direito da ex-
tincta comarca da Guiné, para exercer o cargo de auditor
dos consclhoa de guerra do distrieto autonomo da Guiné
portugucza, creado pelo artigo 5.0 do citado decreto.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da mari-
nha e ultramar a sim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm z de junho de 1892.=HEL=Fmncisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Alinislerio dos nr~ocios da marinha c ultramar- Direcção geral do nitram ar
ta Reparlição

Hei por bem, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 1·1:,0 do decreto de 21 de maio ultimo, nomear o ba-
chnrel Diogo Chrispiniauo da Costa, delegado da extincta
comarca (ln Guiné, para o legar de promotor da auditoria
do districto autouomo da Guiné portuguesa, creado pelo
artigo ;).0 elo citado decreto.

() ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 2 de junho de 1892. =HEI.= Francieco Jo«-
(/ttÍm Ferreira do Amaml.
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Alinislcrio dos ncgocios da marinha c ultr;lInar-Direc~ão geral do ultramar
L a lleparli ção

Hei por bem declarar sem effeito o decreto de 20 de
abril do corrente anno, pelo qual José Ayrcs Teixeira fôra
nomeado escrivão do juizo de direito da comarca da Gui-
né, ultimamente extincta, e nomear o referido José Ayres
Teixeira para o logar de escrivão da auditoria dos conse-
lhos de guerra do districto autonomo da Guiné portuguc-
za, crcado pelo artigo 17.0 do decreto de 21 de maio pro-
ximo findo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 2 de junho de 1892.= REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

:IIinistcrio dos negocíos da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
4.a llelJartição

Attcndcndo ao que me requereram Joaquim da Costa
Bollo, capitão do regimcnto de infanteria do ultramar, e
João de Sousa Carneiro Canavarro, tenente do mesmo re-
gimento, pedindo ser condecorados com a medalha militar
de serviços no ultramar, creada por decreto de 11 do ja-
neiro de 1891: hei por bem, em conformidade com a con-
sulta da junta consultiva do ultramar, conceder aos meu-
cionados officiaes a medalha de prata, algarismo 2, por
estarem comprehendidos na condição La do artigo 6.0 do
regulamento approvado por decreto de 16 de maio do re-
ferido armo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 7 de junho de 1892. =HEI.= Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

Ilinislrrio dos ncgocios ,III marinha e ultramar - Dirccção geral tio ultramar
ln RCI)arlição

Attcndendo ao que me requereu Augusto Romano de
Oliveira, seg-undo sargento n. o 17/071 da 1.a companhia
do 2.0 batalhão do regimento de infanteria do ultramar,
pedindo ser .eondecorado com a medalha militar de servi-
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ços no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro de
1891: hei por bem, em conformidade com a consulta de
junta consultiva do ultramar, conceder ao mencionado sa-
gllnclo sargento a medalha de cobre, algarismo 2, por estar
comprchendido na condição Lado artigo 5.0 do regula-
mento approvado por decreto de 16 de maio do referido
anno.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 7 de junho de 1892.=HEI.==Fmltcisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

~lillislerio dos negecies da marinha e ullraowr-Direcção geral do ultramar
4.a Repartição

Senhor. - A organisação das forças do ultramar é um
dos problemas mais difficeis de resolver, porquanto é n' essa
organisação que deverá basear-se a administração effecti-
vn dos nossos domínios de alem mar e a effícaz expansão
ela nossa soberania nas esphorns de influencia, que nos são
garantidas pelos tratados.
É ele uma e outra cousa que podem depender o pro-

gresso economico das colonias e o seu melhor estado fi-
nanceiro; por outro lado, porém, não é possível, nos mo-
mentos angustiosos da crise que atravessâmos, augmentar
as despesas com a força armada do ultramar, e sem isso
não ó completa uma organisação que satisfaça ás especia-
lidades tácticas, e ao mesmo tempo seja garantia das ne-
ccssidades politicas.

Posta a questão n' estes termos o problema seria irredu-
ctível se, para a sua solução, tivessemos a preoccupação
doutrinaria de fazer já o que é para.já impossivel; podem, po-
rém, preparar-se as cousas de fôrma que, dentro das despe-
zas actuacs e mesmo com uma economia importante, se apro-
veite, tanto quanto possivcl, a occasião de facilitar uma
evolução reformadora, que de futuro possa satisfazer os
mais exigentes.

N'csta ordem de idéas entendemos que as forças ultra-
marinas não podem lucrar com a continuação do regi-
mento do ultramar, a cujo effectivo faltam 1:004 praças
ele prct, estando por isso o pensamento, que presidiu {t
sua organisação, claramente prejudicado por se não ter in-
dicado na sua lei organica o modo do preencher os qua-
dros de cabos c soldados.
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Sem recrutamento especial que) como na infanteria de
marinha franceza, de que era imitação, lhe podessc as-
segurar a certeza de ter o soldado, matéria prima essen-
cial de todos os exereitos, ha alguns annos que só n' elle
se vêem completos os quadros de offieiaes, sargentos e cor-
neteiros; quanto a soldados e cabos, na maioria dos casos,
nem os precisos tem tido para formar com todo o regi-
mento uma simples companhia de guerra.

Os offieiaes estão impossibilitados de prestar ao seu paiz
os serviços de que são capazes e para que voluntaria-
mente se alistaram; e a organisação, que poderia, apesar
de dispendiosa, ter efficacia sendo completa, conservada,
como está, não serve o paiz, e não serve os brios c a boa
vontade dos que n'elIa se engajaram.

As forças ultramarinas têem naturalmente de assentar
as suas mais amplas fundações no soldado indigena, c sem-
pre que isso possa ter logar, destinando-o a servir em lo-
calidade diversa da sua naturalidade. N' este ponto as pro-
babilidades de exito, confirmadas pelas expericncias feitas,
são completas e indiseutiveis.

Estes principies referem-se, como é claro, ás forças per-
manentes, porquanto no que respeita ás irregulares, cuja
influencia é aliás tão decisiva cm todas as guerras afri-
canas, tê em as tropas auxiliares de servir nas provincias
em que forem recrutadas e de ter uma organisação espe-
cial em cada uma das nossas possessões.

Segundo a nossa fôrma de apreciar 6 também para nós
evidente que, no exercito ultramarino, não póde ser dis-
pensado o elemento europeu; este, porém, deve ser es-
colhido como base moralisadora das forças coloniaes, e
só deve ser empregado nas localidades em que o euro-
peu possa viver, poupando-o a longas estadias nos sertões
africanos, onde só o indígena resiste ao clima, às priva-
ções e ao modo de ser especial da vida sertaneja.

Para preparar os soldados indigenas para a vida militar
fóra do seu paiz, para constituir os elementos militares cu-
ropem; que lhes dêem a força moral de que precisam, c
sejam a representação da nossa influencia soberana, a exis-
tencia de um regimento como o do ultramar seria uma su-
perfluidade, diremos mesmo uma inconvcniencia.

A conclusão natural d'estcs princípios é, pois, a neccssí-
dade da substituição do regimento alludido por um de-
posito de contingentes para o ultramar, onele se eduquem
nos habites disciplinares os recrutas que de Angola. vão
servir cm Moçambique, c vico-versa, c onde se preparem
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para a vida militar africana os soldados europeus com
taes garantias de conducta que, n'uma c n' outra colonia,
vão ser exemplo de bom comportamento e incitamento aos
habites disciplinares a incutir nos indígenas.

O pessoal permanente de deposito de contingentes, des-
tinado pelo regímen que propomos a servir de base a qual-
quer rcorgaaisação futura das forças do ultramar, tem de
ter o seu recrutamento especial entre soldados já feitos e
completamente educados, e tem de satisfazer ao altissimo
mister de ser uma escola de soldados para servirem nas
provincias ultramarinas.

Para este fim se dispozeram os quadros e os elemen-
tos administrativos no regimen que temos a honra de pro-
por, á approvação de Vossa l\fagestade.

E a base de operações para uma remodelação completa
das forças ultramarinas, que não póde naturalmente de-
cretar-se, tão radical precisa ella ser, sem que o parla-
mento n' ella intervenha.

Tratando-se do mais pesado imposto, que ao cidadão
póde exigir-se, não póde em tão momentoso assumpto de-
cretar-se, pelo simples arbitrio do governo, o que só po-
derá fazer-se, com segurança de exito, pela coneorrencia
do poder legislativo, a quem cumpre, como legitimo re-
presentante da nação, assentar principios e definir idéas
que tornem viavel qualquer organisação militar futura.

Preparar, porém, os elementos para que o parlamento
se possa pronunciar, e para que o seu veredictum seja ba-
seado n'um perfeito conhecimento de causa, é o dever do
governo de Vossa, Magestacle, e é sobre esse ponto de
vista ainda, que muito particularmente se devem consi-
derar as providencias representadas no regimen que pro-
pomos.

Não sendo justo que officiaes e officiaes inferiores que,
com um posto de accesso, passaram ao regimento do ul-
tramar, sejam violentamente despojados de uma vantagem
que á sombra da lei adquiriram, sujeitando-se aos encar-
gos corrclativos; não é tambem sustentavel perante os seus
camaradas que servem no exercito da metrópole a conser-
vação ele tacs postos, sem que prestem serviços proporcio-
naes a uma recompensa tão especial como é a do posto de
acccsso, objectivo de todo o militar brioso. Por isso se ado-
ptou como medida transitoria, com respeito nos officiaes
do regimento dissolvido, o alvitre de os collocar nos qua-
dros do commissões das províncias ultramarinas, onde
deverão conservar-se até que lhes compitam no exercito as
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patentes a que sem prejuízo de antiguidade tenham sido
promovidos ou que pela sua permanencia nas colonias ga-
rantam o posto segundo as determinações do decreto de
10 de setembro de 1846, e quanto aos alferes segundo o
disposto na circular de 21 de maio de 18(32.

Não se obrigam estes officiacs a ir servir no ultra-
mar; dá-se-lhes a faculdade de optarem pela conserva-
ção do posto quando ali queiram servir; nrio desejando
sair da metrópole, regressarão ao exercito no posto que
n'elle lhes competir, e assim se dispoz sob o principio
da máxima equidade o periodo de transição, sem vexar
ninguem e scm aggravar consideravelmente as despesas
publicas, não só porque a medida representa no seu
conjuncto economia não inferior a 60:0006000 róis, mas
porque não são nunca demais nem para desprezar os ser-
viços que ás nossas colonias possam prestar os offíciaes do
exercito metropolitano, porque entre outras qualidades
que têem esses officiacs, que muito aprovoitaveis e apro-
veitados têem sido em todo o ultramar portuguez, ha uma
que é preciso nunca esquecer e principalmente na occasião
presente, tal é a de serem dos servidores do estado que
com mais pequenos vencimentos ali prestam mais as si-
gnalados serviços em todos os ramos da administração co-
lonial.

Aos capollães do regimento extincto que não são do
exercito deu-se-lhes a escolher ou irem como missionarios
para o ultramar ou deixarem o serviço, tendo comtudo a
preferencía nos concursos para os Iogares de capellãcs do
exercito metropolitano.

Em vista do exposto, tornos a honra ele submettcr á
approvação ele Vossa lVIagestadc o seguinte projecto ele de-
creto.

Paço, em 8 ele junho de 1802. = Jorge Candido Cor-
deiro Pinheiro Furtado =Fmncisco Joaquim Ferreira do
Amaral.

Tomando em consideração o relatório dos ministros e
secretários d'catado dos negocies da gncl'ra c da mari-
nha e ultramar;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar c o con-
selho de ministros; c

Usando da auctorisação conferida ao governo pela carta
de lei de 26 de fevereiro do corrente anno :

Hei por bem decretar o seguinte :
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Artigo 1.0 .É extincto o regimento de infanteria do ul-
tramar, creado pela carta de lei de 3 de fevereiro de 1876.

Art. 2.° E creado um deposito, quc deverá denomi-
nar-se «deposito de praças do ultramar I) •

Art. 3.° O quadro d'este deposito será composto do
pessoal seguinte:

Capitão (corumandante). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente: .

Infanteria , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Artilharia '. ,........ 1

Alferes - Infanteria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Primeiros sargentos:

Infanteria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Artilheria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Segundos sargentos - Infanteria. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Primeiros cabos:

Infanteria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Artilheria. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. 2

Segundos cabos - Infanteria , 4
Soldados:

Infanteria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30
Artilheria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6

Corneteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2
Total. ..... , ..•. 64

Art. 4.° A este deposito serão addidos todos os officiaes
e praças de pret dos quadros das guarnições das proviu-
cias ultramarinas que, por qualquer motivo, vierem ao rei-
no, ou que do exercito forem servir no ultramar, bem
como os que voluntariamente se alistarem para ali servir,
onde se conservarão até se lhes dar o conveniente destino.

Art. 5.° O quadro dos officiaes do deposito, a que se
rofere o artigo 3.°, será preenchido por officiaes requisita-
dos ao ministerio da guerra para servirem em commissão,
considerados, porém, fóra do quadro, emquanto a exer-
cerem.

Art. G.o Os vencimentos dos officiaes do deposito serão
os estabelecidos na carta de lei de 22 de agosto de 1887,

Art. 7,° Haverá um conselho administrativo presidido
1)010 commnndunte (lo deposito, de que serão vogaes os
quatro officiaes immediatos em graduação, e, em igualdade
de graduação, em antiguidade, desempenhando o logar de
thesoureiro um d' estes, por tempo de um anno, por es-
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cala, a começar pelos mais antigos, servindo de secretario
um dos primeiros sargentos, e, no impedimento d'ostes, o
segundo mais antigo.

Art. 8.0 A escripturação, administração e contabilidade
do deposito será feita em harmonia eom os regulamentos
e leis decretados para o exercito do reino.

Art. 9.0 Ao deposito será applicado o codigo de justiça mi-
litar e o regulamento disciplinar, decretado para. o exercito.

Art. 10.0 O serviço de fisealisação da administração
militar será desempenhado pelo official com graduação mi-
litar da 7. a repartição da contabilidade publica.

Art. 11.0 O serviço clinico do deposito será desempe-
nhado por um facultativo da armada.

Art. 12.0 Os vencimentos das praças de prct serão
iguaes aos dos do exercito do reino, cm serviço da guar-
nição em Lisboa.

Art. 13.0 As praças de pret de qualquer graduação, em-
quanto não seguirem viagem para o seu destino, serão
pelo deposito abonadas dos respectivos vencimentos, ou
tudo iguaes aos quc receberiam se pertencessem ao exer-
cito do continente, e o mesmo se praticará com os regres-
sados das províncias ultramarinas desde que chegam ao
reino.

Art. 14.0 O uniforme dos offieiaes e praças de pret será
igual ao que se acha determinado no plano de uniformes
do exercito para a infanteria, tendo apenas em substitui-
ção do numero designativo do corpo as iniciaes D U.

Art. 15.0 O armamento, correamc e equipamento será
o adoptado para o exercito.

Art. 16.0 As despezas feitas com os concertos de arma-
mento, correame e equipamento, instrumentos bcllicos e pe-
quenas reparações no quartel, serão abonadas pela mesma
fórma que está determinado para o exercito.

Disposições transitorias

Art. 17.0 Os capellães do regimento de ínfunteria do
ultramar serão convidados para desempenhar as funcçõcs
de missicnarios em alguma das provincias ultramarinas;
não aeceitando, serão dispensados do serviço, devendo
comtudo ter a prefercncia em todos os concursos para ca-
pellães do exercito.

Art. 18.0 Os officiaes inferiores e mais praças de pret
do regimento de infanteria do ultramar serão encorporados
nos quadros das guarnições das provineins ultramarinas,
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até completarem o tempo de serviço a que eram obriga-
dos; voltando ao exercito, os d'esta proveniencia, na po-
sição que tinham, quando assim o prefiram, podendo os
que tiverem completado o tempo legal do serviço no mes-
mo corpo, com bom comportamento, fazer parte do depo-
sito de praças do ultramar, quando não excedam o quadro
designado 110 artigo 3.0 d'este decreto.
§ unico. Quando o numero d' estas praças seja inferior

ao quadro respectivo, requisitar-se-hào, para o completo
do mesmo, ao ministerio da guerra, para servirem em com-
missão.

Art. 19.0 Os o:fficiaes do extincto rcgimento de infante-
ria do ultramar serão collocados no quadro de commissões
das provincias ultramarinas, até lhes caberem no exercito
os postos que exercem no mesmo regimcnto, ou até que te-
nham completado nas colonias o tempo determinado no
decreto de 10 de setembro de 18-:1:6,observando-se: porém,
quanto aos alferes o que dispõe a circular de 21 de maio
de 1862, a não ser que prefiram regressar ao exercito da
metrópole nas patentes que ahi lhes pertencerem.

Art. 20. o O quadro do deposito poderá ser, se ao governo
convier, preenchido por officiaes do extincto regimento,
regulando-se a preferencia pelas informações e aptidão re-
conhecida.

Art. 21.0 A divisão de reformados do ultramar fica ad-
dída ao deposito do ultramar.
§ unieo. Na falta de commandaute da mesma divisão

poderá ser nomeado um dos alferes do deposito.
Art. 22.0 As praças do deposito do ultramar, quando

doentes, serão tratadas no hospital da marinha.
Art. 23.0 Fiea revogada a legislação em contrario.
Os ministros e secretarios d'estado dos negoeios da guer-

ra c da marinha e ultramar assim o tenham entendido e fa-
~'am executar. Paço, em 8 de junho de 1892.=REI.=Jorge
Candido C01·deÍ1·oPinheiro Pw·tado=F1·ancisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Alinistcrio dos negocios da marinha c IIltralllar-Ojrcr~ão geral do ultramar
p lIel)arti~ão

Attendendo ao que me representou o capitão tenente su-
pranumerario da armada, Luiz Bernardino Leitão Xavier:
hei por bem exonerai-o do cargo de governador do distri-
do de Mossamedee, da província ~o Angola, para que fôra
nomeado cm decreto de 21 de maio de 1889.
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o ministro c secretario d'cstado dos negoeios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892.=REI. =Francisco Joa-
quim Ferreira do Ama1'al.

llillistcl'io dos negocios tia marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
1." RCIl3rliçâo

Attendendo ás circumstancias que concorrem no capitão
tenente supranumcrario da armada, Martinho Pinto de
Queiroz Montenegro: hei por bem nomeal-o para o cargo
de governador do districto de Mossamedes, vago pela exo-
neração concedida em decreto d' esta data ao capitão te-
nente supranumerario da armada, Luiz Bernardino Leitão
Xavier.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e. faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892.=REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira elo Amaml.

llinisterio dos ncgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
ta RClJartição

Senbor.c= O artigo 11.° da carta de lei de 18 de julho
de 1886 deu ao commandante do batalhão de caçadores
n. o 5 (actualmente n. ° 1) da guarnição da provincia de
Angola, aquartelado em Cabinda, as attribuições de com-
mandante militar do Congo.

Este cargo póde ser supprimido sem inconveniente para
o serviço, por isso que o governador do referido distri-
cto, alem das attribuiçõos que lhe confere o artigo 67.0
do decreto de 1 de dezembro de 1869, tem também, por
virtude do disposto no artigo 9.° do decreto de 31 de maio
de 1887, as attribuições de governador militar.

E considerando que com a extincção de tal commando
resultará para o estado uma economia annual de 600~OOO
réis, que na actualidade é de bom conselho realisar ; te-
nho a honra de submetter á approvação de Vossa Magcs-
tade, pelos fundamentos expostos, o seguinte projecto de
decreto.

Paço, em 9 de junho de 1892.= Francisco Joaquim
Ferreira do Amaml.
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Tomando em consideração o relatório que me apresen-
tou o ministro (1 secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros; e

Usando da auctorisação conferida ao governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do primeiro acto addicional á carta consti-
tucional da monarchía :

Hei por ben; decretar o segninte :
Artigo 1.o E extincto o cargo de commandantc militar

do Congo.
Art. :2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro c secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amantl.

Minislerio nas Dcgocios da marinha c ullramar - Direccão geral do ultramar
p Reparli~ão

Attendendo ao flue me representou o governador geral
da provincia de Angola, expondo a grande falta no qua-
dro da guarnição da mesma provincia de officiaes inferio-
res habilitados ;

Tendo em vista as judiciosas ponderações apresentadas
pelo referido magistrado, e o prejuízo que ndvcm da falta
de tal pessoal, que se não pôde obter sem remuneração
que o convide ao desempenho de t~LO arduo serviço, e ain-
da que as forças da respectiva gnarnição estão em grande
numero disseminadas pelo interior da provineia em desta-
camentos isolados, e muitos d'estes commandados por offi-
ciaes inferiores, e na sua falta por cabos, do que pode
resultar graves conflictos com o gentio e originar desor-
dens, resultando os desastres que geralmente se dão, de-
vidos fi, quem commanda e ní'w sabe manter a disciplina
na força que lhe esta confiada ;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros;

Usando ela uuctorisação que me 6 conferida pelo § 1.0
elo artigo 15.0 do primeiro acto addicional á carta consti-
tucional da monnrehia ;

Hei por bem determinar o seguinte:
Artigo 1.0 Aos officiaes inferiores do exercito de Por-

tugal, eom bom comportamento, que forem servir em com-
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missão por tempo de quatro annos na província de Ango-
la, será abonada a ajuda de custo de 1201i)OOOréis aos
primeiros sargentos e de 100JOOO réis aos segundos sar-
gentos, na occasião do seu embarque para a dita proviu-
cia, e igual quantia terminando o pras o do contrato e pro-
vando haverem tido bom procedimento durante o tempo
do seu serviço ali.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em fi de junho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
9,uim Ferreira do Amaral,

Millislerio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
a.a Repartição

Convindo regular a concessão do Iiconças registadas aos
empregados civis e militares do ultramar de fôrma quo,
tanto quanto possível, se corrija o antigo abuso de se mu-
nircm quasi todos os funccionarios com portarias de licença
quc por vezes só procuram alcançar por motivo de capri-
elio menos justificado, exclusivamente filiado na intenção
de contrariar a orientação administrativa da auctoridade
local, ou de lhe crear embaraços ;

Sendo essencial que taes licenças sejam somente conce-
didas quando absolutamente indispcnsaveis, porquanto o
primeiro dever de todo o funccionario é desempenhar com
zêlo e assiduidade as funcções do seu cargo;

E tendo os governadores do ultramar meios mais se-
guros do que o governo central de conhecer as circum-
stancias em que taes licenças possam ser concedidas, tanto
pelas causas que determinarem o pedido, como pela falta
que ao serviço possam fazer os interessados, e ainda sob
u ponto de vista da facilidade de substituição idonea ;

Tomando em consideração a urgoncia do assumpto, ('
ouvida a junta consultiva do ultramar e o conselho de mi-
nistros; .

Usando da faculdade concedida ao governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do primeiro acto addicional á carta consti-
tucional da monarchia :

I1ci por bem decretar o seguinte:
Artigo 1. U Os governadores gel'aes, os governadores de

província e os de districtos nutonomos ficam auctorisados a
conceder licenças registadas até seis mozes para serem go-
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sadas dentro ou fóra da area da respectiva jurisdicção, e
quando lhes forem pedidas, aos funccionarios da sua pro-
vincia ou districto autonomo, que tiverem nomeação de-
finitiva, mediante as condições n' este decreto designadas.

Art. 2.0 O funccionario que precisar de licença para ga-
sal' fóra da província ou districto autonomo deverá reque-
rel-a á auctoridade superior administrativa, depositando, no
caso de lhe ser concedida, no cofre da respectiva thesou-
raria, a importancia da passagem de regresso.
§ unico. A importancía do deposito será restituída aos

interessados no caso de exoneração, transferencia ou morte
elo funccionario licenccado.

Art. 3.0 As licenças de que tratam os artigos anterio-
res, quando respeitem a juizes ou a quaesquer outros em-
pregados judiciaes, só poderão ser conferidas quando os
presidentes elas relações, nas provincias onde as haja, in-
formem que não ha inconveniente para o serviço em se-
rem concedidas, devendo preceder tambem informação fa-
voravel do procurador da corôa e fazenda, se os inte-
ressados forem delegados do ministerio publico ou fune-
cionarios das conservatorias.
§ unico. Tratando-se de empregados judiciaes, onde não

haja relação, exigir-se-ha informação favorável do juiz da
comarca; na mesma hypothese, e tratando-se dos funccio-
narios das conservatorias, a licença só pode ser concedida
mediante informação favorável do respectivo delegado.

Art. 4.0 Quando forem da classe ecclesiastica os empre-
gados que requererem licença, só poderá esta ser conce
<lida se a auctoridade superior ecclosiastica informar fa-
voravelmente a pretensão.

Art. 5.0 Aos governadoros gemes, aos governadores
de provincia e de districtos autonomos, aos prelados dioce-
sanos, aos presidentes das relações e aos procuradores
da corôa e fazenda só podem ser concedidas licenças re-
gistadas pelo governo da metropole.

Art. 6.0 As licenças registadas só serão concedidas
quando não haja prejuizo para o serviço e os requerentes
provem que um motivo ~rave determina aquella concessão.

t: Art. 7.0 Quando os requerentes de licença forem exã~--
ctorcs da fazenda não poderá esta ser concedida sem que
provem estar quites com a fazenda nacional. .

Art, 8.° A auctorisnção por este decreto concedIda aos
governadores cessa logo que tenham requerido a exonera-
ção ou que esta lhes seja dada ainda quando se conservcm
governando á espera de successor.
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§ unico. lb applicavel aos governadores transferidos a
doutrina d'este artigo.

Art. 9.0 Aos funccionarios ultramarinos eventualmente
na metropole não poderá scr concedida prorogação -de li-
cença registada sem previa informação favorável da àucto- "
ridade superior da colonia a que pertençam.

Art. 10.0 Dentro do pras o de dois mezes, a contar da
nomeação, todo o íuucciouario ultramarino deverá partir
para o seu destino, sob pena de se julgar ipso facto sem
effeito o diploma pelo qual foi nomeado.

Art. 11.0 Cessam todos os vencimentos ao funccionario
militar ou civil com licença registada desde o dia em que
deixar o serviço até áquelle em que se apresentar para re-
tomar as suas funcções na localidade em que devam ser
exercidas.

Art. 12.0 Não podem conceder-se licenças registadas
por mais de trinta dias a funccionarios militares ou civis
que as tenham tido de qualquer cspecie por mais de seis
mezes dentro dos ultimos doze.

Art. 13.0 Ao funccionario civil ou militar transferido
por castigo não é pcrmittido o goso de licença registada
antes de dois annos de exercício do novo logar.

Art. 14.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'cstado dos negócios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido c fa~'a executar.
Paço, em 9 de junho de 1892. =-=REI. -, Francisco Joa-
Quim Ferreira do Amaral.

Jlillisterio dos ncgocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
p Rejlar!i~ão

Attendendo ao que me requereu Antonio Joaquim Gar-
cia, coronel da guarnição da província de Macau e Timor,
pedindo ser condecorado com a medalha militar de servi.
ços no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro de
1891: hei por bem, em conformidade com a consulta (la
junta consultiva do ultramar, conceder ao mencionado offí-
cial a medalha de oiro, algarismo 1, por estar comprehen-
dido na condição 2. a do artigo 7.0 do regulamento appro-
vado por decreto de 1G de maio do referido anuo.

O ministro e secretario d'ostado dos negodos da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892.=HEI. =Francisco Joa-
quúlt Ferreira do Amaml.
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Ministcrio dos negecies da marinha e uítramar=-Ilirccçãe gcral do ultramar
p llejlarli~âo

Attendando ao que me requereu Claudino Antonio de
Moura Coutinho, major reformado do exercito de Portugal,
pedindo ser condecorado com a medalha militar de servi-
ços no ultramar, crcada por decreto de 11 de janeiro de
1891 : hei por bem, em conformidade com a consulta da
junta consultiva do ultramar, conceder ao mencionado offi-
cial a medalha de oiro, algarismo 2, por estar compre-
hendido na condição V" do artigo 7.0 do regulamento ap-
provado por decreto de 16 do maio do referido anno.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da. mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
Quim Ferreira do Amaml.

llinislcrio dos I1('gocios da marinha c ultramar - Dil'ec~ilo geral do 1I11l'anlar
p llel)al'li~ão

Attenc1endo ao que me rcquerC'll Pedro Francisco de 01"
nellas Perry da Camara, major do regimento n." 5 de ca-
çadores de El-Ilei, pedindo ser condecorado com a meda-
lha militar de serviços no ultramar, creada por decreto de
11 de janeiro de 189]: hei por bem, cm conformidade
com a consulta da junta consultiva do ultramar, conceder
ao mencionado official a medalha do prata, algarismo 2,
por estar comprehendido na condição L" do artigo 6.° (10
regulamento approvado por decreto de 16 do maio do re-
ferido anno.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892,=REI.=F1·ancisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

'Iiaistcrio tios negocios da marinha e ullramal'- Direcção geral do ultramar
P llcjlarlição

Attendendo ao que me requereram Fernando Antonio,
Caetano Maria Dias Azedo e José Maria Esteves, capitães
da guarnÍl..ão da. província de Macau e Timor, pedindo ser
condecorados com a lUcdalha militar de serviçol! 110 ultra-
mar) ereada por decreto de 11 de janeiro de 1801: hei
por bem) em conformidade com a consulta da junta con-
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sultiva do ultramar, conceder aos mencionados officiaes a
medalha de prata, algarismo 2, por estarem comprehendi-
dos na condição 1." do artigo 6.° do regulamento appro-
vado por decreto de 16 de maio do referido anno,

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho do 1892. = HEI. =Prancisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

aIinistrrio dos negocios (la marinha c ultramar - Direcção gcral do ultramar
P lIellat'lição

Attendendo ao que requereram Joaquim Maria Luna de
Carvalho, capitão elo exercito da África occidental, e Igna-
eio da Fonseca, tenente do mesmo exercito, pedindo ser
condecorados com a medalha militar de serviços no ultra-
mar, crcada por decreto de 11 do janeiro de 1891: hei
por bem, em conformidade com a consulta da junta con-
sultiva do ultramar, conceder aos mencionados officiaes a
medalha de prata, algarismo 2, por estarem comprehendi-
dos na condição V' elo artigo 6.0 do regulamento appro-
vado por decreto ele 16 de maio do referido anuo.

O ministro c secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, cm 9 de junho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

~Iinistcrio elos ncgocios da marinha c ultramar - Direcção gcral do ultramar
P Reparlição

Attendendo ao que me requereu Antonio Maria de Sousa
Pavia, capitão da guarnição da província de Moçambique,
pedindo ser condecorado com a medalha militar de serviços
no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro de 1891 :
hei por bem, em conformidade com a consulta da junta
consultiva do ultramar, conceder ao mencionado official a
medalha do prata, algarismo 2, por estar eomprehcndido
na condição 1.a elo artigo 6.° do regulamento approvado
por decreto de 16 ele maio do referido armo,

O ministro e secretario (1'cstado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892.=REI.=F1·ancisco Joa-
quún Ferreira do Amaml.
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Ministcrio dos negocios da marinha e ultranar-Jlirecçãn gcral do 1111 ramal'
P Repartição

Attendendo ao quc me requereu Manuel Cesar de Oli-
voira, tenente do exercito da Africa occidental, pedindo
ser condecorado com a medalha militar de serviços no ul-
,tramar, creada por decreto de 11 de janeiro de 1891: hei
por bem, em conformidade com a consulta da junta con-
sultiva do ultramar, conceder ao mencionado offieial a me-
dalha de prata, algarismo 2, por estar eomprehendido na
condição La do artigo G,o do regulamento approvado por
decreto de 16 de maio do referido anno.

O ministro e secretario cl'estado dos negoeios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amal"al.

~Iinislcrio dos negorios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição

Attcndcndo ao que me requereu Jacinto Honório José
dc Moura, alferes da guarniçà.o da provincia de Moçambi-
que, pedindo ser condecorado com a medalha militar de
serviços no ultramar, creada por decreto de 11 de janeiro
de 1891: hei por bem, cm conformidade com a consulta
da junta consultiva do ultramar, conceder ao mencionado
offieial a medalha de prata, algarismo "2, por estar compre-
hendido na condição Lado artigo 6.0 do regulamento ap-
provado por decreto de 16 de maio do referido anno.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de junho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

Ilinistcrio dos ncgorios da marinha e ullramar-Direcção geral do ultramar
p Rcparli~ão

Attcndcndo ao que me requcreu Anthero de Carvalho
Magalhães, sargento ajudante do exercito da Africa occi-
dental, pedindo ser condecorado com a medalha militar
de serviços no ultramar, ereada por decreto de 11 de ja-
neiro de 1801: hei por bem, em conformidade com a con-

2
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sul ta da junta consultiva do ultramar, conceder ao mcn-
cionado sargento ajudante a medalha do cobre, algarismo
2, por estar comprehendido na condição L." do artigo 5,(}
do regulamento approvado por decreto de ] 6 de maio do
referido anno.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
uha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 9 de junho de 1892.= REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Ama?Ytl.

Alinistcrio dos ncgocios da marinha c ultramar- Direcção geral do uhramar
,p Ilcparti~âo

Attendendo ao que me requereu João Salvador Lopes
Pereira, segundo sargento n." 118/1437 da 2." companhia
do batalhão de caçadores n. o 1 da guarnição da provincia
de Moçambique, pedindo ser condecorado com a medalha
militar de serviços no ultramar, creada por decreto de 11
de janeiro de 1891: hei por bom, em conformidade com
a consulta da junta consultiva do ultramar, conceder ao
mencionado segundo sargento a medalha de cobre, alga-
rismo 2, por estar comprehendido na condição La do ar-
tigo 5.° do regulamento approvado por decreto de 16 de
maio do referido anno.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha o ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 9 de junho de 1892, = REI.= Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

!Iinisterio dos nrgecies da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
1.a Ilcl)arti~ão

Hei por bem transferir reciprocamente de um para ou-
tro legar o bacharel Alfredo Pinto Lcllo, secretario geral
do governo da província de Moçambique; e o tenente do
exercito da África occidental, Joaquim da Graça Correia
e Lança, secretario geral do governo da provincia de Ma-
cau e Timor.

O ministro c secretario d'cstado dos negocies da muri-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, cm 17 de junho de 1892. '-= REI.= Francisco Jo«-
qtâm Ferreira do A11la1"al.
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.lIinistcrio dos ncgocios da marinha e ultramar - Dircc~ão gcral do 1I11i'3mar
4. a Repartição

Sondo necessário estatuir preceitos que completem o
pensamento do decreto de 21 de maio ultimo, que orga-
nisou o districto da Guiné, no que se refere ao julga-
mento dos réus militares;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros; e

Usando da auctorisação conferida ao governo pela carta
de lei de 26 de fevereiro de 1892 e da faculdade contida
no § 1.0 do artigo 15,0 do primeiro acto addicional á carta
constitucional da monarchia :

Hei por bem decretar o seguinte;
Artigo 1.0 O codigo de justiça militar de 9 de abril de

1875, modificado pela carta de lei de 3 de maio de 1878,
continúa a ser applicavel no districto da Guiné Portu-
gueza em tudo quanto seja compativel como decreto de
21 de maio ultimo e artigos seguintes.

Ar». 2.0 Emquanto não houver estabelecimentos pro-
prios para os trabalhos dos condemnados a prisão militar
e presidio do gucrra, a prisão militar será cumprida na
séde do districto, sondo applicado ás praças de pret o re-
gimen das praças da segunda classe das companhias de cor-
recção do exercito do reino, a que se refere o regulamento
approvado por decreto de 15 de dezembro de 1875; c a
pena de presidio de guerra será cumprida, sob o mesmo
regímen, nos commandos militares de Bissau, Cacheu ou
Geba, empregando-se também os condemnados em traba-
lhos de utilidade publica, principalmente nas fortifica-
ções.

Art. 3.0 Ao chefe do districto da Guiné competirão as
attribuições espeeiaes conferidas aos comtnandantes das
divisões militares pelo codigo do justiça militar.

Art. 4.0 Para os effeitos pcnaes a qlte se refere o co-
digo de justiça militar somente será considerado o distri-
cto da Guiné Portugueza cm estado de gnerra, quando o
governo o haja reconhecido em decreto, no qual sejam
mandadas cumprir as disposições d'aquelle codigo, quc se
referem ao alludido estado.

Art. 5.0 Os processos militares instaurados na Guiné
Portugucza até 21 de maio ultimo serão processados e jul-
gados cm conformidade com o disposto na carta de lei de
18 de março do 1879 e legislaçfio referida.

Art. 6.0 Fica revogada a legislação em contrario.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 17 de junho de 1892.=REI.=Jo?·_qe Can-
dido Cordeiro Pinheiro Furtado =F?'ancisco Joaquim Fer-
reira do Amaral.

llinisterio dos negocios da marinha e ultralllar-Direc~ão geral do ultramar
p I\eparli~ão

Achando-se o major de cavallaria do exercito de Por-
tugal, Alfredo Brandão Cró de Castro Ferreri, impedido
de desempenhar as funcções do cargo de governador do
districto de Inhambane, da provincia de. Moçambique : hei
por bem encarregar de exercer interinamente o referido
cargo o capitão da guarnição da mesma província, J ayme
José Ferreira, antigo governador do districto de Manica.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marí-
. nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 20 de junho de 1892.=REI. =Pmncisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

)Iinislel'io dos negocios da marinha e ultl'amar-Dil'cc~ão geral do ultramar
P Repartição

Attoudendo ao que me representou Guilherme Augusto
de Brito Capello, do meu conselho, capitão de mar e
guerra supranumerario da armada: hei por bem exonerai-o
do cargo de governador geral da provincia de Angola,
para que fôra nomeado por decreto de 23 de dezembro
de 1885, e que exerceu com muita dedicação pelo serviço
publico.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 23 de junho de 1892.=REI.=Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaml.

Alinisll'rio dos negocios da marinha e ullramar-Direcção geral do ultramar
1,U Repartição

Attendendo ao merecimento e mais circumstancias que
concorrem em J ayme Lobo de Brito Godins, secretario
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geral do governo da província de Angola: hei por bem
nomeal-o para exercer interinamente o cargo de governa-
dor geral da referida provincia.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 23 de junho de 1892.= REI. = Francisco Joa-
quirn Ferreira do Amaral,

llinislerio dos negocies da marinha e u1tralllal'-Direc~ão geral do ultramar
4.a Reparli~ão

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal sem prejuizo de antiguidade, em commissão
no estado da India, Viriato Sertorio Pinto Correia de La-
cerda : hei por bem transferil-o para o quadro da guarni-
ção do referido estado, nos termos do artigo 30.0 do de-
creto com força de lei de 2 de dezembro de 1869.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 25 de junho de 1892. = REI.=Pmncisco Joa-
quirn Ferreira do Amaral.

2. o - Por decreto de 9 de junho uitimo :

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da 'forre e
Espada do valor, lealdade e merito o alferes do exercito
de Portugal em commissão na pro vinci a de Moçambique,
Augusto Cesar de Brito, pelos serviços prestados na expe-
dição de voluntarios a Manica e no combate de Massi-
kesse.

Por decreto de 25 do mesmo mez:

Estado da India

Major, o capitão Alberico Pedro Trajano da Costa Cam-
pos.

Capitão, o tenente Cesar Augusto Roncon.
Tenente, o alferes João Nepomuceno da Costa Maia.
Alferes, o primeiro sargento Filomeno Francisco Telles

de Avellar.
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Por decreto de 2 do corrente mez :

Provincia de Moçambique

Reformado, nos termos do § 2.° do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major Luiz Candido de
Almeida, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta de sande naval e do ultramar.

Por decreto da mesma data:

Reformado, n0S termos do n.? 1.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capellão de L." classe do
extincto regimento de infanteria do ultramar, Augusto
Antunes Delgado, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta de saude naval e do ultramar.

3.°_ Portarias

!Iinislerio dos negocies da marinha e ultramar - Direc~âo gCfal do ultramar
V Rcparli~ão

Tendo chegado ao conhecimento dc Sua Magestadc El-
Rei, por via do governador geral da provincia de Angola,
o irregularissimoprocedimento do capitão do exercito da
Africa oecidental, J oão Rogado de Oliveira Leitão (quando
pertenceu ao batalhão de caçadores n.° 5 da guarnição da
referida província), o qual, esquecendo os mais rudimen-
tares principios de disciplina, deixou de participar pelas
vias competentes à auctoridade superior militar um acto
que julgava criminoso e dizia praticado com auctorisação
dos seus superiores hierarchicos, denunciando-o ao juiz da
comarca, para o que juntou como prova uma carta parti-
cular quc lhe não pertencia, da qual não podia nem devia
fazer uso sem auctorisação legal; e não podendo ficar im-
pune tal falta, para desaggravo da. disciplina: manda o
mesmo augusto senhor, pela secretaria d' estado dos nego-
cios da marinha e ultramar, que ao referido capitão, João
Rogado de Oliveira Leitão, seja imposto o castigo disci-
plinar de seis mezcs de inactividade temperaria.

Paço, em 7 de junho de 1892.=Francisco Joaquini
Ferreira do Arnaml.
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Alinisterio dos negocios da marinha e ulll'amar-Dil'ccção geral do ulh'amar
P Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 5.0 do de-
creto de 8 do corrente mez, que extinguiu o regimento de
infanteria do ultramar: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d' estado dos nego cios da marinha e ultramar,
nomear commandante do deposito de praças do ultramar
o capitão do regimento de infanteria n.? H), José Pinto de
Moraes Rego,

Paço, em 11 de junho de 1892.=Fmncisco Joagttirn
Ferreira do Amaml.

Ministcrio dos ncgocios da marinha e ullramar-Direc~âo geral do ultramar
4.a Rcpal'liçflO .

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, nomear para fazerem
parte, na primitiva installnção do deposito de praças do
ultramar, creado pelo decreto de 8 do corrente mez, e em
conformidade do artigo 20.0 do mesmo decreto, os seguin-
tes officiaes do extincto regimento de infanteria do ultra-
mar: tenente; David Gomes do Amaral, e alferes, Fran-
cisco Antonio Gomes Duque, Filippe da Veiga, Silvino
José Ferreira e Antonio Pedro do Nascimento e Sousa.

Paço, em 11 de junho de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amm·al.

IlinisteJ'io dos negocios da marinha e ultJ'3l11al'- Direc~ão geral do ultramar
4. a Repartição

Sua l\Ingestade EI-Rei, tendo em vista o disposto no ar-
tigo 19.0 elo decreto de 8 do corrente mez, que extinguiu
Q regimento de infanteria do ultramar, determina, pela se-
cretaria d'cstado dos nego cios da marinha e ultramar, que
os officiaos do referido extiucto regimento, a que se refere
a relação junta, que baixa assignadn pelo conselheiro dire-
ctor geral do ultramar, tenham as collocaçõcs que na in-
dicada relação lhes vão designadas.

Paço, em 11 de junho de 1892. = Fmncisco Joaquim
Ferreira do Amaral.
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Relação dos ofUciaes do extincto regimento de Intanterla do
ultramar, que devem ter as colloeações que abaixo vão desi-
gnadas, e a que se refere a portaria d'esta data

Tenente coronel, Antonio Maria Silvano - collocado no
quadro de commissão da provincia de Angola, como com-
mandante de caçadores n. o 1 estacionado no Congo.

Major, João Augusto Soares - idem em Moçambique,
como encarregado da fazenda militar.

Capitão, Augusto Cesar de Bettencourt- idem em Mo-
çambique, no quadro de commissões como addido.

Dito, Eduardo Bandeira de Lima - idem idem.
Dito, Manuel José de Aguiar 'Trigo-idem em Angola,

no quadro de commissões como addido.
Dito, Pedro Dionysio Barreiros - idem em Moçambi-

que, idem idem.
Dito, Antonio Simõcs Dias - idem na provincia de An-

gola, no quadro de commissões.
Tenente, Alfredo Jayme da Costa Chaves - idem na

provincia de Angola, idem, como addido.
Dito, José Augusto La-Cueva - idem em Moçambique,

quadro de commissõcs.
Dito, Henrique Duarte da Costa e Silva-idem em Mo-

çambique, quadro de commissões, como addido.
Dito, Manuel Augusto d'Avila - idem em Angola, no

quadro de commissões, como addido.
Alferes, Manuel Mauricio - idem em Angola, no qua-

dro de commissões,
Dito, Antonio José Neto - idem idem.
Dito, Ottello Fidelino de Sousa Figueiredo - idem

idem.
Dito, José Francisco Pereira da Luz - idem idem.
Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,

em 11 de junho de 1892. = Francisco Joaquim da Costa
e Silva.

lliuislerio dos negocios da marinha e ullramar-Direc~áo geral do ultramar
-P Reparli~ão

Manela Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estaelo
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o qua-
dro de commissõcs da província ele Angola, o tenente do
exercito ele Portugal, pertencente ao deposito de praças
do ultramar, David Gomes elo Amaral, e nomear para o
substituir no referido deposito, o tenente do mesmo exer-
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cito, em commissão na província de Angola, Alfredo Jaymo
da Costa Chaves.
Paço, em 17 de junho de 1892. = Francisco Joaquim,

Ferreira do Amaral.

1linis!crio dos ncgocios da marinha c ullramar-Dircc~áo geral do ultramar
4,:1 Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'ostado
dos ncgoeios da marinha c ultramar, transferir do quadro
de eommissões da província de Moçambique para identico
quadro na província de Angola, o capitão do exercito de
Portugal, Eduardo Bandeira de Lima, e para servir no
districto de Timor, o capitão do mesmo exercito, Pedro
Dionysio Barreiros,

Paço, em 17 de junho de 1892. = Framcieco Joaquim
Ferreira elo Amaml.

~Iinislerio dos ncgocios da marinha r ultramar-e Direcção geral do ultramar
P RCllartição

Sua Magestade El-Rei, em conformidade com o disposto
no artigo 11.° do decreto de 8 do corrente mez, que creou
o deposito de praças do ultramar, manda, pela secretaria
d'estado dos negooios da marinha e ultramar, nomear para
desempenhar o serviço clinico do mesmo deposito, o facul-
tativo naval de L." classe, José Pocariça da Costa Freire.

Paço, cm 27 de junho de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira elo Amaral,

Jlinistcrio dos ncgocios da marinha e ultramar -Direcção geral do ultramar
P Reparlição

Devendo os requerimentos para a concessão da medalha
militar, creada por decreto de 11 de janeiro de 18H1, se-
rem instruidos com documentos que comprovem cabal-
mente o valor dos serviços prestados: manda Sua Mages-
tade El-Rei, pela secretaria d'estado elos negocios da
marinha c ultramar, recommendar aos governadores das
possessões ultramarinas que, quando as notas de assenta-
mentos e informações annuacs, a que se refere o artigo 9.(\
do regulamento de 16 de maio do referido anno, mencio-
nem por extracto quaesquer louvores officiaes, exijam dos
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interessados que juntem ás suas petições os documentos
originaes ou certidões authenticas d'elles extrahidos, cm
que se relatem na integra os alludidos louvores; outrosim
determina Sua Magestade que os mesmos governadores
nos officios de remessa de requerimentos em que seja pe-
dida a medalha de oiro, com fundamento em serviços re-
levantes no ultramar, declarem sempre a sua .opinião sobre
a importancia de taes serviços para merecerem aquella
qualificação. .

Paço, em 28 de junho de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira elo Amaral,

)Iinislerio dos negocios da marinha e ullramar-Direcção ITeraI do ultramar
40a nelJarlição

Em conformidade do disposto nos artigos 3.° e 5.° do
decreto de 8 do corrente mez: manda Sua l\Iagestade
El-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios da marinha
e ultramar, nomear para fazer parte do quadro do depo-
sito de praças do ultramar, o primeiro tenente do regi-
mente de artilhería n. o 2, João Manuel de Lima Carmona.

Paço, em 30 de junho de 1892. =Prancisco Joaquim
Ferreira do Amaral;

Minislerio dos negocios da marinha e ullrarnar- Dirccção geral do u!lramar
1."0 I\rl)arli~áo

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'cstado
dos ncgocios da marinha e ultramar, que o tenente elo exer-
cito de Portugal sem prejuizo de antiguidade, David Go-
mes do Amaral, em commissão na província de Angola,
seja transferido na mesma o situação para () districto de Ti-
mor.

Paço, em 30 de junho de 1892. =P?'Wtcisco Joaquim
Ferreira do Amaral .

.1Iinislerio dos negocios da marinha e ullroanaar-Dire('~áo ITf'roal~o ullramar
p nel)arli~ão

Sua Magestade El-Rei manda, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir do quadro
de comruissões da província de Angola para identico qua-
dro na província de S. Thomó e Príncipe, sendo collocado
no commando da La companhia de policia, o capitão do
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exercito de Portugal sem prejuizo de antiguidade, Anto-
nio Simões Dias.

Paço, em 30 de junho de 1892.= Fvancisco Joaquirn
Ferreira do Amaral.

4. o - Por portaria de 11 de junho ultimo:

Blinistcrio dos negeeies ria marinha e ultramar-Direcção geral do ullramar
P J\epartição

Collocado, como addido, no quadro de commissões da
província de Moçambique, o tenente do exercito de Portu-
gal sem prejuízo de antiguidade, Pedro Francisco de Oliva,
que por portaria de 10 do mesmo mez foi exonerado de
encarregado da fazenda militar na referida provincia.

5. o - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Exeroito da Afrioa oooidental

Provincia de Angola

Capitães, os capitães da guarnição da provincia de
S. Thqmé, Luiz Antonio Pereira de Magalhães, e da guar-
nição da Guiné, Viriato Zeferino Passalaqua.

6. o -Blinisterio dos negeeies da marinha e ultramar-Direcção geral rio ultramar
4. a Reparlição

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, é nomeado para fa-
zer tirocínio para o posto de major o official abaixo men-
cionado:

Estado da India

Capitão, Fernando Luiz Leite de Sousa e Noronha.

•
7." -Ministerio dos negocios da marinha c ultramar - Direcção geral do ullramar

4. a Rrparti~ão

Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado: em

3 de junho ultimo, vindos de Moçambique, por opinião da
junta de saude, o major do exercito de Portugal, Antonio
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Julio da Nobrega Pinto Bizarro, e alferes do mesmo exer-
cito, J oão Pinto Feijoo Teixeira, Antonio do Sacramento
e Duarte de Mello Sarria, todos em commissão na dita
provincia; o major da respectiva guarnição, Antonio Ma-
ria Catoja, tenente Antonio Ferreira de Magalhães e alfe-
res Duarte Augusto; em 6, vindo da referida província,
por ter cessado a commíssão para que fôra nomeado, o ca-
pitão do regimento de infanteria do ultramar, Augusto
Cosar de Bettencourt; em 11, vindo de Angola, por opi-
nião da junta de saude, o alferes do exercito de Portugal,
ali em commissão, Annibal Scvero de Carvalho e Sousa;
em 14, o capitão do regimento de infantcria 19, José Pinto
de Moraes Rego, que por portaria de 11 foi nomeado cOJU-
mandante do deposito de praças do ultramar, e em 17,
vindo da Guiné, por opinião da junta dc sande, o capitão
do exercito da África occidcntal, Manuel José da Piedade
Alvares.

2.° Que por portaria do governo geral da província de
Angola, n.? 276, de 10 de maio ultimo, foi colloeado na
disponibilidade o coronel do exercito da África occidental,
Onofre de Paiva do Andrade, por haver terminado o tem-
po por que fôra collocado na inactividade ternpornria de
castigo.

3.° Que pela ordem do exercito n.? 15 de4 de junho
ultimo foi conferida a medalha militar de prata da classe
de comportamento exemplar ao capitão de infauteria, em
serviço no corpo policial do Lourenço Marques, Francisco
Roquc de Aguiar, ao tenente de infantcria, em commissào
na província de Angola, Jacinto Gonçalves Guerreiro Cha-
ves, c ao alferes de artilheria, em serviço no referido cor-
po policial, José Francisco.

4.0 Que em 17 do referido moz de junho foram manda-
dos apresentar no ministerio da guerra, por não terem
acceitado as collocações que lhes foram dadas por portaria
de 11, os tenentes do extincto regimcnto de infnnteria do
ultramar, Manuel Augusto de Avila e José Augusto La-
Cueva, e o alferes José Francisco Pereira ela Luz, e em
18, por igual motivo, o tenente Henrique Duarte da Costa
c Silva.

5. o Que todos os officiaes, em effecti vidade de serviço, '
pertencentes aos quadros das guarnições das provincias ul-
tramarinas, que estiverem no reino, ficarão addidos ao d('-
posito de praças do ultramar , como é expresso no arti-
go 4.° do decreto de 8 de junho ultimo.
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6.0 Que os officiaos reformados do ultramar, seja qual
for a sua graduação, que igualmente estiverem no reino,
devem apresentar-se na direcção geral do ultramar no dia
20 ele cada mez.

8. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão .de 3 de junho ultimo:

Regimento de infante ria do ultramar

2.· Batalbão

Alferes, Othello Fidclino de Sousa Figueiredo, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 10 do mesmo mez:

Major do exercito de Portugal, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Antonio Julio ela Nobrega Pinto
Bizarro, noventa dias para se tratar na terra natal.

Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-
viucia de Moçambique, Henrique Augusto, sessenta dias
para se tratar.

Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, João Pinto Feijoo Teixeira, ses-
senta dias pam se tratar.

Alferes do exercito ele Portugal, cm commissão na pro-
viucia de Moçambique, Antonio elo Sacramento, noventa
dias para se tratar.

Alferes do exercito ele Portugal, em ccmmissão na pro-
vincia ele Moçambique, Duarte de Me110Sarria, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão da mesma elaÍc't:

Capitão do extincto regimento ele infanteria do ultra-
mar, Augusto Ccsar de Bettencourt, noventa dias para se
tratar.

Província de Moçarnbtq ue

1I~0or, Antonio Maria Catoja, noventa dias para se tra-
tar na terra natal.

Tenente, Antonio Ferreira de Magalhães, noventa dias
para se tratar.
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Alferes, Duarte Augusto,' cento o vinte dias pam se tra-
tar na terra natal.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Tenente do exercito de Portugal, em commissão na pro-
vincia de Macau e 'I'imor, Antonio Alfredo de Sousa Cal-
das, quarenta dias para continuar a tratar-se.

Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-
víncia de Angola, Annibal Severo de Carvalho e Sousa,
cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Capitão do extincto regimento de infantaria do ultramar,
Eduardo Bandeira de Lima, sesecnta dias para se tratar.

Alferes, idem, Manuel Mauricio, quarenta dias para se
tratar em ares patrios,

Alferes, idem, Antonio José Neto, quarenta dias para
se tratar em ares de campo.

Em sessão da mesma data:

Exeroito da Afrioa oooidental

Districto da Guiné

Capitão, Manuel José da Piedade Alvares, cento e vinte
dias para se tratar.

Provincia de Angola

Alferes, Francisco Augusto Xavier de Moura, trinta
dias para se tratar.

Obituario

Março 25 - Joaquim Antonio Alves Jacome, major refor-
mado da guarnição da província de Macau
e 'I'ímor.

Maio 6 - Custodio Miguel José Vaz, alferes reformado
da guarnição do estado da Índia.

Maio 8 - Filomeno Oríano da Silva Marçal, major da
guarnição do estado da Inclia.

J\Iaio 20 - José de Matos Pereira, alferes do exercito de
Portugal 0111 commissão na província do
Angola.
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Maio 24 - .Adelino Licurgo da Costa Campos, tenente
da guarnição do estado da India.

Em combate, ignorando-se o dia, no dístricto de Mani-
ca, da provincia ele Moçambique, Augusto ele Almeida
Freire, alferes elo exercito de Portugal em commissão na
dita província.

Francisco Joaquim Ferreira do Amm·al.

Está conforme.
o director geral,





DIRECÇÃO Gt;OAL DO ULTnAAIAlt-l.a R.1PAOTIÇÃO

3 DE AGOSTO DE 1892

BOLETUI IIILITAR DO ULTIlAIIAR
Publica-se li força militar do ultramar o seguinte:

Secretaria d'estadn dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

'rendo sido nomeado para ir desempenhar uma commis-
são de serviço no ultramar, o primeiro sargento graduado
aspirante a offieial do regimento de artilheria n." 2, José
Maria Holbeehe : hei por bem promovei-o ao posto de alfe-
res, ficando pertencendo ao exercito de Portugal, sem
prejuizo das praças mais antigas da sua classe e arma,
nos termos do decreto com força do lei de 10 de setem-
bro de 1846 e circular de 21 de maio de 1862, Outrosim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução fi-
que nulla e de nenhum effeíto se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino
ou de servil' no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
junho de 1892,=REJ.=Jorge Cemdido Cordeiro Pinheiro
Furtado,

Millistcl'io dos nrgorios da marinea e u1lramar- Ilimção geral do ultramar
I.a Iteparti~ão

Hei por bem declarar sem effeito o decreto de 2 do
corrente mez, pelo qual o bacharel José de Ornellas Cys-
neiros, juiz de direito da extincta comarca da Guiné, foi
nomeado auditor dos conselhos de guerra do districto au-
tonomo da Guiné portuguesa, e collocar o mencionado
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bacharel no logar que se acha vago, de juiz de direito da
comarca de Quelimane.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 27 de julho de 1892,=llEI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

Alinisterio dos npgocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar
1. a Repartição

Hei por bem, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 11.0 do decreto de 21 de maio ultimo, nomear pam
o logar que se acha vago, de auditor dos conselhos de
guerra do districto autonomo da Guiné portugueza, o ba-
charel Antonio Augusto Jorge Freire, juiz de direito do
ultramar, collocado no respectivo quadro, sem exercicio,
por decreto de 2 de julho do anno passado,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 27 de julho de 1892,=REI. = F1'ancisco Joa-
quim Ferreira do Ama1'al.

Ilinisterio dos negecies da marinha e ultl'amar- Dil'cc~ão geral do ultramar
1.a Repal'lição

Convindo definir e regular a situação dos officíaes mili-
tares e empregados civis requisitados para o serviço das
companhias de Moçambique, lnhambane e Ibo, nos termos
da lei de 12 de abril do corrente anno;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros:
Hei por bem approvar o regulamento que faz parte creste

decreto e baixa assignado pelo ministro e secretario d' es-
tado dos negocios da marinha e ultramar,

O presidente do conselho de ministros, ministro e 8e-
cretario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos
do reino, e os ministros e sccretarios d' estado das diversas
repartições, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 9 de julho de 1892, = REI. = José Dias Per-
reira = Antonio Telles Pereira de Vusconcellos Pimentel =
Jorge Candido Üordeiro Pinheiro PU1'tado = Francisco
Joaquim Ferreira do Amrl1'al= Pedro 1'i('(01' da nlsftt Se-
queira,



Regulamento a que se refere o decreto d'esta dat·a

Artigo 1.0 Os officiaes do exercito ou da armada que,
requisitados nos termos do § unico do artigo 1.0 da lei de
12 de abril ultimo, passarem ao serviço das companhias
de Moçambiflue, Inhambane c Ibo, serão considerados na
mesma situação que os nomeados para exercerem cargos
ou commissões de serviço publico no ultramar, sem que
por isso tenham qualquer posto de aecesso ou outra van-
tagem conferida pelo estado.

Art. 2.0 Os empregados civis que, a requisição das com-
panhias mencionadas no artigo antecedente, entrarem para
o serviço das mesmas companhias, terão direito a reassu-
mir os seus logares dentro do praso de tres annos, conta-
dos da data em que deixarem de os exercer, e durante a
sua ausencia serão substituidos por outros empregados das
respectivas repartições, de nomeação interina, que perce-
berão integralmente os correspondentes proventos.
§ 1.o 'I'rcs mezes antes de findar o praso estabelecido

u'este artigo, devem declarar por escrípto ao governa
dor geral da província de Moçambique se querem optai'
pelo serviço dás companhias ou voltar para os seus 10-
gnl'es.

§ 2.0 Os que declararem optar pelo serviço das com-
panhias, ou não fizerem declaração alguma, ficarão addi
dos, provendo-se os seus legares nos termos da legislação
respectiva e cessando o serviço dos empregados de nomca-
vito iu terina,
. A rt, 3.0 Os empregados a que se refere o artigo pl'O-

cedente, quer pertençam ás repartições do reino, quer áH
do ultramar, não tê em direito a transporte nem a subsidio
algum pago polo estado.

Art. 4,° 0.3 empregados saídos das repartições do ul-
tramar que ahi houverem completado tres annos de ser-
viço effectivo e se impossibilitarem physicamente de conti-
nuar no serviço das companhias, o que deve ser verificado
pela competente junta de saude, sem contarem o tempo
de serviço necessário para poderem ser aposentados nos
termos da lei de 28 de junho de 1864, e bem assim os
que obtiverem a aposentação, tê em direito ao abono de
passagem de regresso para o reino por conta do estado
para si e suas fumilias, solicitando-a no praso de UlU

anno.
§ unico. O direito ao abono de passagem de regresso,
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de que trata este artigo, é extensivo aos offieiaes milita-
res que, estando no ultramar, contarem tambem tres an-
nos de serviço effectivo em cargos publicos ou commissões
p~ra que tenham sido nomeados pelo governo.

Art. 5.0 Os empregados addidos em conformidade com
o disposto no § 2.0 do artigo 2.0 que, pelo seu tempo
de serviço publico, addicionado ao do serviço nas compa-
nhias, adquirirem direito á aposentação, serão aposentados
nos termos da legislação applicavel com o vencimento que'
lhes competir cm relação ao ordenado que percebiam 110

exercicio dos seus antigos logares.
Art. 6.0 O tempo de serviço nas companhias começará

a contar-se para a promoção por antiguidade, reforma,
aposentação e concessão de medalhas honorificas, desde a
data em que os officiaes militares e os empregados civis
se apresentarem na secretaria do governo geral da pro-
vincia de Moçambique ou na do districto onde forem re-
sidir.
§ unico. Os governadores dos districtos participarão ao

governador geral as datas da apresentação dos officiaes
militares e empregados civis, assim como quaesquer oco
correncias que com respeito a elles se dêem e de que con-
venha haver conhecimento official. .

Art. 7.0 O governador geral da província comrnunicará
á secretaria d' estado dos negocios da marinha e ultramar
as datas em que os officiaes militares e os empregados
civis, que não forem de nomeação provincial, se apresen-
taram para o serviço das companhias e remetterá semes-
tralmente á mesma repartição todas as informações ne
cessarias para a successiva liquidação do tempo d'aquelle
serviço.

Paço, em 9 de julho de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaml.

Ilinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4. a Reparlição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, alga-
rismo 1, de serviços no ultramar, ao capitão da guarnição
da provincia de Macau e Timor, José Maria Esteves, vis-
to estar comprehendido nas condições 2.a e 3.8. do artigo
6. o do regulamento de 16 de maio de ] 891.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
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Paço, em 9 de julho de l892. ~ HEI. ,.= Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral,

AllDisterio dos nrgocios da marinha e ullramar-Direr~áo geral do ultramar
p ltrpartição -

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao ex-capitão da guar-
nição da província de Moçambique, José Emilio dos San-
tos e Silva, visto estar comprehendido na condição 2. a do
artigo 6.° do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 9 de julho de 1892. = REI. = Francieco Joa-
qltim Ferreira do Amaral.

llinisterio dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Repartição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao primeiro cabo
n."8 33/579 da 2.a companhia do batalhão de caçadores
n.? 1 da guarnição da provincia de Moçambique, José Ca-
zimiro, visto estar comprehendido na condição 4.a do ar-
tigo 5.° do regulamento de 16 de maio de 189l.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de julho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

Mmistmo dos negecies da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
,ta Repartição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao major do exercito
da Africa occidental, Manuel Sertorio de Almeida Aguiar,
e ao capitão do mesmo exercito, Ventura Duarte Barros
da Fonseca, visto estarem comprehendidos na condição
1,1" do artigo 6,° do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d'rstado dos nrg0cÍns. ela mari-
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nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 9 de julho de 1R\)2. =- REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

Millisll'l'io dos IIrgorios da Ulal'inba I' 1I111'i1mal'-llirrcçiio geral do ultramar
,ta I\rparli~âo

Conformando me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, aos capitães do exer-
cito da Africa occidontal, José Rodrigo Augusto da Silva
() Luiz Antonio Pereira de Magalhães, visto estarem C0111-

prehcndidos na condição 1. a do artigo G.o do regulameuto
do 1G de maio de 1801.

O ministro e secretario d'ostado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça oxccutar.
Paço, em D de julho de 188,2.-= REI. = Francisco JO((-

quim Ferreira do Amaral,

lIIinisll'rio Ilos rre~ol'i()s da marinha c 1I111'.lIuar-llirrt·çâo ~ml do ultramar
4," lIepilrli\ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
u]trumar : hei por bem conceder a medalha <1<, cobre, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao sargento njudanto,
nctualuiente alferes, José l\1aria Severino; ao snrgento
quartel mestre, Joaquim da. Silva. Gonçalves, e ao pri
moiro sargento, Arthur Pinto de l\lagalhfi.c's Saavedra, to
dos da guarnição da província de Angola, visto estarem
comprehendidos na condição 1. a do artigo ().o do regula-
monto de lG de maio do 1891.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e fa~'a executar.
Paço, em 9 de julho de 1892.= REI.= F'I'U IIC isco Joa-
quim Ferreira do Amaral.

li iuisterie dos nrgorio~ dil marinha c ultramar -llirrc~ftO grrill do ullramar
4.a Jlrparti~ão

Aucndcndo ao que me representou o alferes do úXGI"

cito de Portugal sem prejuizo de antiguidade, cm com-
missão na provincin (Ir Moçambique, Francisco de ~alda-
nha : hei por bem transfcril o para o quudro (la g'llal'llÍ<;:11l
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da mesma provincial nos termos do urtigo 30.0 do decreto
com força de lei de 2 de dezembro de 1869.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mario
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de julho de 1892.=REI.= Francisco Joa-
quim Ferreir« do Amal'Ctl.

Ilinistel'io dos negocios da marinba e ultramar-Dircc~ã.o geral do ultramar
1.a Rfparli~áo

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismos 1 e 2, de serviços no ultramar, ao capitão do
exercito da Africa occidental, Francisco José da Silveira,
actual governador do districto da ilha do Principe, visto
estar comprehendido nas disposições La e 2. a do artigo 6.0
do regulamento de lG de maio de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, cm 21 de julho 'de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral:

Ilinisterio dos negocios da marinha e ultl'illuar- Diret'~ão geral do ultranar
.1,1' Reparti~ão

Attendendo á proposta do governador geral do estado
da India.: hei por bem nomear ajudante de ordens do mes-
mo governador geral o capitão de exercito de Portugal,
cm commissão na provincia de Angola, Eduardo Bandeira
de Lima.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 2t de julho de 18\J2.=REJ. =J!'I-ancisco Joa-
quim Ferreira do AIII({I'al.

Secretaria d'cslado dos nr~ocios da gllerra-Dirrt'~áo geral-I.a Rrparti~ão

Tendo sido nomeado para ir desempenhar uma commis-
sâo de serviço na provincia dc Angola o alferes de infan-
teria, José Augusto La-Cuevn: hei por bem pr0ID:0vel-o
ao posto de tenente, ficando pertencendo ao exercito de
Pot'tugal sem prejuízo (los officiacs mais antigos (la sua
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classe e arma, nos termos do decreto com força de lei de
10 de setembro de 1846. Outrosim sou servido ordenar
que esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, deixar
de seguir viagem para o seu destino, ou de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 21 de
~ulho de 1892.=REI.=Jo?·ge Candido Cordeiro Pinheiro
Furtado,

Uinist('l'io dos negocies da marinha e ultramar - Oil'l'c~flO geral do ultramar
P Reparlitão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de praia, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao major da guarni-
ção do estado da India, Alberico Pedro Trajano da Costa
Campos, por estar comprehendido na condição 2.a do ar-
tigo 6.0 elo regulamento de 16 de maio de 18!)].

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de julho de 1892. = REI. = Francieco Joa-
q1ti'P~ Ferreira elo Amaral,

Ilillisterio dos negocios da marinha c ultramar -lJil'cc~áo g('l'al do ultranar
.p Repartição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao tenente do exer-
cito da Africa occidental, Pedro Rogerio Leite, vor estar
comprehendido na condição 4.a do artigo 6.0 do regula-
mento de 16 de maio de 1801.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de julho de 1802. = HEI, cc-=. Francisco Joa-
quim Ferreira do A mural.

~lIl'l'em() tribunal adoumstrahvo

Sendo-me presente a consulta do supremo tribunal ad-
miniatrativo sobre n recurso n. P 6:877, =m 1J1l" é recor-



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.O 8 lG3

rente Ventura Duarte Barros da Fonseca e recorrido José
Candido da Conceição Martins:

Mostra-se que o recorrente, julgando-se illegalmente pre-
terido na antiguidade de capitão do exercito da Africa
occidental, desde 23 de setembro de 1880, quando foi
promovido a este posto o capitão José Candido da Concei-
ção Martins, recorreu a fim de obter reparação para o su-
premo tribunal administrativo, nos termos do artigo 1.0
da lei de 23 de abril de 1883;

Mostra-se que o recorrente allega ter desembarcado na
província de Angola, como primeiro sargento, no 1.0 de
julho de 1871 (officio da respectiva repartição do ministe-
rio da marinha de 4 de junho de 1886), e que Boaventura
Ribeiro da Fonseca só assentou praça em 24 de julho do
mesmo anno, sendo promovido a alferes em 23 de janeiro
de 1874, emquanto o recorrente só foi promovido a esse
posto em 7 de outubro de 1875 i

Mostra-se que o recorrente fundamenta a sua pretensão
nas disposições do decreto e instrucções annexas de 26 de
setembro de 1864, que não exclue da promoção no exer-
cito da Africa os primeiros sargentos em serviço n'aquelle
exercito, nas mesmas condições do recorrente;

Mostra-se que esta é a interpretação que se tem dado
no ministerio da marinha e ultramar ás disposições do re-
ferido decreto, porque outros individuos em circumstan-
cias perfeitamente ignaes ás do recorrente têem sido pro-
movidos no exercito da Africa occidental, como se prova
pelos documentos juntos ao processo;

Mostra-se que tendo sido ouvido o ministerio da mari-
nha e ultramar informou este que no Boletim milito»: do
ultramar n.? 7 de 1885, se acha determinado que os pri-
meiros sargentos do exercito de Portugal, servindo em
commissão nas provincias ultramarinas, só podem ser con-
templados na promoção ao posto de alferes nas guarnições
d'essas provincias depois de terem completado o tempo da
commissão, ou obtido tra.nsferencia para as mesmas guar-
nições;

Mostra-se, que segundo a informação prestada pelo refo-
rido ministério, anteriormente á determinação publicada 110

dito Boletim, ora se observava doutrina igual á d'essa de-
terminação, ora se promoviam ao posto de alferes primei-
ros sargentos do exercito, que não tinham ainda concluído
os quatro annos de serviço da sua commissão ;

Mostra-se que o recorrente sustentou a fi. 22 as allega-
ções da sua petição, juntando novos documentos, e repel-
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lindo a applicação da determinação publicada no citado
Boletim militar á sua pretensão com o fundamento de que
não podia destruir as disposições do decreto de 26 de se-
tembro de 1864;

Mostra-se que tendo sido novamente ouvido o ministe-
rio da marinha e ultramar, informou este que o recorrente
requereu, quando primeiro sargento do exercito de Portu-
gal, servindo na guarnição da província de S, Thomé e
Principe, que para o effeito da promoção no exercito de
Africa occidental, se lhe contasse a antiguidade de pri-
meiro sargento de 1 de junho de 1871, e que a esta peti-
ção se respondeu que a passagem do recorrente áquelle
exercito só poderia conceder-se sujeitando-se a ficar com
a antiguidade de primeiro sargento desde a data da pu-
blicação da transferencia no boletim official da provincia,
condição esta que o recorrente não acceitou, vindo por isso
a obter a sua promoção a alferes em 7 de outubro de 1875,
isto é, só depois de decorridos os quatro annos de serviço
em Africa; .
Mostra-se que na sua informação affirma o mesmo mi-

nisterio, «que se em relação ao recorrente se procedesse
igualmente ao modo por que se procedeu com outros pri-
meiros sargentos nas mesmas circumstancias, a sua pro-
moção ao posto de alferes dever-se-la effectuar em 23 ele
janeiro de 1874, por isso quo n'esta data foi promovido
Boaventura Ribeiro da Fonseca, que era primeiro sargen-
to mais moderno que o recorrente, embora pertencente ao
quadro da guarnição de Africa, e que portanto deveria ser
promovido a capitão em 17 de março de 1881;

Mostra-se ainda pela informação do dito ministerio, que
na promoção ao posto de alferes anteriormente à disposi-
ção inserta no referido Boletim militar do ultramar n.o 7 de
1885, não havia regra fixa, porque umas vezes eram exclui-
dos d'ella os primeiros sargentos do exercito de Portugal,
servindo nas guarnições do ultramar, quando não tinham
quatro annos do serviço no referido posto, e n'este caso
está o recorrente, outras vezes não se attendia a esta exi-
gencia e promoviam-nos sem terem completado aquelle
tempo de serviço, como aconteceu com José Maria da Lu'!'
primeiro sargento de 1877, promovido a alferes em 26 de
junho. de 1880, com Salomão José Guerreiro, primeiro
sargento de 30 de outubro de 1877, promovido a alferes
em 23 de setembro de 1880 e com Carlos Augusto de
Almeida Saraiva, primeiro sargento de 2 de novembro
de 1877, promovido a alferes em 23 de setembro de 1880;
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Mostra-se que são boas as informações annuaes do re-
corrente anteriormente ao seu despacho de official:

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o ministerio
publico ;

Considerando que não ha disposição legal que determine
que os primeiros sargentos que passam a servir no exer-
cito da Afriea occidental não possam ser promovidos a
alferes no mesmo exercito antes de completarem quatro
annos de serviço;

Considerando que o decreto de 26 de setembro de 1.864,
que regulou o tempo e o modo de serviço das praças de
pret do exercito do reino, que vão servir no ultramar, e as
condições em que podem regressar e fazer parte do mesmo
exercito, exige d'estas praças o serviço de quatro annos
nas províncias da Africa para poderem regressar ao exer-
cito do reino e serem n' elle reeebidos cOJUos postos de
acccsso, que tiverem obtido, mas não lhes impõe essa con
dição para. a promoção a alferes no ultramar;

Considerando que, em conformidade com esta interpre-
tação, foram promovidos a alferes alguns primeiros sargen-
tos, que serviram no exercito da Africa occidental, antes
de completarem os quatro annos de serviço, a que, segun-
do o citado decreto, eram obrigados;

Considerando que as praças de pret que, nos termos do
referido decreto, passarem ás guarnições do ultramar, fa-
zem parte d'essas guarnições, emquanto n'ellas servirem,
e s6 podem regressar ao exercito do reino depois de sa-
tisfeitas as condições estabelecidas no mesmo decreto;

Considerando que cm taes circumstancias não podem as
ditas praças ser privadas do direito ás promoções, que lhes
pertenceram nas mencionadas guarnições;

Considerando que a resolução publicada no Boletim mi-
litar do ultramar n. o 7, de 1885, ainda quando se consi-
dere legal, não pôde ser applicada retroactivamente, nem
prejudicar os direitos adquiridos à sombra da legislação
anterior;

Considerando que o recorrente, tendo desembarcado em
Africa em 1 de julho de 1871, como primeiro sargento,
foi preterido pela promoção a alferes em 23 de janeiro
de 1874 do primeiro sargento Boaventura Ribeiro da
Fonsee~, que assentou praça cm 24 de julho de 1871 ;

Considerando que, se não tivesse soffrido esta preteri-
ção, deveria ter sido promovido a capitão em 17 de março
de 1881, segundo a informação prestada pelo ministério da
marinha e ultramar:



IG6 BOLETIM MILlTAlt DO ULTHAl\IAR N.o ~

Hei por bem, conformando-me com a consulta do mos-
mo tribunal, dar provimento no recurso para o ef-
feito de se contar ao recorrente a sua antiguidade de ca-
pitão desde 17 de março de 1881, em que devia ser pro-
movido a este posto.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 do julho de 1892. = REI. = Francisco Joa-
qttim Ferreira do Amaral.

2. o - Por decreto de 25 de junho ultimo:

Cavalleiros da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada do valor, lealdade e merito :

Henrique Frederico de Andrade, tenente da guarnição
da província de Moçambique - pelos serviços prestados
em fins de 1891 c principios de 1892 na expedição com-
mandada pelo primeiro tenente da armada, João Antonio
de Azevedo Coutinho Fragoso de Sequeira.

José Manuel Braz de Sá, facultativo de I." classe do
respectivo quadro de saude - idem.

João Pinto Feijoo Teixeira, alferes do exereito de Por-
tugal em commissão - idem.

Pedro de Campos Valdcz , J osé de Paiva Raposo e Al-
varo de Barros, capitães de 2.a linha - idem.

Cavalleiros da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo :

Antonio Rodrigues, tenente da guarnição da província
de Moçambique - idem.

Jean Antouiotti, capitão de 2. a linha - idem.

Por decreto de 2 de julho ultimo:

Offieial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-
pada, do valor, lealdade e mérito :

Zacharias de Sousa Lago, capitão do exercito da Afdea
oeeidental- pela maneira por que se houve como com-
mandante da columna de operações militares que ultima-
mente tiveram legar em Geba, no districto da Guiné.

Cavalleiros ela mesma ordem:
Antonio Romão Vieira, tenente; Estevão Gonçalves ela

Cruz Chaves, alferes, ('. Francisco eleBarros Cardoso, pri-
mciro sargento ao cxtiueto batalhão de cnC;lulorcs )\.O 1,
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todos do mesmo exercito - pela maneira por que se hou-
veram nas alludidas operações.

Estado da India

Por decreto de 9 do mesmo mez:

'I'encnte, o alferes, Claudio Augusto da Costa.

Por decretos da mesma data:
Provincia de l\Jacau e Timor ..

Cavallciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, oca-
pitfw, Caetano Maria Dias Azedo.

Estado da India

Alferes, o sargento ajudante do corpo de marinheiros da
armada, Manuel Pedro Rodrigues.

Por decretos de 21 do mesmo mez :
Ptov inotu de l\loçumlJique

Alferes, os sargentos quartéis mestres, Vicente Antonio
José Lobato de Faria, Albino Roque de Figueiredo e Joa-
q uim Reverendo da Conceição, e os primeiros sargentos,
do cxtincto regimento de infanteria do ultramar, Antonio
de Sousa Teixeira, e do eorpo ele marinheiros da armada,
Eduardo Germnck Possolo.

Exercito da Africa occidental

Reformado, nos termos do § 1.o do artigo 8.0 da carta
<le lci de 16 de julho de 1880, o capitão, Candido Au-
gusto do Nascimento, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta de saude naval e do ultramar.

Estado da Jndia

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o CH-

pitão, Josó Joaquim Fortunato do Miranda.

Por decretos de 30 do mesmo mcz:

Exercito da Africa occidental

licformado, nos termos elo § 2.° do artigo H.O da cart.a
(le It'i de 1() (le julho de 1H8!l, () major, .J0;[0 José Pe-
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reira Garcez, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta de sande naval c do ultramar.

Estado da lndia

Reformado, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o capitão, Alarico Sarmento
Gomes da Silva, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela respectiva junta de saude.

3.° -Jlini~trrio dos IIcgocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
tu RCllartição

Collocados fóra do respectivo quadro, por estarem com-
prehendidos nas disposições do decreto com força de lei
de 11 de dezembro de 1884, os officiaes abaixo designa-
dos:

Provincia de Moçambique

Capitães, Alberto Carlos e Antonio Maria de Sonsa
Pavia,

4. o - Ministcrio dos negorios da marinha e ultramar-Direcção gml do ultramar
P Repartição

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, é nomeado para fa-
zer tirocinio para o posto de major, o official abaixo men-
cionado:

Exercito da Africa oocidental

Provincia de Angola

Capitão, Ventura Duarte Barros da Fonseca.

5. 0_ Ministerio dos nrgocios da marinha e ultramar- Direcção geral do ultramar
P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezembro
de 1886:
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Clu",,..e de <'Oll'l.por-tan~en'to exeIuplur

Extincto regimento de infanteria do ultramar

i.·Batalhão

Segundo sargento n. o 13/68 da La companhia, Fer-
nando Arrobas da Silva-medalha de cobre.

Provincia de Macau e Timor

Soldado n.? 68/763 da 4.a companhia da gu~rda policial,
José Francisco Coelho - medalha de cobre.

(>.O-llini~lfl·io dos IIf~ocios da marinha e ullramar'-Dircrção gml do ultl'iunar
4.a Reparlição

Declara se para os devidos effeitos:

1.o Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado : em
1 de julho ultimo, o facultativo naval de 1.a classe, José
Pocariça da Costa Freire, que por portaria de 27 de ju-
nho foi nomeado para desempenhar o serviço clinico no
deposito de praças do ultramar; em 5, vindo de Moçam-
bique por opinião da junta de sande, o tenente da respe-
ctiva guarnição Francisco Antonio da Silva Neves, o vindo
de Macau, o alferes de cavallaria do exercito de Portugal,
sem prejuízo de antiguidade, ali em commissão, Francisco
Xavier Alvares, que na mesma data foi mandado apresen
tar no ministerio da guerra por lhe ter pertencido no re
ferido exercito o seu actual posto; e em 6, o primeiro te
nente de artilheria n." 2, João Manuel de Lima Carmona,
que por portaria de 30 de junho foi nomeado para servil'
no deposito de praças do ultramar.

2.° Que em 6 de julho ultimo foi mandado apresentar
no ministério da guerra, por não ter acceitado a co11oca
ção que lhe foi dada no quadro de commissões da provin
cia de Angola, por portaria de 11 de junho, o capitão do
extincto regimento de infanteria do ultramar, Manuel José
de Aguiar Trigo.

3.° Que por portaria de 9 do julho ultimo foi incumbido
de exercer o ministerio de missionario na diocese do Da-
mão, sob a jurisdição do respectivo prelado, o eapellão de
2. a classe do extíncto regimento de infanteria do ultra-
mar, Annibal Francisco Rodrigues, sendo abonado do soldo
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([He lhe competia como eapellrto do dito regimento, e C011-

scrvando as vantagens que, ri'estn qualidade, iguallll('nte
lhe competiam,

4,° Que por portaria de Hi de julho ultimo foi exone-
rado do logar de conductor auxiliar das obras publicas da
provincia de Moçambique, para que foi nomeado em por·
taria de 5 de julho de 1887, c no qual fôra confirmada
por decreto de 28 de fevereiro de 188\.J, o capitão da guar-
nição da dita provincia, Joaquim Pedro Tavares de Pina
Hollo,

5,° Que o major do exercito de Portugal, encarregado da
inspecção oxtl'aordinal'ia aos corpos do exercito da África
occidental, José Duarte de Carvalho, só gosou quarenta e
einco dias da licença da junta de sande, que lhe foi arbi-
trada em sessão de 8 ele abril ultimo,

6.° Que o capitão ela guarnição da província dr. Meçam-
bique, Joaquim Pedro Tavares de Pina Rollo, que se achnva
fóra do respectivo quadro, em conformidade com as dispo
siçõcs do decreto com força de lei de 11 de d('zl'm!J]'() de'
1884, entrou no mesmo quadro por ter cessado o motivo
por qno havia sido collocado ri'aquclla situação,

7 ,O-Licenças concedidas por motivo lIe molestia aos oíüelaes abaixo
mencionados:

Provincia de l\loç'nlllhique

Tenente coronal, Francisco Lopes S<'ITH, ,.;('~';('llt:l dia,;
para continuar a tratar-se na torra natal.

'I'cnentc, Francisco Antonio (la Silv« ~evl'K, ll()\'('ll(a

(li:Is para sr tratar.

Exeroito ela Afl'iea oooidental

PrOVIl1t'IL\ ue .\_llg'ula

Alfe 1'('';, TilJlll'l'io (1lll'I'piro da Cmunrn , ~:('H;;(,l11a rlin s
]Jal'a S(' trata!',
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Obituario

Março 31-Joaquim Antonio Correia, alferes do exercito
de Portugal em corumissão na provincia de
Moçambique.

Junho 19 - Manuel Cypriano de Matos Sequeira, tenente
coronel reformado da guarnição do estado
da India.

Rectificação

No boletim militar do ultramar n.? 11 de 4 de novembro de 1890,
pago 97, lin, 26, onde se lê = Por decretos de 22 do mesmo mez =
leia-se = Por decretos de 22 de outubro ultimo =.

Francisco Joaquim Ferreira do Amaral,

Está conforme.
":- ~ O director geral,

_~ ~/-:;7. /' ~~)

/;-a~7J"':···: ...:...~71 .~/.,'-é





DIRECÇ10 GEnAL DO ULTRAAIAR- P m;rAIlTIçÃO

3 DE SETEMBRODE 1892

nOl~ETln IIILITAR DO ULTUAJIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Secretaria d'estade dos negecies da gllcrra- Direcção geral- L a Repal'ti~ão

Tendo sido nomeado para ir desempenhar uma commis-
sao de serviço no estado da India o primeiro ::;al'g'l.'nto
gmduado aspirante a official do regimento n, o 2 de en<;a-
dores da Rainha, José dn Luz de Brito Queiroan : hei ]Jor
bem promovel-o ao posto de alferes, ficando pertencendo
ao exercito de Portugal sem prejuizo das ]lra\,as mais an-
tigas da sua classe e arma, nos termos (lo deen'to com
força de ll'i Ue 10 ae setembro de 184G e circular a\' 21
de maio de 1862, Outrosim sou servido ordenar <lU" estu
minha soherana r.-solução fique nulla I' <1\' nenhum dft'ito
Se O agl'<ll'ül<lo, por flual<IUel' motivo, d.-ixar de segui]' via-
gem pHra o seu destino ou de servir no ultramar o t-mpo
marcado na lei,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 30 de
julho do 1892, = REI. = J01'ge Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado.

Millistcrio (los negncins do reire - Direcção geral de admillistr.lção pnlinca e ci,il
3,a Ilepartição

Sendo conveniente flue se fixem as normas (lU\' 08 agtm-
tes policiaes devem oh"el'var quando em dl'sl>mpenllO <las
suas fuucçêvs hajam ell> proceder Ú captura (ll' officiaes,
l:ial'gentos ou pl'il<;as militares; l>
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Consideram 10 que 6 conforme Ít natureza (las institui-
ções militares e á especialidade <10 bL'U fôro , <lUl' os indi-
víduos pertencentes ao exercito não sej.uu dl'll1ora<1os sob
a jurisrlicção das auctoridades l' agentes civis, quando pre-
sos pOI' «stes, mas importa que promptamcnte revertam (L
dependencia aos seus superioreti legítimos, SL'm prejuizo
de se lhes tornar dfectiva toda a rcspousabilidnde em qlH'
tenham incorrido ;

Considerando (lue as relações entre os diversos agentes
da auctoridade e os da força publica se devem reger por
modo quo não haja tumulto nem invasão dl' attribuições,
e se evitem conílictos, que sempre redundam eru commum
desprestigio, mantendo-se a consideração qUL' ti nus e ou-
tros seja devida :

Hei por bem decretar o sl'gnintL':
Artigo 1.0 O official <lo exercito pl'l'SO pelos agentes ua

anctoridade civil, qualquer fiue seja o motivo tla prisão,
salvos os casos em qULl 6 permittido prender sem culpa
formada, será entregue ao official tlL' e,ül'gorin igual ou
superior, que primeiro appareeL'r, fardado, no ado da pri-
são ou depois (1'ella, e que sob sua responsabilidade queira
encarregar-se de o apresentar á competente nuctorirlado
militar.

Art. 2.° Tambem as praças \1l> pret, prL'sus nas COIHli-

ções ao artigo antecedente, hão (1t' ser entregues aos offi-
r ines fnrdados, l', na falta a' elles, aos sm'gl·lltos, que s«
prestem a eOlluuzil-os Ú cOlllpetente l'\'partiçiw militar.

Art. 3. [) O offieial ou sal'g('nto, que tomar l'lltrl'ga do
preso, pnssará ao agente eivil <loel1111elltorlt'daratorio uo
nome <lo (letir1o, <lomotivo (ln prisão e (la data da entrega.

Art. ~1,o Não compun'eelH1o militares fanla(los, no:; Ü'r-
mos do::; artigos anteCe(lelltl's, que (lueiram enearregar-s('
do preso, :::ed este cOllcluzi<loÚ !'L'partição eiyiJ, que imme-
diAtallll'llte prevellirá a eOlllpotl'llte audorirlacle militar
para o mandar rec('ber:

Art. [l.o N(,s easos al' eontraYI"nC'ZlO(lo,", rl'gnlamonto"
administrativos e polieiaes, os militan's nnllu:lol:l s;w tão
sÓllwntL' obrigauos a prestar mI ul,dm'l1.l;ões (lUL"lhes forem
exigida,; cm r('la<;:1.O:'t i<ll'lüi(l:Hlp (ll, pes:;o:l, (' npl'pssaria,.;
pAra n formação ele eulpa ou anto de l10tieia (lHl' lhl'S dis-
Sl'r r<'sJ>l'ito, .

~ unieo. Os militares que Bt' I'Cl'lhHl'('m a faZl'l' a::: (1<,-
elm'açõp;:, e os que, sentln praças <le ]H'Pt, aI:' tellham feito
<1(' modo inverosimil, ]loderiío "e1' ]lI' 'so", oh'l'lT:1ll(lo-s(' a
l'L'speito u' ellct! o Pl'l'l'l'itn:H1o nos artigo:; antel'l'dcntüH,
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Art. 6.0 O preso gosa da garantia estabelecida no ar-
tigo 1.0, ainda que não esteja fardado, desde que' o agente
civil seja devidamente informado de que elle é official do
exercito.

Art. 7.° Tambem o official preso nos termos do artigo
1.° tem direito a entregar-se, desacompanhado, á aucto-
ridade militar competente, desde que forneça ao agente
civil a prova da sua identidade, e declare que vae aprc-
sentar-se.

Art. 8.° Para prova da identidade do official basta a
apresentação do bilhete, de que trata o decreto de 6 de
março de 188\); e, não trazendo comsigo o official fardado
o bilhete, entregará ao agente civil declaração escripta c
assignada de lhe ter sido intimada a ordem de prisão, ou
de lhe ter sido entregue o preso.

Art. 9.° A falta de apresentação immcdíata do official,
prcso n' estas condições, á competente auctoridade militar,
constituirá infracção de disciplina aggravada.

Art. 10.0 O militar isolado, que em serviço praticar al-
gum facto, pelo qual deva ser preso, será acompanhado ao
posto de policia mais próximo, e, depois das indagações
necessarins para se reconhecer a sua identidade, será des-
pedido para poder desempenhar o serviço de que estiver
encarregado, parncipando-se immediatamente o occorrido
á auctoridade militar competente.

Art. 11.0 O militar armado, a quem foi intimada ordem
de prisão, não será obrigado a entregar a sua arma senão
ao militar que o receber.
§ unico. Se o militar, depois de recebida a intimação

de prisão, quiser fazer uso da arma contra o captor ou
contra outra pessoa, será então privado da mesma arma,
e contra ellc se procederá tambem como auetor do crime
de resistencia, previsto no artigo 186.° n." 1.0 do codigo
penal commum.

Art. 12.0 O militar, preso por agentes civis, também
não póde ser revistado por elles senão verificando-se as
circumstancias previstas no § unico do artigo antecedente.

Art. 13.0 Os militares, a quem for intimada a ordem
de prisão, serão tratados pelos agentes civis com a defe-
rencia e attenções que lhes forem devidas pela sua posição
hierarchioa .
. Art. 14.0 É expressamente prohibido a todos os offi-

ciaes, sargentos e mais praças militares, sob pena de
desobediencia, intervir nas capturas ou em qualquer ser-
viço desempenhado por agentes civis, excepto para lh-s
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prestar auxilio, se por estes lhes for requisitada a sua
coadjuvação.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado interino dos negocies do reino, ministro
e secretario d' estado dos negocios da fazenda, e os minis-
tros c secreta rios d' estado dos negocios da guerra e dos
negócios da marinha e ultramar, assim o tenham enten-
(lido e façam executar. Paço, em 30 de julho de 1892.=
REI.=José Dias Perr'eim=J01'ge Camdido Cordeiro Pi-
nheiro Eurtado = Erancisco Joaquim Eerreira do Ama-
ral.

Secretaria d'eslado dos ncgocios da guerl'il- Direc~áo geral- ta Rcpilrliçflo

Tendo sido nomeados para irem desempenhar uma com-
missão de serviço na província de Moçambique os primeiros
sargentos do regimento de caçadores n.? 11, Urbano Dias
Furtado, e do regimento de infanteria n. o 7, Francisco Pena,
e na de Macau e Timor o primeiro sargento do regimento
de caçadores n. o 10, Manuel Ferraz de Menezes: hei por
bem promovel-os ao posto de alferes, ficando pertencendo
ao exercito de Portugal sem prejuizo das praças mais anti-
gas da sua classe e arma, nos termos elo decreto com for-
ça (le lei de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de
maio de 1862. Outro sim sou servido ordenar que esta mi-
nha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito se
os agraciados, por qualquer motivo, deixarem de seguir
viagem para o seu destino ou de servir no ultramar o
tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 6 de
agosto de 1892. = REI. = J01'ge C(mdido C01'dei1'oPi-
nheiro Fnrtaclo.

I'inislcrio dos lIcgocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
.p nCI)al'li~ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao tenente ela guarni-
ção ela provinda ele Moçambique, Augusto de Mollo Sar-
ria, por estar comprchendido na condição 3.a do artigo 6. o
do regulamento de 16 de maio de 1891.
. O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
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nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 14 de agosto de 1892, = REI. =FTancisco Joa-
quim Ferreiro. do Amaral,

!Iinislerio dos negocios da marinha e u"ramar-Direcção geral do ultramar
P ncparli~ão

'rendo completado vinte e cinco annos de serviço o te-
nente do exercito da Africa occidental, Henrique Augusto
de Almeida, que por portaria de 30 de outnbro de 1883
foi mandado addir á divisão de reformados do ultramar,
por estar 1\0 abrigo do artigo 1:d.° do decreto de 9 de de-
zembro de 1869: hei por bem reforma]-o, nos termos do
n.? 3.° do artigo 8.° da carta de lei de 16 de julho do 1889.

O ministro e seeretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faca executar.
Paço, em 14 de agosto de 1892. = REI. = P;'ancisco Joa-
quim FM'1'ei1'a do Ama1'al,

Alinislerio dos negocios da marinha e ullramar-Direc~ão gml do ullramar
4_U ftep,lrlição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre, al-
garismo 2, de serviços no ultramar ao segundo sargento,
João de Sousa Mello, n.? 100 da divisão de reformados do
ultramar, por estar comprehendido na condição La do ar-
tigo 5.° do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça exeeutar.
Paço, e11120 de agosto de 1892. = REI. = Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral, __

Secretaria d'cstado dos negocios da gucrra- Direcção gcral- P Repartição

Attcndondo ao que 111erepresentou o alferes do exer-
cito da Africa occidcntal, Tiburcio Carreiro da Camara, o
qual, sendo primeiro sargento do exercito de Portugal, foi
promovido para a situação em que está, sem lhe ter sido
feita a applícação do decreto com força de lei de 10 elo se-
tembro de 1846 e circular de 21 de maio de 1862; e con-
siderando que o serviço por elle prestado nas possessões
ultramarinas não é 111f'nOSimportante que o que olle pode-
ria prestar no exercito do continente como official inferior:
hei por bem determinar que ao supracitado alferes do exer-
cito da Afriea occidental, Tiburcio Carreiro da Camara,
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sejam applicadas as disposições elo decreto com força de
lei de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de maio
de 1862.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 20 de
agosto de 1892.=REI.=Jo1'ge Candido Cordeiro Pinheiro
Furtado.

Ministerio dos ucgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
3.a Repartição

Senhor.-Tom a mctropole nos ultimos oito annos con
corrido em larga escala para as despczas de obras publi
cas no ultramar, e póde mesmo dizer-se que na grande
maioria das colónias portuguezas as despezas de sobera-
nia se tem feito sentir mais n'este do que em qualquer
outro ramo de serviço publico colonial.

Estamos longe, é certo, de haver emprehendido c leva-
do a cabo as obras que reclama a vastissima area territo-
rial abrangida pelos nossos dominios ultramarinos, mas se
reflectirmos que só tarde entrámos com mais enérgica ini-
ciativa no caminho dos melhoramentos materíaes, é justo
que se diga que, tendo em attenção os nossos recursos 01'-
çamcntaes, poucos paizes se abalançariam a tão largos sa-
erificios, e quc temos tentado recuperar na importancia
do esforço o tempo perdido em muitos annos de menos
cuidadosa attenção com os melhoramentos e progressos
das nossas províncias ultramarinas.

No orçamento do anno economico de 1852-1853 encon-
travam-se apenas inscriptas as seguintes verbas para des-
pezas de obras publicas:

'Cabo Verde ' .......•.......•
S. Thomé ............•................
Angola ......................•........
Moçambique .
India .
Macau .

Réis .

3:6006000
2806000

21:0566325
8:9401$000
3:595~520
1:152~000
38:6236845

Eram insignificantes estas verbas, que na sua maior
parte se destinavam a reparações nos edifícios publicos, e
a obras de pequena importancia.

A necessidade absoluta que todos começavam a reco-
nhecer de que se creassem elementos valiosos de transfor-
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mação das nossas províncias ultramarinas, fez que succes-
sivamcnte se creasso nas differontcs províncias um imposto
especial sobre a importação e exportação, cujo producto
fosso exclusivameute applicado para obras publicas.

Xo rclatorio que precede o orçamento de 1874-1875
computava o illustre estadista Andrade Corvo o producto
especial do imposto para obras publicas do seguinte modo:

Cabo ,T erde •.........................
S. 'I'homé e Príncipe .
Angola " .
Moçambique .
India , .

25:000JOOO
16:000r$000
78:000aOOO
26:000aOOO
32:0001~000

Réis , 176:000aOOO

Já se estava longe das verbas acanhadas do orçamento
do 1852-1853, e não duvidava o sr. Corvo acrescentar,
referindo-se li receita assim calculada:

«Constitue, portanto, receita já sufficiente para se em-,
prehenderem obras de grande valia, servindo ella de base
para uma ou mais operações de credito, que habilitem o
governo a dar o necessário desenvolvimento a este ser-
viço.

«Para se proceder, porem, com segurança, 6 indispen-
savel fazer estudos prcvios nas localidades, e formar, para
cada província, um plano geral das construcções, que de-
vem ser preferidas. Estes estudos não se fazem sem indi-
viduos habilitados; urge, portanto, em primeiro logar,
cumprindo o quP determinou o decreto de 3 de dezembro
de 1869, fixar os quadros do pessoal technico.»

A lei ele 12 de abril de 1876 auctorisou o governo a
contrahír um emprestimo até [1 quantia de 1.000:000aOOO
rói" para ser exclusivamente applicado na execução c con-
servação de obras e melhoramentos publicos nas proviu-
cias de Cabo Verde, S. 'I'homé e Príncipe, Angola e Mo-
çambique. ~

Ol'ganisaram-se em seguida expedições especiaes para
estas províncias, e em 1877 iniciaram-se trabalhos impor-
tantes. especialmente em Angola e Moçambique.

J:~ão nos occuparemos om analysar as obras emprehen-
didas e executadas, nem em inquirir qual a applícação que
teve a verba mencionada de 1.000:0006000 réis, e as que
posteriormente se fixaram com dostino a melhoramentos
públicos no ultramar.
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o que é inquestionavel, a despeito de quaesquer erros que
hajam sido commettídos, da precipitação e inexperiencia que
acompanharam os primeiros trabalhos, é que d'aquella ('po~
cha SI' póde datar o principio de uma transformação muito
importante nas condições da Africa portugueza.

Seria erro medir o alcance e a influencia do desenvolvi-
mento dado ái:! obras publicas apenas pelos trabalhos roa-
lisados e que aliás attcstam o valioso concurso prestado pelas
diffcrentes expedições de obras publicas. Os seus r\' ulta-
dos beneficos traduziram-se tambcm e principalmente cm
fazerem convergir para o no so ultramar a attenção pu-
blica, cm tornarem conhecidas as nossas riquezas coloniae .,
em afastarem o receio, em grande parte infundado, que
havia na metrópole, de emigrar pam as nossas possessoes
afi-icanas.

1Ioje jú ninguem contesta a necessidade de cuidarmos
a serio ele desenvolver todos os elementos do riqueza que
existem no nOI:;o ultramar, nem ha a Iuctar com as diffi-
culdades que qualquer emprehendimento poderia encontrar
por parte da opinião publica, que mal percebia e avalinvn
a officacia de esforços ou sacr ificios tendentes a favorecer
a exploração dos fecundos mananciaes ele riqueza cm que
abundam as nossas possessões ultramarinas.

A iniciativa particular, posto (lue lentamente, vae-se des-
envolvendo cada YCZ mais; apparecem com frequencia as
tentativas de exploração por parte de eurprezas e cOlUll:t-
nhias, reúnem-se capitaes no paiz e no estrangeiro para
smprehcudimentcs coloniues ; e portanto vac-se natural-
mente restringindo e modificando a acçao e a forçada ill-
gerpneia do governo cm muitas das questões (ple pos,,:lm
traduzir-se cm melhoramentos de qualqncr ordem.

Mas se o governo póde contar hoje com elementos
C0m quc não contava ha vinte e cinco annos, se muitas
obras c melhoramentos sao hoje studados (' renlisados
ppla iniciativa particular, 11fw é menos necessarin, cm
vi~tlt do uescnvolvimento que vito aleança1Hlo as no:;"as
províncias ultramarinas, que a dirccção offieial srja cada
vez mail:;intclligentc, mais ef1ieaz, mui" Hensata, para qu'
se niw malbaratem c>sforços c eapitaes, e niw afrouxe, por
mal encaminhada c mal applil'acla, essa iniciativa partit'u-
lar, donde devo resultar a tranl:;forma<;fw do 110SS0 dominio
colonial.

() que fica dito torna mais faeil a soln<;ão do problema,
CplP s(' impõe ao gov rno na situação fill:mocirn actual; po-
dem rCi:ltringir~i-\e as deiSpezas com as obras publicas, con-



BOLETIM :lIlLITAR DO ULTHAl\1AR x- a 18t

tando com a acção das emprezas e companhias, já organi-
sadas ou em via de formação; mas, por isso mesmo, é pre-
ciso (lue toda a acção que o governo empregar, todo o tra-
balho que realisar, toda a fiscalisaç'ão que exercer, sejam
por tal fórma regulados e dirigidos, que mais avigorem e
fortaleçam os esforços estranhos, servindo-lhes de exem-
plo, de conselho e direcção.

Para obter este resultado parece-nos indispensavel con-
stituir os quadros dos serviços de obras publicas do ul-
tramar, pOI' tal fórma que o pessoal ofíereça todas as
garantias de, comprclrender a diffieil missão que lhe for
incumbida. E preciso que para o ultramar não vão senão
os que j;í, tiverem conhecimento pratico dos trabalhos de
obras publicas e que possuam as habilitações necessarias
para o desempenho dos legares que forem exercer. O que
seria uma difficuldado em 1876, o que só se poderia obter
á custa de concessões especiacs c onerosas par~L o estado,
não o é hoje de certo, em que a solicitação de commissões
em África, por parte de homens habilitados com todos os
requisitos para bem corresponderem ao desempenho dos
legares que solicitam, é cada vez mais frequente,

Segundo n ordem ele idéas exposta o novo regímen
proposto obedece principalmente ao pensamento de ter no
serviço de obras publicas pessoal habilitado e com pratica
de trabalhos.

Nem mesmo nos legares inferiores dos quadros dos em-
pregados technicos nos parece possivel que, em relação
ao serviço do ultramar, se permitta que tenham entrada
indivíduos apenns munidos com algumas habilitações, mas
inteiramente alheios á praticu dos trabalhos.

No reino, onde o pessoal é numeroso, onde o empregado
que se inicia no serviço tem ao seu lado a dirigil-o, a cn-
caminhai-c, a esclareceI-o empregados com larga pratica
do serviço, esta como que aprendizagem é util, é mesmo
indispensavcl e não traz nenhum prejuizo ao regular anda-
mento dos trabalhos; mas nas províncias ultramarinas,
onele o pessoal 6 insignificante em relação á enorme area
do territorio, onde cada empregado tem em geral de tra-
balhar isolado e não encontra quem. lhe possa servil' de
guia c de mestre, tendo só a esclarcccl-o os conheci-
mentos theoricos não é rnsoavel que se dê faeil entrada, .
nos quadros senão aquelJes que jtí offl'reçam gal'uutla,
pelo conhecimento pratico do serviço, de que podem de-
sempenhar-se com vantagem das funcções que lhes forem
incumbidas.
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o pensamento, pois, de ter nas obras publicas do ul-
tramar pessoal devidamente habilitado, explica a maior
parte das alterações que Ú ol'ganisação actual são feitas
no novo regimen que propomos.

Acabou-se com a classe de conductores auxiliares, por-
que a pratica largamente demonstrou que com os pequenos
vencimentos fixados para esta ordem de empregados não
era possível obter eonductorcs com as habilitações indis-
pensaveis e com pratica de serviço.

Deram-se vantagens especiaes aos indivíduos saídos dos
quadros do reino, porque em relação a estes ha a bem
fundada presumpção de que reunam condições de bem cor-
responderem ao desempenho das funcções que lhes forem
.commettidas.

E foi ainda sob a mesma justa preoccupaçào de obter
empregados habilitados e com pratica de serviço que se
equipararam os funccionarios civis aos militares, dando-se
áquelles as mesmas vantagens de accesso e contagem do
tempo de serviço que a estes são garantidas pela lei actual,
cuja manutenção nos parece de toda a convenicncia e da
maior justiça. Nenhuma rasão justificava a desigualdade
.actualmente existente, e era de certo d' este facto que re-
sultava a difficuldade de conseguir que dos quadros de
engenheiros e conductores civis do ministcrio das obras pu-
blicas se deslocassem individues com os requisitos neces-
sarios para o desempenho ele igual missão no ultramar.

E não só colherá o estado a vantagem de ser melhor
servido mas obter-se-há um meio justo de offerecer collo-
cação favorável e vantajosa a muitos dos que, com a re-
ducção d(ISquadros do reino, não a encontrariam facilmente
na metropole.

Pareceu-nos de utilidade para o serviço e para os func-
cionarios fazer de todo o pessoal technico do ultramar
e da repartição de obras publicas no ministerio da mari-
nha um só quadro. Assim não só será mais facil escolher
os funecionarios mais aptos para as differentes commis-
sões, mas terão mais oecasião de melhorarem de venci-
mento e de situação os que se distinguirem no desempe-
nho das suas funcções.

No empenho de evitar abusos, de dar aos serviços de
cscripturação e contabilidade de obras publicas no ultra-
mar mais garantias de ordem e de regularidade, no de
estabelecer mais efficaz :fiscalisação na applicação das diffe-
rentes verbas a este servis-o destinadas, consignam-se no
novo regimen proposto preceitos que são principalmente
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aconselhados pela experiencia que deriva dos resultados
da organisação até agora em vigor, e não menos da pra-
tica de identico serviço no reino.

A reorganisação do serviço de obras publicas no ultra-
mar, para poder ser efficaz, tinha naturalmente de abran-
ger a da repartição da direcção geral do ultramar, por·
onde correm todos os assumptos correlativos. Tudo acon-
selhava a que o pessoal technico 11'essa repartição fosse
parte integrante 110quadro geral do serviço de obras pu-
blicas no ultramar, de modo que os funccionarios que ser-
vissem n' aquella repartição não só tivessem as habilita-
ções e as demais condições que são requeridas para os que
servem identicas repartições no reino, como tambcm que,
semprc que possivel fosse, acrescentassem a estes requisi-
tos essenciaes o de terem pratica do serviço no ultramar.

A reforma da repartição de obras publicas do minísterio
da marinha teve de completar-se com a dos demais servi-
ços que pertenciam á 3. a repartição da direcção geral do
ultramar, e ainda com outros que, distribuídos por diffe-
rentes repartições, mais de perto se ligavam com aquelles.

Pareceu-nos que, reunida na direcção geral do ultramar
a superintendencia de todos os serviços publicos coloniaes,
á repartição de obras publicas com mais affinidade deve-
riam aggregar-se os serviços que na metropole se encon-
tram grupados no ministerio das obras publicas.

N'esta ordem de idéas se entendeu quc, tendo a pratica
de alguns annos justificado a conveniencia de estar subor-
dinado á direcção geral do ultramar o serviço postal das
províncias ultramarinas, quc têem uma posição especial
autonoma em todas as convenções internacionaes correlati-
vas, devendo a unidade de acção que dirige os outros ser-
viços ultramarinos concorrer muito para que as ordens re-
lativas a este serviço se tornem profícuas e efficazes, con-
vinha que o serviço dos correios ultramarinos passasse
com outros assumptos a constituir o objecto das func-
ções de uma secção da repartição do obras publicas.
O pessoal da direcção geral dos correios que passa para
aquella repartição deixa de figurar no orçamento do mi-
nisterio das obras publicas, não havendo portanto augmento
de despesa effectivo no orçamento do estado.

Era indispensavel dar á orgunisação 110s serviços de
obras publicas do ultramar as condições que assegurassem
que elles preencheriam os importantes fins a que se desti-
nam, e esse intuito nos parece haver-se conseguido com
as disposições a que resumidamente tenho alludido; mas
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não podia nas actuacs eireumstancias financeiras ser uni-
camente este o pensamento que presidisse á reforma em-
prehendida.

Reduzir as despezas ao que for absolutamente necessa-
rio, cortando por todas aquellas que, embora justificadas
em epochas mais favoraveis, podem despensar-se em occa-
siões em que uma severa economia se nos impõe, foi, como
não podia deixar de ser, um dos principaes empenhos do
novo regímen proposto.

Restringiram-se os vencimentos tanto quanto era possi-
vel, attentas as condições diversas da vida nos paizes ul-
tramarinos, diminuiram-se um pouco as verbas para obras
publicas, contando em uns casos com a iniciativa particu-
lar e com as obrigações que estão a cargo de emprezas e
companhias, em outros com a possibilidade de obter os
melhoramentos requeridos com uma administração mais
economica.

De par com o serviço de obras publicas propriamente
dito, entendeu-se necessario fixar tambem os quadros dos
demais serviços que com elle tem relação ou lhe estão
directamente ligados.

Assim se fixaram, realisando-se também importante re-
ducção na despesa, os serviços ele fiscalisação dos cami-
nhos ele ferro de Ambaca e de Mormugão, e o ela direcção
do caminho de ferro do Lourenço Marques.

As circumstancias especiaes cm que se tem encontrado
este ultimo caminho de ferro, a situação verdadeiramente
provisória em que elle se conserva ainda, com relação ao
seu movimento normal, por não estar ultimada a construo-
ção do caminho de ferro qlle ela fronteira deve seguir até
Pretoria, explicam que as despezas da SU}l_ exploração to-
nham excedido em muito as receitas, e que continue por
cm quanto a ser onerosa para o estado a exploração d'esta
linha.

Nos ultimes tempos tem-se conseguido succcssivamente
diminuir as dospezas do exploração, sendo a nossa con-
vicção que o quadro provisorio ora fixado satisfará plena-
mente ás necessidades do serviço, omquanto não crescer
o movimento da linha com a abertura ao trafego do Ca-
minho de ferro do Transvaal.

Tnmbem se fixaram )10 novo regímen os quadros c as
verbas das clifferentes despesas pertencentes aos demais
serviços que ficam dependentes da repartição do obras
publicas, eonuncrcio c industria; taes sao os serviços do
correios, tE'legraphos, pharocs, illuminação das costas.



BOLETDI ~lILITAR DO ULTRAMAR ~.o !J 185

Supprimiram-se os logares de agronomos de algumas
pro vinci as ultramarinas, porque a cxperiencia tem domons-
trado que os resultados praticos que se tem obtido da
existencia n'ellas de funccionarios d'esta ordem não COl'-

respondem á despeza correlativa. Para que se podesse co-
lher vantagem de qualquer regimen official para o ensino
agricola, seriam requeridas instituições de outra ordem,
muito largamente dotadas, o que as circumstancias finan-
ceiras actuaes não permittem tentar, principalmente quan-
do não ha perfeita segurança de que por este caminho se
conseguisse mais e melhor do que o podem fazer outras
providencias que tendam a chamar os capitaes para o des-
envolvimento agrícola de muitas das nossas possessões,
cujo solo é uberrimo, e onde a iniciativa particular, quan-
do seriamente desenvolvida, tem todos os elementos para
encontrar uma larga remuneração aos seus esforços e ao
emprego dos seus capitaos.

De resto a fórma da organisação do trabalho é tão espe-
cial nos nossos dominios ultramarinos que, sob este ponto
tio vista mais do que sou outro qualquer, se deve consi-
derar a solução da questão que encontra pelo que respeita
à productividade das terras as mais evidentes facilidades.

Explicada assim a contextura geral e especial do novo
regimen proposto, diremos em breves palavras os seus
resultados financeiros,

Das despezas que foram fixadas para os differcntes ser-
viços vê-se que as verbas anctorisadas se elevam á quan-
tia ele 681:2758410 réis,

Se examinarmos mi que hoje estão inscriptas nos orça-
mentos, incluindo as despezas com a direcção do caminho
de ferro de Lourenço Marques, encontraremos que o total
das despesas actuaes se eleva a 777:355ffi800 réis, assim
distribuidas .

Terceira repartição da direcção geral do ultramar e sec-
ção dos correios ultramarinos 7 :540aOOO réis, direcção de
obras publicas 511:520~000 réis, fiscalisação dos caminhos
ao ferro 35:4:57 ;t,)600réis, illuminação das costas 15:154~200
róis, serviço telegrapho-postal 88:2358000 réis, serviços
de agronomia H:81GiSOOO réis, a que deve acrescentar-se
a despeza media que se tem feito ultimamente com a explo-
ra~ão do caminho de forro de Lourenço Marques e que é
<10 104:63ol~000 róis.

Da comparação d'estas verbas com as que se propõem,
resulta a seguinte diminuição de despezas : 48:4GOaOOO
réis no serviço de obras publicas no ultramar, 11:957aOOO
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róis na fiscalisação dos caminhos de ferro, 26:2491$000
róis na direcção do caminho de ferro de Lourenço Mar-
ques, 6:3341$890 róis no serviço telegrapho-postal e róis
5:220~000 nos serviços de agronomia.

Uma grande parte d'esta diminuição de despeza deve
ser immediata, porque os quadros dos differontes serviços
de obras publicas do ultramar têcm sido reduzidos ultima-
mente, dispensando-se todo o pessoal que o póde ser sem
inconveniente para o serviço e fazendo reverter aos seus
quadros aquelles que, fazendo parte de outros do reino ou
do ultramar, têem uma collocação assegurada, embora em
condições de vencimento menos favoraveis.
A maior parte porém das reducções effectuadas são em

verbas destinadas a material, ou a serviços para que não
ha pessoal permanente, e, portanto, extinctas as verbas,
d~f;apparece por completo a despeza,

Não iremos longe da verdade computando em dois ter-
~os da diminuição do despesa que ha do resultar da re-
forma que se propõe, aquella quo immediatamente se rea-
lisa; no entanto mais claramente do que poderiamos defi-
nil-o em mais longas dissertações fallam os numeros e
tabollas comparativas que fazem parte d'este relatorio, e
por isso a ellas completamente nos referimos para com-
plemento do que sobre o alcance financeiro do novo regi-
men proposto teríamos a dizer.

Como Vossa Magestade terá de certo apreciado, a re-
forma que se propõe effectuar obedece a pensamentos de-
finidos, tem em vista dotar as provincias ultramarinas com
pessoal habilitado no serviço de obras publicas, centrali-
sar na secretaria do ultramar um serviço de fiscalieação
de despezas que a experiencía tem mostrado essencial;
torna finalmente proficuas as verbas importantes com que
o serviço de obras publicas do ultramar ó dotado.

Se attentarmos finalmente no estado financeiro do paiz
e na dura necessidade de deixar sem emprego na metro-
pole muito elo pessoal technico do reino habilitado a bem
servir, não é ousado affirmar que a reforma se reeom-
menda não só pelo pensamento que a díetou, mas também
pela urgente opportunídade da sua adopção, em vista do
que propomos á approvação de Vossa Magestade o se-
guinte projecto de decreto.

Secretaria (restado elos negocios da marinha e ultramar,
20 de agosto de 1892 -r= J01'ge Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado = Francisco Joaqu im Ferreira do Ama-
ral= Pedro Vieto1· da Costa Sequeira:
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Nota comparativa da despeza actual e da despesa proposta
com relação aos serviços de obras publicas, commercio e industria

das provincias ultramarinas

Despeza actual

3.a Repartição
1 Chefe ... , ,.,." , .. , .. ,,········, ...
1 Engenheiro , , , , , .. , , .. , .
~ ~egundos officiaes , .
.3 Amauuenses .. , . , , , . , .
1 Conductor de 2.· classe, addido .
Pessoal dos correios (actualmente nas obras publi-

cas) , , .

Direcção de obras publicas

Cabo Ver(le
Pessoal teclmico .
Inspecção, ajudas de custo, etc .
Ferias, material, etc ......•.......................

Guiné

Pessoal tcehnico .
Inspecção, etc .
Ferias, material, etc .

S. Thomé e Príncipe
Pessoal technico ................................•
Inspecção, etc .
Ferias, material, etc .

1:280,$000
1:280$000
1:000;jl000

720~000
660;jl000

2:600$000

7::')40.$000

7:860$000
2:000;jl000

20:000illOOO

29:860$000

3:720$000
500;jl000

j:250~OOO

11 :470;JCOO

6:840$000
2:000$000

28:000$000

36:840$000

Angola
Pessoal techuico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30:360$000
Inspecção, etc. 5:000;!l000
Ferias, material, etc : • . . .. 150:000;jl000

185:360,5000

Mo~alllbique
Pessoal techuieo .............................•...
Inspecção, etc .......•...........................
Ferias, material, etc .............••...............

23:520$000
5:000~000

~5:000$OOO

123: 520;jlOOO
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Judia

Pessoal technico o o o o ••• o o •••••••••••••••

Ajudas de custo .
Estudos e trabalhos grnphicos .
Despezas extraordinarias :

Artigo 1.0 , , .....• , .....•
Artigo 2.° ...............•............
Artigo 4.° ....•.......................

HlIpia~

25:148
G:500
2:400

1Hd5F:
29:090
25:018

203:3a 81:325~600
~Jacau C Timor

Pessoal technico ...................•............
Ajudas de custo, etc ............•.................
Ferias, material, etc .
Estudos e melhoramentos, etc .

7:0±6~000
2:900$000

21:000;11000
12:000,;>000

42:946$000
Resumo

Cabo Verde o o •• o •• o •••••••• o •• o •

Guiné .... o' o o •• o 0 •••••••••••••• 0 ••••• 0 •••••••••

S. 'l'homé e Principe o ••••• o ••• o o •• o o ••••• o •• o o o ••

Angola ..... 0 •••••••• 0 •••••••••• o o o. 0 ••••• 0 •••••

Moçambique o •••• o o o ••••••••••• o •••• o •••

India o o 0 •••••••••••••••••• 0 •••••••••• o ••• •

Macau e Timor. o ••••••••••••••••••••••••••••••••

29:860;1l000
11:470$000
3G:8iO~000
185:5GO,j)OOO
123:520:'l000
81:32!.p000
42: 94.6~OOO
511 :520;9000

Direcção de fiscalisação de caminhos de ferro
Caminho de ferro de Ambaca ... o o ••••••••• o ••• o o t6:800~OOO

Caminho de ferro ele Mormugão :
Pessoal technico, etc o ••• o •••• o

Despezas de expediente . o •••••••••••••

Rupias

4-!:220
2:-!21

46:644 18:657 ~GOO

35:4m~GOO

Direcção de caminhos de ferro de Lourenço Marques
Despeza feita durante os primeiros mezes de 1892 (me-

dia em relação a um anuo}. o •••••• , ••••••• o ••••• 104:683$000

Illuminação das costas

Cabo Vcr(lc

Illumiuação, construcção e conservação ele pharocs.. . H:OO().~()OO

GlIiu('
Pharol da Ponta de Leste ...•.•.•....... o o ••••••• -----

4H~OO()
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Angola
4 Pharoleiros em Loanda o o o o o o •••••• o o • o o o o o o o o o o

3 Ser\'entes em Loanda, o o o o o o o o o o o • o • o o o o o • o o o o o o

1 Pharoleiro em Mcssamcdes o o o o o o o o o o o o o o o o ••• o o •

1 Servente em Mossamedes .. o •• o. o ••• o o o o o o o o •• o o

1 Pharoleiro no Ambriz .....•........•............
l Dito em Benguella .. o o • o •••••••• o • o o ••••••••••••

2 Ditos no Congo ... o •••• o o • o •••• o • o' ••• o o • o ••• o o o

~ Serventes no Congo o • o • o •• o ••••••• o •• o o o

Construcção de pharoes o o • o o •••• o • o o • o •• o

Im1ia
Rupias

Pharoes . o o •••••• o •••
4:068

lUacau e 'rimor
Pharoleiro o ••••• o •••••••••••••• o • o • o o • o o ••••••••

Despezas de pharoes ... o ••••• o •••••••••••••••••••

Resumo
Cabo Verde o. o o ••• 0 •••••• ••••••••••••••••••••

Guiné o •••• o •• •

Angola .. o 0 •••••• 0 •••••• 0 •••••••• 0 ••• ••••••••• o"

India .........................•................
Macau e Timor o' ••••••••••••••••••••

805';;200
164.~7()O
219.l600
54jl900

219~600
219~600
439;0200
109,j)800

3:000,j)000
5:232;;')600

1:627$200

146;'\400
100:$000
24.6~40()

8:000~000
48j!000

5:232~GOO
1:627~2oo
246$400

15:1M;li200
Serviço teJegrapho-postal

Cabo Vertle
Pessoal o •••••••• o ••• ,. • • • •• • • • ••• • • 3:732$000
Inspecção, etc o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4.00;'1000-----

4:1:>2pOOO
S. 'fhomó c Prínclpe

Pessoal o ••••••••••••••••••••••••••••• o'

[nspccção e expediente .... o" 0 ••••• ••••••••••••••

1:300$000
250$000

1:550;3000
Angola

~ess?al telegraph?postal. o •••••••••••••• , 19 :564;l2€o
í-lervlço semaphonco o o ••••••••• o ••••••••• o o • • • • • • 4-02~800
Telegraphos em Bcngllella .. o •• o ••• o • o • • • • • • • • • • • • 598.,)740
Cantões o ••••••••••• o ••••••••• o • • • • • • 2: 086)5200
Jnspccção dos correios o o • • • • • • • • 1: 650 .WOo
Materiul, etc ...... o o ••••• o o ••••• o • • • • • • • • • • • • • • • • 1:Hi6.iíOOO
Conservação dos telegrapbos o o ••••••••• o • 1:OOO~OOO
Construccão d08 ditos o o o • o o • o •••••• o o •• o o • • • • • • • • 2:000;:'()OO
Correios ;10 Congo o • o o' o •• o o •••• o •••••••• o • • 1:1f)2;5000
Scmaphoros, idem o • o ••••••••••••••••••••• o • • • f)4-0;1l000
Material e expediente, idem .. o •••••• o ••••• o ••• , o • 150_ô000-----

30:42HjiOOO
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iUacau e Timor
Pessoal. o o o' o o o o o o o o • o o o. o ••• o ••• o o o • o o •• , o •• o o • 1:0GO,l'IooO
Despeza de expediente o o o o o o o •••• o o • o o •• o ••••••• o 150,:,000
Inspecções, etc. o o o • o o o ••••• o o o o •• o o o •• o o ••• o o o o o 200 .)000- _

1:400~OOO
1:500;5000
2:9001000

Guiné
1 Conductor agrollomo o ••• o •••••••••• o • o • o ••• o o o • • 1 :20()~OOO
1 Regente florestal. o o • o o o •• o •• o • o o •• o • o •• o •••• o • o o noopOOO

--,----
1 :800$000

~Io~alllbifjue
Pessoal. o o ••• o' o o. o o ••• o o 0 ••••• o' o o o o o o o. o. o' o o o

Despesas de expediente, etc .. o o o • o o o • o o o o o • o • o • o o o

Vencimentos de telegraphistas o o ••• o • o o o • o o •• o • o • o o

Conservação do tclegrapho o o ••• o • o o o o • o o o •• o o o • o o o

Construcção do dito .. o o o o o o o o o o o o •• o o o o o o • o o o o •••

IllIlia
Rupias

Pessoal. o •••• o •••• o •••••••• o ••• , •••••••

Despesa cxtraordinnria .
Expediente e livros .
Outras despezas .
Inspecção, etc .

~:2:379
H:90[)

3G7
5:000
1:500

4-1:151

Despesas de estações telegraphicas o •••••••••

Resumo
Cabo Verde 0 •••••••••••••••••••••••••••

1;. Thorné e Príncipe .....•............•.......••.
Angola .
Moçambique .
India o" 0 •••••••• 0 ••••••••••••••••••••

l\Iacau e Timor .

Serviço de agronomia

Cabo Verde
1 Agronomo .............•.......................
Posto experimental ......•.......................

Angola
1 Agronomo ........................•......•....
:l Regentes agrícolas ..............•..............
Dcepeaas de 2 alumuos que sigam algum curso agri-

cola ............•....................•...•.•..

;j:Gl;-t ooo
1:980 000

1O:!)20~00()
7:000Soo0
8:000;SOOO

:11:5G!~OOO

17:GGO;}ooO

4:132,)000
1:550,pOOO

30:429~OOO
:l1:5G-tiPOOO
17:6GO,)000
2:fJOOpOOO

88:23;:'~OOO

!)OO,sOOO
1:000il'l000

1:900$000

!)OO~OOO
1:29HJOOO

800~OO()
2:!)9(j~()OO
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l\[oçambique

1 Agronomo o o o o o o •• o • o • o o o o •••••• o o o • o •••••• o • o o 900;j)000
Despesas de 2 alumnos que sigam algum curso agri-

cola, o o o o • o •••• o •• o • o o o •• o o ••• o o o ••• o o o • o o o o • o o 800~000-----
1:700fl)OOO

Tndia

1Agronomo o • o o • o •••••• o o o • o ••••• o o • o o • o o o o o ••••

Administração das matas o •• o o o o o o o • o o •••••• o o o o • o

l\Iacau e Timor

1Agronomo o o o o o • o o •• o o o •• o o • o o •••• o • o •• o o • o o o •

Arborisação cm Macau o o o ••• o o o o o o o • o o o •• o o o o o o o o

Plantação de café em Timor .. o o o • o o o • o •• o •••••• o •

900$000
4:020$000
4:920;1>000

900,pOOO
400;!lOOO

2:000;1>000

3:300il>000

Total dos serviços de agronomia ... , •. • 1G:616~000

Resumo geral

Ropartiçâo de obras publicas o o o o o o o o o o o o o o. o o o •• o 7:54.0$000
Direcções de obras publicas ... o o o •• o o o o o o o o o o o o o o 511:520$000
Fiscalisação de caminhos de ferro o. o •••• o o o o o o o o • • 35:457 fi)600
Direcção do caminho de ferro de Lourenço Marques

(media) o o o' o o o o o o o o o o o o 0 •••••••• 0 •••••• •••••••

Illuminação das costas, .
~erv~ço telegrapho-postal. o o ••• o ••••••••••••••••••

Serviço de agronomia . o •••••• o •••••••••••• o • o o •• o

De""peza proposta

Repartição de obras publicas ' o o •••

Direcções de obras' publicas o o o ••••••••••••

Físcalisação de caminhos de ferro ...........•.....
Direcção do caminho de ferro de Lourenço Marques ..
Illuminação das costas o •••••••••••••••••••

~erv~ço relegrapho-postal .........•...............
Serviço de ngrouomia ... o ••••••••••••• o • o •• o o •• o

104: 633f1)OOO
15:154111200
88: 235f1)OOO
16:616~000

779:155$800

7:800;$000
463:060;1>000
23:500$000
78:384;1>000
17:035$300
81:900;))110
9:596$000

681:275;1>410

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 20 de agosto de 1892. = Francisco Joaquim Fe1"l'eim
do Ama1'al.
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Tendo em consideração o relatorio que me foi apresen-
tado pelos ministros e secretaries d' estado dos nego cios
da guerra, da marinha e ultramar, e das obras publicas,
commereio e industria;

Usando da auctorisação conferida ao governo pela carta
de lei de 26 de fevereiro do corrente anno ;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E approvado o plano de organisação dos ser-

viços do obras publicas, commcrcio e industria, na direcção
geral do ultramar, e nas provincias ultramarinas, que d'este
decreto faz parte e baixa assignado pelos ministros e se-
.cretarios cl'estado dos negocies da guerra, da marinha e ul-
tramar, e das obras publicas, commercio c industria.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Os mesmos ministros e secretaries d' estado assim o te-

nham entendido e façam executar. Paço, em 20 de agosto
de 1892.= REI.= Jorqe Candido Cordeiro PinheÍ1'o Fm'-
tado= Francisco Joaquim Ferreira elo Amaral = Pedro
Vict01' da Costa Sequeira.

Plano de organisação dos serviços de obras publicas,
commercio e Industria, na direcção geral do ultramar

e nas provincias ultramarinas

Artigo 1.0 O serviço de obras publicas, commercio e in-
dustria, relativo ás províncias ultramarinas, estará a cargo
de uma repartição do ministcrio da marinha e ultramar,
constituida por quatro secções, sendo os assnmptos da sua
competencia assim distribuídos:

1.:1 secção. Estudos, conatrucção e conservação de es-
tradas, pontes, obras hydraulicas, incluindo o desseeamento
de pantanos e irrigações; ec1ificios publicos, agrimensura,
agronomia e silvicultura, colonisação ;

2.:1 secção. Caminhos de ferro, telegraphos, pharoes,
minas, pedreiras, estudos gcologicos;

3.:1 secção. Correios ultramarinos, correspondeneia e
contas com os correios estrangeiros, industria fabril, pesos
e medidas;

4. a secção. Estatística geral dos serviços do ultramar,
sua coordenação e publicação, commereio, explorações
scientificas, exposições coloniaes.
§ unico. Poderá SOl' alterada, por despacho do ministro
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da marinha e ultramar, a distribuição pelas differentes sec-
ções dos serviços designados n'este artigo.

Art. 2. o O serviço ele obras publicas no ultramar será
desempenhado:
1.o Pelas direcções e repartições de obras publicas das

differentes províncias e districto autonomo;
2.0 Pelas direcções dos caminhos de ferro;
3.° Pelas estações ou commissões temporárias ou perma-

nentes, cuja direcção csteja a cargo do pessoal technico de
obras publicas.
§ LOAs direcções e repartições de obras publicas terão

a seu cargo os estudos; construcção c conservação de es-
tradas, pontes, obras hydraulicas tanto do estado como
municipaes, incluindo o dessecamento de pantanos e irri-
gações, edifícios publicos, agrimensura, telegraphos, pha-
roes, minas, pedreiras, estudos geologicos.
§ 2.0 As direcções dos caminhos de ferro terão a seu

cargo o serviço especial de fiscalisação ou de direcção das
respectivas linhas férreas, conforme as hypotheses.
§ 3.0 Os serviços especiaes já organisados, ou que tem-

porariamente se organisarem, serão regulados pelas dispo-
sições que para elles houverem sido estabelecidas.

Art. 3.0 O quadro do pessoal da repartição de obras
publicas, commercio e industria serú o designado na ta-
bella A que faz parte d'cste decreto.
§ 1.0 O logar de chefe d'esta repartição será de com-

missão, devendo o nomeado ser escolhido de prefcrencia
entre 01:> engenheiros qne pertençam ao corpo ele enge-
nheiros de obras publicas e minas.
~i.o () legar de chefe da 1.a secção será desempenhado

pelo chefe dn repartição.
§ 3.0 O logar de chefe ela 2.a secção será de commis-

são, devendo o nomeado ser escolhido entre os engenhei-
ros que pcrteuçam ao corpo de engenhoiros de obras pu-
blicas e minas.

S 4.0 O:; legares do chefes da 13.a e 4. a secções serão
desempenhados por primeiros officiaes do quadro da secrc-
taria da marinha e ultramar.

~ 5. o Para os legares ele conductores ele 1. a e 2. a classe
da repartição R<J poderão ser cscolhidos :

1. o Os conductores ele igual graduação pel'tenecntel:> ao
quadro respectivo do ministerio das obrus publicas;

2. o Os conductores <las proviucias ultramarinas, qtW te-
nham o curso de conductores de obras publicas;

:3.0 O" que, possuindo o curso de conductores de obras
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publicas, hajam servido com distineção mais de tres anno
cm obras publicas no ultramar.

Art. 4.° O quadro do pessoal technico das direcções e
repartições de obras publicas do ultramar será o desi-
gnado na tabella B que faz parte d'este decreto.
§ 1.0 Os direetores e chefes de serviço de obras publi-

cas nomearão os olheiros, apparelhadores, ferramenteiros,
e cantoneiros que forem necessarios para o serviço, den-
tro das verbas especialmente fixadas na distribuição an-
n.ual dos fundos das obras publicas para o pessoal opera-
rIO.
§ 2.° A nomeação de amanuenses e serventes, bem como

:L de apontadores será feita pelos governadores, sob pro-
posta dos directores e chefes de serviços de obras publi-
cas, e os respectivos vencimentos serão comprehendidos
na verba destinada para ferias o outras despezas.
§ 3.° O numero de amanuenses em cada uma das di-

recções de obras publicas não poderá ser superior a dois,
podendo ser um de 1.a classe o outro de 2.a, excepto na
Guiné, em que haverá só um amanuense.

Art. 5.° Os quadros do pessoal das direcções de fiscali-
sação dos caminhos de ferro de Ambaca e de Monnugão,
serão os designados na tabella C, que faz parte d'este de-
creto.
§ 1.0 Os directores nomearão o pessoal operário neces-

sario para o serviço, dentro das verbas para esse fim fi
xadas.
§ 2.° A nomeação dos amanuenses, Cl~O numero não

será sup erior a dois, um de 1. a classe e outro de 2.a, em
cada direcção, e a dos agentes físcaos será feita pelos go-
vernadorcs, sob proposta dos direotores, dentro da
verba que para tal pessoal deve ser fixada no orçamento
respectivo .
.§ 3.° O quadro do pessoal da direcção do caminho de

forro de Ambaca poderá ser modificado quando o adianta-
mento da construcção da linha ou a sua conclusão recla-
marem alteração no actual serviço. A alteração do qua-
dro deve ser approvada pelo governo.

Art. G.? O quadro do pessoal da direcção do caminho
de ferro de Lourenço Marques será o designado na tabella
D que faz parte d'este decroto.
§ 1.0 Este quadro poderá ser modificado, quando aberto

á exploração, no todo ou em parte, o caminho do ferro da
fronteira a Pretoria, devendo o novo quadro ser upprovado
pelo governo.
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* 2.° O director nomeará o pessoa] jornaleiro <las esta-
t;ÕCi:l,do serviço (1<, trens, via c ubra« (' das officinas, den-
tro das verbas auctorisadas.
§ ;},O OS nmanuenses, fieis, td<'g-raphistas, chefes de es-

taçào, conductores de trens, g-nardas freios, chefes de dis-
tricto de conservação, machinistas, fogueiros serão no-
meados pelo governador gpral, sob proposta do director.

$i 4.° Os legares dp que trata o pal'ag-rapho antecedente
poderão ser preenchidos provisoriamente, cm caso urgen-
te, por nomeação do director, ficando a confimiação da
escolha feita <lqlt'lldentc do governador geral.

Art. 7.° Para os Iogares de directores de obras publí-
ca~, directores de caminhos de ferro, ou engenheiros de
qmtei:lquer das direcções só poderão ser nomeados indivi-
duos com o curso de cngenheria civil ou militar, que to-
nham pelo menos tres annos de pratica do serviço cm
obras publicas no reino ou nas provincias ultramarinas.

Art. 8,° Todo o pessoal technico, tanto da repartição
do obras publicas, commcrcio e industria, do ministerio da
marinha o ultramar, como dai; differcntcs direcções e re-
partições de obras publicas e de caminhos de ferro, ou do
(luacsquer outros serviços technicos que se organisem no
ultramar, conatituirá um só quadro para os effoitos da
collocação, transferencia e promoção (los differcntes em-
pregados n' elle eomprehendidos.

Art. 9.° Para os logares de couductores de 2.;' classe
das direcções de obras publicas ou de caminhos de ferro
só poderão ser nomeados os conductores do quadro das
obras publicas do reino, ou, na falta d' estes, os individuos
(lue pos:;uam os requisitos exig-idos para serem admittidos
no r sino aos logarcs de condnctorei; de 3.a chtSi;e.

Art. 10,0 O pl'eonehimento das vacaturas de logares de
conductores de 1." classe do ultramar far·s0-ha alternada-
mente, por promo(,'ão, sendo considerados habilitado:; pára
erem promovidos Oi; conuuctores de 2.a <.:lasseque tenham
mais de cinco annos tle serviço sem nota, e por nomeação
do governo, não podendo n' esse caso a escolha recaír se-
não cm concluctor do quadro do reino que tenha pelo me-
nos trei; anHO::;de }lrntica de scrvi(;o de obras publiclts.

S 1.o l'anto em um como em outro caso deverrw ser pre-
feridos os que tivprem conhecimento pratico especial do
serviço a que lwrtenc;lt ° logar a preencher.
§ 2.° O logar de chefe dc serviço dCl obras publicas da

Guiné será equiparado ao de conductor ue La classe para
os effeitos d't·st· artigo.
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Art. 11.0 A promoção elos officiaes militares que per-
tençam ao exercito elo reino, e que vão servir em alguma
elas repartições de obras publicas ou de caminhos de ferro,
ou cm qualquer outra commissão tcchnica nas províncias
ultramarinas, continúa a ser regulada segundo as disposi-
ções do decreto ele 10 de setembro de 184ô.

Os engenheiros e conductores dos quadros elo corpo de
engenheiros de obras publicas do reino que forem servir
em qualquer das commíssões acima indicadas, terão, quanto
ao accesso no respectivo quadro, vantagens símilhantes
áquellas de que por este artigo gosam os officiaes militares.

A todos os funccionarios a que se refere este artigo o
tempo de serviço no ultramar será contado com o au-
gmento de 50 por cento.

Art. 12.0 Os vencimentos dos empregados, tanto da re-
partição de obras publicas, commcrcio e industria, como
das differentes direcções e repartições de obras publicas e
caminhos de ferro do ultramar serão os constantes da ta-
bella E, quo faz parte cl'cste decreto.
§ unico. Os vencimentos que pertencerem aos fnnccio-

narios de que trata este artigo serão inteiramente indepen-
dentes dos postos que tiverem no exercito ou nos quadros
dos serviços tcchnicos do reino.

Art. 13.0 O empregado da repartição de obras publicas,
commcrcio e industria OH das direcções e repartiçôoa de
obras publicas ou de caminhos de forro que desempenhar
o serviço de desenhador, vencerá a gratificação de 10aOOO
réis mensaes quando accumular este serviço com os traba-
lhos ordinários que lhe incumbirem.

Art. 14.0 Aos conductores, quando empregados em tra-
balhos de campo, será abonada uma ajuda de custo dia ria
de 1,)000 réis aos de 1.a classe, e do 800 réis aos de 2. a ;
não podendo porém o abono ir alem de quinze dias em
cada mez.

A ajuda de custo será proposta pelo director e appro-
vada pelo governador.

Art. 15.0 Serão abonadas aos empregados em serviço
de obras publicas no ultramar as despezas do transporte
de pessoas, bap;ap;C'lls e viveres nccossarios para o desem-
ponho de qualquer commissão na província em q1U' sorvi-
rem; não podendo porém tal abono S0r accnmulado em
caso algum com a ajuda de custo, quando os empregados
a ella tiverem direito.

Art. 16.0 Haverá oru cada 111ll1t das provindas um CO!l-

selho do serviço tcchnico, constituido pelo governador,
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que s('rú o presidente, pelo director <las obras publicas,
por qua('sqner engenheiros ('JU eOlluuissão na sédo da pro-
vincia, incluindo os hydrographos, pelo official do exercito
ou da armada mais graduado, que estiver nas mesmas cir-
cumstancias, pelo inspector de fazenda e pelo procurador
da corôa e fazenda ou pelo sou dekgado.
Art, 17.0 O conselho technico rounir-se-ha pojo menos

uma vez cada lllCZ, o será ouvido sobre os seguintes as-
sumptos :
1.o Distribuição annual dos fundos destinados ás obras

publicas ;
2. o Projectos de quaesquer obras e respectivos orça-

mentos;
3.0 Hegulamcntos e disposições de caracter permanentc;
4. o Systema de administração ou de empreitada a se-

guir na execução das differontcs obras;
5.0 Quaesquer projectos ou propostas relativas ao ser-

viço de obras publicas que tenham de ser submettidos á
approvação do governo.

Art. 18.0 Os directores do obras publicas c os elos ca-
minhos de ferro são subordinados aos governadores das
províncias em todos os objectos de serviço, devendo a olles
dirigir todas as informações ou reclamações e d'clles rece-
ber as ordens, na conformidade d' este decreto o mais leis
ou regulamentos em vigor; não podendo corresponder. se
com a secretaria da marinha e ultramar senão por inter-
médio dos governadores das provincias ou dos districtos,
conforme o caso.

Art. 19. o Aos directores do obras publicas compete dis-
tribuir o pessoal conforme as convcnicncias do serviço,
não podendo porém transferir definitivamente do uma para
outra localidade, quando em díffcrcnto districto, qualquer
empregado, sem nuctorisação do governador.

Art. 20.0 A oscripturnção c contabilidade das obras pu-
blicas do ultramar regular-se-hão pelas mesmas disposi-
ções por que se regulam iguaes serviços no reino, com-
petindo ás repartições de fazenda as mesmas attribuiçõcs
e rosponsabilidadee que respectivamente pertencem á re-
partição de contabilidacle do ministerio das obras publicas
em similhante assumpto.

Art. 21.° As repartições de fazenda, para cumprimento
do artigo antecedente, submetterão á approvação dos go-
vcrnadoros as instrucções que devem observar-se para a
requisição de fundos, pagamentos e prestação do contas,
quanto aos serviços de obras publicas.
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Art. 22. o ~fl,o i~'llalment(\ applicnvois aos serviços dI>
obras publicas <lo ultramar as lois (' r<'g'ulam0utoB por qu('
se regem as obras publicas do reino, quanto á organisa
<;ão <los estudos, projectos e ol'<,'ameutos do obras, salvo (I

caso do haver disposições ospcciaes determinadas 0111ro-
gulanl011tos, propostos polo governador em conselho te-
chnico o approv.idos pelo governo.

Art. 23.0 Nenhuma obra poderá ser executada sem pro-
jecto o orçamento prcvio.

A approvação competirá ao goyernador quando o ol'5,'a·
monto não exceda 6:00041000 róis, e ao governo, quando
superior a esta importancia.

Ainda quando uma obra so execute por eccçõos, e que
o orçamento do cada uma d'cllns, tomadas isoladamente,
não s0ja superior a 5:0006000 réis, não poderá ser au-
ctorisada senão pelo governo.
§ 1. o :xcnhuru pagamon to relativo a qualquer obra po-

dorá 801' mandado rcalisar pr-lo respectivo empregado do
fascnda, quando a despoza não estiver comprohcndida em
orçamento approvado nas condições d'csto artigo, incor-
rendo na pOlU)' ele suspensão o empregado que proceder por
fórma diversa, salvo havendo ordem especial do governa-
dor, que assumirá, perante o governo a responsabilidade
d'essa ordem.
§ 2.0 Em todos os documentos elo dospoza., relativos a

obras, se dosignarú a verba do orçamento respectivo qlH'
a auctorisa.

Art. 24.0 No fim do cada armo cconoruico o director
das obras publicas redigirá um relatorio, cm que dará no-
ticia o informação de cada obra projectada, em andamento
ou terminada durante o anno, indicando os orçamentos,
as desppzas f('itas por conta de cada um cl'eUos, (' fazendo
outrosim menção do qna0squor factos que so relaeioll<'lll
com () serviço a seu cargo.

O l'clatol'io será enviado ao governador, o por este, com
infol'm<lç'.ão especial, á secrotaria da marinha.

ArL 2:).0 IJogo que estqja approyado o orçamento que
deve Yigol'al' no anno 0conomÍeo r0spoctivo, o diroctor datl
obras lJllblieas pl'oponí. ao governador a distribuição ('
applicação das diff0l'0ntos verbas, tom a indicação justifi-
('aeIa das obras n qU0 cntmul(' d(\v0r dar-so preferoJl('in.

O goycl'naelor, ouvindo o co118(,1110 t0chnico e o conse-
lho do goyemo, resolverá sobre n, alludida proposta, <le
modo quo ]lO prnso de um ]1l0"-, dq10is do pnblicado no
boldim dn província () rospectivo orçamento, estC'ja tam-
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bem approvada a distribuição dos fundos para o serviço
das obras publicas.

Art. 26.° Em tudo quanto lhes for applicavol, as direc-
ções de caminhos de ferro reger-sv-hão pelas disposições
consignadas nos artigos antecedentes-

Art. 27.° Na distribuição de fundos deverão ser atton-
didas as seguintes indicações:

1.0 Serão contempladas em primeiro logar as obras que,
tendo orçamento devidamente approvado, sejam de cou-
strucção urgente;

2. o Adoptar-se-há, sempre que seja possivel e conveniente,
o systema de construcção por empreitadas;

3. o Preferir-se-ha concentrar os trabalhos em poucos
pontos, evitando-se o começo ou a continuação de obras
não urgentes e em pontos onde a direcção e fiscalisação
não possa facilmente e economicamente realisar-ee ;

4. o Com relação a cada uma das obras deverá designar-
se a importancia do orçamento e a despeza auctorisada
para o anno economico;

5. o Será claramente especificada a despeza a fazer com
relação ao pessoal não tcchnico, tanto para o expediente
das repartições de obras publicas, como para as dífferen-
tes obras; devendo fixar-se as verbas neeessarias para o
pessoal jornaleiro em cada obra, e tanto quanto possivel
o numero de operarios das differentes classes que houver
necessidade de manter para o regular andamento dos tra-
balhos.

Art. 28.0 O serviço dos pharoes das provincias ultra-
marinas passará a ser superintendido pelos capitães dos
portos.
§ unico. Os projectos para a construcção de quaesquer

pharoes serão executados, depois de approvados pelo go-
verno, pelo pessoal das repartições de obras publicas do
ultramar.

Art. 29. o O serviço das observações meteorologicas estará
igualmente sob a inspecção dos capitães dos portos, cum-
prindo a estes tomar todas as providencias para que as ob-
servações se façam com regularidade e em harmonia com
as exigencias da sciencia.
§uníco. Havendo na séde da capitania algum observatorio

ou posto meteorologico, ficará, elle sob a direcção imme-
diata do capitão do porto.

Art. 30.0 Os serviços postaes e telegraphicos continua-
rã.o a ser dirigidos segundo os regulamentos em vigor, de-
vendo, porém, os respectivos quadros e orçamentos ser mo-
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dificados na conformidade da tabella F, fixada para o
actual anno eeonomico.

Disposições trnnsítortas

Art. 31.0 O logar de chefe da repartição de obras pu-
blicas, commercio e industria, poderá continuar a ser de-
sempenhado pelo actual chefe da 3.a repartição da direc-
ção do ultramar, emquanto este não tiver outra collocação.

Art. 32.0 O logar de chefe da 1." ou 2." secção da re-
partição de obras publicas, commercio e industria, poderá
ser desempenhado pelo engenheiro que actualmente serve
na direcção geral do ultramar, conservando-se-lhe os actuaes
vencimentos.

Art, 33.0 Da direcção geral dos correios e telegraphos do
reino serão transferidos para o quadro da direcção geral
do ultramar, e occuparão os logares correspondentes
no quadro fixado por este artigo para a repartição de obras
publicas, commercio e industria, o primeiro official e o
segundo official da 2. a secção da 2. a repartição da mesma
direcção geral, e bem assim um primeiro official c um
arnanuense dos quadros da mesma direcção geral.
§ 1.0 Estes empregados conservarão quaesquer direitos

especiaes que a lei lhes confira, emquanto torem mantidos
aos empregados de igual categoria da direcção geral dos
correios e telographos, e bem assim o seu actual venci-
mento, quando superior ao dos empregados de igual cate-
goria do ministério da marinha e ultramar.
§ 2. o Com a promoção ou com a collocação a seu pedido

em outro quadro cessam quaesquer vencimentos especiaes
que lhes sejam garantidos em virtude do paragrapho an-
tecedente.
§ 2.0 Os empregados a que se refere este artigo pode-

rão ser dietribuidos, como convier ao serviço, pelas sec-
ções da repartição de obras publicas, commercio e indus-
tria.

Art. 34.0 Picam supprimidos os logares de inspectore
de obras publicas do ultramar.
Art. 35.0 Ficam supprimidos os logares de agronomos

das províncias de Cabo Verde, Moçambique e Macau e
Timor.

Art. 36.0 No armo economico corrente as verbas fixa-
das para os dífferentea serviços de que trata este decreto
serão as constantes da tabella F que d'elle faz parto,

Art. 37.0 Os governadores das províncias ultramarinas
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procederão, ouvidos os conselhos technicos, ú classificação
do pessoal actual, que tenha nomeação regia, ou que,
tendo nomeação provincial, conte mais de tres annos de
bom e effectivo serviço e proporão ao governo a sua col-
locação nos quadros fixados por este decreto.
§ 1.0 Para esta classificação e proposta de collocação

deverá ainda attender-se, como motivos de preferencia, ás
seguintes considerações:
1.o Terem os empregados habilitações em conformidade

com as exigidas n'este decreto;
2. o Terem prestado serviço de obras publicas no reino

ou no ultramar durante cinco annos ou mais;
3.0 Não pertencerem a nenhum outro quadro do reino

ou do ultramar.
§ 2.° A confirmação DOS actuaes logares dos directores

dos differentes serviços pertence exclusivamente ao go-
verno.
§ 3.°_ Os empregados que não estiverem nas condições

de ser classificados serão considerados como exonerados
do serviço.
§ 4. ° Para os effeitos da promoção, nos termos dos ar-

tigos 9.° e 10.° d'este decreto e para todas as mais condi-
ções de collocação ou transferencia, os empregados que fi-
carem collocados no quadro, são considerados a par dos
que tiverem os requisitos exigidos por aquelles artigos.
§ 5.0 Os actuaes conductores auxiliares serão preferi-

dos, quando tenham bom serviço, para a collocação em
quacsquer logares de conductores de 2.:\ classe dos qua-
dros fixados por este decreto.

Art. 38.0 Os empregados de obras publicas do ultramar
que, cm virtude da classificação e collocação feitas na con-
formidade do artigo antecedente, não ficarem incluidos no
quadro das obras publicas, serão mandados recolher aos
quadros do reino ou do ultramar a que pertencerem, e
quando não pertençam a nenhum outro quadro, ficarão ad-
didos á repartição de obras publicas, commercio e indus-
tria do ministerio da marinha, ou ás direcções do ultramar
conforme o governo determinar, até poderem ser colloca-
dos cm qualquer quadro.

Ernquanto addidos receberão vencimentos iguaes aos que
competirem aos empregados da mesma categoria, segundo
a tabella junta, e quando não haja no quadro actual em-
pregados de igual categoria receberão os actuaes venci-
mentos com a deducção de Iô por cento.

Art. 39.0 Os empregados dos outros quadros a que se
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refere este decreto, que por virtude das alterações con-
stantes dos artigos anteriores ficarem addidos, conservarão
os seus ordenados actuaes, c deverão ser collocados nas
primeiras vagas que occorrerem nos novos quadros ou cm
outros onde o seu serviço possa ser aproveitado.
§ unico. Os directores dos correios de Inhambane c Ibo

continuarão a exercer os seus legares, emquanto não ::;0

organisarem definitivamente as emprezas ou companhias,
às quaes deve pertencer a administração d'aquelles terri-
torios.

Paço, cm 20 de agosto de 1892. = J01'ge Comdido C01'-
deiro Pinheiro Furtado =Francieco Joaquim Ferreira do
Amaml =Ped1'o Vict01' da Costa Sequeira

TABELLA A

Repartição de obras publicas, commercio e industria

1 Engenheiro chefe.
1 Engenheiro chefe de secção.
1 Conductor de 1.:\ classe.
1 Conductor de 2.:\ classe.
2 Primeiros officiaes.
3 Segundos offlciaes,
5 Amanuenses.

'l'ABELLA 13

Paço, em 20 de agosto de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Âma1·al.

Direcções e repartições de obras publicas

Cabo Verde
1 Engenheiro director o

2 Conductores de La classe.
3 Conductores de 2 o a classe.

Guiné

1 Chefe, conductor de 1.a classe.

S. TllOlIlÓ

1 Engenheiro director.
3 Conductores de 2. a elassc.
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Angola
1 Engenheiro director.
1 Engenheiro.
S Conductores de 1. a classe.
S Conductores ele 2." classe.

l\[oçamlJiqlle

1 Engenheiro director.
1 Engenheiro.
2 Conductores de 1." classe.
5 Conductores de 2." classe.

1 Engenheiro director.
1 Engenheiro.
2 Conductores de 1." classe.
6 Conductores de 2. a classe.

l\Iacall
1 Engenheiro director.
1 Conductor de 1. a classe (Timor).
2 Conductores de 2. a classe.

Paço, em 20 de agosto de 1802. = Francisco Joaquim
Fe1'1'd?'Ct elo Ama1'Cll.

TABELLA C

Direcção ele fiscalisação dos caminhos de ferro

Cnmluhos de ferro de Alllbaea

1 Engenheiro director.
1 Conductor de La classe.
2 Conduetores de 2." classe.
1 Chefe de contabilidade.

Caminho de ferro de lnorlllugão

1 Engenheiro director.
1 Conductor de 1." classe.
2 Conductores de 2." classe.

PlIÇO, em 20 de agosto de 1802.=Fmncisco Joaquim
Ferreira do AI/wml.
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'l'ABELLA D

Direcção do caminho de ferro de Lourenço Marques

1 Engenheiro director.
1 Engenheiro StJ h-director,
1 Conductor de La classe.
3 Conductorcs de 2.:l classe.
1 Thesourciro.

Paço, em 20 ele agosto ele 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

TABELLA E

Repartição de obras publicas, oommercío c índustrln

Engenheiro chefe :
Ordenado .
Gratificação , .

Engenheiro chefe de secção .
Primeiro offieiaI. .
Segundo official .............•...........
Couductor de 1.a classe .
Conductor do 2. a classe .
Amauuense .

1:1001)000
1801)000
960,$000
9006000
5006000
600;.)000
480~OOO
240;>000

Dlreeções do obras publicas

01'<1('1][,,10
(Iratlflcn- '1'"tal

ção por mez

Cabo Verde ----
Engenheiro director ............ ()O~OOO 100,;)000 160,,)000
Conductor de 1.· classe ......... 30$000 50S000 RO~OOO
Conductor de 2." classe. ........ 2[)!IlOOO 35$000 (iOSOOO
Amanuense de 1.. classe ........ 20,ll000 10$000 :30~OOO
Amanuensc de 2." classe ........ 15~OOO 10~OOO 25;))000

Guiné
Coutluctor de L" classe ......... 30~00O 120SOOO li)OWOO
Amanuense ................ , ... 20jlQOO lOjSOOO 30;:.000

S. Thomé

Engenheiro director ............ GO~OOO 120;ôOOO 1RO~OOO
Conductor de 2." classe ......... 2f)~OOO 50~{)()() 7fl;:iOOO
Amanuensc de L" classe ........ 20tlOOO 15~000 :':;lj,OOO
Amanuensc de 2.· classe ........ 15~OOO 15$000 30pOOO
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~l'ot.l
por II1('Z

Angola e Moçambique

Engenheiro director, , . , , ... , . , .
Engenheiro ... , .. , , , , , , , . , , .. ,[
Conductor de L" classe, ' , I

Conductor de 2." classe .. ",' .. ,
Amauuense de L" classe, .. , , .. ,
Amanuense de 2." classe. , . , . , , ,

India

Engenheiro director. , , , ' , , , , . , ,
Engenheiro , . , . , , ,
Ccnductor de 1." classe, , ' .
Couductor de 2." classe ", . ,
Amnnuense de 1.. classe, , ' . ,
Amanneuse de 2," classe" . , , . ,

Macau
hngcnheiro ., . , . , .... , , , , , , . , ..
Conductor de L" classe (Timor).,
('onductor de 2." classe. . , , .. , ..
Arnanucnsc. .. ", .. "., .... " ,
Amanucnse (Timor) , , , . , , .. , .. ,

I Ordenado

GOpOOO
(jO$OOO
BOilOOO
25~OOO
20~OOO
15>;,>000

(:ra.Ufica·
\,50

200$000
180,p000
100~OOO
GO;llOOO'
15:1000

1

15jlOOO

2GO,~OO(l
2!0~OOO
130~OOO
85:1)000
35~OOO
30,.5000

140;'lOUO
lOO,JlooO
80jlOOO
GOjiOOG
l±:IlOOO
12;il000

GO"iOOO
GO~ooO
30~000
25,;'1000
14{)OOO
12,p000

60~Ooo
;JO~OOO
25pOoo
20:1)000
20:ll0001

80pOOOl
40,WOO
50~OOOI
35;'l000 I

-f)- 1

-ijJ-

100,}OOO
lOO~OOO
3':>;)000
10$000
20{iOOO

160;/lOOO
130~OOO
()O;SOOO
:JO.llOOO
40,;'l000

J)irN'{'ões da üscalísnçao dORcaminhos de ferro

(;0.5000 2UO:llOOO 2GO;i00O
:lO;SOOO 100,:;000 l:lü~OOO
25,s000 GO,WOO 85;13000
;30~OOO f)O",OOO tiO,;'iOOO
20~000 ]f),;'lOOO iJ5,500n
15,;'1000 15,;SOOO 30,~OUO

uosooo ]:.0,;1000 200jiOOO
:;03000 50,..000 80,,000
25,,000 :35,DOOO 'iO,iOOO
irsooo -,j- JJ;ilOoo
]2~OOO -,;i- ]2pOOO

2

Ambaoa
Engenheiro director. , .. , . , , , , , ,
C'onductor de La classe. , , , , , .. ,
Couductor de 2," classe. , , , .... ,
Chefe do serviço dr contnbilidnde
Amnnuense de L" classe, .. ",.,
Amanuense de :!." classe, .. , . , , ,

Mormugão
Ellgcllhpiro director, . , , , . , .. , . ,
Conductor de 1," classe. ".,., ..
Conductor de 2." clnsso. ,," , , ..
Amanucnsc de L" classe. . , , . , , ,
Amnnneusc de 2," clasRe,. , , , , "

Ordenndo
Ul'atifl<'H.-

ção
'rotaI

pOI' lIH.'i":
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Dh-ecção do caminho de ferro de Lourenço lUarqucs

Engenheiro director .
Dito sub-director .
Conductor de Ln classe .
Conductor de 2. a classe. . .
Thesoureiro pagador .

II Gratíflca- I
Ordenado I ção

GOi$OOO
GOi$OOO
30i$000
25~000

120ilOOO I

210;;'1000
180$000
110,;>000
G5i$000
-f,-

'fotal

270~OOO
240;;2000
140$000
90~000

120pOOO

Paço, em 20 de agosto de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaml.
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Secretaria d'estade dos ncgocios da gllerra-Direc~rlO geral-1." lIl'paril~áo

Tendo sido nomeado para ir desempenhar uma connnis-
são de serviço na província de Moçambique, o primeiro
sargento do regimento n. o 4 de cavallaria do Imperador
da Allemanha, Guilherme II, João Candido de Oliveira
Condeça : hei por bem promoveI-o ao posto de alferes, fi-
cando pertencendo ao exercito de Portugal sem prejnizo das
praças mais antigas da sua classe e arma, nos termos do
decreto com forca de lei de 10 de setembro de 184G <:>
circular de 21 de' maio de 1862. Outrosim son servido 01'-
denar qtW esta minha soberana resolução fique nulla e de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar de seguir viagem para o seu destino ou de servir 110

ultramar o tempo marcado na lei.
O ministro e secretario d'estado dos negocies da gU<:>lT<l

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
agosto de 1892. = REI. = Jorçe Candido CONZl'iJ'OPi-
nheiro Fw·tado.

2. o - Por decreto de 30 de julho ultimo:
Exercito da Africa occidental

Pr-ovf ncta de :5. Tllomé e Príncipe

Cavallciro da ordem militar de S. Bento ele Aviz, () cu-
pitâo Francisco José da Silveira.

Por decreto de 6 de agosto ultimo:
Estado da Jndia

Capitão, o tenente, José Mathias de Sousa Malaquias.
Tenente, o alferes, João Manuel da Silva.
Alferes, o primeiro sargento do regimento 1].0 :> de in-

fanteria elo Imperador da Austria, Francisco J osé, Ma-
nuel Henriques Lopes Bragança.

~Iini~trrio dos flc!J0cios da marinha c ultramar - Dircc~áo geral do ultramar
P Relli\rlição

'I'endo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta ele saude naval e do ultramar, em scesão de :>'9
do julho ultimo, o alferes do exercito da Africa occideu-
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tal, Francisco Augusto Xavier de :\I(lura: manda Sua Ma-
ge~t:l(l(· EI-Hei, pela secretaria d'estado dos ncgocio~ da
marinha c ultramar, que o referido alferes passe ii classe
dos officiaes em inactividade temperaria, em conformidade
do disposto no 11.0 2.0 do nrtigo ~4.0 do decreto tom força
(le lei de 2 de dezembro de 186V.

PII~'O, cru iI dl' agosto de 1892. =-Francisco Joaquim
Fn·I'f'I,·,( rio ~III/m·ld.

-t o .- Por portaria de 16 de agosto .ultimo :

llinish'rio dos IH'~()(i(ls da lIIarinha e ulh'alllar-Direc~ão grral do nllramar
4." Itrparlição

Provincia de Moçarn biq ue

Disponibilidade

U tenente cm inactividade temporária, Salustíano José
da (\I!lceir;[o, por h-r sido julgado apto para o serviço
pela junta de saude naval p do ultramar.

Por portaria de 18 do mesmo mez:

lIilli~lrrio dos III'~O('IIJSda marinha r ulll';lDlar-llim~ão gmlllo ultramar
f.'l Reparli~ão

Graduado 110 posto dl' tenente, «m conformidad« com o
(h,po"to no S ~.() do artigo 18.0 do decreto com forçn de
lei d" :? do dezembro de 1869, () alferes do exercito de
Portugnl sem !ln'juizo ele antiguidnde, em commissão no
estrulo da Indiu, Francisco Xavier <lI' Brito .

•-). o _ ,lIinislerio dos nr~ocios da lII<1rinha (' nllrillllôlr- Dirr('~áo gml 110ullranar
4." Ilrparlição

('IlIl<Il't:ol'aclos com a medalha militar, em conformidade
(lo l't'~'nlalllellto approvado por decreto (le 21 do dezem-
11'0 d(' lH8ü:

Ch'l"iliil(' de COJnport"aDlcuto cxcDlplar

Corpo polioial de Lourenço Marques
~oldado8, Manuel, n.o 11~; Albi'rto da Costa Santos,

H.o i~~,;e José Simões Barbeiro, n.O Ma todos dR companhia
de inf'anterin-ml-'dalha de cobre.

'231
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n.O_ 31inislerio dos lIegoeios da marinha e ullrauar-« Direcção ueral do ullramar
p Reparli~ão

Rela~ão do::; officiacs do exercito da Africa occidental
(lUC, \.'111 virtude do decreto com força do lei de 21 ele
maio do corrente anno, tiveram transfereneia da guami-
I,'ão da extinctn provincia (la Guiné para a g-uarnição da
província ao Angola:

Coronel, Henrique <1(' Almeida Leite.
:Major, Jo::;6 de Sousa Alvos,
Capitães, Francisco José, João Augusto Camacho e Luiz

da Costa Pereira Junior,
'I'enentes, Candido do Poso e Sousa e José do J osus

Ramalho.
Alferes, José Maria Xavier ela Voiga e José Francisco

(la Rosa.
'I'onento quartel mestre, .Ioào José Zilhão.

7, o _ AI iuisterio dos lIegocios da nariuha c ultramar - Direcção gml do ultramar
4.a Reparlição

Dedara-:-;c para os devidos effeitos :
1. u Que ::;0 aprcsentarmn n' esta secretarin d' estado : em

() (lo agor:to ultimo, li fim <lo ir servir em connuissão na
provincin <1(' Moçambique, o alferes elo exercito <loPortu-
gal, J osé Maria Holbeche, e o alferes ela guarnição da 1'0-
ferida província, Antonio de SOU::;8Teixeira, que por de-
«reto (Il' 21 do julho foi promovido ao dito posto, sendo
primeiro sargentc elo cxtincto regimento do infanteria do
ultramar ; em 8, vindos de Moçambique, o capitão (la 1'8;';-

pectiv» guarni<;,ão, José Cardoso, o os alferes do exercito
de Portngal, ali cm conunissão, 'I'homés Simeão Gomes,
José Augusto de Quadros e V cnancio Cesar Rodrigues, o
primeiro para gosar o anno (h· licença, no:--\tl'rmos <10 c1e-
l'l'eto dI' :d-l: (le <ll'zembro de J 885, e o::; restantes por opi-
nirio (la junta (lu s:lndl.', o <:0111 guia da 3," repartição, u
capitão da gnarlli~ão <lu meKlllU pl"ovil1l'ia, Joaquim Ppdl'o
'r:wares dp Pina Hollo; e om 17, o alforoH <la guarnição
do osta<lo <la India, Manud P('(l!'o Hoclrigllc::;, (llW por de-
lTeto aI'\) de julho foi promovido ao dito posto sl'nào saro
g"l'nto ajudante elo corpo de marinheiros da nrlllada.

2.° Que em virtude do parocer da junta de saude naval
(' <ln nltl'1lll1ar, omittiuo em ses>lão d(' 1 ele julho ultimo,
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foram concedidos quarenta dias de Iiconça, para se tratar
em ares patrios, ao major do exercito de Portugal, encar-
regado da inspecção extraordinaria aos corpoi:i do exercito
da África occidental, José Duarte de Carvalho.

8. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos olllciaes abaixo
mencionados:

Em sl'~"ão (ll' 28 d(' julho ultimo:

Tenent« (lo exercito tll' Portugal, «ru commissão na pro-
vincia d(' l\Iacau l' Timor, Antonio Alfredo dv Sousa Cal-
(lns. ,,('SS!'1lÍa dias para uso 11!' agua» mineraes na sua ori-
g'cm.

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Capitão, Ventura Duarte Barros da Fonseca, sessenta
dii,« para completar (I restabelecimento em aros do campo.

Em "(',,são de iS rle ag(l"to ultimo:

Alfl'l'!'" do extincto l'l'gimento de infanteria do ultramar,
l\Ianul'l "LIIaurieio, trinta din:-: para uso d« aguai; alcalinas
cm sua origem.

I(ll'm, Otlll'llll Fidelino de Sousa Figueiredo, trinta dias
pnra continuar a tratar-se.

Em S!'S:4àode 12 do mesmo mez :

Provincla de Moçaurbiq uc

Capitão, Jonllnim Pedro Tavares de Pina Rollo, noventa
dia>i para se tratar.

Tenente Antonio Rodrigues, (luar('nta (lias para conti-
nuar a tratur-s«.

Alferes do exercito de Portugal cm comrnissão , Henri-
qlH' Augusto, sessenta dias j,ara continuar a tratnr-s«.

Idem, JOlw Pinto FcWI 'I'cixeira, (!lUtrenta dia~ para
continuar a trntar-,,!'.

Itlem, 'l'hmu;Ís .:::lime/tOGOllle", nov('nta !lias para s!'
trntar.

J (lcm, \' enaul'io ('('sal' Ho(lrignes, ]loyenta dias para ::lO

tratar.
l!l!'lll, JO>ié Aug-nsto de Quadros, lloventa dias para l:iC

tratar l'lll ares pntri'I".
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Em sessão ele 1\) do mesmo mez :

Exercito da Africa occidental

Districto da Guin~

Tenente, Antonio Pereira, sessenta dias para gosar ares
patrios.

Província de Angola

Tenente, Candido do Peso e Sousa, sessenta aias para
fazer 11S0 de aguas mineraes.

Obituario

Março 21- Joaquim Bernardino dos Santos, al~el~esdo
exercito de Portugal em comnnssao na
província de Moçambique.

Julho 16 - Bernardo José da Silva Vidigal, major refor-
mado ela guarnição do estado ela India,

Francisco Joaquim Ferreira elo Ama?·al.

o director geral,
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S[L~EíÂ~IÂWESrÂ~~ ~~S ~Eb~LI~S~Â MÂ~I~~A[ Ull~~MÂ~
DlltECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-P REPARTIÇÃO

3 DE OUTUBRO DE 1892

nOLETUI MILITAR DO ULTIlAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Alinisterio dos negocios da marinha e ultramar- Di' ecção geral do ultramar
P Repartição

Hei por bem exonerar, para ser empregado n'outra com-
missão de serviço publico, o tenente da guarnição da pro-
vincia de Moçambique, Antonio Ferreira de Carvalho, do
logar de intendente de negocios indigenas em Bandire, na
mencionada província, para que fôra nomeado por decreto
do 19 de setembro do anno passa lo.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
cm 2 de setembro de 1892. = REI. c::. " Francisco Joaquim
Fe1'1'eÍ1'ado Amaral.

Jlinisterio dos negocios da marinha c ultramar - Direc~áo geral do ultramar
a.a ltepartição

Attendendo ao merecimento e mais circumstancias que
concorrem no chefe da antiga 3.a repartição da direcção
geral do ultramar Tito Augusto de Carvalho; e tendo em
vista o disposto no artigo 31. o do plano de organisação dos
serviços de obras publicas, commercio e industria, na direc-
ção geral do ultramar e nas províncias ultramarinas, appro-
vado por decreto com força de lei de 20 de agosto ultimo:
hei por bem nomear o mencionada Tito Augusto de Carva-
lho, para o logar de chefe da repartição de obras publicas,
commercio e industria, ereado pelo referido plano.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de setembro de 1892.=REI. =Fl'ancisco Joaquim
Ferreira do Ama1'al.



236 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 10

Alinisterio dos nrgocios da marinha c ultramar-Direc~ão geral do ultramar
ta RCJ)arti~ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva <lo
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao tenente coronel da
guarnição da provincia de Moçambique, Francisco Lopes
Serra, per estar comprehondido na condição Lado artigo
6.° do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça e ecutar. Paço,
em 10 de setembro de 1892.=REI. =Francisco Joaquim
Ferreira do Amaml.

~lini8tcrio dos lIegocios da marinha c ulll'amar- llirecçãe gemI do ultramar
P RCllartição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao major ela gllarnj-
ção da província de Moçambique, Joaquim Barbosa Lopes
Lobo, por estar comprehendido na condição La do arti-
go 6.° do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro c secretario d' estado dos negocies da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de setembro de 1892.=HEL- Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

~Iillisterio dos ncgocios da marinha c IIltramar- J)irrc~ão geral do ultramar
tu neparti~âo

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao capitão da guarni-
çã.o da província de Moçambique, Joaquim Pires de Fi-
gueiredo, por estar comprehendido na condição 1.a do ar-
tigo G,O do regulamento de 16 de maio do 18\)1.

O ministro e s ierctario d' estado dos negocies dn marinha
e ultn mar assim o tenha entendido e faça e cecutar. Paço,
em 10 de setembro de 18!)2,=HEI.:;:r:F?YlIlCisco Joaquim
Ferreira (70 Amaral. _ I

Miuislrrio dos nrgocios da marinha c ullralllar - Direc~ão ~erill do ultramar
la Rrparli~ão

Conformando-mê com a c(ln~nlta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, alga-
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rismo 2, de serviços nu ultramar, ao tenente do regimento
de iufanteria n. o 7, Florencio Vellosa do Carvalhal Esmo-
raldo Castello Ilraneo, por estar comprehendido na condi-
çiw 1.3 <10 artigo 6, o do regnlamento dc lü de maio de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar, Paço,
cm 10 de setembro de 1892,=REI.=Fl'Ctncisco Joaquim
Ferreira do Amal'al, __

~Iinisll'rio do n~gocios da lIIi1rinha c ullralllilr-Dil'ccção gml do Ull1'3111al'
p ncparti~ão

Conformando-me com a consulta da j unta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al-
gari,.,mo 2, do serviços no ultramar, ao alferes ela guarni-
ção da província de Moçnmbiq ue, Mansueto Antonio Ale-
mão, por estar comprehendido na condição 1.a elo artigo 6,0
do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
cm 10 de setembro de 18fl2, =REI. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

~Iini~tcrio dos IIcgocios da marinha e ullramar- Dircc~áo geral do IIlIl'amar
f.a Rcparl ição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva elo
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao primeiro sargento
n. o H~,J da 2. a companhia do batalhão de caçadores n. o 4
do exercito da Africa occídental, João C31·1u::;Cabral, por
estar comprehcndido na condição 2.a do artigo 5.0 ao re-
gulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em lO de setembro de J 892. = REI. = Francisca Joaquini
Ferreira do .Atll(~ral.

lIinisli'rio dos ne~orlOs da marlllha e Ullranl;lr-DII'cctáo grral 110IIItramar
4.~ Rrpartiçflo

Conformando-me com a consulta da junta cOl1~ultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, alga-
rismo 1, de serviços no ultramar, ao alferes do regimento
de infanteriu n, o 23, Tito Vespaziano de Andrade e Cas-
tro, por estar cOll1prehendido na condição 3.a do artigo
G.o do regulamento de 16 de maio ao 1891.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 1õ de setembro de 1892.=REI. =Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Mill isterie dos negocies da marinha e ultramar - J)irccção geral do ultramar
P Reparlição

Conformando-me com a consulta da junta consultivo do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de oiro, alga-
rismo 2, de serviços no ultramar, ao tenente da guarnição
da provincia de Maçau e Timor, José Rodrigues Ferrei-
ra, e a de prata, tambem algarismo 2, ao tenente da mes-
ma guarnição, Antonio Mendes da Silva, e ao tenen te do
exercito de Portugal.vem commissão no districto de Timor,
Jayme Henrique de Sá Víanna, por estarem comprehen-
didos, aquelle na condição Lado artigo 7.0 do regulamen-
to de 16 de maio de 1891, e estes na condição 1.a do ar-
tigo 6.0 do mesmo regulamento.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 15 de setembro de 1892. =REI.=Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Minislcrio dos negocies da marinha e ullmmar- J)ircc~ão geral do ullrélluar
4.a Repartição

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, al ga-
rismo 2, de serviços no ultramar, ao capitão, Francisco Pe-
dro de Mira Fcio Elvaim, e ao tenente quartel mestre,
Claudio Firminio Ferreira Martins, ambos da guarnição
da provincia de Macau e Timor, por estarem comprehen-
didos na condição 1.a do artigo 6.° do regulamento de 16
de maio de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 15 de setembro de 1892.=REI.=FI·ancisco Joaquim
Ferreira do Amal'al.

Alinislrrio dos ncgocios da marinha e ulll'élluar- Direc~ão geral do ullramar
4.a nrpal'li~ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata, alga-
rismo 1, de serviços no ultramar, ao tenente da guarnição



130LETIM ~nLITAR DO ULTRA;lfAR N.· 10 2:J\J

da província de Moçambique, João José Pedro Silvestre,
e a de cobre, tambem algarismo 1, ao segundo sargento
do batalhão de caçadores n. o l da mesma guarnição, Er-
nesto Bernardino Leal Garcia, por estarem comprehendi-
dos, aquelle na condição 2.a do artigo 6.0 do regulamento
de 16 de maio de 18!)1, e este na condição 3.a do arti-
go 5.0 do mesmo regulamento.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 15 de setembro de 1892. = REI. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

Ilinislerio dos Dcgocios da marinha c ultraiuar - Dircc~ão geral do ultramar
4.a Reparli~ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao mestre da banda de
musica do batalhão de caçadores n. o 1 da guarnição da pro-
vincia de Moçambique, Antonio Ferreira de Andrade, por
estar comprehendido na condição La elo artigo 5.° do re-
gulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 15 de setembro de 1892. = REI. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amm·al.

~Iiniblerio dos negocios da marinha e ullramal"-Dil"ec~ão geral do ullr,llIIar
p Reparti~ão \

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre, al-
garismo 2, de serviços no ultramar, ao sargento quartel
mestre n. o 498 dos addidos ao deposito de praças do ultra-
mar, Albano Augusto, por estar comprehenuido na condição
La do artigo 5.0 do regulamento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 15 de setembro de 18\:)2.= REI. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Minislerio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção ~C1'aldo ultramar
.p Rl'partição

Estabelecendo o artigo 61.° do plano de reorganisação
das forças militares das provincias ultramarinas, approvado
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por decreto com força de lei de 2 de dezembro ele 1868,
que a administração da fazenda militar seja posta em pra-
tica, cm harmonia com a doutrina exarada no regulamento
de fazenda militar do exercito ao reino, em tudo quanto
for exequivel: hei por bem mandar pôr em execução nOI:1
corpos do ultramar e deposito de praças (lo ultramar, na
parte que tambem for exequível, as alterações aos regula-
mentos do 16 de setembro de 1864 e 21 de novembro de
1866, a que se refere o decreto do 1 <lo corrente mcz, pu-
blicado pelo ministério da guerra.

O ministro c secretario cl'cstado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar, Paço,
em 15 de setembro de 1892. =HEI. =Francisco Joaquim
Ferreira do Amaml.

Secretaria d' estado dos lIf'gocios da guerra - Direc~áo geral- ta n~parli~ão

Teudo sido 11011H'11(10 para ir desempenhar uma c0ll1111iH-

são de' serviço na província rle Angole o prim iro ;;:Wgl'llto
graduado aspirante a oflicial do regimento n.? [) de caça-
dores de EI-Rei, Francisco Coutinho da Silveira Ramos :
hei por bom prornovel-o ao posto de alferes, ficando per-
tencendo ao exercite de Portugal sem prejuizo dns pra~'a):i
mais antigas da sua classe e arma, nOKtermos do decreto
com fOl'\.'a de lei de 10 dc setembro de lS4G e circular <1('
21 de maio de 18G2. Outrosim sou servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nulla e rle nenhum
cffeito se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de se-
guir viagem pam o seu destino ou de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
setembro de 1892. =REI. = J01'!;e Candido Cordeiro Pi-
uheiro Furtado.

2. o - Por decreto de 3 de setembro ultimo:
Provincia de Moçnm btq ue

Capitão, () tenente, Antonio Ferreira de Carvalho.

Por decreto de 10 do mesmo mez:
Confirmado no posto de capitão movol do districto do

Mossainedes, na provincia de Allgola, João Ferreira Duarte
Leitão,

t,



BOLETI:\1 l\IIT.I'U.I: DO ULTR.UIAI: X.O 10 241

Por decreto da mesma data:
Confirmado no posto de capitão do batalhão nacional de.

Macau, Francisco Filippc Leitão.

Por decreto de 15 do mesmo mez:
Confirmado no posto de capitão movel do concelho de-

I3enguella, na provincia de Angola, João Carvalhaes de
Vasconcellos.

3.0_ Portarlas

lliuisrcrio dos ucgocies da marinha c ultramar _ Direcção gcral do ultr,101al'
l.a ncpal'li~ão

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe requereu
o alferes do exercito de Portugal, servindo em commissão
na província ele Angola, Othello Fidelino de Sonsa Figuei-
redo; manda, pela secretaria d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar, que o referido alferes seja colloeado na
classe dos officiaes em inactividade temporaria, em confor-
midade com o n. o 4. o do artigo 24. o do decreto com força
de lei de 2 de dezembro de 18ü9.

Paço, em 3 de setembro de 1892. = Erancieco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Jlinisll'rio dos ne~otios da mariulta e u~ram;n'-Dirl'cção geral do ulrraruar
p ReJlarri~ão

Sua Mngestade EI-Rei, attendendo ao que lhe requere
mm os tenentes do exercito de Portugal sem prejuizo de
antiguidade, Antonio Alfredo de Sousa Caldas e Pedrõ
Francisco de Oliva, aquelle cm commissão na província de
Macau e Timor, e este na de Moçambique : manda, pela
secretaria dcstado dos negócios da marinha e ultramar,
transferir reciprocamente os mencionados offieiaes.

Paço, em Hi de setembro de 1892.=Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

lIiuisrrrio dos ncgnrios da marinha e ulrramiu'- Direr~ão geral rio ultrauiar
~.a léparli~ão

Tendo 'ido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de sande naval c do ultramar, em sessão de 10
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do corrente mez, o tenente coronel da guarnição da pro-
vincia de Moçambique, Francisco Lopes Serra: manda
Sua Magcstade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos ne~o-
cios da marinha e ultramar, que o referido tenente coronel
passe á classe dos officiaes em inactividade temporária,
em conformidade do disposto no n." 2.° do artigo 24.° do
decreto com força de lei de 2 de dezembro de 1869.
Paço, em 19 do setembro de 1892. = Francisco Joaquim

Ferreira do Amal'(fl.

31inislrl'io dos ncgocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
P lIellarliçâo

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, que o alferes do exer-
cito de Portugal) sem prejuizo de antiguidade, João da
Cruz da Fonseca e Almeida, exonerado em portaria de
20 do corrente mez de telegraphista das linhas telegra-
phicas da Zambezia, seja considerado em commissão no
quadro respectivo da província de Moçambique.

Paço, em 21 de setembro dc 1892.= Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

4.° - Por portaria de 5 de setembro ultimo:

Alinislerio dos negeeies da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
P Reparlição

Graduado no posto de tenente, em conformidade com o
disposto no § 2.° do artigo 18.° do decreto com força de
lei de 2 de dezembro de 1869, o alferes do exercito de
Portugal, sem prejuizo de antiguidade, em commissão na
provincia de Moçambique, Venancio Cesar Rodrigues.

Por portaria de 19 do mesmo mez:

)Iinislerio dos negocies da marinha e nllramar-Direcção geral do ultramar
p Rellarli~áo

Provincia de Moçambique

Disponibilidade

O capitão em inactividade tomporaria, João Antonio
Vaz, por ter sido julgado apto para o serviço pela junta
de saude naval e do ultramar.
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5.0-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:
Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola
Capitão, o capitão da guarnição da Guiné, Francisco

Alexandrino Rodrigues de Castro.
Districto da Guiné

Capitão, o capitão da guarnição de Angola, João Au-
gusto Camacho. __
6.°_ MiuisleriodoslIegociosdamarinha e ultramar- Direcçãogeraldoultramar

P Repartição
Para que tenha a devida execução nos corpos das guar-

nições ultramarinas e no deposito de praças do ultramar,
na parte que for exequível, manda Sua Magestade EI-Rei
transcrever a portaria do ministério da guerra, que abaixo
segue, bem como as instrucções a que ella se refere.

Sendo de urgente necessidade reunir em um só diploma,
convenientemente harmonisadas, todas as disposições em
vigor sobre a escripturação dos livros de matricula das
praças de pret e das folhas de registo, que desde o anno
de 1866 têem sido publicadas em differentes ordens do
exercito e em circulares do ministerio da guerra e ele ou-
tras estações militares, e bem assim determinar quaes as.
verbas que Jevem ser empregadas na execução dos regu-
lamentos dos serviços do recrutamento de 29 de outubro-
de 1891 e da organisação da reserva do exercito activo-
ele 31 de dezembro do mesmo anno: manda Sua Mages-
tade EI-Rei, pela secretaria cl'estado dos negocios ela guer-
ra, approvar as instrucções para a escripturação dos li-
vros de matricula das praças de pret e partes correspon-
dentes nas folhas de registo e cadernetas militares, que
baixam assignadas pelo general de divisão Caetano Pe-
reira Sanches ele Castro, director geral da mesma secre-
taria cl'estado, ficando sem effeito quaesquer outras dispo-
sições ordenadas até esta data, ácerca de assumptos regu-
lados pela presente portaria.

Outrosim determina o mesmo augusto senhor que as
verbas que de futuro (levam ser empregadas para execu-
ção das novas leis ou regulamentos, ou por motivo de mo-
dificação na actual legislação, só tenham effeito legal de-
pois de publicadas em ordem do exercito.

Paço, em 27 de agosto de 1892.=Jorge Candido Cor-
deiro Pinheiro Furtado,
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Instrucções a que se refere a portaria d'esta data

Disl~o~içõe:-;gerae~

L." Nota alguma se nvorbará nos livros de matricula,
nas folhas de registo e nas cadernetas militares senão em
vista do respectivo titulo, excepto em casos muito espe-
ciaes, expressamente auctorisados por estas instrucções,
nos quaes se tomará para base as informações prestadas
pelas auctoridades competentes ou pelos interessados.

2.a Procurar-se-há, para escrever nos documentos indi-
cados na disposição L.", quem tenha bom caracter de letra
c boa orthographia; a responsabilidade, pelo que n' elles se
mencionar, pertencerá, porém, aos officiaes encarregados
pelos rogulamentos do dirigir a respectiva eeoripturação.
Da referida responsahilidade partilharão também os com-
mandantes dos regimentos e de outras unidades activas
independentes, c os dos districtos de recrutamento e reser-
va. A oscripturação, tanto nos livros de matricula como
nas folhas de registo, far-se-ha, com previo traçado a 10.-
pis, em linhas successivas e apertadas o mais possivel, som
prejuizo da necessaria clareza, a fim de obstar a addicio-
namentos.

s.a SeguiL'-se-ha, na oscripturação , '0 methodo indicado
nos exemplos contidos n'eatas instrucções.

4. ti Na inscripção das diffcrentes notas ter-se-lia em
attençâo não repetir o 1ll0Z e anno já indicados n'alguma
d' ellas, não obstante os exemplos dados n' estas instrucções
os conterem, devendo sompre subentender-se que 08 factos
occorreram nos ultimes citados. Nas verbas de identica
natureza, immediatarnente seguidas, :mpprimir-se-hUo os
verbos, quando sejam os mesmos e estejam nos mesmos
mo elo, tempo e pessoa. Exemplo: « Passou ao ?'egimento
de injimte1 ia n.o 2 em .. , de '" de 18 ... ; (to regimento
de inf'ante?'ia n. o 11 em .,. ete., eic.i

5. a Nenhum facto se averbará, em qualquer dos regis-
tos mencionados, sem nuctorisução especial do comman-
-dante ou inspector geral da respectiva arma, quando sejam
decorridos dezoito 111oze8, depois de completamente pas-
sado, não se prescindindo, comtudo, do processo justifica-
tivo, excepto se nas presentes instrucções se determinar
expressamente o contrario em relação ao referido pras o
de tempo.

G.a Quando as guias, com que os mancebos se aprescn-

,)



nOLETI:>r IIIILITAIt DO ULTRA)IAn ~.o 10 245

tem para o alistamento, não satisfaçam a todas as indica-
ções nccessarias para se preencherem 08 assentamentos de
matricula, nem os proprics individues offereçam documen-
tos que auctorisem os respectivos averbamentos, procu-
rar-se-ha obter os esclarecimentos indiepcnsaveis, pedin-
do, officialmente, certidões ás competentes auctoridades ;
em casos de menor circumstancia, expressamente indica-
dos n' estas instrucções, dispensar-se-hão as certidões, sendo
sufficiente uma simples communicnção official do esclare-
cimento solicitado.

7. a Não são permittidas rasuras ou emendas nos livros
de matricula, nas folhas de registo e nas cadernetas mili-
tares. Os erros ou enganos que não possam ser evitados,
pelo maior cuidado, rcsalvnr-se-hão, por meio de notas à
margem, com letras alphabeticas de referencia, sendo as
mesmas notas rubricadas pelos responsaveis pela escriptu-
ração, declarando o posto e regimento.

8. a Se o erro ou engano for no livro de matricula, ou
na parte correspondente :i matricula da folha de registo
ou da caderneta militar, não se fará rcsalva alguma sem
previa auctorisnção do commandanto ou inspector da rcs-
pectiva arma, ou ordem do general qne estiver inspeccio-
nando o .orpo ou o districto de recrutamento e reserva.

9. a As solicitações para realisar resalvas, intercalar pa-
lavras e annullar verbas, quando tenham de ser presentes
nas estações superiores, serão feitas cm duplicado, segundo
() modelo adjunto, e enviadas directamente ao respectivo
commando ou inspecção da arma para serem tomadas na.
devida consideração,

lO, a Obtida a. auctorisação de que trata a disposição an-
tecendente, proceder-se-ha, como ficou prescripto na 7, a, in-
dicando-se também a data da referida concessão e a esta-
ção d'onde dimanou a ordem.

11. a Tendo de ficar em completo esqueeimento, em vir-
tude de amnistia, alguma nota averbada, será trancada
com um traço grosso de tinta, collocando-se depois sohre
ella uma tira de papel, em que se indicará o motivo por
qne assim se procedeu, c a respectiva data; esta declara-
~·ã.onão passará a novo registo nem se transcreverá em
qualquer documento.

12.'" Devendo trancar-se alguma nota, sem ser por ef-
feito de amnistia, lançar-se-ha o traço sobro a verba, dei-
xando de empregar-se a tira de papel; á margem, citar-
se-ha a ordem recebida, por meio de referencia, como in-
dicam as disposições 7. a elO. a
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13.a Auctorisada alguma rectificação no livro de matri-
cula, poder-se·ha fazer identicas na folha de registo e na
caderneta da praça respectiva.

14. a O numero de matricula das pra~Hs de pret do exer-
cito activo, excepto no caso marcado na disposição 17.:<,
será permanente, emquanto pertencerem ao mesmo bata-
lhão, se forem dos corpos de engenheria, caçadores ou
infanteria, ou ao mesmo regimento ou outra qualquer uni-
dade independente, se estiverem alistadas nas armas de
artilharia ou cavallaria, ou nos serviços auxiliares. Se a
praça sair do effectivo de alguma das referidas unidades
e á mesma voltar, entrará em novo numero, se a isso não
se oppozer o estabelecido na disposição 16.a

15. a A matricula dos reservistas é regulada pelas dis-
posições dos artigos 34. o a 37. o do regulamento das reser-
vas de 31 de dezembro de 1891, devendo também, nas
unidades de reserva, encerrarem-se os assentamentos das
praças que passem ao exercito activo, á marinha, aos cor-
pos do ultramar ou ás companhias do reformados.

16.:1 Não serão encerrados os assentamentos das praças
de infanteria ou cavallaria transferidas para as guardas
munieipaes ou fiscal, observando-se o disposto na primeira
parte do § LOdo artigo 35. o 0.0 regulamento das reser-
vas, a fim de poder executar- se o determinado no § 5.°
do mesmo artigo. Não se encerram também os registos
dos desertores senão quando tenham sido julgados, con-
demnados, e a sentença haja transitado em julgado. Igual-
mente não se procederá ao encerramento dos registos das
praças que passarem a corpos ou serviços, onde o seu re-
cebimento esteja dependente de alguma observação medica,
sem a devida communieação do competente commandante.

17. a Quando se preencha completamente alguma casa
do livro de matricula, e se não possa, portanto, n' ella lan-
çar novos averbamentos que devam fazer-se, encerrar-se-
ha o registo e eecripturar-se-ha outro, 11 principiar na pri-
meira pagina disponivel do livro e continuando pelas im-
mediatas que forem necessarias para completar os assen-
tamentos. Á praça respectiva pertencerá outro numero
de matricula, que será o que se seguir ao ultimo distri-
buido.

18.a No caso da disposição antecedente, escrever-se-ha
no registo findo, logo em seguida ao numero de matricula,
o seguinte: « Passou a n.O •• , (do ... batalhão, quando
tenha logar) no livro ... da .. , séries- Na primeira pa-
gina do novo registo, escrever-se-ha, do lado que fórma n.
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lombada do livro e á esquerda do numero de matricula:
«Era n.O ••• (do ... batalhão, quando tenha logar) no li-
vro .,. da ... serie», Nas paginas seguintes mencionar-
se-ha o numero que coube á primeira, precedido das pa-
lavras: « Continuação do registo do .. ' J). No novo registo
far-se-hão os averbamentos, na primeira pagina, emquanto
tiverem cabimento nas casas relativas, continuando-se de-
pois na segundo e assim successivamente. As verbas men-
cionadas n' esta disposição não se transcrevem nas notas
de assentos ou em quaesquer outros documentos que se
extrahirem dos livros de matricula.

19, a Quando uma folha de registo não for sufficiente
para n'ella se mencionarem todos os assentamentos relati-
vos á praça a que disser respeito, collar-se-ha, pelo lado
adequado, outra ou mais, conforme for necessario. No alto
da primeira folha, do lado direito do nome da praça, mas
um pouco afastado d'elle, escrever-se-ha: «Continuam os
assentamentos d'esta praça n'ouira folha». Esta verba men-
cionar-se-ha em todas as folhas addicionaes, com excepção
da ultima. Nas mesmas addicionaes, e do lado esquerdo
do nome da praça, escrever-se-ha tambem a verba: ~Con-
tinuação da ... ». As folhas addicionaes serão authentica-
das pela mesma fórma por que são as primeiras, e a sua
escripturação limitar-se-ha ás casas em que se tornar ne-
cessario, por já estarem preenchidas as da folha anterior.
Quando as praças sejam transferidas de corpo, as notas que
remetterem os documentos de transferencia deverão indi-
cai', por extenso, o numero de folhas addicionaes, de que,
porventura, se componham os registos.

20.a Não sendo sufficiente uma caderneta para, o re-
gisto dos assentamentos de alguma praça, prender-se-ha
uma outra pelo lado da lombada, á primeira; n'esta, e na
sua primeira pagina, escrever-se-ha, por baixo do nome, a
seguinte verba: «Continuam os assentamentos d'esta praça
n'outra caderneta». Na nova caderneta, logo por baixo do
nome da praça, escrever-se-ha: ~Continuação da primeira
(segunda) caderneta». As cadernetas addicionadas serão
authenticadas, em todas as pag:nas, como está determinado
para as primitivas, ficando a escripturação de cada uma
das suas casas dependente da circumstancia de se ter pre-
enchido completamente a correspondente na caderneta an-
terior, como se pratica nOS livros de matricula e nas fo-
lhas de registo.

21. a Succedendo deteriorar-se alguma folha de registo,
Ou estando escripturada de modo a tornar-se incapaz de
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servir, o commandante da regimento ou o do districto de
recrutamento e reserva, ao qual a folha fizer cargo, en-
vial-a-ha ao commando ou inspecção da respectiva arma,
com uma outra, de novo confeccionada, competentemente
sellada e authonticada pelo responsavcl da escripturação.
A folha antiga ficará archivada no referido commnndo ou
inspecção, e a nova, depois de verificada, datada e tam-
bem authenticada com a rubrica do respectivo chefe do es-
tado maior e o devido sõllo, será devolvida ao remcttente.

22. a Dando-se o extravio de alguma folha de registo, o
competente commandante do corpo ou de districto de re-
crutamento c reserva procederá a uma averiguação ácer-
ea do facto. O resultado da averiguação, conjunctamente
com a nova folha formulada, como se prescreve na dispo-
sição antecedente, será remettido ao com mando ou inspec-
ção da respectiva arma, onde ficará archivndo, depois de
se proceder contra os culpados, sr forem conhecidos. A
folha será restituida ao corpo ou clistricto n que respeitar ~
depois de observadas as formalidades indicadas na já re-
ferida disposição anterior.

23. U Sem prejuizo do determinado no artigo 118.0 do
regulamento das reservas soguir-se-ha na substituição dai';
cndernetas militares o disposto nos §§ 6.0 e 7. o do arti-
go 41.0 do mesmo regulamento. No caso, porém, de haver
já alguma verba inscripta 11[1, nota de assentamentos, a
substituição só terá legar depois de previa auctorieação do
commando ou inspecção da arma, e n'ella sr seguirá pro-
cesso em tudo identico ao determinado para a renovação
das folhas de registo.

24.:1 As folhas de registo formuladas em virtude de de·
terioração, extravio ou má escripturação das primitivas,
serão confeccionadas com as notas averbadas n'estns ulti-
mas ou nos livros ele matricula, supprimindo-se, porém, as
verbas lançadas na casa «Trnnsfcroncias de corpo», as
assignaturns dos respectivos commandantes, p bom assim
as corrospondentos collocações nas CAsas I( Corpo, Grndna-
~~ão,Números (' Companhias». Da mosrna mane-ira SI' pra-
ticará quando tenha dr' substituir-se alguma caderneta,
com relação As rubricas e assignaturus contidas nas pagi-
nas B, D, E, E-i, F, G c II, e a quaesqtwr verbas IJara
cuja ('seripturação jà não haja d()m('l1tos, devendo, porém,
o responsável pela cscripturação da nova caderneta de-
clarar (llUWS os individues qtl<' tinham assignado ou rubri-
cado os averbamentos das paginas E a II, nssignundo a
sua declaração,
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~f>.a O sêllo do regimento, nas folhas de registo das pra-
ças alistadas nas unidades activas, indica que o eomman-
dante (10 corpo teve cOllhrcimonto ela coufecção da folha
o que é verdadeira a assignatura do official rosponsavel
pela sua escripturação.

26. a Os indivíduos encarregados da recepção <los livros
de matricula (' O' r -sponsaveis pp la sua escripturação de-
vem verificar, no acto de r('c('bel-os e antes de começarem
a ser escripturados, se ostão incompletos ou se têem fo-
lhas colladas dopois da encadernação, devendo os ditos
l'<''''pon;;aveis lavrar um termo na folha do rosto, sempre
qlH' assim aconteça,

27. a As folhas de rr-gisto e as cadernetas enviadas do
uns corpos para outros, na occasião da transfcrencia das
respecti vas praças, Sl'ri'to devolvidas' aos remettentes, quan-
<lo nao estejam rlcvidamentc escripturadas, competindo, em
regra, as rectificações aos indivíduos que tiverem praticado
o' erros.

I.ht'os de lIIatl'leula

Disposições relativas á casa «Designações do estado civil»

1.'"' O numero de matricula será escripto em algaris-
mos

~." ... TO nome coruprehondcr-se-hão o sobrenome e ap-
pellidos que a praça t.-nhu.

;}.l J; To registo dos titulares escrover-se-ha o nome en-
tre' parcuthcsis c depois (j titulo de nobreza, e, quando o
individuo obtiver nova graça, transcrever-se-lia «sta, cm
"egnitln á anterior. com um pcqueno traço de separação.

4." O ultimo domicilio será designa(lo pelo nome do logar,
fregucsiu, concelho, bairro e districto: nos casos, porém, da
frogu .zia ser toda reunida n'um Iogur, ou elo domicilio ser na
éde da mesma, indicar-tie·hão apenas os nomes das tres

divi ôes administrativas. Se a tcrra do domicilio tiver mais
de uma fregnezia, escl'I'V 'r-se ha o nome d' aquC'lla adiante
ao orag'o d'esta. l>:ll1do-st' () casl) da tcrra ser i>imultnnca-
monte caL~\a de cOllcl·lho e capital dc distl'icto, Ucixa.r-sl'-
lia (lc elSl'rcYcr o CH nomc cm seg'uida ú palavra conce-
lho IlHe 1St' ligar;i com a pala\Tra - distrido, pela conjullc-
ção e. QwuHlo o domi('ilio ::le refira ;lS cillnal'::; de Lisl)()/L
OH Porto, es('rcver-se-lta adiante da palavra «eoncelhu» o
t'guinte: «dr, U.Qboa, .. , bailTo (ou do Porto) ... bail'l'o)).
b.a Applieam-s(', {li:> ycrhas relatiYH::l á naturalidade dos
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mancebos alistados e á residencia de seus paes, as regras
determinadas para o ultimo domicilio.

6.a O ultimo domicilio dos mancebos que se alistarem
será, em regra, determinado pelas disposições do § 1.0
do artigo 11.0 do regulamento de 29 de outubro de 1891,
ordem do exercito n." 32 do mesmo armo.

7. a Aos individuos nascidos no ultramar ou em na-
ção estrangeira, averba-se, não só o logar do nascimento,
mas também a provincia, districto militar ou nação. Se o
nascimento tiver oecorrido a bordo e no alto mar, o re-
gisto referir-se-ha á. primeira terra a que o navio houver
aportado.

8.a Registar-se-lia a occupação dos mancebos de ma-
neira a não se poderem suscitar duvidas sobre o seu modo
de vida no acto do alistamento e, se tiverem mais de uma
profissão, indicar-se-há a principal. Se o individuo não ti-
ver profissão, escrever-se-ha a palavra «Nenhuma»:

9.a Quando não conste da certidão de idade a data do
nascimento do mancebo alistado c tão sómente a do ba-
ptismo, trancar-se-há o dizer «nascett a» e escrever se-ha
pela parte superior «baptisado em l).

10.a Se o pae ou mãe do individuo alistado já não exis-
til', acrescentar-se-ha, ao respectivo nome, «já fallecido
(ou follecida)«; se ambos tiverem morrido, traçar-se-há o
dizer «residentes em» e escrever-se-há em seu seguimento
as palavras «já falleeidos»,

11. a Se o mancebo alistado for exposto, logo depois das
palavras «filho de» se escreverá «paes imcoqniios» ; se, po-
rém, a mulher que o creou d'clle teve cuidado até ao
momento do seu alistamento, conservando-o 110 seu domi-
cilio, averbar-se-ha o nome da mesma, com a designação
de «adoptivo de ... ».

12. a Indicar-se-ha na matricula o estado que o indivi-
duo tiver na occasião do assentamento de praça. Se for
solteiro ou viuvo e depois do alistamento mude de estado,
com previa licença, logo que apresente a respectiva certi-
dão trancar-sc-ha o estado anterior e escrever-ac-ha em
seguimento «casou com F ... em ..• de .,. de 18 ... »;
se enviuvar e apresentar a competente certidão, traçar-
se-ha a verba antecedente, escrevendo-se em seguid ••
«Vit,VO desde ..• de ... de 18 ... » ; voltando a casar, es-
crever-se-ha em seguimento « Casou 2.a vez com ... ete.;
etc. ».

13. a Os nomes dos filhos e as datas do seu nascimento-
serão mencionados por baixo das verbas relativas ao ea-



Exemplos de escripturação

1.0
Verbas a lançar, quando a praça tenha titulo de no-

breza, no acto do alistamento; haja nascido n'uma fregue-
zia com mais de um logar; o seu ultimo domicilio fosse
em localidade, séde de uma unica freguezia ; a residencia
dos paes, em terra com mais de uma freguesia e a cabeça
do concelho a mesma do districto. Ha também a attender
a que a praça é casada, no acto do alistamento, o apre-
senta certidões de casamento o do nascimento de um filho.
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tado, e em presença das devidas certidões; o averbamento
far-se-ha em duas columnas, indicando-se, na do lado da
lombada do livro, os «Varões» e, na da direita, as «Fe-
meas», Dando-se o fallecimento de algum filho, e sendo
apresentada a respectiva certidão, traçar-se-há o seu nome
e a data do nascimento, averbando-se em seguida. o dizer
«m, a 12 jan.o 1892», que significa - morreu a 12 de ja-
neiro de 1892. Quando se tenha de passar attestados ou
preencher guias, em presença do livro de matricula, não
se transcreverão para esses documentos as casualidades
sobre fallecimentos ou outras de identica natureza, por
isso que as verbas a que se referem acham-se trancadas,
servindo apenas para authenticar tal circumstaucia.

14.a As guias com que os mancebos se apresentem a
assentar praça, devem conter todas as indicaçõs necessa-
rias para o preenchimento dos dizeres da matricula. Quan-
do, porém, venham incompletos, os esclarecimentos pedi-
dos ás auctoridades civis competentes e por elJas presta-
dos terão tanto valor como se viessem mencionados nas
proprias guias, e archivar-se-hão conjunctamente com es-
tas, como documentos subsidiarios. As auctoridades mili-
tares devem accrescentar ao nome dos mancebos alistados
os appellidos que elles digam pertencer-lhes, se tambem
forem dos paes, e como tal estejam inscriptos na guia de
apresentação, a fim de evitar a confusão resultante da
existencia de muitos individuos só com o nome proprio e
quasi sempre dos mais vulgares. Todos os mais averba-
mentos, nas designações do estado civil, só serão feitos em
presença do titulo original ou da sua publica fórma, pre-
viamente conferida por aquelle, archivando-se o documen-
to, para esse fim apresentado, até á primeira inspoeção
que o corpo tenha, depois do que se entregará ao interos-
sado,
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Numero de matricllla-l:012. -Nome (José Antonio
Henriques Sepuloeda) Visconde do Tojal, - Ultimo domici-
lio, Polniella, concelho de Setubal, districto ele Lisboa.-
Occupação, estudante; nasceu a 12 de fevereiro de 1874
em Cerdeira, freguezia de Cabreiro, concelho de ATcos de
Yalle de Vez) districto de Vianna; filho do Manuel Mariú
Henriques Sepulveda e de D. Maria Clara de Almeida Araujo
Sepulveda, residentes em a fl'eguezia de S. Lourenço de
Portalegre) concelho e districto de Portoleqre ; estado, ca-
sado; casou com D. Maria Amalia de Magalhães em 1:J
de agosto de 1889.

Filhos
Varões Femeos

José q. n. 21 uov:" 18,9U.

Verbas a lançar á pra~a, cujo nascimento fosse no Porto
o seu ultimo domicilio em Lisboa, e da qual ° pae tenha
já fallccido e a mãe resida em Loanda.

Numero de matricula-M.-Nome José ~JJIanllelGh~ja.-
Ultimo domicilio, [requezia dos Anjos de Lisboa) concelho
de Lieboa, 1.0 bairro; districto de Lisboa. Occupação, 1/10-

leiro ; nasceu a 26 de mCt1'ço de 1872 em a fl'egttezia do
Bomfini do Porto, concelho elo PUI'tO) bairro oriental, dis-
tricto do Porto; filho de Francisco Ginja) ja fallceido, e
de Maria da Gloria, residente cm Loanda, província de
Angola; estado, solteiro.
N. B. No caso previsto n' este exemplo, cortar-se-lia, na

residencia dos paes, o s da palavra «residentes» e as pa-
lavras «concelho e districto ».

V erbas a lançar nos assentamentos de uma praC;a que
tenha mudado de numero de matricula; (lU e seja viuvo,
no acto do alistamento, e apresente certidão de nascimento
de uma :I11ha; por ultimo, que tenha mã« adoptiva.

Br« /t.0 23 do 1,° batalhão, no livro 1.° â« t» 8el'ie,-
Numero de mntricula=-- 8U. - Nome José ,Varia. - Ultimo
domicilio, f1'e[!uezia de S. Victo)' de Braqa, concelho e dis-
tricto de Braqa. Occupação, sapateiro; nasceu a 17 de
janeiTo de 1870 em Cillll'Í1'o) fl'elfllezia de JJlow'isca8) con-
celho de Abrantl'8) districto de Sal/tarem; :I11hoadoptú;o
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de Anioni« Felizarda, residente em a .fl·eguezia de S. Victor
de Braq«, concelho e districto de Braqa ; estado, viuvo.

Pilhas
Femeas

Antonia q. n. 2 dez;" 1889.

Disposições relativas á casa ({Signaes caracteristicos»

1.a Escreve-se, cm algarismos, os millimetros que o in-
dividuo, estando descalço, tiver alem de 1 metro de al-
tura, medidos ao catalão graduado.

2. a Quando a praça entrar no ultimo anuo do serviço
activo, exceptuadas as readmissões, será novamente me-
dida e averbada a altura rectificada, sendo trancada a an-
terior medida.

3. a Se no acto do alistamento O individuo não tiver
barba nem signal algum particular que, porém, se mani-
festem durante o !-;ervi <;'0 , ír-se-hão averbando á maneira
que appareçam, sendo a barba de::;ignada pela côr.

4." 'I'er-se-ha a maior attenção no averbamento dos
signaes particulares, descrevendo-os com a maior exacti-
dão, pois são elles os que mais concorrem para o reconhe-
cimento da identidade dr prssoa; quando da vaceina ou
rovaccina do individuo r sultem alguns signaes, meneio-
nar-se-ha tambem esta circumstancia.

5. a Ainda que as guias, com que os mancebos se apre-
sentem, nâo tragam todas as indicações relativas aos dize-
res d'esta casa, as competentes auctoridades militares prN1n-
chel-os-hão cm pl'\'sen<;a dOI:!mesmos mancebos.

2.°
Altura: 1 metro e fiU5 millimeiros - Altura rectificada:

1metro e ... milliml'tro, -Olhos, gazeos-Nariz, grande-

Exemplos de escripturação

1.0
Altura: 1 metro e 66'0 millimetros -Altura rectificada:

1 metro e /)67 "millimetros - Olhos, castanhos escuros-
Nariz, reqular - Bôca, gmnde - Cabellos, castanhos-
Barba, castfmha-Rosto, comp1'ido-Côr, clara-Signaes
particulares, uílla cicatriz no sentido horieontal, de 2 centi-
IIllt1'OSJ na parte Sl/pl'I'I'OI' da orelha esquerda.
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Bôca, pequena - Cabellos, pretos - Barba, ... - Rosto,
redondo - Côr, triqueira - Signaes particulares, muitos
signaes de »ariola na cam.

Disposições relativas á primeira casa das «Designações
do estado militar

1.a Não se deve deixar em branco a qualificação da
praça dos mancebos alistados, pelo facto das respectivas
guias declararem que foram infractores ou autuados como
refractários, mas serão escripturados como recrutados.
Quando, mais tarde, se reconheça, pelas informações rece-
bidas e pelos devidos documentos, que lhes pertence outra
qualificação, propor-se-ha a competente rectificação.

2. a Quando tenha de escripturar-se a palavra «abonado»,
riscar-se-ha a impressa «pertencendo», mencionando aquella
pela parte superior d' esta.

3. a Passam á classe de recrutados os voluntarios que
se alistarem depois de recenseados, se vier a pertencer-
lhes obrigação do serviço, em virtude do sorteio, ou se
forem chamados a prestal-o, como supplentes (§ 2.° do ar-
tigo 68.0 do regulamento de 29 de outubro de 1891). Em
qualquer dos casos, rectificar-se-ha a qualificação da praça,
como se prescreveu na 1." d'estas disposições.

4." No logar competente da matricula dos mancebos
que se alistarem, por haverem trocado os numeros nos
termos do artigo 95.° do regnlamento de 29 de outubro
de 1891, far-se-ha menção dos numeres que lhes coube-
ram por sorte.

5.a Ao mancebo chamado ao exercito activo, depois de
inscripto na segunda reserva, deduzir-se-lia o tempo que
houver estado n'esta situação, d'aquelle que n'ella deverá
permanecer, cumprido que seja o mesmo serviço (§ 2.° do
artigo 106.° do regulamento de 29 de outubro de 1891).

6.a A verba de «presente WI reqimenio de ... em ."
de 18 ... », servindo para indicar o primeiro corpo em quc
o mancebo se apresentou para o serviço activo, não será
lançada nos assentamentos de qualquer praç.a alistada di-
rectamente na segunda reserva emquanto não se der a sua
apresentação para o indicado serviço.

T," Aos mancebos alistados directamente na segunda
reserva que, por qualquer circumstancia, passem ao ::Ie1'-
viço activo, ser-lhcs-ha contado este serviço desde o dia
da sua apresentação para o mesmo no corpo a que defini-
tivamente forem destinados, como se vê no exemplo n.? 14.
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Exemplos de escripturação

1.0
Verba a lançar nos assentamentos de um mancebo alis-

tado directamente no exercito activo, como recrutado.
Assentamento de praça em 13 de janeiro de 1892~como

recrutado para servir por doze annos; pertencendo ao con-
tingente de 1891~a cargo do concelho de Cintra, freque-
zia de Almarqem do Bispo, districto de Lisboa, aonde lhe
coube o n. ° 3,. presente no reqimento n. ° 2 de caçadores
da Rainha em 13 de janeiro de 1892,

2.°

Verba para um mancebo alistado directamente no exer-
cito activo, como compellido.

Assentamento de praça em 24 de janeiro de 1892~como
compellido para servir por doze annos; abonado ao con-
tingente de' 1893~ a cargo do concelho de Lisboa, ...
bairro ... , fl'eguezia de ... , districto de ... ; presente no
regimento de Í1~fantel'ia n:" 2 em 25 de [aneiro de 1892.

Verba para um mancebo alistado directamente no exer-
cito activo, como refractario.

Assentamento de praça em ... , como refractaria para
servir por quinze annos; pertencendo ao contingente,
etc., etc.

4.°

Verba para um mancebo alistado directamente no exer-
cito activo, como voluntario.

Assentamento de praça em 20 de outubro de 1892~
como coluniario para servir por doze annos; presente no
corpo de alumnas da escola do exercito em 20 de outubro
de 18t.l2.

Verba para um mancebo alistado directamente no exer-
cito activo, nos termos do artigo 97, ° do regulamento de
29 de outubro de 1891, como substituto de um outro que.
ainda não tem pra~a, mas que já foi chamado ao serviço
activo como recrutado.
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Assentamento de praça em .. , de ... de 18... , como
substiuao para servir por doze annos ; presente no reqi-
mente de infanieria n.O 16 em .,. de '" de 18 ...

G.O
Verba para um mancebo alistado directamente no exer-

cito activo, nos termos do artigo 97.° do regulamento de
29 de outubro de 18m, como substituto de um outro que
ainda não tem praça assente, mas que já foi chamado ao
serviço activo, estando considerado refractario.

Assentamento de praça em ... de ... de 18 ... , como
substittdo para servir por quinze annos; presente no .. ,
em ... de ... de 18 ...

7.°
Verba para um mancebo livre completamente do ser-

viço que se aliste directamente no exercito activo, como
substituto de um seu irmão ainda não alistado, nos termos
do artigo 86.° da lei de 12 de setembro de 1887.

Assentamento de praça em . .. de .. , ele 18 ... , como
sttbstituto pára servir por oito annos; presente no '"
em ... ele ... de 18...
N. B. N'este caso, se o substituido for refractario, o

substituto servirá por onze annos. O substituido deverá
alistar-se na segunda reserva por quatro annos, conforme
o disposto no n.? 3.° do § unico do artigo 10ô.o elo regu-
lamento de 29 de outubro de 1891.

8.°
Verba para um mancebo alistado directamente na se-

gunda reserva, como recrutado do respectivo contin-
gente.

Assentamento de praça cm ... de . " de 18 ... , como
recrutado para servir por doze annos; pertencendo ao con-
tingente de ... , a cargo do concelho de ... , frelfltezia
de ... , districto de ... , aonde lhe coube o n. o •• ,

9.°
Verba para um mancebo alistado directamente na se·

gunda reserva, por ter remido o serviço activo e a primeira
reserva antes de assentar praça.

Assentamento de praça em ... de ... do 18... , como
. " para servir por quatro annos ; pertencendo ao contin-
gente de ... , a cargo do concelho de •.. , frfjgUl'zia de
•.. , districto de ... , aonde lhe coube o n.? .,.
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10.0

Verba para um mancebo alistado directamente na segun-
da reserva, como refractario do respectivo contingente.

Assentamento de pra~a em ... dr ... de 18 .. " como
refractario para servir por quinze annos; pertencendo ao
contingente de ... , a careo do concelho de ... , frequeeia
de ' ... , dil4tricto de .,. aonde lhe coube o 11.0 •••

11.°
Verba para um mancebo alistado directamente na se-

gunda. reserva, nos termos do artigo 97. o do regnlamento
de 29 de outubro de 18tll, como substituto de outro que
ainda não tem pra~a assente na mesma reserva.

Assentamento de praça em . " de .. , de 18 ... , como
substituto para servil' por ... annos.
N. B. N'este caso, se o substituido for recrutado, o

substituto serve doze annos ; se refractario, quinze.

12.0

Verba para um mancebo que se aliste directamente na
segunda reserva por ter sido substituído, antes de assen-
tar praça no serviço activo e primeira reserva, por um
seu irmão, completamente livre do serviço, nos termos do
artigo 86.0 da lei de 12 de setembro de 1887 e do n." 3.0
do § unico do artigo 105.0 do regulamento de 29 de ou-
tubro dl' 1891.

Assentamento de praça em ... de ... ele 18 ... , como
.. , para servir por fjuat1'o annOR; pertencendo (ou abona-
do) ao con tingcn te de ... , a cargo do concelho de ... ,
ji'I'[Jllezia dI' .. " districto de ... , aonde lhe coube o n. o •••

13,0
Verhu para um mancebo alistado directamente na se-

gunda reserva, como dispensado do serviço activo, nos ter-
mos dos artigos 33,0 e 34.0 do regulamento de 29 de ou-
tubro dp 1891.

ASl:lentamento de praça em ... de '" de 18. , ., como
recrutado para servir por doze annos ; pertencendo ao con-
tingente de ... , a cargo do concelho di' ... , fre[Juezia
dr. , .. , districto de ...

14.0

Verba para uma prayu alistada directamente na ~l>gun-
da reserva, a qual, na qualidade de supplente ou por qual-
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quer outra circumstancia, seja transferida para o exercito
activo.

Assentamento de praça .. , etc., etc. Presente no regi-
mento de '" n.o '" cm ." de ... de 18 ... , contando
o tempo de sel'viço activo desde esta data.

Disposição relativa ã segunda casa das «Designações
do estado militar»

Não é actualmente necessaria a existencia d'esta casa;
como, porém, se poderá apresentar conveniencia, em da-
das circumstancias, de contratar algum artista ou especia-
lista em determinado mister, tendo-o sujeito á disciplina e
regulamentos militares, vae indicado um exemplo para a
escripturação da respectiva verba, quando algum individuo
se aliste com a classificação de contratado.

Exemplo de escripturação

Contratado no regim ento de ... por seis annos, desde
i; de setembro de 1891.

Disposição relativa á terceira casa das «Designações
do estado militar»

Em todos os exemplos de escripturação, dados para
esta casa, quando o substituido for refractário, o substitu-
to servirá também pelo tempo qne a respectiva penalidade
impõe,

Exemplos de escripturação

1.0
Verba para um mancebo que não tenha prestado pes-

soalmente o serviço no exercito activo e que substitua
uma praça existente no mesmo serviço, nos termos do ar-
tigo 33.° do decreto de 23 de julho de 1891, do § unico
elo artigo 99.0 do regulamento de 29 de outubro do mes-
mo anuo e da circular da secretaria da guerra de 19 de
agosto também do mesmo armo.

Substituto de José Francisco do reqimenio de cacallaria
11.° ;;J aonde tinha o n.? i/34 de matricula no livro 1.° da
2.a serie, em 12 de março de 18/J2J para servir doze an-
nos.
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2.0

Verba para um mancebo, nas ciroumstancias indicadas
no exemplo antecedente, que substitua uma praça do exer-
cito activo, pertencente a um regimento dividido em ba-
talhões.

Substituto de Manuel José do 1.0 batalhão do reqimen»
to de infanteria n.o 2~ aonde tinha o n.? 1:280 de matri-
cula no livro 2.° da 1/1 serie, em 16 de outubro de 1892~
para servir doze annos.

3.°
Verba para um individuo que já tenha prestado pes-

soalmente o serviço no exercito activo e que substitua
uma praça existente no mesmo serviço, nos termos do ar-
tigo 33.0 do decreto de 23 de julho de 1891, do § unico
do artigo 99.0 do regulamento de 29 de outubro do mes-
mo anno e da circular da secretaria da guerra de 19 dr
agosto tambem do anno referido.

Substituto de Manuel Dias do 2.0 batalhão do ?'egimento
de infanieria n.O 16~ aonde tinha o n.? 1:400 de matri-
cula no livro 2.° da. 1.a scrie, em 17 de novembro dp
1891~ para servir nove annos, onze meses, vinte dias.
N. B. No caso de que trata este exemplo, desconta-se

ao substituto todo O tempo legal de serviço que o substi-
tuido já tivesse prestado.

4.°
Verba para um mancebo que se aliste directamente no

exercito activo, nos termos do artigo 86.0 da lei de 12 de
setembro de 1887, como substituto de um seu irmão, jà
alistado.

Substituto de . . . do ... , aonde tinha o n. o ••• de ma-
tricula no livro ... da ..• série, em ... de . . . de 18 ... ,
para servil' oito annos.
N B. N'este caso, quando o substituto já tenha pres-

tado pc soalmente o serviço activo e o da primeira reser-
va, desconta-se-lhe no tempo de serviço activo a prestar
aquelle que o substituído já tiver feito. O substituido pas-
sará para a segunda reserva por quatro annos, conforme
o disposto no n. ° 3.0 do § unico do artigo 105.0 do regu-
lamento de 2~)de outubro de 1891. •

5.0
Verba para um mancebo alistado directamente na ::;e-

gunda res srva, nos termos do artigo 33.0 do decreto de
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23 de julho de 1891, do § unico do artigo 90.0 do regu-
lamento de 20 de outubro do mesmo armo e da circular
da secretaria da guerra de 10 de agosto tambem do mes-
mo anno, como substituto de uma praça alistada e ser-
vindo na referida reserva.

Substituto de João Lucas do 3.0 batalhão do reqimenio
de infanteria n. o 22, aonde tinha o n. o 9fJ.CJ de matricula
no livro 1.0 da 1.a serie, em 16 de março de 1892, para
servir doze annos.

Disposição relativa á quarta casa das «Designações
do estado militar»

Quando a readmissão tiver logar por mais de tres ve-
zes, escrever-se-lia a quarta, cm seguida it primeira c na
mesma linha; a quinta, em continuação da scgunda ; a
sexta, ao lado da terceira.

Exemplo de escripturação

Readmittido por mais tres annos, desde 26 de dezembro
dI'. 1891.

Casa «Foi augmentado ao effectivo d'este
regimento (hatalhão)»

Exemplos de escripturação

Verba para uma pra~'a augmeutada ao cffectívo do cor-
po e do exercito e presente no dia do alistamento, (pll'r
para serviço activo <llle!' para () da segunda res irva .

.No dia do assentamento de praça.

Verba para uma pra~'a aügmentadn ao effectivo do cor-
po e do exercito (' presento, quer para o serviço activo
quer para o da segunda reserva, depois <10 dia do nlistá-
lI1\·IÜo.

Xo dia . .. de . " de 18, ."
N. B. Dá. se o NUlO !l\·.tll verba quando o mancebo

presta o 1'6 peétivo juram nto ll'algmu corpo ou comman-
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do militar, e é destinado a outro corpo com quartel em
localidade differente.

Nos districtos de recrutamento e reSCITa mencionar-
se-ha o dia, em harmonia com o que constar das ordens
regimentnes ou dos competentes documentos.

3.°

Verba para uma praça proveniente de um corpo, divi-
dido em batalhões, t' que se apresenta pessoalmente para
serviço activo na unidade para onde foi transferida.

Veiu do 1'eyimenfu de enqenheria em 24 de ?1UWÇO de
1892 (primeiro dia do vencimento no corpo), onde tinha
o n.o 78:') de matricula do 2.° batolhõo; presente n'este dia,
(ou em ... ).

4.°

Verba para uma praça proveniente de um corpo, qUl'
não estA dividido cm batalhões, e que não chega a apre-
sentar-se para o serviço activo, por tcr sido immcdiata-
mente transferida para outra unidade ou por qualquer ou-
tro motivo.

Veiu do regimento de caoallaria 11.° 6' em 27 de julho de
18.91) onde tinha o 11,° {ioO de matricula,

~ °o.
V erba para uma pru)il transferida de um para outro

batalhão do mesmo corpo e que u'ello se apresente para
serviço activo.

Veiu do batalhão em ... de '" de 18 .. ') onde ti-
nha o u. ° de matricula ; presente . , .

N. B. Se a praça não se apresentar para serviço activo,
a verba :,Ier<Í.ainda a mesma, supprimindo-se o dizer «jJ1'e-
sente, .. »,

Disposições relativas á casa «Graduações e posições
n'este regimento»

1." Nos livro" destinados aos batalhões ou ás companhias
isoladas, trancar-se-ha n'esta casa a palavra impressa «re-
gimento», substituindo-a por alguma das palavras «bata-
lhão» ou «companhia».

2,:1 Quando a pr~a for augmentada ao effeetívo da uni-
dade a que o livro pertencer, registar-se-ha O posto ou a
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graduação com que entrar, a respectiva data de entrada,
a companhia ou bateria em que for collocada e o numero
que se lhe distribuir para o serviço interno.
3.a As alterações que occorrerem ir-se-hão averbando

successivamente em novas linhas. Não se repetirá o posto
ou graduação quando a praça mude de companhia ou ba-
teria com o mesmo, nem também esta c o numero, no
caso de mudança de posto ou graduação, sem transferen-
cia de companhia ou bateria. As datas registam-se sempre
quer a alteração se dê no posto ou graduação, quer na
companhia ou bateria, ou ainda somente no numero.
4.a As praças licenciadas na reserva não estão distrí-

buidas ás companhias ou baterias das differcntes unidades;
consequentemente, não têem outro numero alem do da mn-
tricula aberta na unidade a que pertenciam no acto do
licenciamento. Quando se apresentem ao serviço activo
com o caracter de reservistas, ser-lhes-Mio dados numeros
nas companhias ou baterias onde forem presentes, mas em
serie independente da das praças do exercito activo, cujos
numeros serão addicionados com as letras A ou B~confor-
me pertencerem á primeira ou segunda reserva.

5.a Quando o reservista se apresente ao serviço activo
no regimento ou batalhão onde tenha a matricula aberta,
registar-se-ha na casa «Graduações e posição n'este regi-
mento» a companhia ou bateria a que for distribuído, o
numero que lhe for dado, bem como a data da entrada no
effectivo ; porém, se for presente n' outro regimento ou ba-
talhão, o averbamento não terá logar na referida casa e
sim na das «Notas biographícas durante o serviço mili-
tar». A numeração dada aos reservistas nas companhias
ou baterias em que forem presentes é geral, quer tenham
a matricula aberta no corpo em que se apresentam para
serviço, quer n'outro.

G.a As praças dos quadros dos distríctos de recruta-
mento e reserva não serão distribuídas ás companhias do
:to batalhão do regimento correspondente senão no acto
de mobilisação,

7. a Dos assentamentos averbados na casa «Graduações
o posição n'este regimento» só se transcrevem para novo
registo os ultimos eseripturados em cada uma das casas
em que a mesma se divide.
s.a Na occasião de qualquer praça ser licenciada para

a reserva serão traçados os ultimos dizeres respectivos IL
companhia ou bateria e ao numero que lhe estiver distri-
huido para serviço interno.
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Exemplos de escripturação

1.0
Graus Desde quando Comp.ê Num.

Soldado 16 de janeiro de 1891 4.' 3
2.° cabo 18 de julho de 1891

24 de julho de 1891 3.' S
26 de setembro de 1891 47

1.0 cabo 24 de dezembro de 1891
2.° sargento 8 de março de 1892 2." 29

2.0

Grana Desde quando Comp.ê Num.

Aprendiz de cornetei'l 20 de janeiro de 1891 L" 79
1'0 ou tambor

Tambor 23 de maio de 1891
Corneteiro 27 de junho de 1891 4.' 20

3.0

Graus Desde quando Corsp.s Nmn..

Aprendiz de musica 15 de janeiro de 1891 La 100
Musico de 3.' classe 16 de março de 1892

4.°
Graus Desde quando Comp." Num.

Aprendiz de ferrador 15 de janeiro de 1891 6." 4
Ferrador 16 de março de 1892 5.- 33

5.°
Grau. Desde quando Comp.ê Num.

Coronheiro 16 de maio de 1891 Ln 70
Soldado 27 de janeiro de 1892 4.- 1

Disposições relativas á casa «Notas biographicas
durante o serviço militar»

1.a Quando se tenha de escripturar differentes verbas,
ás quaes seja commum a epigraphe «Verba a lançar im-
mediatamente ao alistamento», far-so-ha o seu lançamento
pela ordem mencionada nos exemplos.

2.1\ São extensivas á bateria as differentes verbas rela-
tivas ;Í companhia, com a substituição d'esta palavra por
aquella.
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5.°
Verba a lançar immediatamente ao alistamento directo

de um voluntario no exercito activo, o qual deseje apro-
veitar-se da concessão a que se refere o artigo 111.° do
regulamento de 29 de outubro de 1891.

Satisfez ás condições marcadas no artigo 1.° (ou no
§ unico do artigo 1.°) do regulamento de 16 de maio de
1888} ficando no caso de} eventualmente} !losal' das vanta-
gens concedidas aos voltmfa?'ios de um an?lO.

I'

6.°

Verbas a lançar immediatamente ao alistamento de um
mancebo que substitue outro destinado ao exercito activo,
mas ainda não alistado, nos termos do artigo 07.0 do re-
gulamento de 29 de outubro de 1891.

Substituiu F ... , filho de F ... e de F ... } recrutado
(refractario, etc.) do exercito activo} n.O ... do contingente
distribuido no anno ele . .. á fi'eguezia de ... , concelho
de , . '} dist?'icto de ... Alistou-se no ... batalhão do reqi-
mento ele ... (ou Alistou-se no ?'egimento de •.. ).

7.°
Verba a lançar immediatamentc ao alistamento directo

de um mancebo no exercito activo, o qual, nos termos do
artigo 86.° da lei de 12 de setembro de 1887, substitua
um seu irmão.

Alistou-ee no .,. batalhão do ?'egimento de "'} sendo
substituto de um seu irmão (ou Alistou-se no reqimeuto de ...
etc., etc.),

8.0

Verbas a lançar innnedíatamento ao alistamento directo
de um mancebo, como soldado, na segunda reserva, na
qualidade de recruta do respectivo contingente, quando
não o faça no caso marcado no exemplo 15.0

Por pe?·tence?· ao contingente da s(>gltnda ?'cserva} alie-
teu-se no 3.° batalhão do regimento de . , , (ou n'alguma das
unidades indicadas no artigo 36,0 do regulamento das re-
servas de 31 de dezembro de 1801), Foi domiciliar-s«
na '" etc" etc.

9,°

Verbas a lançar immediutamento ao alistamento dir 'do
do um mancebo, na segunda reserva, o qual tenha remido
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a obrigação do serviço activo e do da primeira reserva,
nos termos do artigo 91.0 do rdgulamento de 29 de outu-
bro de 1891.

P01' ter remido a obrigação do serviço activo e do da pl'i-
meira reserva, alistou-se na segunda 1'eserva e no 3,o bata-
lhão do refimento de ." (ou n'alguma das unidades indi-
cadas nos n.OS 1.0 a 4.0 do artigo 36.0 do regulamento das
reservas de 31 de dezembro de 1891), Foi domiciliar-se
na ,., etc., etc,

10.0

Verbas a lançar immediatamentc ao alistamento de um
mancebo que substitua outro destinado directamente á se-
gunda reserva, mas ainda não alistado, nos termos do ar-
tigo 97,0 do regulamento de 29 de outubro de 1891.

Substituis: F, .. , filho de F.,. e de F ... , recrutado
(l'(jractm'io, etc.) da sequnda l'eseTva, apurado para servi1'
na arma de , . , e n.O , • , do continqenie distribuida no anno
de ,.. â frequezia de .. " concelho de ... , districto de ...
Alistou-se na segunda ?'esel"va e no 3.0 batalhão do reqi-
mento de ... (ou n'alguma das unidades indicadas no ar-
tigo 36. o do regulamento das reservas de 31 de dezembro
de 1891). Foi domiciliar-se na ... ete., etc.

11.0

V erbas a lançar immediatamente ao alistamento directo
de um mancebo na segunda reserva, o qual, nos termos
do artigo 86.0 da lei de 12 de setembro de 1887 e do
n." 3.° do § unico do artigo 105.° do regulamento de 29
de outubro de 1891, seja substituído no serviço activo e
no da primeira reserva por um seu irmão.

POI' ter sido substituído no serviço activo e no da pri-
meira reserva, pOI' um seu irmão, alistou-se na segunda re-
serva e no 3.0 batalhão do ?'egimento de .. , (ou n'alguma
das unidades indicadas nos n. os 1.o a 4,0 do artigo 36. o do
regulamento das reservas de 31 de dezembro de 1891).
Foi domiciliar-se na .,. etc., etc.

12,0
Verbas a lançar immediatamclltc ao alistainenao directo

na segunda reserva de um mancebo dispensado do serviço
activo e do da primeira reserva, 110S termos do artigo 33,0
do regulamento de 29 de outubro de 1891.

P01' ter sido dispensado do serviço activo e do da pri-
meira l'eSl'l'Va, alistou-se nu segunda l'eliel'va e no 3.0 bata-

2
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lhõo do regimento de .. , (ou n'alguma das unidades indi-
cadas nos n. os 1.0 a 4.0 do artigo 36.0 do regulamento das
reservas de 31 de dezembro de 1891). Foi domiciliar-se
na '" ete., etc.

13.0

Verbas a lançar immediatamente ao alistamento de um
mancebo que substitua uma praça alistada no exercito
activo, nos termos do artigo 33.0 do decreto de 23 de ju-
lho de 1891, do § unico do artigo 99. o do regulamento de
29 de outubro do mesmo anno e da circular da secretaria
da guerra de 19 de agosto também do anno referido.

A praça que substituiu, alistada em ... de .. de 18... J

como (natureza do alistamento), pertencia (ou foi abonada)
ao contingente activo de 18. . . a cargo da f1'eguezia de ... ~
concelho de .,. J districto de ... Piado l' F ... J (segue a
profissão), residente em (localidade), 1'ua ... n. o ••• Titulo
de abonação n. o ••• Alistou-se no '" batalhão do reqi-
mento de ... (ou Alistou-se no regimento de ... ).

14.0

, "

Verbas a lançar immediatamente ao alistamento do um
mancebo que substitua uma praça alistada directamente
na segunda reserva, nos termos do artigo 33.0 do decreto
de 23 de julho de 1891, do § unico do artigo 99. o do re-
gulamcnto de 29 de outubro do mesmo anno e da circular
da secretaria da guerra de 19 de agosto também do mes-
mo anno.

A praça que sttbstituiu~ apurada para servir na arlnct
de .. . e alistada em . .. de . . . de 18... J como (natureza
do alistamento), pertencia (ou foi abonada) ao continqenie
da segunda reserva de 18. " a Ga1'gOda fregttezia de •. ')
concelho de ... J districto de ... Fiador Jj' ••• J (segue a
profissão), residente em ., . (localidade), j'lUt .,. n. o •••
Titulo de abonação n. o •• , Alistou-se l1a seqund« j'l'serva
e no 3.0 batalhão do l'egimento de ... (ou n'nlguma das uni-
dades indicadas no artigo 3G, o do regulamento das reser-
vas de 31 de dezembro de 1891), Foi domiciliar-se lia ..•
ete., etc,

15.0

Verba a lançar immediatamente ao alistam nto de um
mancebo que trocou o numero que lhe coube em sorte, nos
termos do artigo 95,0 do regulamento de 20 de outubro
de 1891.
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P01' ter trocado O numero que lhe coube em sorte com o
recruta n. o ••• da f1'eguezia de •.. ) alistou-se no •.• etc.
(ou na sequnda 1'ese1'va e no •.. etc.)

!G.o
Verbas a lançar immediatamentc ao alistamento directo

e vuluntario de um mancebo no corpo de alumnos da es-
cola do exercito.

Alistou-se 110C01']JOde alumnos da escola do exercito, fi-
cando obrigado ao serviço activo p01' seis annos. Mata-icu»
lou-se no CU1'SOde no dia do assentamento de praça (ou
em .. , de '" de 18 ).

Transferencias do exercito activo para a segunda reserva
e vice-versa

1.0
Verba relativa a uma praça que passa do exercito activo

para a segunda reserva, por ter sido substituida no serviço
activo e no da primeira reserva por um seu irmão, nos
termos do artigo 86.0 da lei de 12 de setembro de 1887 e
do n." 3.° do § unico do artigo ]05.0 do regulamento de
2U de outubro de 1891.

POI' te)' Rido substituído no He1'viço activo e no da pl'i-
nicira 1'eSe1'Va)P01' wn sen irmão, pass01L á segunda reser-
va) pOI' 1J1lat1·0 rumos) e ao 3.0 batalhão do regimento de ...
(OH a alguma das unidades indicadas no artigo 36.0 do re-
gulamento das reservas de 31 de dezembro de] 891) em ..•
de ... de 18...

N. B. Se o substituido passar ao 3.° batalhão do regi-
mento a que pertencia, a verba será «POI' ter sido .••
passou á segunelc[ reserva) i»: quatro annos) e ao 3.0 ba-
talhão ('))1 ••• n, Se o substituído já estiver prompto da
recruta, lnuçar-se-ha n seguinte verba: «Por ter sido 8UU-

stiiuido no serviço aciioo e no da pl'imeira reserva, P01' um
seu irmão, pflSSOll rí scqunda rCt;e1'VU) pOI' quatro Clnnos) em
.,. de .,. ele 18... »

2.°
Vel'hn relativa a uma praça alistada no exercito activo,

(lllé clfectua a remissão untes de ser dada prompta da in-
strucçâo.

POI' te)' remido a obl'igalJão do serviço activo e do da
lJ1'imeh'(( l'e~eJ'va) j)(I/iIiOU á segunda reserva, pOI' ... amuos,
• • .i1itZCS e •.. ri ias) e lIO 3.0 batalhão elo j'egimento de
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••• (OU a alguma das unidades indicadas no artigo 36.°
do regulamento das reservas de 31 de dezembro de 1891)
em . .. de . . . de 18 ...
N. B. Quando a transferencia for para o 3.° batalhão

do corpo a que pertencia, a verba será «(P01' ter remido ...
passou á segunda reserua-, por .. , annos, ... mezes e
dias, e ao 3.° batalhão em ... de ... de 18 ... ».

3.°
Verba relativa a uma praça alistada no exercito activo,

que effectua a remissão depois de ser dada prompta da
instrucção.

Por' ter remido a ob1'igação do serviço activo e do da
lJ1"imei1'a resm'va, passou á segunda 1'eserua, pOJo .. , Ctn-

nos, ... mezes e ... dias, em ... de . " de 18 ... ».

"'t

4.0

Verba relativa a uma praça alistada no exercito activo,
it qual se reconhece depois não pertencer-lhe a obrigação
do serviço activo mas unicamente o da segunda reserva.

1.o caso. A praça não está prompta da instrucção:
Por' se haoer reconhecido que pertence ao contingente da

segunda ?'ese'rva, passou a esta PO?' ... annos, ... mezes e
... dias, e ao 3.° batalhão do reqimento de '" (ou a algu-
ma das unidades indicadas no artigo 3G.o do regulamento
das reservas de 31 de dezembro de 1891) ern ... de ...
de 18 ... » ,
N. B. Se a transforencia for para o 3.0 batalhão do

corpo a que a praça pertencer, supprimir-se-hão as pala-
vras - do ?'egimento de, sendo portanto a verba «POI' se
havm' '" passou a esta por .•. annos, mezes e ...
dias, e ao 3.° baiolhilo em. ... de ... de 18 ».

2.° caso. A praça está prompta <la instrucção:
Por' se haver reconhecido que pertence ao contingelde (la

~('gltnda r'el$erV(f,pa8S0tt a esta por armos, ... lIIéZCS •• ,

e ... dias, em .•. de ... de 18 .
Advel·tencia. - As verbas indicadas n' este numero ap-

plicar-se-hão também {t pra<;a da scgnnda reserva chamada
ao serviço activo, por não se ter apresentado o mancebo de
quem era supplcnte, e quú volta Ú mesma situação por este
haver sido alistado, offcctuando-sc, porém, a seguinte mo-
difica~ão: «Por se haver alistado o mancebo refracturio de
quem em supplente, passou á 8eg1tnda rese)'V(t )JOI' ••• ,.f('.)

etc, '1).
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5.°
Verba relativa a uma praça que passa da segunda re-

serva para o exercito activo, como substituto de um seu
irmão, nos termos do artigo 86.° da lei de 12 de setem-
bro de 1887.

P01' te)' substituído no serviço activo e no da primeira
?'eSe1'va um seu. irmõo, passon ao reqimento de , .. em . , ,
de , , . de 18. , 'J ficando obriqado, desde esta data, ao ser-
viço 1'01' , " annos (mezes e dias, quando tenha Jogar),
sendo ,. , no erercito activo,

N. B. Se a transferencia for para algum dos batalhões
activos do regimento onde a praça tiver aberta a matri-
cula, supprimir-se-ha na verba indicada a palavra «reqi-
mento» J substituindo-a pela de e ; , , batalhão».
N'este caso especial de substituição, o substituto servirá

pelo tempo que faltar ao substituido, segundo a natureza
do seu alistamento, não podendo, comtudo, servir por me-
nos de t1'OSannos na actividade, se não tiver jú pessoal-
mente prestado serviço activo,

6,°
Verba relativa a uma praça alistada directamente na

segunda re,erva, que seja transferida, como supplente,
para o exercito activo, ficando no regimento onde tem a
matricula aberta.

Por ter sido chamado ao serviço activo do exercito como
recruta eupplente do n, o do respectioo contingente, pas-
sou ao '" batalhão em '" de , ., de 18, , .

7,0
Verba relativa a uma praça alistada directamente na se-

gunda reserva, que seja transferida, como supplente, para
o exercito activo, não ficando no regimento onde tem a
matricula aberta,

POI' ter sido chamado ao serviço actioo do exercito como
recruta supplenie do n, o do respectico coniinqenie, pas-
sou ao reqimenio de ", em ,'. de 18, , ,

8,°
Verbas relativas a uma pra~a alistada directamente na

segunda reserva <{uepassa ao exercito activo, pelo pedir.
PaI' ter pedido trall.iferencia para o exercito activo pas-

sou ao ". batalhão cm ". de .,. de 18, , . (ou Por ter
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pedido '" etc., passou ao reqimento de ", em ", de .,.
de 18" ,),
N, B, Estas verbas, com a modificação seguinte, ser-

vem tambem para a praça alistada na segunda reserva,
mas a quem se reconheça a obrigação do serviço no
exercito activo, sem ser como supplento. «P01' se haee» re-
conhecido que pertence ao contingente activo passou) etc"
etc, »,

!),o

Verba relativa a uma praça alistada directamente na
segunda reserva que effectua immedíatamcntc a sua re-
missão ao ser chamada ao serviço activo, como supplonte.

Tendo sido chamado ao serviço activo do exercito, como
recruta supplente do n, o ", elo j'espectivo contingente, re-
mú~ a ob)'ig(t~'íJodo dito seroiço e do da primeira 1'ese1'va
em , " de ". de 18 .. " e continua na segunda 1'esen:a
pO?' qiuüro annos) a contar da data do alistamento.

Transferencias do exercito para a marinha e vice-versa

1.0
Verba relativa a uma praça do ex srcito activo que passa

ao serviço ele marinha, }_.lorse haver reconhecido qne lhe
pertence este serviço.

POJ' se hacer reconhecido que lhe pertence servil, ?Ia ma-
rinha, passon ao C01'1)0ele marinheiros da armada em , ..
de .,. de 18 .. ,) ficando obriqado ao serviço pOl' nove
annos) a conta?' da data do alistamento (doze) se for re-
fractado), sendo seis no activo (nove, se for rcfractario).

Verba relativa a uma pl'a~ll do exercito activo qur troca
o serviço e0111uma alistada ua marinha.

P(f8,~OU ao COl'pOde marinheiro» d« arnútd« cm .,. de
. " de !8.,.) pai' troca com o (gmc1n:l\'l\O) li' .. ') u, o •••

de matricula, jicando o&l'igmw ao s('1'vi~o por 1W!Je mllIOS)

a contai' do. data do alistamento ((loze) !:le for refraetario)
sendo seis no activo (nove) se for rcfrnctario). '

3.°
Vcrua relativa :l uma pra\:a alistada directamente na 0-

gunda reserva do exercito que passa ao serviço da niari-
nhu, por se haver reconhecido pertencer-lhe este serviço.
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PQ1' se haue« reconhecido qlte lhe pertence servi,' ?UL ma-

rinha, passou ao c011JOde marinheiros da armada em '"
de ", de 18", ~ficando obrigado ao serviço PO?' nove an-
nos, a contm' da data do olistamenio (doze, se for refra-
ctario), sendo seis no activo (nove, se for refractario).

4.°

Verba relativa a uma praça alistada directamente na se-
gunda reserva do exercito, a qual é transferida, como sup-
plentc, para a marinha.

Por ter sido chamado ao serviço activo da marinha como
1'eC1-utctStpplente do n. o .,. do respectivo contingente ~pas-
sott ao COI]JO de marinheiros da armada em .. , de .. ,
de 18, .. ~ ficando obrigado ao serviço por nove annos ~ a
contar da data do alistamento (doze, se for refractário),
sendo seis no activo (noveJ se for refractario).

6.°

Verba relativa a uma praça que está em serviço na ma-
rinha e que passa ao exercito activo, por se haver reco-
nhecido que lhe pertence serviço n'este.

P01' se haver reconhecido que lhe pertence servi» no exer-
cito activo ~passou ao regimento de '" em '" de .. , de
18, , ,~ ficando obriqad o ao seroiço ~ pOt· doze amnos ~ a
contar da data do alistamento (quinze~ se for refractário),
sendo tres no activo (seis, so for refractarío) e sendo recebido
como soldado.

Vcrba relativa a uma praça de marinha que troca o
serviço com outra alistada no exercito activo,

Passou au "e!limcnto de .. , em ,., de ,., de 18",~
)lo/' troca com o (graduação) F" 'J n:" ". de matricula
do ." batalhão, no livro '" dct ", serie, ficando obri-
!lado ao sel'viço por doze annos~ a contar da data do alis-
tamenio (ouinze, se for rcfractario), sendo ires no activo
(.~eis~ se for refractario) e sendo recebido como soldado,

7.°

Verba relativa 1\ uma príl~'a alistada na marinha qne
passa. lI, segunda reserva do exercito, por se haver reco-
nhecido pertencer-lhe () respectivo serviço,
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Por se havei' reconhecido que lhe pertence servi?' na se-
gunda ?'eSe1'vado exercito ~ passou a esta e ao 3,u batalhão
do reqimento de " , (ou alguma das unidades indicadas
no artigo 36.° do regulamento das reservas de 31 de de-
zembro de 1891) em ", de '" de 18, , ,~ficando obri-
gado ao serviço por doze annos (quinze) se for refractario),
a contar da data do alistamento ~ sendo recebido como sol-
dado,

8,°

Verba relativa a uma praça remida do serviço da ma-
rinha que passa á segunda reserva do exercito,

PO?' ter remido a obrigação do se1'Viçoactivo e do da pri-
meira reserva, passou á segunda 1'eSe7'Vado exercito p01' , .•
annos) .,. mezes e .,. dias) e ao 3,° batalhão do reqi-
menta de . , , (ou a alguma das unidades indicadas no ar-
tigo 36.° do regulamento das reservas de 31 de dezem-
bro de 1891)e1n, .. de ... de 18 ... ) sendo recebido como
soldado.

Adve1'tencia.-Nas verbas 5.:1, G.", 7.:1 e 8.a a parto re-
lativa ao recebimento como soldado é escripturada no cor-
po ou batalhão de reserva para onde a praça for transfe-
rida.

··1 Tl'ausferencias do exercito para as guardas municipaes
e fiscal, e vice-versa

1.0
Verba relativa a uma praça do exercito activo, ou li-

cenciada na reserva, que passa voluntariamente á guarda
municipal de Lisboa ou do Porto.

Passou á gua1'da municipal de Lisboa (ou do Porto)
em ... de ... de 18 ...
N. B. Se a praça for graduada e pas8ar cm soldado, a

verba será additada pelo seguinte modo: «Passou em sol-
dado á [Jua1'dct ... ~ ete., etc.»

2.°

V erba relativa a uma praça do exercito activo que,
obrigada, pa::;sa á guarda municipal, a fim de preencher (I

contingente annual.
Passoú á guarda municipal de Lisboa (ou do P01'tV)) nos

termos do § unico do cwtigo 11.° do requlameido de 18 de
abril de 1890) em ... de ... de 18 ...
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3.°
Verba relativa a uma praça do exercito activo, ou li-

cenciada na reserva, que passa voluntariamente á guarda
fiscal.

Paeeou ao batalhão n. ° ... da gum'da fiscal em .. , de
... de 18...
N. B. Se a praça for graduada, a verba será additada

pelo seguinte modo: cc Passou em soldado ao batalhão n. ° ... ~
eie., etc,»

4.°
Verba relativa a uma praça do exercito activo que,

obrigada, passa á guarda fiscal, a fim de preencher o con-
tingente annual.

Paseoú ao batalhão 11. ° .. , da gua1'da fiscal J nos ter-
mos do § 2.° do artigo 87.° do requlamenio de 29 de outu-
bro de 1891, em '" de ... de 18...

5.°
Verba relativa a uma praça que passa da guarda muni-

cipal ou fiscal a um corpo do exercito, por qualquer mo-
tivo que não seja o de licenciamento para a reserva.

Passou ao 1'egirnento de (ou ao 3.° batalhão do reqi-
mento de ... ), nos termos do (numero do artigo e data
da lei, decreto, etc., que for applicavel ao caso), em ...
de .. , de 18...

6.°
Verbas relativas a uma praça em serviço activo nas

guardas nmnicipaes ou fiscal, que deva passar á reserva
do exercito.

Passou á pl'imei1'a (ou segunda) reseroa e ao reqimenio-
de infanteria (caçadores ou caooliaria) n.O ... em de
.. , de 18... Foi domiciliar-se na freguezia de ~ con"
celho de .. , (ou bairro), districto de recrutamento e reserva.
n:" ...

N. B. No casa da praça ter alguma graduação c ser trans-
ferida, cm soldado, para a guarda municipal ou fiscal, pas-
sará à reserva com a graduação que tinha no exercito, se
não tiver obtido baixa de posto OH adquirindo graduação
superior, porque então, no primeiro d'estes ultimos casos,
passará em soldado, e no segundo no posto que tiver. A
primeira parte da verba dada n' este exemplo será assim
modificada: «Passou em ... (posto) li primeira (ou segnn-
da) resen'a ... ~ etc. J etc. D
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Passagem ao deposito de praças do ultramar; passagens vo-
luntarias ao serviço militar no ultrammar e regresso ao
reino; passagem ao deposito de deportados e regresso
ao exercito do reino, depois de cumprida a pena de de-
portacão militar 1.0
Verba relativa a uma praça que passa ao deposito de

praças do ultramar.
Passou ao deposito de pra9as do uitramar em... , de ., ,

de 18".

Verba relativa a um sargento, ou seu equiparado, que
vae continuar o serviço no ultramar, para não soffrcr baixa
de posto ou de graduação.

Passou ao serviço do ultramar na proviucia de " , (ou
no estado, districto militar de .,.), n08 termos do § 2.° do
a?·tigo 66.° do requlamenio diseiplinar de 15 de dezembro de
1875, em ". de .. , de 18",

3.°

Verba relativa a uma praça que se offerece para servil'
no ultramar, nos termos da carta de lei de 12 de abril de
1892.

Passou ao sm'Viço do ultramas: na provincla de ." (ou
no estado, etc.), nos termos da carta de lei ele 12 de abril
de 1892, em .,. de .. , de 18. , ,

4.°

Vcrbas relativas a uma praça que se offerecc para ser-
vil' no ultramar, quando não esteja nas condições do nu-
mero anterior; seu embarque, desembarque no porto a que
se destina e regresso ao reino,

Paseou ao serviço do ttlt1'W1UWna prooinci« de , .. (ou
no estado, etc.) em .,. de .,. de '18. , ., desde quando ji-
cou addido ao deposito de pj'aças do ultramar, Seguiu via-
gem para a dita provineia (ou pam o dito estado, etc.)
em '" de ." de 18. " Desembarcou no P01'tO a 'Luc se
destinava em ... de". de 18, , ., desde quando se lhe
augmenta no tempo de serviço 50 por cento. (Segue a bio-
graphia militar durante a estada no ultramar). ElJlbarcou
de "eg1'e8SO ao reino J)01' (a causa do regresso) em ,,'
de ,,' de 18 , .. , sendo considerado addido, desde este dia"
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ao deposito de praças do ultramar. Presente no qum'tel pe1'-
manente do mesmo deposito em ." de .,. de 18. , . Apre-
sentado no commando da 1.a divisão militar e destinado ao
?'egimento de ." em ". de .,. 18...
N, B. Se a passagem se effectuar no posto ou gradua-

ção immediatamente superior, a verba modificar-se-há, no
seu principio, pela fórma seguinte: «Passou em (posto ou
graduação) ao serviço do ultramar, ete., etc,»,

No regresso ao exercito do reino, se a praça tiver de
ser recebida com posto ou graduação differente da ultima
adquirido no ultramar, ou se se lhe contar antiguidade
de outra data. que não seja a do alludido posto ou gradua-
ção, modificar-ac-ha ainda a verba dada para este caso,
na parte final, pela ° seguinte fórma : «Ap1'esentado no com-
mando da 1.a divisão milita»: e destinado ao reqimento
de .,. em , " de ... de 18, , ') sendo recebido como (pos-
to ou graduação); ou Apreeeniado no commando da 1.a divi-
são milita1' e destinado ao ?'egimento de ,'. em ". de ...
de 18.. '} contando a antiguidade de posto (ou gmduação)
desde .. , de ... de 18.. ,!l,

5.°
Verbas relativas a uma praça que vae cumprir a pena

de deportação; seu embarque, desembarque na provineia,
estado ou districto a que se destina e regresso ao reino
por ter completado o tempo.

Passou ao deposito de deportados em ... de ... de 18 ....
a fim de cumprir a pena que lhe foi applicada pOl' sentença
(ou accordão) de ,., Passou aO eeroiço do uliramar na
p1'ovincia de .. , (ou no estado de ... ) etc.) em . . . de ...
de 18, .. , seguindo viagem no mesmo dia. Desemba7'Cou no
porto a que se destinava em ... de ... de 18... (Segue-se
a biographia militar durante a permanencia no ultramar).
Embarcow de }'egresso ao reino} por haver completado o tem-
1)0 di! dl'j)Orta(:,(wmilitar, em ." lie ... de 18, .. } sendo
considerado aildido, desde este dia} ao deposito ele praçns do
ultramar. Presente no quartel pamanl'llte do mesmo deposi-
to cm. '" de .. , de 18, .. Apresentado no eOllilllando da
1.a dioisõo militar e destinado ao 1'egirnenfo de .. , em ...
de ." de 18.,.
N. B. Se n pra~a que for cumprir a pena tiver algum

posto 0\1 graduação, modificar-sr-ha a verba, no principio,
pela seguinte fórma : (Passou) em soldado) ao cZ(1)osito...
ete., ete,», Se, quando regressar do ultramar, tiver algum
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posto ou graduação, o final da verba será: «Apresentado
no commamdo da 1.a divisão milita?' e destinado ao reqimen-
to de .. , em .,. de ... de 18... ~ sendo recebido como
soldado».

Passagem de praças de um batalhão activo para o outro tam-
bem activo, do mesmo regimento; transferencias de apre-
sentação dos reservistas de um batalhão activo para o
outro do mesmo corpo; passagem do pessoal do quadro
dos districtos de recrutamento e reserva aos 3.°5 bata-
lhões e regresso ao exercito

1.0
Verba relativa a uma praça do exercito activo, que passa

de um batalhão activo para outro, dentro do mesmo regi-
mento.

Passou ao ... batalhão em .. , de ... de 18...
N. B. Se a praça transferida for corneteiro ou tambor

e tiver de passar com classificação dífferente, a verba será:
«Passou a •.. e ao '" batalhão ... etc., etc.».

.,
2.°

Verba relativa a um reservista, que estando apr 'senta-
do ao serviço activo no proprio regimento onde tem a
matricula aberta, mas em batalhão dift'crente d'aquelle,
d'onde passou á reserva, muda a sua apresentação ao ser-
viço, para este ultimo.

Transfm'iu a sua opresentaçõo ao serviço activo para
o .. , batalhão em ... de '" de 18...

No caso da transfcrencía ser para batalhão d'ondo
a praça não passou á reserva, ou da praça estar apre-
sentada em regimento d'onde não passasse á reserva, a
verba será: « 1'?'a11Sferiu a sua apresentação ao serviço
activo j)(wa o ... batalhão, onde ficou com o n.O ... A
(ouB)da ... companhiac em '" de ... de 18 ... ».

}ot. B. A observação feita em relação ÍL verba do exem-
plo LOtem tambem logar n' estes casos, mas da Rt'gninte
maneira: « Tromsferi« em a sua apresentaçã«, etc.,
etc.,

3.°

Verba relativa a uma praça do l'xt'rcito activo qlll' pas-
sar a fazer parte do quadro do districto dl' recrutamento
e reserva correspondente ao regimento a qUl' pertencer.
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P07' ter sido collocado no quadro do districto de reC7"lt-
tamento e 7'ese7'va n.O ... ~ passou ao 3.° batalhão em '"
de ... de 18...

4.°
Verba relativa a uma praça que deixa de fazer parte do

quadro do districto de recrutamento e reserva e regressa
ao batalhão activo.

Passou ao ... batalhão (em regra, áquelle a que per-
tencia, quando foi collocado no quadro do districto) em •..
de .,. de 18...
N. B. As praças dos quadros dos districtos, dois dias

antes de passarem á reserva, serão transferidas, em regra,
para o batalhão activo a que haviam pertencido.

Passagens de praças do exercito activo de um corpo para
outro; passagens ás companhias de reformados; transfe-
rencias de apresentação ao serviço activo, dos reservis-
tas, de um corpo para outro; passagens ao corpo de alum-
nos da armada e ao da escola do exercito e vice-versa

1.0
Verba relativa a uma praça do exercito activo que passa

ele regimento.
Passoic ao reqimenio de •.. em ..• de •.. de 18...
N. B. Se a praça transferida for corneteiro, tambor

ou aprendiz d'estas classes, e tiver de ser recebida com
classificação differente, a verba supra será accrescentada
no novo corpo pela seguinte fórma: «sendo recebido como
corneteiro (ou tambor, ou aprendiz de corneteiro, ou apl'en-
diz de corneteiro ou tambor.y»

2,°
Verbas relativas á passagem voluntária de uma praça do

exercito activo li L." companhia da administração militar.
Passou á 1.a companhia da, adminútração militar em

•. , de ... di' 18... Fica obl'i[Jado a servir no exercito
activo pOl' oito amnos, a contar d'esta data.
N. B. A obrigação de serviço por oito annos sdótem

logar quando a passagem se effectuar nos termos o ar-
tigo 25.° das disposições a que se refere o decreto de G
de outubro de 18;>1.

A segunda verba será eílcl'ipta na 1.a companhia da ad-
ministração militar.
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3.0

Verba relativa li praça que do exercito activo passar li
administração militar, por se ter voluntariamente mutila-
do, resultando-lhe lesão ou deformidade, com o fim de se
eximir ao serviço.

Passou â ... companhia da adminish'ação militar, nos
termos da obeeruaçõo 9.adas tabelias de lesões a quP se refere
o n. o 1.0 do artiqo 80.0 do regulamento de 2/J de outubro de
18Dl) em ." de ". ele 18 ...

4,0
Verbas relativas ~ípassagem ás companhias de refor-

mados.
Passou â '" companhia de reformados, pOl' hacer sido

julgado incapaz elo serviço activo e aproceitar-lhe O disposto
no (lei ou decreto applícavel), em . '. de ... de 18 ... ; OH

Passou á ..• companhia de 1'~fo1'iI1ad08)por lhe aproceitas-
o disposto 110 (lei ou decreto applicavel), em ••. de '"
de 18...

Verba relativa a uma praça de reserva, apresentada ao
serviço activo, que transfere lt sua apresentação ao mesmo
serviço, para outro regimento, onde não tem a matricula
aberta.

Transferiu a sua apresentação ao eerviço aciico )Ja?'o o
regimento de .. ') onde ficou com O n. o ••• A (ou B) da ...
companhia (do ..• batalhão) quando tenha legar), cm ..•
de ..• de 18 ...

(• o
l.

Verba relativa a uma praça da reserva, apresentada ao
serviço activo, que transfere a sua apresentação no mesmo
serviço para o regimento onde tem a matricula aberta.

Tran~fi'l'i1l a sua a))1'cs('ldaçi'io ao sel'viço adito p(~ra o
?'egimeuto de ... em '" dr' '" de 18 ...
.N. B. Nos regimentos divididos em batalhõca, a en-

trada do reservista terú Iogar sempre no hatalhâo onde
tiver a matrícula abcrta ; depois, se n'isso houver conve-
niencia para o serviço, ser-lhe-ha transferida a apresenta-
ção para outro batalhão.

A(hm'tellcia. -A oU~i('rva~ri()feita, cm relação A verba
do .exemplo I.", tom logal' tambem 1Im'a OR d'estc c do an-
1e1'1or.se a praça que transferir a apresentaçüo dever sei'
recebida com classificução differcnto.
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Verba relativa a uma praça que passa ao corpo de alu-
mnos da armada.

Passou) em aspirante de 2.a classe) ao corpo de alumnos
da armada em '" de ... de 18 ...

8.°
Verbas relativas a uma praça do corpo de alumnos da

armada que, por effeito dos artigos 261.°, 271, 276.°,
284.0, 288.° ou 31\:).° do decreto da reorganisação dos ser-
viços da armada de 14 de agosto de 1892, tem passagem
no exercito.

Passou em ... (posto) ao reqimetüo de "') nos termos
do artiqo .. , da ?'eol'gwn"sação dos seniiçoe da armada de
14 de agosto de 1892) em .. , de ... de 188 .. ') ficando
obrigado ao serviço activo P01' seis (tres) anmos, a contar
d'esta data .
.N. B. A praça passa ao exercito em soldado, salvo se

tendo jA pertencido ao mesmo exercito n' ello obteve outro
posto que ainda lhe possa ser garantido.

9.°
Verbas relativas a uma praça alistada no exercito acti-

vo, qu(' tem passagem ao corpo de alumnos da escola do
exercito, mas que j;í está obrigada ao serviço activo, por
seis annos, cm consequencia de ter frequentado os prepa-
ratorios, como praça de pret, em qualquer estabelecimento
do estado, ou porque, pela natureza do seu alistamento,
tem já de servir seis ou mais annos, a contar do dia do
assentamento de praça.

PI/SSOU ao corpo de aluiunos da escola do erercito em
. , , di' .. , de 18, . , M'ltl'icl1lou-se no ('UI'SO di' ... ()m , ..
de .. , de 18 ...
N. B. A segunda verba será oscripta na escola do

exercito.
10.(\

Verbas relativas a uma praça alistada no exercito acti-
vo, IIuo tem passagem ao corpo ele alunmos ela escola do
exercito, c que nunca, como praça de pret, frequentou
estabelecimento do estado, nem está ainda obrigada ao
serviço activo por seis ou mais annos.

Passou ao c011JO di' alunwos do escola do exercito em
•. , de ." de 18 ... ) ficanda obrif/rtdo ao serviço activo



282 BOLETE\I MILITAR DO ULTRAMAR N.· 10

por seis annos. jJ[atriculou-se no curso de .•• em " . de
de 18...

N. B. A segunda verba será escripta na escola do
exercito.

Verba relativa a uma praça do corpo de alumnos da es-
cola do exercito, que é transferida para um corpo do exer-
cito, por não concluir o curso no praso determinado.

Passou ao ?'egimento de ... ~ nos termos da sequrula parte
do § 1.o do cwtigo 42.o do plano reorqamieo da escola do
exercito de 28 de outubro de 1891~e1n , •• de ... de 18, ..

N. B. Se a praça passar com posto ou graduação díffe-
rente da que tiver, ao ser riscada do corpo de alumnos, a
verba será: «Passoii e1n ••• (posto ou graduação com que
fica) ... ao reqimento de ... ~ etc., eic,»,

12.0

Verba relativa a uma praça do corpo de alumnos da es-
cola do exercito, que termina qualquer dos cursos de in-
fanteria, cavallaria ou administração militar, e passa por
esse facto a um corpo do exercito.

Por ter concluido o CU?'SOde ... ~ paSSQtt ao ., . em ...
de .,. de 18...

Passagens às reservas: domicilios dos reservistas;
suspensão das passagens às reservas e das baixas

do serviço

1.°

Verbas relativas a um cabo ou soldado que foi admittido
ao exame de que trata o artigo 5.° do regulamento de lG
de maio de 1888, ficando habilitado.

Passott á primeira reserva~ p01' ter satisfeito a todas as
condições eriqidae para os uolimiario« de um (t1mo~em , .•
de '" de 18, ,. Foi domiciliar-se na frequezia de , .. ~
concelho de '" ~ districto de recrutamento e reserva 11. ° ...

2.°
Verbas relativas a uma praça que, pertencendo ao exer-

cito activo, passa á reserva por ter conclui do o tempo de
serviço activo a que estava obrigada.

Passou á primeira (sPflundct) ?'ijSe1'Vaem •.• de ..• de
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18, " Foi domiciliar-se na f7'eguezia de ,', ~ concelho de
, , '~ districto de recrutamento e 1'eSC1'van. ° '"

3,°

Verba relativa a uma praça que, estando licenciada na
primeira reserva, passa á segunda, por ter terminado o
tempo que devia permanecer n'aquella, continuando do-
miciliada na mesma freguesia.

Passou á sequnda reserva em ," ele ", de 18, ' «»
continuando domiciliada na mesma f1'eguezict,

4.°

Verbas relativas a uma praça readmíttida que é passada
~í reserva por não convir que continue no serviço activo,

Passou â primeira (segunda) 1'eserva~por não conois: â
disciplina, nos termos do artigo 115,° do regulamento de 2.9
de outubro ele 18.91~em ,., de ." de 18, ,. Foi domici-
llar-se, etc., etc.

5,°

Verbas relativas a uma praça licenciada na reserva, que
transfere o seu domicilio para uma freguezia de um con-
celho ou bairro pertencente a outro districto de recruta-
mento e reserva,

Tl'ansferút o domicilio pa7'a a f1'egttezia ele ,." conce-
lho de '" ~ distrido ele recrutamento e reserva n, ° '" »
cm ", de ,,' de 18, '. (ou Transferia o domicilio para
a fregwJzia dos ft[m'tyl'es~ de Lisboa, 2, o bairro, districto
ele recruiamenio e resel'va n,o 5~ em ,'. ele ." de 18, .. )~

6.°

Verba relativa a uma praça licenciada na reserva, que
transfere o seu domicilio para uma freguesia de um con-
celho pertencente ao mesmo districto de recrutamento e
reserva, onde está domiciliada,

Transferiu o domicilio pa1'a a f1'eguezia de ", ~ conce-
lho di' .', ~ do 1IIe.'IIIOri istricto, 1'1'1 , , , de , , , de 18, , ,

7,°

Verba relativa a uma praça licenciada na reserva, que
trasfere o seu domicilio para uma freguezia do mesmo
concelho e districto de recrutamento e reserva, onde está
domiciliada,



284 BOLETIM MILITAR DO ULTItAlIIAR 1\.0 10

Transferi« O domicilio pam a [requezia de , , " do mes-
mo concelho e districto, em ", de , , , de 18, , ,

8,°

Verba relativa a uma praça que, pertencendo-lhe passar
á reserva, continúa no exercito activo, por effeito do arti-
go 32,° do regulamento das reservas de 31 de dezembro
de 1891.

Ooniinüa no exercito activo, desde ." de , , , de 18, , "
em (_jttedevia passa?' á primeira (segunda) ?'ese?-va, nos ter-
mos do al,tigo 32,° do regulamento das reservas de 31 de
dezembro de 1891,

9,°

Verba relativa a uma praça que, pertencendo-lhe pas-
sar à reserva, continua no exercito activo, por efl'eito do
artigo 31.° do regulamento das rescrvus de 31 de dezem-
bro ele 1891.

Continüa no exercito activo, desde , " de , " de 18, , -»
em que devia passa?' á primeira (segunda) ?'esm'vft, nos ter-
?nos do n,O 1.0 (2,°, 3,° § 2,°) do artiqo 31.° do regula-
mento das ?'eservas de 31 de dezembro de 1891,

J:..T, B, Se a praça já for reservista, a verba serú : «Con-
tinlÍa no serviço activo, desde , " de , , , de 18, , " cm que
devia ser licenciada pam a primeira (segunda) reserva,
etc., etc,»

10,0

Verba relativa a um cabo ou soldado que, tendo obtido
licença para praticar na arte de ferrador, abandona esta
aprendizagem sem motivo justificado, sendo por isso con-
servnda no serviço activo, alem do tempo a qne se obri-
gou pela natureza do seu alistamento, pelo qlll' decorreu,
desde a data da licença até II, do l'<'gl'('KSO ao serviço, no
posto <pw tinha.

Contintía 110 exercito atico pOl' '" W11101I, ", l/i1'ze.s
e ", dias, desde ,,' de '" de 18, , '} (;111 que devia pas-
sa?' IÍ '" ?'ese1'l'a (ou ter baira do seroiço), }1M' ter aban-
donado a aprenslizaqcm de ferrador, sem motlco Jllstificw70,

.N, B, Se a licença tiver sido para praticar em qnalquer
officio, nos estabelecimentos fabris do commando gl.ral
de artilhei-ia, a verba será : «ContilllÍa 110 ecercito activo)
etc" etc, paI' ter aortndonado o oiJicio de "" sem motivo
justiJicrulo, »
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11.°

Verba relativa a uma praç'a a quem pertence baixa de
serviço, mas que continua no exercito activo por effeito
da dispoeição G.a da ordem do exercito n.? 45 de 1872,
ou da G.a da ordem n." 2 de 1881.

Continúa no exercito activo} desde." de ,., de 18" 'J

em que devia ter baixa (70 servira) nos termos da disoosi-~ , ~
Ç(W) etc., etc .

•V. B. Se a praça for reservista, a verba será: «Con-
tinüa no serviço activo) desde ... de ... de 18 .. ') etc,»

Arlcertencia; - Se :t suspeneão da passagem á reserva
ou da baixa do serviço for por motivo de força maior, ou
cm virtude de outras disposições legaes não enumeradas
nos exemplos anteriores, as verbas serão as mesmas, men-
cionando-se n'estes casos mi motivos da suspensão ou a
citação de legislação applicavel ao caso.

Regresso das reservas ao serviço activo
e volta ii anterior situação; dispensas dos reservistas

ao chamamento a serviço ordinario

Verba relativa a uma praça licenciada na reserva que
volta ,10 serviço activo, como readrníttida, n'um regimento
onde não tem a matricula aberta.

VOltOlL ao serciço actico em . .. de . .. de 18...
N. B. Esta verba não dispensa a de readmissão na casa

competente.
2.°

Verba relativa a lima pl'lu;a licenciada na reserva que
volta ao serviço activo, tomo readmittída, n'um regimento
onde não tem a matricula aberta.

VoltolL ao serciço activo e passOll ao reqimenio de . , ,
('/11 ••• de ... de 18 ...

,v. B, EHta verba 1HLO dispensa a de roadmissão na casa
competeuu- <lo livro de matricula do l'f'gimcnto para onda
a pra(;a for trnusferida.

Verba relativa a uma pra\,1l quC', estando licenciada na
reserva, volta ao serviço activo, como rcadmittida, para ir
servir no ultramar.
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Voltou ao serviço activo e passou ao serviço do ultrasnar
na prooincia de (ou no estado de ... ) em ... de ...
de 18 ...

4.°
Verba relativa a uma praça licenciada na primeira re-

serva, chamada extraordinariamente ao serviço activo, por
effeito de uma lei ou de um decreto, e mandada encorpo-
rar no próprio regimento ou batalhão onde tenha aberta
a matricula.

.Apreseniado ao serviço activo em ... de .. , de 18 .. ')
nos termos (lei ou decreto que convocou as reservas, e sua
data).
N. B. No caso da praça ser encorporada em regimento

ou batalhão onde não tenha a matricula aberta, a verba
será : «Apresentado ao serviço activo no reqimento de "')
onde ficoi: com o n. ° '" A da companhia (do '" ba-
talhão) quando tenha logar), em de . " de 18 ... , nos
termos (lei ou decreto que convocou as reservas, e sua
data)».

5.°
Verbas relativas a uma praça da primeira reserva que,

tendo sido chamada extraordinariamente ao serviço activo,
volta a ser licenciada por uma lei ou um decreto.

Licenciado para a primeira r'esm'va em '" de ... de
18 .. '} nos termos (lei ou decreto que mandou licenciar a
reserva, e sua data). Foi domiciliar-se na jreguezia de )
concelho de .. '} districto de recruiamenio e 1'ese?'va n. ° .

6.°
Verba relativa a uma praça licenciada na reserva que

foi chamada ao serviço ordinário c encorporada no próprio
regimento ou batalhão onde tinha a matricula aberta.

Apresentado ao serviço activo em ... de ... de 18 .. '}
nos termos do § 1.° do artigo 200. o do decreto de 30 de
outubro de 1884 (ou da base .'i.a do ar'tl:go 1.° do decreto
11.° 2 de 10 de feoereiro de 1890).
N. B. Se a praça for cncorporada cm regimento ou ba-

talhão onde não tenha a matricula aberta, 11 verba será:
«Apresentado ao serviço activo no reqlmenio de . ") onde
ficou. com o n.° ... A (ou B) da .,. companhia do ..•
batalhão} quando tenha legar), em ... de ... de 18.. '}
110S termos do § 1.° do artiqo 200.° do decreto de 30 de Olt-

iubro de 1884 (ou da base 8. a do al·tigo 1. o do decreto n. o 2
de 10 ele fevereiro ele 1890)).
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7.°
Verbas relativas a uma praça de reserva chamada ao

serviço ordinario, que volta a ser licenciada, por terminar
o praso destinado à instrucção para que foi chamada.

Licenciado pa1'a a . .. 1'eserva em . .. de . .. de 18 ...
Foi domiciliar-se na frequeeia de J concelho de ... J dis-
tricto de recrutamento e resercu. n. ° .

8.°
Verba relativa a uma praça licenciada na reserva que

tenha ele apresentar-se ao serviço activo no proprio regi-
mento ou batalhão onde a sua matricula esteja aberta, por
effeito do artigo 127.° do regulamento das reservas de 31
de dezembro de 1891.

Apresentado ao serviço activo em ... de . " de 18 ... ,
nos termos do artiqo 127.° do requlamento das rese1'vas de
31 de dezembro de 18M.

N. B. Se a praça for encorporada em regimento ou ba-
talhão em que não tenha a matricula aberta, a verba será:
«Apresentado ao se?'viço activo no reqimento de . "J onde
ficou com o n.O .• , A (ou B) da ... companhia (do ..•
batalhão J quando tenha logar), em... de... de 18 ... J

nos termos, etc., etc.»
Advertencia.=- Estas mesmas verbas, substituindo-se a

citação do artigo 127.° pela do § 1.0 do artigo 70.°, ou
ainda pela dos artigos 85.0 e 89.° do mesmo regulamento
das reservas, serão lançadas no assentamento do reservista
quo tiver de ser presente ao serviço activo, para baixar ao
hospital ou para fazer o exame de offieial de reserva.

As verbas indicadas no exemplo 7.0 terão applicação
quando a praça volte a ser licenciada.

9.°
Verba relativa a uma praça licenciada na reserva que,

sendo chamada ao serviço activo por qualquer disposição
de lei ou regulamento, deixou de apresentar-se, até ao ul-
timo dia do praso determinado.

Ausente sem licença desde .. , de ... de 18 ... J em que
devia eifectuar a sua apresentação para serviço ordinario
(extrao1'dinw'io) nos ter'1)WSdo § 1.') do artiqo 200.0 do de-
creio de 30 de outubro de 1884 (ou da lei ou decreto quo
for applicavel ao caso).
N. B. Quando a praça se apn' ente ou seja presa, cs-

crever-sc-ha, no caso do artigo 125.° do regulamento das
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reservas de 31 de dezembro de 1891, a verba: «Apresen-
tado ao serviço) etc., etc. (ou Ap?'esentado, sob prisão) ao
serviço, etc., etc.) em ... de . " ele 18 ... » , No caso do
artigo ] 2G.° do citado regulamento, alem de alguma das
verbas indicadas, conforme for presente ou apresentado
sob prisão, Iançar-se-ha mais, no dia próprio, a de prisão
para conselho de guerra, ao mo elo orc1inario.

10.°
Verba relativa a uma praça licenciada na reserva que,

devendo apresentar-se para serviço ordínario, é dispensa-
da d'essa apresentação, nos termos do § 2.° do artigo 58.0
ou elo artigo G4.o elo regulamento das reservas de 31 de
dezembro de 1891.

Dispensado do chamamento ao serviço ordinario, no anno
de .. ') nos termos do § 2. o do artigo 58.o (OH elo aJ·tigo
64.°) do regulamento das rese?'vas ele 81 ele dezembro de
1891.

Praças promptas da respectiva instrucção; mudanças de
classe por inhabilidade, conveniencia propria ou do
serviço; artifices. 1.0
Verba relativa a uma praça que termina a instrucção

do recruta.
Prompto da instrucção de recruta em . . . de . . . de 1 ...

2.°
Verba relativa a um aprendiz do clarim, corneteiro,

tambor ou de musica, que termina a instrucção especial e
está habilitado a fazer serviço na respectiva banda.

Prompto da instrucçõo da sua especialidade em . " de ...
de 18 ...

3.°
Verba relativn 11 um aprendiz do forrador quo termina

a instrucção especial e ('sUt habilitado por exame a exer-
cer a sua arte.

Approvado pam ferrador em ... de ... de 18 ...

4.°
Verba relativa a aprendizes quo passam a clnrius, cor-

netciros ou tambores, no dia em qU(' :-liloconeidemdos
promptos ela sua instrucção especial.
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Prompto da instrucção da sua especialidade e passmt
(t . .. em . .. de . .. de 18 ...
N. B. Quando a praça, pert0ncendo ao exercito activo,

passe d batalhão, dentro do mesmo regimento, a verba
será : «Prompto da instrucção ela sua especialidade, passott
a ... e ao ... batalhão em ... de ... de 18 ... ».

Advertencia.- Em cada companhia de infantcria ha um
tambor e um corneteiro, porém, ambos devem saber ser-
vir-se dos dois instrumentos que lhes são proprios.

Verba relativa a um aprendiz de ferrador que passou a
ferrador no dia em que foi considerado prompto da sua
instrucção especial.

Approvado jJa1'a fe1'mdo1' e passon a esta classe em ..•
de ... de 18 ...

Verba relativa a aprendizes de clarim, corneteiro, cor-
neteiro ou tambor que estão considerados promptos da
instrucção da sua especialidade, c só mais tarde passam a
clarins, corneteiros e tambores.

Passo" a clarim (corneteiro ou tambor) em ... de ...
de 18...

:N. B. Quando a praça, pertencendo ao exercito activo,
passe de batalhão, dentro do mesmo regimento, a verba
será: «Passo I! a corneteiro (ou tambor) e ao ... batalhão
CIn .,. de ... de 18 ... D.

Verba relativa a um aprendiz de ferrador que está con-
sidcrndo prompto da instrucção da sua especialidade e só
mais tarde passa a ferrador.

Passou a ferrado?' em ... de ... de 18...

Verba relativa a um soldado que passa a aprendiz de
clarim, dI' corneteiro ou de corneteiro ou tambor, lIOS ter-
nios da circular do ruinisterio da guerra de 2fJ de janeiro
de 1889.

Passou a aprendiz ele clarim (corneteiro, ou corneteiro
ou tambor) nos tm'11lO8 da circular de !l/i de janeiro de 188[)J
em ... dé ... de 18...
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9.0

Verba relativa a um cabo ou soldado que, tendo obtido
licença para frequentar a respectiva escola, foi approvado
para exercer a arte de ferrador, mas que, por falta de va-
catura, não é logo passado á respectiva classe.

Approvado pam ferrado?' em '" de '" de 18...

10,0

Verba relativa a um cabo ou soldado, nas condições do
exemplo anterior, que passa a ferrador no dia em que fica
approvado no respectivo exame,

Approoado pam [errador e passou a esta classe em ".
de .. , de 18, , " ficando obrigado ao serviço no exercito
activo por mais tres amnos, como readmiitido, contados do
dia immediato áquelle em que terminar a ob1'igação do ser-
viço activo correspondente ao seu alistamento.

11.0

Verba relativa a um cabo ou soldado que está conside-
rado prompto para exercer a arte de ferrador o só mais
tarde passa a esta classe.

Passou a fe1TCld01' em ... de . , . de 18... ~ficando obri-
gado ao serviço, eic., etc., (como na verba anterior).

12.0

Verba relativa a um cabo ou soldado que obteve Iiconça
para praticar na arte de ferrador, e abandonou a pratica,
sem motivo justificado.

Tendo obtido licença pam praticar de [errador em ...
de ... de 18... ~ abandonou esta aprendizaqem, sem motivo
jus#ficado) pelo que .foi presente ao sC1'viçode soldado (cabo)
mn .•. de ... de 18...

13.0

Verba relativa a um aprendiz do musica que, por inha-
bilidade, passa a soldado ou a aprendiz de corneteiro ou
tambor,

Passou a •. ,~por inhobilidade artietica, em .•. de ..•
de 18, ..

14.0

Verba relativa a uma prac;a pertencento ao pessoal da
banda de musica, da do clarins, corneteiros ou tambores,
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ou á classe dos artífices, quc passa a soldado, pelo pe-
dir,

Passou a soldado) pelo pedir) em ,,' de , " de 18, , .

15,0

Verba relativa a um soldado, aprendiz de corneteiro, 011
aprendiz de corneteiro ou tambor, que passa a aprendiz
de musica, pelo pedir,

Passou a aprendiz de musica) pelo pedi», nos termos dos
§§ 1,0 e 2,0 do artigo 5,0 do requlamenio de 23 de maio de
1872) em ,', de '" de 18",

16,0

Verbas relativas a um cabo ou soldado que obtem li-
cença para praticar para artifice dos corpos, e que depois
fica approvado, esperando vacatura,

Foi praticar na fabrica de armas, no officio de "'J

em '" de .,. de 18. .. Recolheu ao C01']JO em ". de ...
de 18.. 'J tendo ficado apPI'ovado 110 referido oJlicio.

17,0

Vcrbas relativas a um cabo ou soldado que obtem li-
cença para praticar para artifice dos corpos, e que recolhe
ao corpo, por se lhe reconhecer ínhabilidade artística, ou
por ter abandonado o offícío, sem motivo justificado.

Foi praticar na fabrica de m'rnas) no officio de .. , J
em ". de .,. de 18, .. Icecolheu. ao corpo em ... de . , .
de 18, .. ) por se lhe reconhecer inhabliidade artistica (ou
J)(J7' fel' abandonado o officio sem motivo justificado),

18.0
Verba relativa a um cabo ou soldado, approvado para

artífice dos corpos, e quC' tem passagem {L respectiva
classe.

Passou a (designação do officío, c se mudar de corpo
tambem a sua indicação - e ao reqimento de .•• ) em .. '
,le .. , ele 18.. ') ficando obl'igado ao serviço no eJ_'el'cito
activo pOl' mais ires WIIIOS) como readmlttido, contados do
dia immcdicdo lÍlJlIl'lll' cm fJlW tcrm 'rutr a obrigação de ser-
viço activo cOI'l'II'~I)Ond(,Jlt(, ao .~('U alistamento,

N. 1J. ti I a praça passar de bata!hao, dentro do mesmo
regimento, a verba s r<Í.: «Passou a (designaçao do officio)
I' ao ... batal1u"lo «tn. •• ' de '" de 18 .. ') ficando obri-
fJwloJ etc., etc, (como na anteriol)>.
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Promoções e graduações na classe combatente
e não combatente; baixas de posto ou de graduação

1.0
Verba relativa a uma praça de pret que é promovida a

alferes ou segundo tenente.
Alferes (2.0 tenente) pam o ?'egimento de '" n.o ••.

por decreto de ... de ... de 18...
N. B. Se a promoção for para o mesmo regimento

onde a praça servia, supprimir-se-hão as palavras: «para
o reqimento de '" n. ° ... ».

2.°

Verba relativa a uma praça de pret que é promovida a
alferes ajudante de praça de guerra de 1.:1 classe ou 11 al-
feres almoxarifc.

Alferes ajudante de praça de gue?'ra de LI. classe ou al-
feres olmoxorife de artilheria ou enqenheria) por decreto
de .. , de .. , de 18...

3.°

Verba relativa a uma praça de pret que é promovida a
alferes para o ultramar, ficando pertencendo ao exercito
ele Portugal.

Alferes, para exercer uma commissão de serviço na p1'0-
vincia de ... (ou no estado, eie.), sem prejuízo das p?'a-
ças mais antigas da sua classe e m'ma, ]101'decreto de ...
de ... de 18 ...

4.°

Verba relativa a uma praça, de pret que é promovida a
veterinário ou picador.

Veterinario de 3.a classe (Picador de 3.a classe) com a
gl'aduaçi'io de alferes, para o ?'egimento de ... , por decreto
de ... de ... de 18...

N. B. Tem tambem logar a nota do exemplo 1.0, quando
a praça for promovi ela para o mesmo regimento.

5.°

Verba relativa a uma praça do pret nomeada para (I

quadro elo secretariado militar.
Passou ao quadro do secretcwiado militar, com, (t gl'(l-

duaçõo de alferes, por decreto de '" de ... de 18...
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6.°
Verba relativa a uma praça de pret que é nomeada as-

pirante provisorio da direcção da administração militar.
Passou ao quadro da direcção da administração militar}

como aspirante provisorio, p01' portas-ia de ,., de , .. de
18 ...

7,°
Verba relativa {IS promoções desde segundo cabo a sar-

gento ajudante,
2, o cabo (1.o cabo) 2.0 sargento} 1,0 sargento} sa1'gento aju-

dante) em . , . de , , . de 18 ...

8.0

Verba relativa a uma praça do exercito activo que
obtem uma promoção qualquer, desde cabo até sargento
ajudante inclusive, e que passa de batalhão, no mesmo
regimento, na data da promoção.

2,0 cabo (1,0 cabo) etc.) epaSSOtlao ... batalhão em .. ,
de '" de 18 ...

N. B, Se for reservista apresentado ao serviço activo, a
verba será : « 2. o cabo (1. o cabo, etc.) e transferiu. a sua
apresentação ao serviço activo para o .. , batalhão} etc.,
eic., em ". de ... de 18 .. , a,

9.°
Verba relativa a uma praça do exercito activo que obtem

urna promoção qualquer, desde cabo até sargento ajudante
inclusive, e que passa ele regimento na data da promoção.

2.o cabo (1.0 cabo) etc.) e passott ao reqimenio de , , , em.
'" de ... de 18 ...
.N, B. Se for reservista apresentado ao serviço activo,

a verba scrá : «2,0 cabo (1.0 cabo) etc.) e transferiu. a S1.Ul

apreseniução ao serviço activo jJrt1'(j o reqimento de , , ') etc.,
etc., cm ." de ,', de 18 .. ,)l.

10.0

Verbas relativas :í promoção dos clarins, corneteiros,
tam boros e ferradores.

Contl'amestl'e de clarins (corneteiros) em ,., de ". de
18" ,

]Jlesf1'll dI' clarins (col'ndeil'os) em , " de .,. ele 18, , •
SI rl'allIlJú'o-j'e,'r, iro !m , ., de , ,. de 18, , •
Ferrador-forjador c;1n ,.' de; .,. de 18•••
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N. B. Nos casos d'este numero, quando a praça per-
tencendo ao exercito activo, passe de batalhão, dentro do
mesmo regimento, a verba será: «1l.festre (contramestre) de
corneteiros e passott ao ... batalhão em ... ele ... de
18... ».

Verba relativa a uma praça alistada directamente, como
aprendiz de musica, que é promovida a musico ele 3.a
classe.

Mttsico de 3.a classe em •.. ele ... de 18 ...

12.0

Verba relativa a um aprendiz de musica, vindo ela classe
de soldado, e que é promovido a musico de 3. a classe.

Musico de 3.a classe ern ... de ... de 18 ... ~ desde
quando é obriqado a serois: no exercito activo PO?' tres an-
nos.
N. B. Se, pela natureza do seu alistamento, a praça for

obrigada a servir no exercito activo por mais de tres an-
nos, a contar da data da promoção, a verba será a do
exemplo 11.0

13.0

Verba relativa á promoção elos músicos de 3/' classe,
dos de La. e elos contramestres.

MttSico de 2.3. classe (Üoniramestre de musica ou JIest1'e
de musica) em ,.. de .. , de 18...

14.0

Verba relativa á promoção dos musicos de 2. a classe.
Musico de 1.a classe, sendo approoado em clarinete (1'e-

quinia, barytono) em ... de .. ' ele 18. , ,

15,0
Verba relativa a uma praça que é declarada aspirante

a official.
Declarado aspirante a officialJ nos termos (artigo ela lei

ou decreto applicavel, e sua data), ordem do exeredo n,O •••

de 18 ...
1G.0

Verba relativa a uma praça que é declarada aspirante
a offícial com a graduação de primeiro sargento.
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Declarado aspirante a official com a gradua~ão de 1.o
sargento) nos te1'JlWS(artigo da lei ou decreto applicavel, e
sua data), ordem do exercito n:" •.. de 18 ...

17.°
Verba relativa a uma praça que tenha baixa do posto'

ou graduação.
Baixa de posto) pa1'a soldado) em .,. de ... de 18...
N. B. Se a praça pertencer ao exercito activo e passar

de regimento, ou de batalhão dentro do mesmo regimento,
a verba será: «Baixa de posto) para soldado) e passou ao
reqimento de ... (ou ao ... batalhão), em '" de ... de
18 ... IJ.

Ausencias illegitimas e deserções;
apresentações e capturas; prisioneiros;

1.0
Verbas relativas a uma praça em serviço activo que

commctteu ausencia illegitima,
Ausente sem licença desde ... de ... de 18 ... por ...

horas (extenso) da manhã (ou tarde), Presente (ou Preso)
a ... de ... de 18 ... ) por ... horas (extenso) da ma-
nhã (ou tarde),
N. B. A primeira, verba será escripta logo que estejam

completas vinte c quatro horas de ausencia, averbando-se
o dia e a hora em que a praça faltou, a primeira vez,
ao serviço ou a qualquer formatura.

2.°
Verba relativa a uma praça em serviço activo, mas au-

sente sem licença, que completa o tempo para ser consi-
derada desertor.

Completolt o tempo ele ausencia illegitima necessario }Jw'a
constituir deserção, nos termos do n.° ... do artigo 66'.° do
codigo de justiça militar de 9 de abril de 1875 (ou da lei
quc for applicavel), em ... de ... de 18.. ') PO?' ••• 110-
1'((8 (extenso) da manhã (ou tarde),

3.°
Verbas relativas a uma praça em serviço activo, que é

considerada desertor para pniz estrangeiro.
Ausente sem liccnç« desde ... etc., etc. (como a 1.a verba

do exemplo n." 1). COi!i:lidcl'llelo desertai') nos termos do
'11.0 ••• elo artigo ü8.0 elo codigo de justiça milita» de [) de
abril de 1876 (ou da lei applicavel), cm ... de, •. de 18. , •
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Verba relativa a um desertor que se apresenta á aucto-
ridade militar.

Recolheu de deserçõo em ,,' de , , , de 18. , " por, , .
horas (extenso) da manhã (ou tarde); ficando pl'eso para
conselho de [Jue?'1'ct,

Verba .relativa a um desertor capturado pela auctori-
dade militar,

Preso p01' desertor e para conselho de gUClTa em ". de
... de 18, , " p01' .• , horas (extenso) da manhã (ou tarde),

6,°
Verbas relativas a uma praça que está cumprindo seu-

tença imposta no foro civil e é reconhecida como desertor.
Estando a cltmpri» a pena de .,', pOI' .. "imposta no

foro civil em . " ele .. , de 18, .. , foi reconhecido deser-
tor em .. ' de". ele 18". Eutreque â auctoridade mili-
tar em ' .. de ." de 18,." desde quando ficou Jn'eso
para conselho de gltel'1'a,

7,°
Verbas relativas a um desertor que é capturado pela au-

ctoridade civil, por qualquer crime conuucttido durante a
deserção ou anteriormente ao seu alistamento.

Preso pela auctoridade civil em , .. de '" de 1H. , .,
por .. , horas (extenso) da 1nanhü (ou tarde), não scnd o
entregue á auctoridade militar por ter de responder no }(11'0
civil POj' crime commeüido durante a deserçõo (ou antes de
assenta?' praça). Enireque á uuctoridade militai' em '" de
. " de 18... ; desde quaaulo jicOtt pl'eso })(!1'(t CO/1IJt:l1lO de
[Juei'}'a,

S.O
Verbas relativas a um desertor (lue se apresenta Ú nu-

ctoridado civil ou por dia é ]H'l' 1'0 ,

Presente rí auctoridade civil como desertor (ou Preso pda
aucioridade civil ]>01' desertor) I'In , •• de ,., de 18",)
por '" horas (extenso) da lIut1lhã (ou tarde), Eutreque á

auctoridade milita?' em ".; desde quando ficou lil'eso P!tl'Ct
conselho de guer1'a.

9,°
Verba relativa a uma pra<;3.que está ao serviço, quer

no exercito activo quer HUS reservas, e 'o declara de ertor.

I ,
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Estando ao se?'viço no reqimento de , .. ~ desde ... de
· .. de 18 ~ dedarou-se desertor do mesmo regimento em
• •. de de 18... (ou do reqimento de .,. em de
• " de 18 , sendo-lhe entregue em ... de ... de 18 )~
desde quando ficou preso para conselho de guerra.
N. B. Qner a praça seja desertor do mesmo regimento

quer de outro, trancar-se-ha o registo em que estava ma-
triculado, entrando no que tinha, quando desertor.

10.0
Verba relativa 11 uma praça licenciada na reserva, que

está ausente sem domicilio conhecido.
AttSente sem domicilio conhecido desde ... de .,. de

18 ...
N. B. Esta mesma verba applicar-se-ha aos ausentes

sem licença, em paiz estrangeiro, ainda que se conheça a
localidade onde esmo.

11.°
Verbas relativas a uma praça licenciada na reserva, que

estando ausente sem domicilio conhecido, se apresenta ou
é encontrada.

Presente (ou Foi encontrado) em ... de '" de 18 ...
Foi domiciliar-se na freguezia de ... ~ eic., etc.

12.0

Verba relativa a uma praça que fica prisioneira do ini-
migo.

Prisioneiro na batalha (combate, acção) de ... em .•.
de ... de 18 ...

13,0
Verbas relativas a uma praça prisioneira do inimigo, que

recolhe ao exercito.
Apresentou-se em ... de ... de 18 ... -Foi recebido pOI'

troca de prisioneiros em .,. de '" de 18 .. , - Apresen-
tou,se pelo acabamento da guel'l'a em ... de '" de 18...

Campanhias de correcção, casas de reclusão
e deposito de deportados; verbas provenientes de sentenças

ou penas disciplinares; prisões

1.0
Verba r lativas a uma praça que vae fazer serviço no

quadro de uma companhia de correcção, de uma casa de
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reclusão ou do deposito de deportados, e seu regresso ao
corpo a que pertence,

Foi fazer SC1'Viçono quads-o da companhia de correcçõo
n, ° , , , (da casa de reclusão da .. , divisão militar, do de-
posito ele deportados) em .. , de '" de 18, . , Recolheu ao
corpo em . ,. de , , . de 18, .. Conta-se-lhe o tempo de SC1'-

viço em dobro ~ desde . , . de. ' , de 18.. , (dia em que pas-
sou a fazer serviço), até, , , de , •. de 18, . , (ultimo dia
cm que fez serviço),
N, B, Não se averbará contagem em dobro do tempo

de serviço se a praça tiver tido mau comportamento no
serviço especial para que foi nomeada.

2,°

Verba relativa a uma praça do exercito activo que passa
á 3,a classe de uma companhia de correcção, para cumprir
sentença,

Passou â companhia de correcção n, o , , , em , , . de , , ,
de 18, . '~ a fim de cumprir a pena que lhe foi applicada
rW1' sentença (ou accordõo) de . , , de , , , de 18, , .

Vcrba relativa a um reservista apresentado ao serviço
activo, que tem de cumprir sentença na 3,a classe de uma
companhia de correcção,

Transferiu. a sua apresentação ao sC1'viço activo pat'a a
companhia de correcção n,o , •• ~ onde ficou com o n,O , ••
A (ou B) da a,a classe, em , , , de , . , de 18,.,~ a ,fim de
cumprir a pena que lhe foi applicada por sentença (ou ac-
cordão) de .,. de .. , de 18.. ,

4,°

Vorba relativa a uma praça do exercito activo que passa
á V' classe de uma companhia de correcção, nos termos
do artigo 73,0 do regulamento disciplinar de 15 de dezom-
bro de 1875,

Passou á companhia ele correcção n, o , '. C1n '" de , . ,
de 18, , .~nos termos do artigo 7a.o do 1'egulamento disci-
plhuu: de lu de dezembro de 187;;.

N, B, Se a praça tiver algum posto ou gl'aduac;üo, a
verba será «Baixa ele posto ([J1'adttaç(70)~pam soldado,
e passou. á companhia, etc., etc.»,
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5.°
Verba. relativa a um reservista apresentado ao serviço,

que tem de ser afastado do corpo onde está servindo, nos
termos do artigo 73.0 do regulamento disciplinar de 15 de
dezembro de 1875.

Transferiu. a sua apresentação ao serviço activo pa1'a a
companhia de correcção n. o ••• J onde ficOt~ com o n. o •••
A (ou B) da 1.a classe, em .•. de . , . de 18.. 'J nos ter-
mos do artiqo 73.o do requlamento disciplinar de 15 de de-
zembro de 1875.
N. B. Se a praça tiver algum posto ou graduação, a

verba será «Baixa de posto (gl'aduação)J paTa soldado,
e transferiu. a sua apresentação J etc., etc.»;

6.0

Verba relativa a uma praça do exercito activo que passa
á 2.:1 classe de uma companhia de correcção, para cumprir
pri ão correccional, applicada nos termos do regulamento
disciplinar de 15 de dezembro de J 875.

Passou á companhia de correcção n. o ••• em ... de .•.
de 18... , a fim de cumprir a pena disciplinar de •.. (por
extenso) mezes (ou dias) de prisão correccional.

7 .0

Verba relativa a um reservista apresentado ao serviço
activo, que tem de cumprir na 2.a classe de uma compa-
nhia de correcção a pena de prisão correccional, applicada
nos termos do regulamento disciplinar de 15 de dezembro
de 1875.

Transferis» a sua apresentação ao serviço activo para a com-
panhia de correcção n.o ••• J onde ficou com o n.o. , • A (ou B)
da 2.:1 classe, em .,. de ... de 18"'J a fim de cumprir a
penet disciplino» de ... (por extenso) mezes (ou dias) de p"i-
são correccional.

8.0

Verba relativa a uma praça do exercito activo que, es-
tando n'uma companhia do correcção cm virtude do artigo
73. ti elo regulamento disciplinar, é transferida para a ou-
tra, por continuar a ter mau comportamento.

Pas Olt â companhia de correcção n. o ••• em ... de
de 18, .. , 1I0S termos elo § 5.0 do artigo 86.0 do regula-
menta disciplinar de 15 de dezembro de 1875J sendo rece-
vida na ..• classe.
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N. B. N'esta verba a parte relativa ao recebimento é
escripturada na companhia de correcção para onde a praça
for transferida.

Verba relativa a um reservista apresentado ao serviço
activo que, achando-se n'uma companhia de correcção em
virtude do artigo 73. o do regulamento disciplinar, tem de
se apresentar na outra, por continuar a ter mau compor-
tamento.

Transferiu. a sua apresentação ao seroiço activo para a
companhia de correcção n. o • , '~ onde ficou com o n. o ••• A
(ou B) da , , . classe, em ... de ... de 18 ... ~nos termos
do § 5.0 do a7,tigo 86.0 do regulamento disciplinar de 15
de dezembro de 1875.

10.0

Verba relativa a uma pra<;a do exercito activo que,
tendo estado durante nove mezes seguidos ou interpolados
nas companhias de correcção, não tenha melhorado de
comportamento.

Contin'Úa pertencendo â dita companhia desde .. , de ...
de 18 ... ~ nos termos do artigo 90.0 do requlameuto disci-
plina» de ln de dezembro de 1875.

11.0

Verba relativa a um reservista apresentado ao serviço
activo que, tendo estado durante nove mezos seguidos ou
interpolados nas companhias de correcção, não tenha m '-
lhorado de comportamento.

Contimía apreseniado na dita companhia desde ... de
.,. de 18 ... , nos termos do artigo 90.0 do requlamenio
di8ciplinm' de ln de dezembro de 187[).

12."

Verba relativa a uma praça do exercito activo que, es-
tando na 1.li class de uma companhia de corr c' 0, passa
á 2.:1, em conformidade com o n." 2.° do artigo 84.0 do
regulamento disciplinar de 15 de dezembro d 1 75.

Passou â 2.11 classe I'm .. , de '" de 18 ...
N. B. Se for reservista apresentado no erviço activo,

a verba será «( PaS80t~ á 2. a classe, onde ficou CO/II o II. o .••
A (ou 13), em .,. de .,. de 18.,. »,
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13."

Vorba relativa a uma praça do exercito activo que, es-
tando na 1.a classe de uma companhia de correcção, tem
de cumprir a pena disciplinar de prisão correccional.

Passou á 2.a classe em ... de . .. de 18 ... », a ,fill! de
cumprir a pena disciplinai' de ". mezell (ou dias) de ]>r1:-
são correccional.
N. B. No caso de ser reservista apresentado ao serviço

activo, a verba será «Passou â 2. a classe, onde ficou com
o 12,° '" A (ou B), em .. , de ... de 18 ... , afim de cum-
prir a pena disciplinar de '" iuezes (ou dias) de prisão
correccional )).

14."

Verba relativa a uma praça do exercito activo que,
tendo estado na 1.a classe de uma companhia de correc-
\')\0, l)assou á 2.<1 classe e volta depois á anterior situação.

Reqressou lí 1.a classe 1'111 •• , di' .. , de 18...
~V.B. No ('IlSO de ser reservista apresentado ao serviço

activo, (I verba será «Regressou â 1.3 classe, onde ficou com.
» u.' ... A ouB), eIII '" de ... de 18... Jl.

15."

Verba relativa a uma praça do exercito activo que com-
pletou n'uma companhia de correcção a pena imposta pe-
los tribunaes, ou a disciplinar de prisão correccional, e
volta a um corpo do exercito.

Solto Il jJllSSOlt ao '" em ... de ... de 18...
.1.Y. B. Se for res rvista apresentado ao serviço activo

que vá para regimento onde não tenha a matricula aber-
til, a verba I_ll'It «Solto e transferiu a apr688ntaçM eo ser-
viço activo para o regimento de '" ~ onde ficou com o n. o '"
A (011 B), ete., ete., em .. , de .. , de 18... ». No caso d re-
colher ao regimento, onde tem a matricula aberta, isto é,
d' onde paslSouá reserva, a v rba erá« Solto e tmnsfm'Íu a
sua apre.,ell(m:tío ao se1'Vi!;oactivo }Ja?'(L o reqimento de ••.
em •.• de ... rlAJ 18... ». Em qualquer dos tres casos apre-
entade n1este e. emplo, se a pra~'a tiver pel'lDanecido por
mais de tres meZ6S-pt'e a e for clarim, corneteiro, tam-
bor ou forrador, IIS verbas serão acrescentadas no novo
corpo pela seguinte fórma : «sendo recebido como aprendiz
de ... ,. Supprimindo-se as palavr «solto e», servem ainda
ata verbas para o caso das praças completarem o tempo

quc deviam estar nas companhias de correcção, nos termos
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do artigo 73.0 do regulamento disciplinar de 15 de dezem-
bro de 1875.

16.0

Verba relativa a uma praça a quem foi applicada a pena
disciplinar de prisão correccional até vinte dias, para ser
cumprida na casa de reclusão do quartel.

. . . dias (por extenso) de prisão correccional desde ..•
de ... de 18 ...
N. B. O tempo de prisão é descontado no tempo de

serviço. Aos sargentos e seus equiparados. quer cumpram
a pena na casa de reclusão do quartel quer em prisão fe-
chada em praça de guerra, só se lança a competente
verba no registo disciplinar; quando soltos, irão prestar
serviço, por motivo disciplinar, em corpo de outra divisão.

17.0

Verbas relativas a uma praça do exercito activo con-
demnada a prisão militar ou correccional, em conselho de
guerra ou nos tribunaes ordinários, quando n'este ultimo
caso o crime não fosse commettido antes do alistamento,
ou durante a deserção, e cuja pena é absorvida no tempo
de prisão preventiva, contado desde a data em que o réu foi
recluso em prisão fechada, para responder pelo crime com-
mettido (data da prisão para conselho de guerra ou para
julgamento nos tribunaes ordinarios) até áquella em que
a sentença passou em julgado.

Solto em de ... de 18 , por effeito de sentença (ác-
cordão) de de .•. de 18 Passou ao regimento de
... , por motivo disciplina1', em . .• r!p, ••• de 18 ...
N. B. Se a praça for reservista apresentada ao serviço

activo, as verbas serão «Solto em ... de ... de 18... por ejj'eito
de sentença (ou accordão) de ... de ... de 18. .. Transferii:
a sua ap,'esentação ao servico activo, p01' motivo disciplillar,
para o regimento de ... , etc., etc., em, . . . de ... de 18...•.
Tem tambem npplieação a estas verbas O que ficou dito no
exemplo n. o 15, para o caso da praça ser clarim, corneteiro,
tambor ou ferrador, e ter estado presa por mais de tres
mezes, porquanto passará a aprendiz da respectiva classe
no corpo onde for continuar o serviço.

18.0
Verba relativa a uma praça absolvida em conselho de

guerra. do crime de deserção, por sentença, depois ele pas-
2&1' em julgado.
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Solto em ... de '" de 18 ... , pOl' ejJeito da sentença
(ou accordõo) de ". de ... de 18 ... , que o absolveu do
crime ele deserção,
N. B. Se a praça for posta em liberdade, por simples

despacho do presidente do conselho de guerra que a jul-
gou, a verba será: ((Solto em ... de ... de 18 ... , por ter
sido mandado pôr em liberdade, pOI' despacho do presidente
do conselho de guerm que o Julgott pOl' crime de deserção»,

19.°

Verba a lançar nos assentamentos de um sargento
ou seu equiparado, logo que attinja o numero de castigos
marcados n'algum dos artigos 69.° ou 70.° do regula-
mento disciplinar de 15 de dezembro de 1875.

Inhibido de ser readmittido no exercito activo d~sde ...
de .. , de 18 ... , nos termos do artigo 69.° (ou dos n.OS l,",
2. o 01t § unico do artigo 70.°) do regulamento disciplnar de
15 de dezembro de 1875.

20.0

Verba relativa a um sargento ou seu equiparado, per-
tencente ao exercito activo, que deve passar á classe de
soldado, nos termos do artigo 66.° do regulamento disci-
plinar de 15 de dezembro de 1875.

Passoú a soldado, nos termos do artigo C6. o do requla-
menta disciplinar de 15 de dezembro de 187i5, e ao regi-
menio de ... , paI' motivo disciplina», em '" de ... de
18 ...». B. Sc o sargento ou seu equiparado for reser-
vista apresentado ao serviço activo, a verba será: «Paesoú
ft soldado, nos termos do artiqo (}(J.o do regulamento disci-
plillar de 1;;de dezembro de 187fi, e transferiu. a sua apl'e-
seutação ao serviço activo, pOI' motivo disciplina», paret o
regimento de ... etc .. etc., em ... de '" de 18 ... »,

Verba relativa a um sargento ou seu equiparado, do
exercito activo, que seja punido com a pena de repre-
hensão na ord m regimental.

Paseou ao re[Jill1ellfode .. ') nos termos do adigo (J8.o do
TI'gulamento disciplinai' de 15de dezembro de 1875, em ...
(Ie •• , de 18 ...

.N. B. e o sargento ou sou equiparado for reservista
apresentado ao serviço activo, a verba será: « Trons-
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fe1iu a sua apresentação ao serviço activo, 1108te?'1II08do
artigo 68.0 do requlamenio disciplinar ele 16 de dezembro
de 187!)) pal'O o ·regimento de .,. etc., ete., I!In " , de .•.
de 18 ... ».

22,0

Verbas relativas a uma pra<;l1 que tem baixa temporária
a cumprir sentença imposta no fôro civil, por crime com-
mettido antes do alistamento, no caso da condemnnção nao
ser ue pena maior.

Abatido temporariamente ao 11fi!l'tivo do exercito em .. ,
de ... de 18 .. ') para cumprir a pella de "') a qlll~foi
condemnado 110 f81'O civil) pelo CI'ÚW' de "') 1'0lilJllcttido
antes do alistamento) 1)0/' sentença de , .. Reqreeso» ao e.Ui'-
ctioo do exercito cm .,. de ". di' 18...

Verba r lativa a tuna pra<;l1 que é presa para responder
a conselho dl' guerra.

PI'PSO pam conselho de ,(juerm ('111 .,. dI' . , . de 18. , ,
N. B. A não ser nos crimes de deserção, esta verba stÍ

se escreverá depois da praça condcmuadn e da sentença
passar em julgado.

Verba relativa a uma pra<;a em erviço activo, pre~a
para responder no fôro eommum, por crime commettido
durante o serviço e que pertença á jtu-isdicçüo UOH tribu-
naes ordinários.

Preso l>aTCtjulgamento III/II tribuuacs ordinurio» C/II

de .,. de 18...
.N. B, Esta verba só se escreverá depois da pl'a<,'a con-

demnada e da s ntença passada em julgado.

Licenças ás praças das reservas; licenças para estudos ás
do exercito activo; exames; professores; augmento ou
diminuição no tempo de serviço

1.0
Verba r lativa a uma praça licenciada na reserva, que

obtem licença para se ausentar para o cstrungcíro.
AURente com licença no.'l Estado Unido du Brazil (~m

Hes]Janha1 etc.) dt8M ". de ". de 1 , ..
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Verba relativa a uma praça licenciada na reserva, que
obtem licença para se ausentar para o ultramar.

Ausente com licença lW provincia de (ou 110 estado
de .,. etc.) desde '" ele .. , de 18...

Verba relativa a uma praça licenciada na reserva que,
estando ausente com Iicença, se apresenta, continuando
licenciada.

P1'esentl' {'III ••• de '" de 18...
N. B. Seguidamente averbar-se-lia, em novo período, o

domicilio <la praC;ll, 8e j{~não for o ultimo registado.

Verba relativa a uma prnc;a Iicen iíuda na reserva, que
tem nos assentamentos menção de licença para o estran-
geiro ou para O ultramar, e qne declara ou ha conheci-
mento official de d sistir d'ella.

Desistiu. da dita licença em ... de '" de 18 ...
•V. B. ,J:Jo caso d'cste exemplo, avcrbar-se-ha tambom

seguidamente, em novo período, o domicilio ela praça, se
já não for o ultimo registado.

Verbas relativas a uma praça do exercito activo que,
pela primeira vez, obteve licença para estudos em qual-
quer stabeleeim nto do estado, <tue nno seja /I escola do
e ereito.

Licença }Iam I'/ltl.ldos /10 ••• (indicação do nome do 1y-
ccu, escola, instituto, etc., ctc.) 1'/11 ••• de ... di' 18 ... J

ficando ob/'ir/ado ((O scroico activo pOl' seis WI1IOS. j[atl'ic11-

lou-se em ... de ... di' 1 .. ,
N. B. o CI~O ela licença conc elida ser pal'll eonsinua-

ção de frequencia, uppriurir-se-hão na verba as pruav-i'&s
«ficando obrigado .. , anilou. Estas mesmas palavras não
serão mencionadas quando a praça, pela natureza do seu
alistamento, já tenha de ervir no activo seis ou mais an-
nos. As licenças para e tudos em estabelecimento do 68-
tado, que não seja a escola do exercito, SI" são validas,
quando muito, por um anno lectivo, embora haja apro ei-
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tamento, necessitando as praças solicitar nova licença em
cada anno que desejem frequentar.

6.°
Verba relativa a uma praça com licença para estudos

em estabelecimento que não seja a escola do exercito e
que recolha ao corpo por ter terminado o anno lectivo ou
por falta de aproveitamento.

Prompto pam o serviço em de ... de 18...

7.°
Verba relativa a um cabo ou soldado, presumido volun-

tario de um anno, que, tendo completado o anno de ser-
viço activo de fileira sujeito a nomeação de escala, é ad-
mittido ao exame de que trata o artigo 5.° do regulamento
de 16 de maio de 1888, ficando inhabilítado.

Fez o 1.0 (ou 2.°) exame exigido pa?'a voluntario dl~um
anno em ... de ... de 18 ... e ficou inlzabilitado.
N. B. Se o candidato, na occasíão do exame, desistir

do mesmo, a verba sorá : «Sendo admittido ao 1.0 (ou
2.°) exame pa?'a uoluniario de um anno, em ... de ...
de 18.. ') declarou. desisti?' do dito exame».

8.°
Verbas relativas a um sargento nomeado professor da

classe de cabos das escolas regimentaes, e exonerado de-
pois do mesmo cargo.

Professo?' da classe de cabos desde ... de de 18 ...
Eaxmerado de professo?' da classe de cabos em de '"
de 18 ...
N. B. Se não houver verbas entro as datas de nomeá-

ção e exoneração, serão as duns supra indicadas substitui- ,
das pela seguinte: «Professor da classe de cabos desde ...
de . . . de 18. . . até . . . de . . . de 18... » •

0.°
Verbas relativas a um sargento de engenheria, nomeado

professor do curso elementar da escola regimental da re-
ferida arma, e exonerado depois do mesmo cargo.

Professo?' do curso elementar na escola regimental de I'll-
genhel'ia desde "') eic., etc. Exonerado de professor do
curso elementar 11(( escola ?'egimelltal de enqenheria, etc.,
etc.
(Tudo o mais como nas verbas do exemplo anterior).
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10.0

Verba relativa a uma praça que conta tempo de serviço
anterior ao do seu actual alistamento.

Cont(t o tempo que servia no reqimento de . . . (ou nos
reqimeuto« de ... ) desde ... de ... de 18. .. até .,. de
••. de 18...
N. B. Estas contagens de tempo de serviço, a maior,

assim como todas as outras, só servem para reformas e
mais recompensas e nunca para passagens ás reservas ou
baixas definitivas.

11.0

Verba relativa a uma praça que, tendo sido amnistiada
do crime de deserção, deve comtudo descontar no tempo
de serviço o que d'elle esteve ausente.

Dsscouia no tempo de serviço o decorrido desde ... de
. .. de 18. .. até ... de .., de 18... , que esteve ausente
do serviço.

12.0

Verba relativa a um sargento que esteja n'um periodo
de readmissão differente d'aquelle que lhe foi mandado
contar para abono de gratificação.

Considerado no ... periodo de readmiseão, para o fim
de que trata o artigo 3.o da lei de 23 de junho de 1880,
desde ... de .•. de 18...

Disposições relativas á casa «Liquidação annual
do tempo de serviço»

1.a Procede-se sempre á liquidação do tempo de ser-
viço quando a praça. tenha algum destino, em virtude do
qual o seu registo de matricula deva ser encerrado, c tam-
bem nos fins dos annos, Na referida liquidação deduzir-
se-ha o seguinte tempo:

n) De ausencias illegitimas;
b) Do cumprimento de sentenças applicadas no fôro mi-

litar ou civil, desde que passem em julgado, excepto a de
deportação militar, pela natureza especial d'esta pona;

c) Da prisão, antes de qualquer condemnação, inclusive
11 de deportação militar, até a sentença passar a julgado,
excepto se o tempo da eondemnação for menor do que o
da prisão preventiva, caso em que se descontará sómente
o primeiro;
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d) Da permanencia na 2.' classe das companhias de cor-
recção;

e) De prisão correccional cumprida nas casas de reclu-
são, quando não seja applicada aos sargentos e seus equi-
parados;

f) Metade do que as praças estiverem na I," classe das
companhias de correcção.

Todas estas deducções executar-se-hão sempre nos me-
zes em que a praça deva ter o desconto, attendendo ao
numero de dias dos mezcs, em relação ao anuo solar, a
fim de que ella sirva no exercito effectivamento o numero
de annos a que for obrigada.

2. a Os descontos de que trata a disposição antecedente
affectam todos os tres períodos de serviço militar das pra-
ças. A praça que, por exemplo, tiver uma auseucia de
quatro dias, durante fi tempo do serviço activo, passará ;1,
primeira reserva quatro dias mais tarde; á segunda tam-
bem quatro dias depois; finalmente, terá baixa d serviço
ainda quatro dias depois. Se o desconto devesse realisar-
se durante o tempo da primeira reserva, teriam Iogar qua-
tro dias depois a passagem :1, segunda reserva e a baixa
do serviço. Por ultimo, se o m smo houvesse de effectuar-
se durante () periodo da segunda r serva, a baixa teria 10-
gar quatro dias mais tarde,

3." Aos desertores ainda ausentes ou já presos 011 apl"-
sentados, aos quaes se applique a amnistia, descontar-se-lia
o tempo decorrido desde o dia em que se ausentaram nU'
M da apresentação ou captura. Do mesmo modo se pro
cederá quando as praças sejam ab olvidas pelo crime de
deserção.

4.:\ O tempo de Jicenciamento na reserva não é aver-
bado na liquidação annual.

5.:\ As ausencia illogítimas são dose ntada» por dias
completos de vinte e quatro horas.

6.a Os augmentos no tempo de serviço não aproveitam
para paKRug-cllS à::; reHCrVI1S ou haixás <lo serviço, mas ape-
nas para reformas, medalhas e outras r compensas, . ce-
pto se em lei OH deer to for expressam ente estnu -I . 'ido
O contrario. Esses auem ntos podem ter Jogar por s rvi-
ços cm campanha, no ultramar, nos quadros do deposito
de deportados, das ca as de reclusão, das companhias de
corrccçao, etc., etc.

7. n .lTão têem augrnento no tempo do serviço os d por-
tados emquanto cumprirem a )'0 pectiva penalidad .

8. a Quando sejam transferidos para no '0 r 'gi~to, d 11-
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tro da mesma unidade, os assentamentos de qualquer
praça, Iiquidar-se-ha o tempo de serviço até 31 de dezem-
bro do anuo próximo findo, e no novo registo lançar-se-ha
a seguinte verba: «Até 18 ... (os annos, os mezes e dias
liquidados) »,

Exemplos de escripturação

1.0
Para uma praça alistada em 29 de março de 1888 que

tenha de servil' seis annos no exercito activo, e que por
não ter soffrido descontos passa á primeira reserva em 29
de março de 1894:, paga até 28.

Anno«

Liqnidaç.tto aunual do tempo de serviço
Mezes Dia.

1888 .
1 89 .
18tJO ....•..••.••......•.
18t)1 .
18/'2 .
18,1)3 ..•...•..••.•..••.•.
18/)4 .

n
1
1
1
1
1

9
n
n
n
n
n
28

n
n
n
n
n
2fi

2.°

Para uma praça alistada em 29 de fevereiro de 1892,
para servir por tres annos no exercito activo, e que por
não ter soffrido descontos pa8Ho ~tprimeira reserva em 1 de
março de 1895, pago até 28 de fevereiro.

Ann08

Llquldução annual do tempo do serviço

18.',2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n
1 i,.']... . . . . . . . . . . . . . . • . . 1
1)J,tlJ. • . • . . • • • • • • • • • • • . • • • 1
18/,5 , . . . . . . . . . . n

]\[rZC8 Dias

10 1
n n
n n
1 28

3.°

Para uma pra'.'a alistada em 3 de setembro de 1885,
para servir por tres nnnos 110 exercito activo, e que este-
Vil ausente quatro aias em março ne 1 86 e quatro em fe-
vereiro de 181:17, passando, portanto, á primeira reserva
em 12 de setembro do 1 8 , pago até 11.
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Liquidação annual do tempo do serviço

1885 .
1886 .
1887 .
1888 ............•.......

Aunos

n
n
n
n

Me.o.

3
11
11
8

Dia.

28
27
24
11

4.°

Para uma praça alistada em 3 de fevereiro de 188~,
para servir por seis annos no exercito activo, que esteve
ausente quatro dias em junho de 1889, e passou de regi-
mento em 21 de fevereiro de 1890, tendo, portanto, pas-
sagem á primeira reserva em 7 de fevereiro de 1894, pago
até 6.

No regimento primittivo:

Liquidação annual do tempo do serviço

1888.................... n
188.9...... n
1890.................... n

Somma , . .. . 2

Até 20 de fevereiro de 1890.

No regimento por onde passou:

Annos Meze. Dia.

10 27
11 26'
1 20
n 14

Liquidaçito annual do tempo do serviço

Até
1889 .
1890 .
1891 .
1892 .
1893 .
1894 .

AnDo"

1
1
1
1
1
n

10
n
11

n
n
1

DIa.

24

Para um retractario alistado em 16 d julho de 1 0,
qne teve baixa por substituição em 11 de janeiro de 1800,
pago até 10.

n
n
n
n
6
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Liquldaçilo annual do tempo do serviço

1889 ..••....... , '" ..•..
1890 ...............•..••

Somma •..........•.

Até 10 de janeiro de 90.

AUD08 )fozes Dias

n
n

5 16
10
26

n
n 5

N. B. O substituto, se já tiver prestado pessoalmente
o serviço militar, terá de servir no exercito activo cinco
annos, seis mezes e cinco dias, passando, portanto, á pri-
meira reserva em 16 de julho de 1895 e sendo a seguinte
a liquidação do seu tempo de serviço.

Liquidação nnnual do tempo do serviço
Annos Me ••• ])ias

1890 ..........•..... ., .. n 11 21
1891 .................... 1 n n
18.')2.................... 1 11 n
1 93 ................... 1 n n
1894 .............. ...... 1 n n
1895 .................... n 6 15

6.°
Para uma praça alistada em 15 de outubro de 1888,

para servir por tres annos no exercito activo, que seja read-
mittída por quatro vezes, e tenha baixa directamente do
serviço activo em 15 de outubro de 1903, paga até 14.

Anno. 111.10. DJ""

n 2 17
1 n n

n 9 14
15 n n

Liquldaçllo annual do tempo do servíço

1 8 .
1 89 .............•......

1903 .....•..............
Somma ......••.....

Até 14 de OUtUbl'O de 1903.

7.°

Para uma }>mça alistada cm 16 de fevereiro de 1892,
para servir por oito annos no exercito activo, e qne deva
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passar á primeira reserva em 25 de novembro de 1902,
pago até 24, tendo-se dado na sua biographia as seguintes
occorrencias :

Passou a uma companhia de correcção, nos termos do
artigo 73.0 do regulamento disciplinar, em 9 de abril de
1883;

Passou a um regimento em 9 de julho do mesmo anno ;
Preso para conselho de guerm em 27 de dezembro de

1894, e passou a uma companhia de correcção a cumprir
a pena de dezoito mezes de prisão militar em '" de ...
de 1895, por sentença de 6 de maio do mesmo anuo, não
se lhe levando em conta o tempo de prisão preventiva;

Solto e passou ao regimento de ... cm 9 de novembro
de 1896;

Ausente qnatro dias em dezembro do mesmo anno ;
Desertou em 6 de julho de 1897;
Preso por desertor em 29 de janeiro de 1898;
Passou ao deposito de deportados em ... , para cum-

prir tres annos de deportação, por sentença de 16 do mnr<;o
de 1898;

Collocado no exercito elo reino, depois de cumprida a
pena de deportação, em 20 de julho de 1901;

Vinte e seis dias ele prisão correccional em 5 de abril
de 1902.

Liqnidaçito annual do tempo do serviço

1892 .
1893 .
1894 .
1895 .
1896 .
1897 .
1898 .
189.9 .
1900 .
1901 .
1902 ...............•.....

Annos Mezes

n
n
n
n
n
n
n
1
1
1

10
10
11

14
16
26
n
18
{j

13
n
n
n
.9

n
n
n
28

n
1
c
.9

n

N. B. No caso elo presente exemplo, a praç-a é licen-
ciada para a reserva com um desconto a menos de meio
(lia de serviç-o, pois, elo mez ele maio de 1893 só se lho
descontaram quinze dias, em vez de quinze e meio. Se a
praça tivesse ido mais de uma vez ás companhias ele ('01'-

recção; fi fosse possível, far-se-ía a compensação, descon-
tando-se-lhe então mais meio dia, alem de metade do tempo
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que permanecesse na La classe da companhia. Quando,
porém, não possa haver indemnísação, sem prejuízo da
praça, deixará de ter legar.

Exemplos de escripturação

Disposição relativa ã casa «Campanhas»

As campanhas, quando tenham legar contra um exer-
cito estrangeiro, são averbadas, comprehendendo as bata-
lhas, acções, combates e outros feitos de guerra em que
o individuo esteve presente.

1.0
Quando a campanha tivesse legar contra um exercito

estrangeiro,
No (tU no (ou nos annos) de .. ') contra o "') entrando

nas .. , (batalhas) acções) combates, ete.), pertencendo ao
regimmto de '" (ou aos reqimento« de ., ,),

Exemplos de escripturação

2,°

Verba para o ca o da campanha haver tido Iogar con-
tra rebeldes armados, no continente ou nas possessães ul-
tramariuas.

No allno (ou nos annos) de ." fez parte das operaçõee
'lia '" (localidade), pertencendo ao ,',

Disposição relativa á casa «Ferímentos»

Designar- e-hão sempre os feitos de guerra em que os
ferimentos foram recebidos.

1.0
G1'I.wI'rnente na batalha dI' ." em '., de '" de 1 , ..

Lecemente 110 combate de ". em .,. de ... (Ip 18...

3.°
GI'avemente) em f'ncontl'U com rebelde» armados) em •.•

de ••• de18 ...
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Disposições relativas á casa «Condecorações e louvores»

1.a As condecorações nacionaes averbar-se-hão em pre-
sença do respectivo diploma; as estrangeiras, depois que
em ordem do exercito tenha sido concedida licença ao agra-
ciado para usar das competentes insignias.

2. a Só se registarão os louvores, quando mencionem 08

nomes dos individuos a que se referirem, quer tenham
sido publicados em ordem do exercito ou de divisão, quer
em ordem regimental. No ultimo caso, o commandante do
regimento pedirá ao ministro da guerra auctorisação para
fazer o averbamento, enviando-lhe narração circumstan-
ciada do facto que tiver motivado o louvor.

Exemplos de escripturação

1.0
Cavalieiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do Valor, Lealdade e Mer'ito, por' diploma de
de .•. de 18. . . •

2.°
Caoolleiro da antiga, nobilissima e esclarecida ordem de

S. Thiaqa, do merito scientifico, litterario e artistico, por
diploma de ... de ••. de 18...

3.°
Medalha militar de cobre (prata, etc.) da 'clasee de com-

portamento exemplar, ordem do exercito n.9 de 18...

4.°
Medalha militar de prata da classe de comportamento

exemplar, em substituição da de cobre que lhe havia sido já
concedida) ordem do exercito n.o '" de 18...
N. B. Quando seja concedida a medalha militar da

classe de comportamento exemplar a individuo quc já te-
nha outra da mesma classe, mas de grau inferior, trancar-
se-ha nos assentamentos o averbamento d'esta, ainda que a
respectiva ordem do exercito não declare ficar substituida
pela ultima conferida.

5.°
Perdeu o direito de 'Ufal' a medalha militar' de cobre

(prata) etc.) da classe de comportamento exemplar, ordem
do exercito n. o ••• de 18..•
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N. B. Tendo-se dado o caso de que trata este exemplo,
quando, por qualquer circumstancia, se transfiram os as-
sentamentos da praça para novo livro, ou d'elles se ex-
traiam notas ou attestados, não se fará menção da conces-
são da medalha nem da perda do direito a usal-a.

6.°
Elogiado pelo valor que mostrou. na captura de crimino-

80S) ordem do exercito n. ° .,. de 18...

7.°
Distincto no cm'so da classe de cabos das escolas regi-

meniaes de infanteria (cacallaria ou artilheria) em .,. de
.•. de 18...

8.°
Distincto no curso de cabos (ou elementar) da escola re-

gimental de enqenheria em de ... de 18...

9.°
Dietincto no 1.° anno (ou 2.°) do curso da classe de sar-

,ljentos das escolas regimentaes de infanteria em '" de '"
de 18...

10.°
Louvado no 1.° anno (ou 2.°) do curso da classe de sar-

gentos das escolas reqimeniaes de infanteria em ... de . , .
de 18...

11.°
Distincto (ou Distincto e louvado) no 1.° anno (ou 2.°)

do curso da escola de sarqentos de cavallaria (ou artilheria)
(~m '" de '" de 18. , .

12.°
Distincto (ou Louvado) no wrso de 2, os sarqentos ele en-

genhe1'ia em ." de .•. de 18. : .

13,"
Dietiucto (ou Louvado) no curso de 1.os sargentos de

enqenherla em ... de .,. de 18...

14.°
Distincto (ou Louvado) no curso elementar de construcção

ele engenheria em ... de ..• de 18..•



316 BOLETIM MILITAR DO ULTHAl\IAR N.· 10

15.°
Premio no concurso de tiro individual de bõcas de fogo

no anno de ...
16.°

1.° (ou 2.°) premio de tiro de a?'l1WS portateis no anno
de '"

17.°
Premio pecuniario de gymnastica no anno de ...

18.°
1. (ou 2.°) premio de gymnastica no anno de

19.°
Distincto (ou Premio pecuniario) em esqrima no anno

de ...
20.°

Premio de tiro da escola pratica de i?ifantet'ia no anno
de .,.

21.°
Menção honrosa na escola pratica de caoollaria, por dis-

tincção no ensino ministrado na escola no anno de

22.°

Premio pecuniario no 1.° (2,0 ou 3.°) anno do cw'so de
da escola do exercito em 18...

23.°
Premio honorifico no 1.° (2.° ou 3.°) anno do CUl'SO de

• .. da escola do exercito em 18 ...

24.9

Premio pecuniario (honorifico, etc.) na ... cadeira da
escola polytechnica de Lisboa (universidade de Coimbra,
etc.) em 18, ..

Disposições relativas á casa «Applicação litteraria
antes do serviço militar»

1.a No acto do alistamento das praças verificar-se-ha se
sabem ler, escrever e contar, a fim de fazer-se o respe·
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crivo averbamento, se tiver Iogar. Se o individuo for anal-
phabeto, e crevcr-se-ha a palavra «Nenluuna»:

2, a AH verbas indicadas nos trcs primeiros exemplos de
oscriptumção, qne se seguem, não terão logar se a praça
possuir alguma das habilitações mencionadas nos outros,
ou o exame de admissão aos lyceus,

3 :\ 8<', se farão os averbameutos de que tratam os exem-
plos 4,° a 10,°, em presPll<;a dos diplomas originaes ou das
suas publicas fôrma, os qua 'S ficamo archivados até ~tpri-
moira inspecçào g'pral, sendo por essa occasião re .tituidos
aos interessados.

4," Alem dos dizeres que constituem o dez exemplos
de escripturação apresentados para e ta cu 'a, n nhum ou-
tro e averbará, senão no a ·to da praça ser pela primeira
vez licenciada para r :iet,'a, ter baixa dir ctamente do
serviço activo ou pasbar {~clasBe d official, excepto se ex-
hibír certidão do exame de admissão aos lyceus ou a carta
de algum curso, in lu ive os da classes de cabos ou ar-
g nto da scolas rcgim ntae de infanteria que, porven-
tura, e com a devida licença, tenha frequentado como pai-
zano.

Exemplos de escripturação

u-.
Ler /' UIC1,(·t'tr,

4,°
Curso do real COllflgio militar I:/Il ,'. ele ," ele 18, ..

Ler, escrever e contar.

5,0

Curso de sciencias dos lyceus em '" de .,. de 18, ..

6,°
Curso completo (lo commercio J 1,° grau do instituto in-

dustriol e connuerclal de Lisboa (ou P01'tO) em ... de .,.
de 18".

7,0

Segundo curso da e, cola polyteclmica de Lisboa, como
alumno onlinario, em ,,' de ." de 18...
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8.°
Disciplinas equivalentes ao segundo curso da escola po-

lytechnica de Lisboa, pela universidade de Coimbra (ou aca-
demia polytechnica do Porto) em de ... de 18.. ,

9.°
7,a cadeira da escola polytechnica de Lisboa em ." de

.', de 18, . ,
10,°

Disciplinas equivalentes á 7,a cadeira da escola polyte-
chnica de Lisboa, pela universidade de Coimbra (ou aca-
demia polytechnica do Porto) em '" de '" de 18, , .

Disposições relativas á casa (fApplicação litteraria
durante o serviço»

1.a São, em regra, extensivas a esta' casa as disposições
estabelecidas para a casa «Applícação litteraria antes do
serviço militar»,

2.a Os averbamentos indicados nos exemplos 1.0 a 5,°,
7,°, 8.°, 13,0 e 14.0 serão extrahidos dos competentes re-
gistos ou das ordens regimentaes; os mencionados nos res-
tantes far-se-hão á vista dos diplomas originaes ou das suas
publicas fôrmas.

Exemplos de escripturação

Alem dos mencionados para a casa «Applicação Iittera-
ria antes do serviço militar) mais os seguintes:

1.0
Curso da classe de cabos das escolas regimentaes de in-

[asueria (caoallaria ou artilheria) em , . , de .. , de 18. , ,

2,°
Curso elementar da escola regimental de engenheria em

•• ' de ,', de 18...
3.°

Curso de cabos de enqenheria em ,., de , .. de 18, , ,

4.0

CU1'SOelementar de construcçôe« de enqenheria em '"
de , .. de 18. , .
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GUI'SO de 2. os sarqento» de enqenheria em ..• de ..•
de 18...

6.0

Curso de 1.os sa1'gentos de enqenheria em ••. de .•.
de 18...

7.0

1.o anno do CU1'SOda classe de sm'gentos das escolas re-
gi711entaes de imfamteria em ". de ... de 18. , .

8,0

1.o anno de curso da escola de sarqentos de cavallaria
(artilheria) em ." de '" de 18...

Curso da classe de sargentos das escolas reqimentaes de
infanteria em ", de ". de 18. , .

10.0

Oureo da escola de sa1'gentos de cavallaria (artilheria)
em ..• de ". de 18. , .

14.0

Curso de infante1'ilt (caoallaria, artilheria, enqenheria 011

administmção militar) da escola do exercito em . , . de , , ,
ele 18. , ,

12.0

GUI'SOmedico-veterinario do instituto de aqronomia e ve-
terinaria em '" de ." de 18...

13.0

Habilitado pW'a o serviço telegraplzico de gttarnição em
. " de .• , de 18., .

Approvado com, .. »aloree, no exame para o posto de «<>»

em '" de '" de 18.. ,
N. B. Esta verba destina-se ás praças habilitadas nos

termos do artigo 7.0 do regulamento de 26 de fevereiro
do 1801.
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Disposições relativas ás casas do «Tempo de licença regis-
tada» e do «Tempo de licença por motivo de molestia, e
de tratamento nos hospitaes»

La Far-se-ha, no fim de cada anno, a liquidação do tem-
po de licença registada, da junta e de tratamento nos hos-
pitaes, para se averbar a totalidade dos dias.

2.a Quando a praça passar de regimento, batalhão, ou
quando forem transferidos os seus assentamentos para novo
numero de matricula, mencionar-se-ha, no novo registo, a
totalidade do tempo passado n' estas situações, pela seguinte
formula: «Até 18 ... », tantos dias.

3.a Dando-se a transferencia de alguma praça de regi-
mento ou batalhão, na unidade d'onde sahir, haverá o cui-
dado de mencionar o tempo que teve de licença registada,
da junta, e de tratamento nos hospitaes, no anuo em que
tem logar a passagem.

Exemplos de escripturação

Verbas para o tempo de licença registada:
1883) quatro dias. 1884) vinte e nove dias.
Verbas para o tempo de licença por motivo de molestia

e de tratamento nos hospitaes:
1884) vinte e seis dias. 1887) quinze dias.

Disposições relativas á casa « Condemnações impostas
por sentenças dos tribunaes»

La Os exemplos de escripturação dados para esta casa,
sob os n. os 1.0 a 4.0, têem tambem applicação quando as
condemnações sejam impostas no fôro civil, substituindo-se
apenas o dizer: «Em conselho de guermD pelo de «No jÔ1'O
civil» .

2.3 As penas impostas aos reservistas, nos termos dos
artigos 116.0 a 123.0 do regulamento das reservas de 31
de dezembro de 1891, não são averbadas n' esta casa e sim
nos registos disciplinares.

3.a Não se registam n'esta casa as penas applicadas no
fôro civil por crimes anteriores ao alistamento, fazendo-se
o seu averbamento na casa «Notas biographícas», salvo se
resultar incapacidade para ° serviço militar.

4. a As penas applicadas nos tribunaes militares, depois
das praças terem baixa elo serviço, por crimes commetti-
<losquando reservistas ausentes sem domicilio conhecido, só
são averbadas na casa de «Baixa do effectivo elo exercito»,
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5.a A prisão preventiva é contada desde o dia em que
a praça entrar em casa de reclusão ou qualquer outra pri-
são fechada, até a sentença passar em julgado.

Exemplos de escripturação

Verba relativa à condemnação de uma praça, em con-
selho de guerra, a prisão militar, quando a sentença de-
clare levar-se-lhe em conta o tempo de prisão preventiva.

Em conselho de gUe1'1'a, ... (a pena imposta, indican-
do-se, por extenso, os annos, mezes e dias), levando-se-lhe
ein conta o tempo de prisão preventiva, por '" (o crime);
sentença de .,. de ... de 18...

2.°

Verba relativa á condemnação de uma praça, em conse-
lho de guerra, a prisão militar, quando a sentença declare
levar-se-lhe em conta a prisão preventiva, dando-se a cir-
cumstancia do processo subir, por meio de recurso, ao tri-
bunal superior de guerra e marinha e de ser negado pro-
vimento.

Em conselho de g~1'ra .,. (a pena imposta, indicando-
se, por extenso, os annos, mezes e dias), levando-se-lhe mn
conta o tempo de prisão preventiea, por ... (o crime); ae-
cordão de ... di' ... de 18...

3.°

Verba relativa {t rondemnação de uma praça, em con-
selho de guerra, a prisão militar, não se lhe levando em
conta o tempo de prisão preventiva.

Em conselho de gller1"a, ... (a pena imposta, indican-
do-se por extenso, os annos, ruezes e dias), por (o cri-
me); sentença (ou aceordão) de ... de ... de 18 .

4.°

Verba relativa li condemnação de uma pra~~a,em con-
selho de guerra, a pena que não seja a de prisão militar.

Em conselho de gue)'ra, ." (a pena imposta, indican-
do-se por extenso, os annos, meses e dias, quando tiver
logar), P01' .. , (o crime); sentença (ou accordão) de .. ,
de ... de 18...
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5.°
Verba relativa á condemnação de uma praça, no tribu-

nal superior de guerra e marinha, nos termos dos artigos
396.° e 397.° do codigo de justiça militar de 9 de abril
de 1875.

No tribuna] superior de gue1'ra e marinha, '" (a pena
imposta, indicando-se, por extenso, os annos, mezes e
dias), por ..• (o crime); accordão de '" de ... de 18 ...

6.°

Verba relativa a uma praça condemnada e mais tarde
amnistiada.

P01' sentença (ou accordão) de ... de '" de 18 ... ~foi
julgado p01' conforme á culpa o decreto de ... de ." de
18 ... ~ que o amnistiou pelo crime p01' q_uehavia sido con-
demnado em '" de '" de 18 ...
N. B. Esta nota e a de condemnação respectiva não

serão transferidas para documento algum que tenha de ex-
trahir-se do livro de matricula, nem passarão a novo re-
gisto. Podendo ser, escrever-se-há esta nota na tira de pa-
pel que se coIloca sobre a verba da pena, de que a praça
foi amnistiada, como determina a Ll ." das disposições
gemes d'estas instrucções.

7,°

Verba relativa a uma praça que obtem o perdão real
para o resto da pena em que havia sido condemnada.

P01' sentença (ou accordão) de ... de '" de 18 ,foi
Julgado por conforme â culpa o decreto de ... de de
18 ... J q_ue lhe deu por erpiada a pena em q_uehavia sido
condemnado em ... de ... de 18 ...

8,°

Verbas relativas a uma praça, á qual o perdão real re-
duro ou commuta a pena em que havia sido condemnada.

P01' sentença (ou accordõo ) de ... ele ... de 18 J foi
Jltlgado por conforme á culpa o decreto de . .. de de
18 ... J que lhe reduziu. a ... mezes de prisão militm' a pe-
na em que havia sido eondemmado em. ... de '" de
18 ...
N. B. A reducção da pena começa a contar-se da data

do decreto que a determinou.
Por sentença (ou accordão) de .,. de '" de 18 J foi

julgado por conforme á culpa () decreto de ... de de



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N .• 10 32:1

18 ... , que lhe commuiou em prisão maior cellular por ...
annos, seguida de degredo por ... annos, e comprisão no
logar do degredo por annos, a pena em que havia sido
condemnado em '" de de 18...
N. B. A nova pena começa a contar-se desde a data

do decreto que concedeu a commutação,

Disposições relativas á casa «Ulterior destino»

1.a 'I'rancar-se-ha O titulo «Ulterior destino», substi-
tuindo-o pelo de «Menção do comportamento militar, em
vista dos registos disciplinares, e informação quando a
praça passa ás reservas».

2. a A casa do que se trata será dividida em duas iguaes,
por meio de um traço horisontal, servindo a superior para
averbar a menção do comportamento, quando a praça
passa à primeira reserva, e a inferior para o mesmo fim,
na occasião de passar á segunda.

3.a O ofâcial encarregado da escripturação do registo
disciplinar, quando proceder á classificação do comporta-
mento elas praças, terá em vista se a ultima falta foi com-
mettida ha mais de tres annos, e qual a idade do trans-
gressor, quando as praticou, a fim de modificar, benevol,,-
mente, a mesma classificação. Comtudo, para que não se
encontre divergencia entre o numero e a gravidade das
punições apontadas e a classificação do comportamento,
far-se-ha menção circumstanciada das causas que motiva-
ram a referida classificação.

Exemplos de escripturação para o caso de passagem
á primeira reserva

1.0
Foi punido com quatro dias de detenção, dois eeercicioe

e duas guardas. leve bom comportamento militar.

2.°
Foi punido com oito dias de detenção, quatro exercícios

e quatro guardas. Teve regular comportamento militar,

3.°
Foi punido com vinte dias de detenção e dezoito guardas.

As faltas mais habituaes forani a embriaguez, e o pouco
zêlo no desempenho das obriqaçõe» do serviço. Tece irreqular
comportamento militar.
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4.°

Foi punido com trinta dias de prisão correccional, baixa
de posto ~ reprehensão em ordem. reqimental e com dez dias
de detenção, As faltas mais habituaes foram provenientes
de relaxação no serviço e pouco respeito pat'a com os supe-
riores. Teve mau comportamento militar.

5.°

Foi pttnido com vinte dias de detenção e em conselho de
gtterra foi condemnado em dez annos de deportação militar.
Teve peseimo comportamento militar, .

6,°

Não foi punido disciplinarmente, Teve exemplar comporta-
mento militar.

Exemplos de escripturação para o acto de passagem
á segunda reserva

Se a praça passar, directamente, do serviço activo para
a segunda reserva, terão applícação os exemplos dados para
a passagem do mesmo serviço á primeira reserva. Se, po-
rém, estiver já licenciada na primeira, seguir-se-hão os
seguintes:

'> °...

1.0
Foi punido com ires dias de prtsao correccional p01'

transgressão do artigo 121.° do regulamento das reservas.
Teve na 1.a reserva requla» comportamento militar

Foi punido com seis mezes de prisão milita», tres guat'-
das e foi autuado uma vez por trasieqreesõo do artigo 122. °
do regulamento das 1'eservas. Teve na 1.a 1'eserva ma!l com-
portamento militar.

3.°

Não foi punido llisciplinamtente. Teve na 1,a 1'eserva
eeemplar comportamento militar.

Disposição relativa á casa «Baixa do effectivo do exercito»

Não deve ter baixa definitiva qualquer praça que esteja
em processo, ou soffrendo algum castigo legalmente im-
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posto, sem que o mesmo processo seja ultimado e cum-
prida a pena inflingida, ou o castigo applieado haja tido
execução, salvo os casos previstos no § 2.° do artigo 129.e
e no artigo 130.° do regulamento das reservas de 31 de
dezembro de 1891.

Exemplos de escripturação

1.0
Baixa do serviço por completar o tempo em ... (pri-

meiro dia sem vencimento, se estiver ao serviço activo
ou, estando licenciada na reserva, o primeiro em que a
praça o não teria se estivesse no mesmo serviço).

7.°

Baira do serviço por incapacidade physica em ... de
... de 18...

3.°

Baira do soroiço paI' ter sido substituido pOl' João An.
tania) n:" 7fJ5 da matricula do 1.° batalhão) no livro 1.0
da 1.a serie, em 18 de janeiro de 1892 .
.N. B. Se o substituto sstiver sujeito á reserva creada

pelo artigo 2.0 ela lei de 9 de setembro de 1868, a verba
será accrcscentada do modo seguinte: « .•• ficando sujeito
á reserva do exercito) ereada pelo artigo 2.° da carta de lei de
[I de setembro de 186'8».

4.°
Baixa a cumprir sentença de ... (pena maior) em ...

de ... de18 ...
5.°

Ecautorado em ... ele ... de 18...

6.°
Fuzilado em ... de . " de 18, ..

Folleeeu em ... e7e •.. d« 18, ..

8.°
Morto no combatê (batalha) de .•. em ••• de ••• de

1
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11.°
Baixa do se1'viço por indevidamente alistado em . . . d~

de 18 ...

9.°
Falleceu, por motivo de ferimentos recebidos na manu-

tenção da ordem publica (no combate, na batalha de ... )
em .,. de .. , de 18...

10.°
Falleceu, p01' motivo de ferimentos recebidos na occasião

em q'IM, em tempo de paz, desempenhava as suas funcçõe»
de serviço, em •.. de .,. de 18...

12.0

Baixa do serviço por não convi»: á disciplina, nos termos
do artiqo 11:3.° do requlamenio de 2.9 de outubro de 18.91,
em ... de ... de 18...

1:3.o
Baixa do serviço por se haver alistado o individuo de

quem era supplenie, em ... de ... de 18...

14.0

Baixa do serviço por completar o tempo em . . . de ...
de 18... , devendo sm' preso e enireque á auctoridade mili-
tal' logo que seja encontrado, a fim de responder perante
os trilnmaes milital'es, pelo crime de ... , praticado em '"
de ... de 18...
N. B. Esta verba tem applicação á praça que, estando

licenciada na reserva e ausente sem domicilio conhecido,
deva ter baixa, por completar o tempo, e tenha de respon-
der nos tribunaes militares por qualquer crime militar
praticado durante a permanencia na reserva. Se for presa
é julgada, accrescentar-se-ha á referida verba, a seguinte:
«Sendo p"eso, foi julgada em ... de ... de 18 ... e condem-
nado a '" (ou absolvido )», No caso especial d'este exem-
plo, não se encerra a casa até ao resultado do julgamento.

Exemplos de escripturação para a casa «Mençãodo compor-
tamento militar, em vista dos registos de castigos, e in-
formação quando a praça deixa o serviço militar»

1.0
Se a baixa tiver logar saindo a praça directamente do

exercito activo, applicar-se-hão os exemplos dados, em re-
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lação á casa «Ulterior destino», para quando a praça passe
á primeira reserva.

No caso da baixa ter logar, saindo a praça da primeira
reserva, applicar-se-hão os exemplos dados, em relação á
casa I/.Ulterior destino», para quando a praça passa á se-
segunda reserva.

3.°
Se a praça estiver licenciada na segunda reserva, quan-

do a baixa deva ter logar, seguir-se-hão os exemplos indi-
cados, com respeito á jà referida casa do «Ulterior desti-
no», para as praças que, estando licenciadas na primeira
reserva, passem á segunda, substituindo-se o dizer «Teve
na t.a resm'va, etc.» pelo de «Teve na 2.a reserva, etc.»
N. B. O indice do registo disciplinar de cada praça terá

logar em seguida á epigraphe d' esta casa ~ n' ella propria,
e por isso, apenas seja registado o primeiro castigo no li-
vro competente, escrever-se-ha na mesma casa o seguinte:
«Registo disciplina»: n. o ••• do livro .. , da . " serie» ,

Folhas de registo

Titulo

'I'ransformar-se-ha o dizer «Folha do registo do», em
«Folha do regista de», a fim de se mencionar, logo CID
seguida, o nome do individuo que se alista, supprimíndo-se
o posto em que tem logar o assentamento de praça.

Designação do estado civil

N'esta casa escrever-se-ha exactamente o que for aver-
bado na correspondente do livro de matricula; como, po-
rém, as folhas não têem o dizer impresso «residentes em»,
com relação aos paes da praça alistada, mencionar-se-ha a
residencia, em seguimento da filiação, a fim de que os res-
pectivos averbamentos não fiquem incompletos.

Signaes caracteristicos

Quando não houver nas folhas o dizer impresso relativo
á altura rectificada, e se proceder a tal rectificação, escre-
ver-se-há o respectivo assentamento como nos livros de
matricula, mas pela parte superior do dizer respeitante á
altura não rectificada.
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Designação do estado militar. (Corpo, graduação,
numeros e companhia)

Na escripturação d estas casas ter-se-Ira em vista o es-
tabelecido para a casa «Graduações e posição n'estc regi-
lllCIÜO)) dos livros de matricula, e tambem o exemplo abai-
xo indicado. '"

Na primeira casa vortical a Corpo», dcsignur-sc-ha o
regimento o batalhão, ou companhia independente, cm que
a praça servi]'. Não se registarão, porém, os districtos do
recrutamento e reserva cm que as praças licenciadas nas
reservas forem successivamcnte collocadas por effeito de
transferencia de domicilio, nem tambom os corpos e os
numeres com que n' ellcs ficam os reservistas apresentados
ao serviço activo cm unidade onde não têorn a matricula
em aborto, o que deverá constar das notas biographicas.

Não será aberta nova casa horisontal emquanto as pra-
ças servirem no mesmo corpo.

Nos assentamentos das praças transferidas das guardas
municipaes c fiscal para o exercito, por motivo de licen-
ciamento para a reserva, no caso de já torem a matricula
em aberto nos corpos onde forem recebidas, serão repeti-
dos os dizeres respeitantes a estas casas, por baixo dos
pertencentes áquellas guardas, excepção foita á compa-
nhia ou bataria e ao respectivo numero.

Exemplos de escripturação

L

NUIUt'l'O

Corpo (Iruduação Numero Companhia da compu-
de matricula nhia

Regimento de infante-
1'10, n.s 7 -1.0 bata-
lhão .............. Soldado 2:024 a." 2ü

Designação do estado militar. (Assentamento de praça)

Escrever-ac-ha n'csta casa o determinado para identica
do livro de matricula, com a suppressâo do dizer «Assen-
tamento de praça», por isso que, constituindo a epigraphc
da casa, toma-se desnecessario repetil-o.
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Designação do estado militar, (Transferencia de corpo
e assignatura do commandante)

Na casa eTransfercncia de corpo» mencionar-se-hão to-
das as que tiverem legar, e, na da «Assignatura do com-
mandante», será o do corpo que assignará, com declaração
do posto e regimento a que pertencer, excepto se fi praça
transferida estiver matriculada no livro do 3.0 batalhão ou
licenciada na reserva, pois n' estes dois casos pertence a
assignatura ao respectivo commandante de batalhão ou ao
do districto de recrutamento e reserva.

Não sc averbam na casa «Transferencias de corpo» ai>
que tiverem Jogar, de districto para districto, dos reser-
vistas licenciados, nem as suas transferencias de apresen-
tação, de uma unidade para outra, quando chamados ao
serviço activo. E sufficiente demonstração de transferencia
a verba inscripta nas «Observações durante o tempo de
serviço». Tambem não se registará na referida casa o es -
tado de pagamento do reservista, sendo bastante docu-
mento a guia de marcha com que se apresentar.

A linha horisontal passada })or debaixo da assignatura
do eommandante deverá estender-se a todas as casas ver-
tieaes das «Designações do estado militar», salvando a elo
«Assentamen to ele praça».
As transferencias de batalhão, dentro do mesmo regimento

não SIt(1 também escripturadas na casa «'I'ransferenrencias
de cor1l0D.

Exemplo de escripturação

Traosferencia de corpo
Passou ao reqimento de ...

II. o ••• (ao 3.0 batalhão do re-
gimento de infanieria n,o •• ')
ao corpo de marinheiros da
armada) â briqada de artilhe-
ria de montanha) á 2.a com-
panhia da administração mi-
litar) etc., etc.) em de .. ,
de 18... Jpago até (nota)
ordem, decreto de ).

Àssignatnra do commandante

F ...

Coronei de infanteria n. o, ••
(Tenente coronel de ... e com-
mandante do districto de re-
crutamento e reserva n.o •.. )
eic., etc.

Observações durante o tempo de serviço

, sta casa escrever-se-há tudo o que se av rba na das
«Notas biogrsphicas» de livro de matricula.
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Os commandantes dos corpos, dando para isso os com-
petentes esclarecimentos, farão completar os assentamen-
tos das praças transferidas dos 3.°8 batalhões para os ba-
talhões activos do mesmo regimento, com a indicação do
batalhão onde forem recebidas.

Como regra geral, quando n'alguma unidade se lance,
na casa «Observações durante ° tempo de serviço» o nu-
mero, companhia e batalhão em que ° reservista está apre-
sentado, é porque não tem a matricula aberta n'osta uni-
dade, porquanto, se a tivesse, averbar-sa-ía o numero e
companhia nas respectivas casas verticaes das «Designa-
ções do estado militar».

Nas apresentações successivas ao serviço activo dos re-
servistas, os commandantes dos corpos, que receberem as
referidas apresentações, darão os esclarecimentos necessa-
rios para se completarem as competentes verbas com a in-
dicação do numero, companhia e batalhão, que forem des-
tinados, no novo corpo, ao reservista.

Campanhas- Ferimentos - Condecorações e louvores-
Condemnações impostas por sentença dos tribunaes-
Applicação litteraria - Tempo de licença registada-
Tempode licença por motivo demolestia e de tratamento
nos hospitaes - Baixa do effectivo do exercito
Em todas as casas supramencionadaa, averbar-se-lia tudo

quanto está determinado para as suas correspondentes do
livro de matricula.

Mudançade situação por ter completado o tempo
de serviço effectivo

Esta casa, modificada e alterada no titulo, como se pre-
screveu para a do «Ulterior destino» dos livros de matri-
cula, servirá para o averbamento de tudo quanto se regis-
ta na referida casa dos mencionados livros.

Ca(leruetas militares

Folha do rosto (frente da pagina A)

Sempre que tenha logar a substituição da caderneta de-
ver-sc-ha lançar a seguinte verba, logo por cima do dizer
«Caderneta militar». Esta caderneta substitue a primeira
(eeqund«, etc.), que foi extraviada (ou qualquer outra cau-
sa que originasse a substituição).
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N. 13. Estas declarações, que serão sempre datadas,
sclladas e assignadas, pertencem aos commandos ou in-
specçõcs geraes das armas, quando se der o caso de que
trata a segunda parte da disposição geral n. o 23 das pre-
sentes instrucções.

Collocações e posição durante o tempo de serviço
(verso da pagina A ou pagina B)

Escripturar-se·hão as casas que constituem esta pagina,
cm harmonia com o determinado para a casa «Graduações
c posição n'este regimento» dos livros de matricula c para
as casas «Graduação, numeros e companhia» das folhas de
registo, observando-se tambem os exemplos apresentados
na pagina em questão da caderneta militar (pagina B do
modelo n.? 3 do regulamento das reservas de 31 dc de-
zembro de 1891.)

Quando as cadernetas disserem respeito a praças alista-
das directamente na scgunda reserva e a ella pertencen-
tes, só se preenchcm na pagina B as casas com a desi-
gnação de «Corpos, batalhões, numero de matricula e pos-
tos» .

Nota dos assentamentos de matricula
(paginas E e E-I)

Os dizeres da nota de assentos da caderneta, em tempo
do paz, S(J serão preenchidos quando a praça for licencia-
da para a reserva, pela primeira vez, ou quando tenha
baixa directa do serviço activo, devendo escrever-se de
modo a evitar, quanto possivel, o addicionamento de ou-
tras cadernetas.

Em tempo de paz, quando qualquer praça licenciada
na reserva passe ao exercito activo, ou seja chamada a
serviço activo, como reservista, depois de lançadas as
verbas de apresentação, cessa a escripturação na nota de
assentos da respectiva caderneta, até que se dê novamen-
te a passagem ou o licenciamento para a reserva. No
acto da praça ter baixa directa do serviço activo dar-se-há
cumprimento ao que, na nota (b) da pagina E da cader-
neta, está preceituado para o primeiro licenciamento para
a reserva.

Na escripturação das notas de assentos seguir-se-lia o
determinado para as casas correspondentes do livro de
matricula, attendendo-se ao exarado nas notas (a), (b) da
pagina E da caderneta e ús seguintes excepções:

4
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1.a Nas casas «Menção do comportamento», será in-
seripta tambem a nssíguatura do responsável pelas verbas
n' ellas mencionadas.

2. a Na casa «Baixa do effectivo do exercito», lançar-
se-hão tambem verbas, indicando até quando a prar;a foi
paga dos seus vencimentos e a divida que deixou á fazen-
da nacional, tudo conforme o exemplo apresentado na pa-
gina E-1 verso do modelo n. o 3 do citado regulamento
das reservas.

3." Na casa destinada á epigraphe «Menção do compor-
tamento, cm vista dos registos disciplinares, e informação
quando a praça tem baixa do effectivo do exercito» só se
escreverá o numero do registo disciplinar do ultimo corpo
em que a praça servir no exercito activo.

(a) ... n.v ...

Assentamentos (b) ... que, por mal averbados,
proponho para rectificação

Corpo c batalhão (c) .
Posto ou graduação .
Numero de matricula do livro ... da ... seric
Nome ...

Averbamentos fcitos
Averbamentos

que devtam faz('r-fW

Quartel em ... aos .. , de .. , de 18 ...

(Legar do sêIlo)

o cornmandante,

F ...

(a) Designação do corpo ou districto de recrutamento e reserva
que propõe a rectificação.

(b) Indicação do documento ou documen.tos em que se propõe
rectificação (livro de matricula, folha de registo ou caderneta).

(c) Se a rectificação for em assentamcnto de. reservista, o corpo
e batalhão indicado será onde eIle tiver a matricula em aberto.

Secretaria d' estado dos negocios da gucn'u, em 27 de
agosto de 1892.= O director geral, Caetano Pereira San-
ches de Castro} general de divisão.
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7. 0_ Jlinislerio dos nfgocios da marinha e ullramar- Direc~ão geral do ultramar
p nrl,arli~ão

Em virtude <lo decreto de 15 de setembro ultimo, tran-
screve-se o decreto do ministerio da guerra, que abaixo
segue, bem como as alterações regnlamentarcs a que elle
se refere.

Estando de ha muito reconhecido que o systema de es-
cripturação e contabilidade dos consclhos administrativos
dos corpos do exercito, a que se referem os titules X e XI
do regulamento da administração da fazenda militar de 16
de setembro de 18G-! e os capitulos IV e VI do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito de 21
de novembro de 186ü, é extremamente complicado e dis-
pendioso; c convindo, portanto, simplificar aquelle systema,
sem prcjuizo da conveniente clareza na escripturação e da
indispensavel fiscalisação que deve haver no emprego dos
fundos a cargo dos mesmos conselhos: hei por bem appro-
var e mandar pôr em execução as alterações aos meneio-
nados regulamentos, que fazem parte cl'este decreto e bai-
xam asaigundns pelo ministro e secretario d' estado dos
negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d' estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de setembro de
1892.-REI.=,Jo1·ge Oaudido Cordeiro Pinheiro Furtado.

Alterações aos regulamentos de 16 de setembro de 1861 e de 21 de novembro
de 1866, a que se refere o decreto d'esta data

Composição dos conselhos administrativos

Artigo 1.0 Os conselhos administrativos dos corpos do
exercito serão compostos pela seguinte fôrma:

Presidente - O coronel ou o offieial commandante do
corpo;

Vogues - O tenente coronel ou o offi.cial immcdiato ao
eommandaute, e o offieial quartel mestre ou aspirante da
administração militar, thesonreiro do conselho;

Secretario (scm voto) - Um offícial subalterno, nomea-
do pelo commandantc do corpo.
§ 1.0 Ao presidente do conselho administrativo compe-

tem, alem das attribuições designadas nas presentes alte-
rações, todas a que pelo regulamento de 16 de setembro
de 1864 e disposições posteriores lhe tê em sido conferidas.
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§ 2.0 Ao primeiro dos vogaes competem as attribuições
que pelo citado regulamento pertenciam ao major, com
excepção d' aquellas que pelas presentes alterações ficam
a cargo dos majores, como fiscaes da administração das
companhias dos batalhões que commandam.
§ 3.0 Ao thesoureiro, alem dos deveres indicados no

artigo 23.0, competem todos os outros que, pelos regula-
mentos c ordens em vigor, lhe são attribuidos,

Nos seus impedimentos será substituido por um oflieiaI
nomeado nas condições do secretario.
§ 4.0 O secretario desempenha o serviço que pelos

mesmos regulamentos c ordens lhe é attribuido, não po-
dendo exercer este Iogar por mais de dois annos, nem ser
nomeado novamente para tal cargo antes de decorrido
igual praso depois de ter deixado de o exercer, salvo o
caso de não haver outro subalterno presente no corpo.

Art. 2.0 Ao presidente do conselho assiste o direito:
1.o De invalidar as deliberações do conselho, ordenando,

n'este caso, por escripto e sob sua exclusiva responsabili-
dade, o que tiver por conveniente sobre as resoluções que
não merecerem a sua approvação ;

2.0 Em casos extraordiuarios, ordenar, também por es-
cripto, a realisação de qualquer despcza ou acto administra-
tivo, assumindo a inteira responsabilidade das suas ordens.
§ unico. Em qualquer dos casos dará superiormente im-

mediato conhecimento das resoluções que houver tomado,
e as suas ordens serão transcriptas nas actas das sessões
do conselho e ficarão archivadas.

Art. 3.0 Cada um dos membros do conselho terá uma
chave do cofre. .

Art. 4.0 Os conselhos administrativos das praças de
guerra de 1.a classe serão organisados pela seguinte fórma.e

Presidente - O governador da praça;
Vogaes-O tenente governador ou major da praça, e

um official do estado maior da mesma praça;
Secretario (sem voto) - Um official subalterno do qua-

dro das praças ou um sargento da sua guarnição.
§ 1.o O tenente governador ou o major da praça desem-

penham as funcções de thesoureiro.
§ 2.0 Quando não haja na praça official do referido eH-

tado maior, será nomeado para vogal do conselho um
offlcíal dos que estiverem em serviço na praça, não po-
dendo, porém, essa nomeação recair n'aquelles que perten-
çam aos corpos, companhias independentes ou forças da
guarnição.
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Art. 5.0 Todos os outros conselhos administrativos não
mencionados nas presentes alterações continuarão a ser
constituidos pela fórrna designada nos regulamentos e oro
dens que especialmente lhes dizem respeito.

Art 6.0 Os conselhos eventuaes, quando tenham de 01'·
ganisar-se, serão compostos pelo commandante das forças
e pelos dois officiacs immediatamente inferiores em gra-
duação e antiguidade.

Art. 7.0 Quando, por falta de officiaes, não seja possivel
a organisação dos conselhos administrativos ou eventuaes,
pela fórma que fica determinada, será a administração com-
mettida aos commandantes das forças.

Da escripturação e contabilidade dos conselhos
administrativos

Art. 8. o Nos conselhos administrativos dos corpos do
exercito haverá os seguintes registos:

Livros

1.o Actas das sessões dos conselhos.
2.0 Movimento diario do cofre (modelo n.? 1).
3.0 Registo geral ele fundos (modelo n.? 2).
4. o Conta geral do fardamento (modelo n. o 3).
5. o Inventario elos lanificíos e mais fazendas e dos arti-

gos novos e usados de vestuário. calçado e accessorios.
Este registo é dividido om tres partes (modelos actuacs).
6.0 Contas correntes com os credores (modelo actual).
7. o Conta da receita c despeza do rancho (modelo n. o 4).
8. o Contas com outros corpos, por debitos e ereditos de

fardamento (modelo n.? 5).
9.0 Conta de ferragem (modelo actual).
10. o Balanços geraes de fundos á responsabilidade dos

conselhos administrativos (modelo actual).

Pastas

11.° Registo do material de guerra.
12.0 Registo da mobília e utensilios.
Art. 9.0 Do occorrido nas sessões se lavrará a compe7

tente acta no registo n.? 1, mencionando-se as propostas
apresentadas, as deliberações que ácerca d' ellas se toma-
ram, as transacções eft'ectuadas e os valores existentes em
cofre depois de realisadas essas transacções. As quantias
serão mencionadas por extenso.
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A formula da acta será:

ACTA N."

No dia '" de ... de 18 ... , reunidos em sessão os
membros do conselho administrativo abaixo assignados,
deliberaram:

1.o Que se recebesselO q;'le. tiver sido mencionado no
2.0 Q diario do cofre na columna res-

ue se pagasse poctiva ao numerário.
3. o Que se resgatassem as seguintes cédulas ...
4. o Que por meio de cédulas se abonasse ...
E seguidamente se verificou ter ficado no cofre a quan-

tia de ... róis, sendo '" réis em dinheiro e ... réis
em cerlulas.

Mais deliberou o conselho
E para que devidamente eonste o expondido, eu, F ... ,

secretario, lavrei a presente acta que assigno com os mem-
bros do conselho.
§ LOAs actas serão numeradas seguidamente em cada

anno, e lidas e assignadas na sessão immediata áquella
de que tratam. A assignatura, sem declaração do voto,
importa a approvação das deliberações do conselho.
§ 2. o Quando se dê o caso previsto no llrtigo 7. o os res-

pcctivos commandantos farão tambcrn lavrar actas, que
assignarão, nas quaes se mencionem todos os procedimen-
tos administrativos que ordenarem, a fim de assumirem
por essa fôrma as consequentes responsabilidades.

Art. 10.0 Do registo n.? 2, do movimento diario do co-
fre) constarão todas as entradas e saídas de fundos reali-
sadas em cada sessão do conselho administrativo, c escri-
pturadas pela fórma indicada no modelo, ficando elimina-
do o livrete do thesoureiro

Art. 11.0 ° 1'egisto qeral de fundos (registo n. ° 3) ter{t
200 folhas e n' elle se escripturarào todas as verbas repl'e-
sentativas de quaesquer quantias que entrarem no cofre
ou d' elle saírem por effeito das transacções realisadas, e
todas as transferenoias de uns para outros fundos prove-
nientes das suas Iiquidaçõos.
§ unico. ° registo geral dos fundos substituo os regis-

·tos n.OS 3, 4, 7, 8 o 14, de quc trata o artigo 222.° do
regulamento da administração da fazenda militar de 16 do
setembro de 1864 e os registos dos fundos das escolas re-
gímentaos e remonta.

Art. 12.0 No registo n.? 4, conta gel'al do fardamento)
escripturam-se, pela fôrma indicada no modelo respectivo,
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as importancias totacs dos documentos que importem au-
gmento ou diminuição nos debites ou credites das praças,
cujas contas correntes passam a ser escripturadas nas ba-
terias ou companhias a que pertençam.

Art. 13,° Os registos n.OS 5 e 6, inventario de lauificio«
e outros artiqos e contas correrdes com credores, correspon-
dem respectivamente na fórma e systema de escripturação
aos registos n.OS 10 c 13 do regulamento de 1864.

Art. 14.° O registo n.? 7, conta da receita e despesa do
rancho, consta de um livro de 200 folhas, escrípturado pela
fôrma indicada no modelo respectivo, e fica substituindo o
livro modelo ZZ a que se refere o artigo 321.° do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito.
§ 1.0 Como documentos comprovativos d'esta conta fi-

carão archívados :
a) Os mappas (modelo AA) a que se refere o artigo.

339.° do mencionado regulamento;
b) As contas correntes de cinco dias, devidamente do-

cumentadas, de qlle tratam os artigos 320.°, 342.° e 361.(}
do mesmo regulamento;

c) Os marras e documentos indicados no artigo 351.°;
d) O mappa e documentos a que se refere o artigo 369.°;
e) Os vales diarios ;
f) Mappas, organisados de cinco em cinco dias pelo di-

rector do rancho, similhantes na forma aos que foram de-
terminados pelo artigo 341.° do regulamento de 1866. No
mappa referido ao segundo período de cinco dias serão
lançadas, em seguida ás sommas, as sommas do mappa an-
terior, que se addicionarão ás primeiras e assim successi-
vamente nos mappas seguintes, para quc no ultimo de cada
mez se encontre a totalidade do movimento mensal,

Art. 15.° O registo n. o 8, das contas com outros corpos
por débitos e creditas de fardamento, é destinado a consi-
gnar as quantias que o regimento tenha de entregar ou
de receber directamente, por debitos e credites de praças
vinda" de corpos pertencentes a ministerio differento ou
para esses corpos transferidas, e as importancias de artigos
de fardamento ou de concertos despendidas no corpo por
eonta de praças addidas de outros corpos ou více-versa.

O pagamento ou recebimento será averbado, logo que
se effectuc, na columna respectiva do registo, e sobre a im-
portancia ali escripta se passará um traço horisontal.

No fim de cada trimestre rcalisar-sc-hão as sonunas das
quantias não traçadas, cujas totalidades tê em de ser indica
das no balanço geral a que o conselho tem de proceder.
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Art. 16.0 O registo n.? 9, conta de ferraqem, é o desti-
nado aos corpos montados e será escripturado segundo o
modelo actualmente adoptado.

Art. 17.0 O registo n.? 10, dos balanços gemes dos fun-
dos á responsabilidade dos conselhos admini8t1'ativos~ consta
de um livro de 100 folhas, no qual se lançarão os balanços
trimensaes pela fôrma e segundo o modelo actual.

Art. 18.0 Os registos n.OS 1 a 10 supramencionados
serão numerados e rubricados por folhas pelo comman-
dante do regimento, batalhão ou companhia independente
a que pertençam, commandantes, governadores e chefes
de estabelecimentos militares, e nas folhas do rosto de
cada um se lançará o termo de abertura pela fôrma se-
guipte:
E este livro destinado ao registo de '" com principio

n'esta data, e contém ... folhas por mim rubricadas com
a rubrica ... de que uso.

Quartel em ... , aos ... de ... de 18 .••

F ...
(Posto, corpo e arma.)

§ unico, As rubricas poderão ser feitas de chancella,
declarando-se esta circumstancia no termo de abertura.

Art. 19.0 Os registos n.?" 11 e 12 substituem os
n.OS 5 e ti a que se refere o artigo 222.° do regulamento
de 1864, c constam respectivamente de tantas folhas vo-
lantes quantos são os artigos do material de guerra e os
de mobilia e utensílios que houver a escripturar.

Art. 20.0 Na organisação d'estes registos observar-sc-ha
o seguinte: -

1.0 As folhas serão de papel almasso de trinta e cinco
linhas, com uma margem de om,4, e eom as casas indica-
das nos modelos n. os 6 e 7, podendo os dizeres ser impres-
sos ou Iithographados, formando todas as folhas do registo
n.o 11 as seguintes secções:

1\rlnamento e correan10.
1 a Munições.
. Instrumentos bellicos o musicos.

Accessorios respectivos a estes artigos.

IEquiPamíinto individual.
2. a Equipamento regimental.

Mctaes.
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3 a jArreios de cavallo.
· Arreios de muar.

4 a IEquipamento de cavallo e de muar.
· lArreios de picaria.

5 a \Artig.os diversos.
· [Taras.

lBôcas de fogo.
6. a Material de artilheria Reparos e viaturas.

Munições.
. .. \Palamenta.

7. a Material de art11he1'1alArtigos de reserva.

2.0 O registo n.? 12, ol'ganisado por modo iclentico ao
n.? 11, dividir-se-há nas secções seguintes:

1.a Mobília.
2.a Utensílios.
3.a Apparelhos e instrumentos destinados á instruc-

ção geral do corpo ou á especial da escola re-
gimental.

4.a Taras e artigos não classificados.

3.° As folhas que constituem cada secção são seguras'
por dois ataches collocados á margem, tendo essa secção.
uma folha para rosto com a respectiva indicação (modelos
n.08 8 e 0).

4. ° 'I'odas as secções serão acondicionadas em uma ou
mais pastas de cartão, conforme o volume que attingirem,.
tendo cada pasta lombada de carneira com a respectiva
designação, addicionando-se a esta designação a letra A
para a primeira, B para a segunda e assim successivamente.

5.° As companhias ou baterias têern também folhas vo-
lantes e pastas em tudo ídenticas ás ele que acima se fal-
lou, e que constituem o registo do conselho administrativo"
devendo accresccntar-se no rosto das secções e nas lomba-
das das pastas d'aquellas a designação do batalhão e da.
companhia ou bateria.

G.o Ol:!registos das companhias ou baterias serão escri-
pturndos e conservados n'estas, c para no conselho admi-
nistrativo se saber promptamente quantos artigos a cada
uma estão distribuidos, haverá no mesmo conselho um
registo (modelo n. ° 10) por secções, no qual se apontará
o movimento que se for dando, sendo n'este registo men-
cionados os artigos com a nomenclatura abreviada e ape-
nas sufficiente para se saber de que artigos trata.
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7.° As companhias ou baterias nunca elevem receber
artigos do deposito regimental sem que d'elles passem o
competente recibo, e sempre que nas folhas (modelo n.? 7)
seja feito algum augmento ou abatimento, serão estas folhas
apresentadas ao respectivo major, para este as rubricar na
casa das observações, em correspondencia no numero de
artigos que ficam existindo.

Art. 21..° Na escripturação dos registos n.OS 11 e 12
observar-se-hão os seguintes preceitos:
1.o Cada folha é destinada á cscripturação dos artigos

do mesmo nome, escrevendo-se à mão o nome do artigo
no alto da folha, sendo em cada secção collocadas as fo-
lhas por ordem alphabctica e numerica. Todas as folhas
são rubricadas pelo commandanto do corpo quando n'ellas
começa a cscripturação.

2.° Organisado o primeiro registo e sobrevindo a nc-
ccssidadc de lho juntar novas folhas por se haverem rece-
bido artigos ainda não escripturados, serão as mesmas fo-
.Ihas collocadas pela ordem alphabetica que lhes competir
no registo, sendo a sua numeração a mesma da folha que
as preceder seguida da letra A, B, etc., conforme o numero
de folhas a introduzir, fazendo-se menção ú margem da
folha primitiva de que a ella se seguem uma ou mais fo-
lhas da mesma numeração.

3,° Quando os artigos são recebidos no regimento, cs-
cripturnm-se logo nas folhas respectivas em seguida aos
ultimos que n'cllas estiverem escripturados, indicando-se
a data do augmento ~ícarga, e na casa de observações o
motivo do augmento e o numero e anno da ordem regi-
mental em que foi determinado, praticando-se por modo
idcntico com respeito aos que tiverem de ser abatidos, fa-
zendo-se irnrncdiatamente a respectiva somma ou subtrac-
ção para se mencionar o numero elos que ficam existindo,
indicando-se na dita casa quantos no deposito regimental e
quantos distribuidos ás companhias ou baterias.

4. ° No fim de cada anuo civil repete-se cm cada folha
'a ultima verba cscripturada, para assim ficar indicada a
existeucia de todos os artigos em 31 de dezembro, fa-
~endo-se seguidamente a conferencia do registo do consc-
.Iho administmtivo com os registos das companhias ou ba-
'serias.

5.° Estando completamente escripturada uma folha, na
frente e no v 1'80, serú retirada e collocada em seu Iogar
nova folha, competentemente rubricada, para n'esta con-
tinuar a escripturnção.
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6. ° As folhas que forem retiradas serão archivadas, em-
massando-se pela ordem por que estavam no registo, para
serem inutilisadas quando se passar inspecção li cscríptu-
ração e administração do corpo, salvo aI:!que disserem res-
peito a. artigo em cujo numero ou nomenclatura se encon-
tre differcnça, as flllaes só poderão ter o mesmo destino
d'aquellas depois de liquidada com a estação superior,
para com a qual o corpo é responsavel pelos artigos for-
necidos, a ditlerença encontrada.
§ unico, As folhas das companhias que tiverem sido re-

tiradas do registo (restas, serão inutilisadas no fim de ca-
da anno , depois de feita a conferencia a que se refere °
11. ° 4.° d' este artigo.

Art. 22.° São supprimidos os registos n.OS 11 e 12
do regulamento da fazenda militar de 1864, c o registo
(modelo n." 2) da ordem do exercito n.? Hl de 1870; o
primeiro, das manufacturas, será substituído pelas pro-
prias manufacturas documentadas, que ficarão no archivo
depois de conferidas pelo conselho administrativo; o se-
gundo, dos termos de contratos, será substituído por copias
authenticas dos originucs, (lue serão devidamente archiva-
das quando os contratos obtenham approvação superior;
e, finalmente, o terceiro, será substituído pelas resultas
geraes de vencimentos, que tambem ficam archivadas.

Art. 23.° Os thcsourciros dos conselhos administrativos
terão a seu cargo a escripturação dos registos n.OS 2, 3, 5,
11 e 1:J; todos os outros serão escripturados pelos sccre-
tarios dos conselhos.
§ único. Para auxiliar a escrípturação serão emprega-

dos na secretaria do conselho um segundo sargento e um
cabo ou soldado, que indistinctamcnte coadjuvarão o the-
soureiro ou o secretario segundo as convenicncias do serviço.

Art. 24.° As companhias e baterias competirá a eseri-
pturação das contas corrcutes das praS'as, para o que lhes
serão fornecidos pelos conselhos administrativos os preci-
sos livros de modelo igual ao do registo n. o 9 do regula-
mento da fazenda militar de 1864.
§ 1.0 Nos regimentos de ongenheria e de infanteria os

livros das contas correntes das praças serão rubricados e
numerados, por folhas, pelos majores cormnandantcs dos
batalhões, (lUe nas folhas do rosto lavrarão termo de aber-
tura similhantc ao de que trata o artigo 18.°; nos outros
corpos, pertenccrâ este serviço ao major fiscal do regi-
mento. As rubricas poderão ser feitas de chancella, de-
clarando-se esta circumstancia nos termo I:> de abertura.
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§ 2.° Todos os documentos respectivos A escripturação
das contas correntes de fardamento serão entregues ao se-
cretario do conselho administrativo, que em todos lançará
e rubricará a verba de «registado» depois de effectíva-
mente haver escripturado as suas importancias na conta
geral do fardamento (registo n.? 4). Em seguida serão os
mesmos documentos distribuídos ás companhias ou bate-
rias a que digam respeito, para que ali sejam lançadas as
competentes verbas nos livros das contas correntes, o que
será attestado pelas rubricas dos respectivos commandan-
tes, voltando os documentos, depois, ao conselho adminis-
trativo para serem devidamente archivados,
§ 3.° Pertenee aos commandantes das companhias ou

baterias a organisação dos balanços trimensaes dos debí-
tos e creditos das praças, cuja exactidão será attestada
pela rubrica dos majores fiscaes do c.Q.rpo ou batalhão.
Igualmente compete aos commandantes das companhias
ou baterias fornecer ao conselho administrativo, quando
lhes for exigida, nota das importancias que constituam a
totalidade dos debitos e creditos das praças.

Art. 25. o- Para a escripturação das companhias ou bate-
rias, na parte administrativa, alem dos livros, pastas e fo-
lhas volantes de que tratam o n. ° 5. ° do artigo 20.° e o ar-
tigo 24.°, haverá os seguintes cadernos auxiliares da es-
erípturação :

1.0 Caderno annual de alterações que influam no ven-
cimento das praças (modelo n. ° 11).

2.° Diario da situação das praças (modelo n.? 12).
3.° Registo das praças abonadas para rancho (modelo

n.? 13).
4. ° Registo das livranças de rações de pão e de forra-

gens, em separado (modelo n.OS 14 e 15).
5. ° Distribuição de vencimentos ás praças (modelo n. ° 16).
§ 1. ° Cada um d' estes cadernos terá o numero de fo-

lhas preciso para a escripturação relativa fi 11m anno, o
todos elles, no fim de cada anno, reunidos n'uma pasta,
formarão um volume, que será archivado no archivo da
companhia ou bateria.
§ 2.° Os referidos cadernos serão numerados e rubrica-

dos, por folhas, pelos majores fiscaes dos .regimentos .ou
batalhões. Os commandantes das companhias ou baterias
assignarão mensalmente os cadernos dos modelos n.OS 12,
13, 14 e 15, e quinzenalmente ° do modelo n.? 16, depois
de feita a escrípturação relativa a estes períodos.

Art. 26.° Os debitos e os credites das praças que te-
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nham passagem de uns para outros corpos serão abatidos
c abonados IHl8 respectivas relações de vencimentos, por
fórma que se realise sempre a sua transferencia dos conse-
lhos administrativos dos corpos a que as praças pertenciam
para aquelles dos corpos para onde tiveram passagem. Para
que isto se consiga, e no caso da praça ser devedora, será
a sua divida abonada no corpo d'onde saiu e abatida a ros-
poctiva importancia no corpo para onde passou, a fim de
ali ficar também constituindo divida ao conselho.
§ unico. Quando o fundo de fardamento não comportar

o pagamento dos debitos das praças que tenham tido pas-
sagcm para o regimento, o conselho administrativo assim
o communicará á administração militar, que providenciará
con venientemente.

Art. 27.0 Os vencimentos das praças addidas, relativos
a quinzenas findas, continuarão a ser abonados nos cor-
pos onde se achem, com exclusão das importancias desti-
nadas ao fardamento.
§ 1.0 No fim de cada mez, ou quando as praças por

qualquer motivo deixem de estar addidas, será enviada ao
conselho administrativo dos corpos a que pertençam uma
nota das Importancias dos artigos novos ou dos concertos
por que tenham de ser debitadas nas suas contas corren-
tes, e bem assim da importancia correspondente aos des-
contos para fardamento, pela qual têem de ser creditadas,
e do debito ou credito com que passam ao mez seguinte
ou com que ficaram na data da saída. Será cm presença
d'csta nota que os corpos a quo as praças pertencem fa-
rão os devidos abonos nas relações de vencimentos e pre-
encherão as contas correntes das praças.
§ 2.0 Os conselhos administrativos dos corpos a que as

praças pertençam pagarão, directamente ou por interrue-
dio da agencia militar, as importanoías dos artigos novos
ou concertos distribuidos ou feitos nos corpos a que as
praças tenham estado addidas.
§ 3.0 Nas relações de vencimentos das praças addidas

se mencionarão, na columna das observações, as ímportan-
cias por que são credoras ou devedoras ao conselho admi-
nistrativo do seu regimento, c todas as outras que altera-
ram 08 seus debitos ou credites por atreito de distribuição
de artigos, de concertos, etc" ou dOI!descontos rcalisados,

Art. 28.0 As relações de vencimentos das pmças de prct
e as r sultas gemes dos mesmos vencimentos liquidados e
seus respectivos balanços, serão formulados conforme os
modelos n,o, 17 e 18.
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Art. 29.0 Continuam em vigor todas as disposições re-
lativas a requisições de pret, fardamento, rancho, pão,
forragens, etc., e quaesquer outras não comprehendidas
n'estas alterações, e bem assim ficam subsistindo todos os
documentos não expressamente eliminados.

Art. 30.0 Nos regimentos de cngcnheria e de infante-
ria, as attribuições do tenente coronel fiscal do corpo pas-
sam a ser exercidas pelos majores commandantos dos ba-
talhões, na parte que disser respeito á fiscalisação do ser-
viço administrativo das companhias e verificação e confe-
rencia dos respectivos documentos.

Art, 31. o A escripturação e contabilidade de tudos os
conselhos administrativos de corporações c estabelecimen-
tos militares será feita, quanto possivcl, cm harmonia com
o que fica determinado para os corpos do exercito, elimi-
nando-se dos registos para os mesmos cstabolecidcs aqucl-
les que forem reconhecidamente inuteis ou inconvenientes
em cada corporação on estabelecimento, e addicionando-
se-lhes os que forem indispensaveis e se achem indicados
nos seus regulamentos especiacs.

Art. 32.0 Quando hajam de effectuar-se arrematações de
fornecimentos para o exercito, as eommissões Ou conselhos
administrativos, que ás mesmas tenham de proceder, darão
cumprimento ao determinado nos artigos 73.°, 74.0 e 75.0
do regulamento geral da contabilidade publica de 31 de
agosto de 1881.
§ 1.0 Não poderão arrematar-se conjunctamcnte forne-

cimentos diversos, devendo, portanto, ser nnnuuciadas e
realisadas separadamente as arrematações dcstinadns aos
fornecimentos de g<,neros para rancho, de forragens, de
calçado, do medicamentos, obras, etc.
§ 2. o Do occorrido no acto da arrematação será lavrado

o competente auto, que constituirá um contrato provisorio,
e do qual se extrahirá a nota demonstrativa do modelo n. o
10, que será enviada á direcção da administração militar
ou aos commandos gemes de engenheria ou de artílheria,
segundo fi, natureza do fornecimento.
§ 3.0 A supraditn direcção ou os mencionados COll1-

mandos gemes eommunicarão opportunamcn te á commis-
são 011 conselho a approvação ou rejeição do contrato.
§ 4.0 Se o contrato for npprovado, a commissão ou con-

selho intimará os adjudicatarios para que assigncm com
os seus fiadores a verba respectiva, que será lavrada cm
seguida ás assignaturaa elo contrato provisório e nos ter-
mos seguintes:
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«Tendo sido npprovada esta arrematação, segundo foi
conununicado em nota n. ° ... de , ,. ele . " da , .. re-
partição ela . , , (Direcção da administração militar ou com-
mando geral de .. ,); e tendo os adjudicatarios apresentado
documentos authenticos de haverem depositado na caixa
geral de depositos, ,t ordem de ... , as importancias estabe-
lecidas para caução aos fornecimentos a que se obrigaram;
a saber: F.... a quantia de ... réis ; F, . '. a quantia
de ... róis, etc., torna-se definitivo o presente contrato,
que para esse fim vae ser devidamente sellado e nova-
mente assignado pelos membros '" (Da commissão ou
conselho) e pelos adjudíeatarios e seus fiadores. Em .. ,
do ... do 18 ... JJ.

§ 5.° Nos termos da lei vigente, por cada meia folha
escrlpta do contrato será pago por cada 11m dos adjudica-
tarios um sêllo dc estampilha do valor de 100 réis, que
será collado e inutilisado competentemente, Nos contratos
de importancia não inferior a :)006000 réis e que, por esse
facto, têem ele ser submcttidos ao «visto» do tribunal de
contas, será mais collado e inutilisado um sêllo de estam-
pilha do valor de GOO róis, pago por todos os adjudícata-
rios, qualquer que seja o seu numero, e o das meias folhas
escriptas. •
§ 0,° AI:! commissõcs ou conselhos administrativos farão

extrahir duas copia authenticas do contrato, uma das quaes
fieani archivadn, como se prescreveu no artigo 22.°, e a
outra, juntamente com o original, será enviada á direcção
ela ndministraçâo militar ou ao respectivo commando geral
ele engenhcria ou do nrtilhcrin.
§ 7,° Dos autos ele nrremataçâo deve constar:
a) O local, dia c hora em quc se reuniu a cornmissão

ou conselho, quaes os seus membros, por quem nomeados
e para que fim;

ú) Por que meio sc tornaram publicos os annuncios c
condições da arrematação, transcrevendo-se no auto as
mesmas condições se não houverem sido publicadas no
])[((1'io do r/O!'ljl'110 j

c) Que foram lidas n'aquelle acto as supraditas condi-
ções, :is quaes os proponentes e seus fiadores doclararam
sujeitar.se;

d) Que mais declararam sujeitar-se a todas as respecti-
vas prescripçõos legues e designadamente ás elos regula-
mentos da contabilidade publica de 1881 e da fazenda mi-
litar de 18G4, obrigando as suas pessoas e bens presentes
e futuros ao fiel desempenho dos seus compromissos;
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e) Como seguidamente se procedeu tomando conheci-
mento das propostas apresentadas e a quem foram adjudi-
cados os fornecimentos;
f) Que o auto lavrado constitue, para todos os effeitos

legaes, um contrato provisorio, ao cumprimento do qual,
desde logo, ficam obrigados os adjudieatarios, e que por
parte da fazenda publica se tornará igualmente obriga to-
rio, se for superiormente approvado, logo que 11 respectiva
verba de approvação e conversão em contrato definitivo
seja exarada, sellada e assignada pela (commissão ou con-
selho) e pelos adjudica ta rios;

g) Que os adjudicatarios se considerarão implicitamente
desobrigados dos compromissos que tomaram no contrato
provisorio e poderão levantar os seus depositos se, no
praso que deverá designar-se, deixar de lhes ser notificada
a approvação superior do mesmo contrato.
§ 8.0 Os proponentes a quem no acto da arrematação

não for adjudicado fornecimento algum poderão, desde
logo, levantar os seus depositos provisorios.

FiscaliSllçll:o

Art. 33.0 No decurso de cada trimestre realisar-se-ha a
fiscalisação de toda a escripturação e gerencia elo conselho
administrativo relativa ao trimestre anterior.
§ 1.0 Este serviço será desempenhado por um fiscal de-

lcgado da administração militar, a quem o secretario do
conselho prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
pedidos, e apresentará todos os registos do conselho e os
documentos de que careça para a completa verificação dos
mesmos registos.
§ 2.0 O presidente (lo conselho ordenará, quando lhe

for solicitado, que se faculte ao fiscal o exame e verifica-
ção dos valores existentes em cofre e em arrecadação, tí
responsabilidade do mesmo conselho.
§ 3.0 Terminada a fiscalisação, lançará o fiscal em cada

um dos registos a verba de (IVisto e conferido», e, em
nota dirigida ao presidente do conselho, indicará os actos
administrativos que tiver julgado menos conformes com os
regulamentos e as differcnças quc d'ellcs possam ter re-
sultado no movimento dos fundos, ou fará. declaração de
que nenhuma duvida se lhe offerece na gerencía do con-
selho.

Art. 34. o Na primeira sessão que tiver logar depois da.
fiscalisação, dará o presidente conhecimento ao conselho da
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nota que tiver recebido do fiscal, que será transcripta na
acta e ficará archivada.
§ unico. Quando o conselho se não conforme com as

observações do fiscal, dirigirá ao ministerio da guerra, por
via do commando ou inspecção geral da arma, uma expo-
sição justificativa dos seus actos.

Art. 35.0 Todos os registos findos, e bem assim os res-
pectivos documentos, serão archivados na secretaria do
conselho administrativo até á primeira inspecção geral,
que julgará em ultima instancia da legalidade da gerencia
e da regularidade da escripturação no periodo que houver
de inspeccionar.
§ unico. Os modelos para estes registos, e bem assim

os da escripturação das companhias, com exclusão dos
n.OS 10 c 19, que podem ser manuscriptos, serão impres-
sos ou lithographados e com as dimensões que lhes vão de-
signadas.

Art. 36.0 (transitório). As presentes alterações come-
çam a vigorar no 1.0 de outubro proximo futuro.

Paço, em 1 de setembro de 1892. = J01'ge Candido
Cordeiro Pinheiro Furtado,
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)WDELO ~.o 1

Registo n. o 2

Regimento de

Diario do movimento do cofre do conselho administrativo
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Diario do cofre

Dia 1 de julho de 1St) •..

Numera.rio Cedulas

Exlstencln no dia 25 de ju- Extstencia no dia 25 de ju-
Ilho ................... " 1:960#580,56 nho .......... ......... 670b925,65

Recellido da pagadoria: Abono ao dlre-
Soldo do, offi- ctordo rancho

eiaes no mez geral em ju-
dejunho ...•. 1:211#4.30 nho .......... 15,)000

Pret e outros vem- Abono ao dlre-
cimentos da2.A ctor do rancho
15.' dejunho .. 1:310#630 dos 8arg<,utos

Para aoobrn do 1'0- emjunho ..... 25!!OOO
parnçõcs e COn- Abono ao desta-
certos n08 te- camento (lo
Ihados do quar- Clntl'Ll. ....... 100!!000
tel ........... 65,)000 Abono ti. dili-

Parn a obra da geucia do Oas-
!VOliOOOcunallsnção elo raps ......... 50bOOO

gaz da parada ----
do quartel. ... 2301~00O

2:817#060

Somma .•••.. 4:807,~G40,5G

Distribuído aOB offlciae»
o {UI compnnhíns :

Soldo .......... 1:211!!130
Pret .•........•. 1:3-1015630

2:552#060

}'ica ......... 2:2';';#580,56

Recebido das compa-
nhias:

Doscontos para o
raneho geral,
2." J5.·d~junho 225n225

Descontos para o
rancho elos sar-
gentos . ..... G9~180

Descontos para
o rancho do
de 8 t ncamento
de ('1,,1,·,,-2.'
15.1i <1(> junho .• 58,)060

Produeto de de-
tençõos na d ita
lG.a .......... 1,)MUO

Descontos do far-
damento na di-
ta 15.·........ 169#0·10

Debito do li.° .. _
da 1.",101.° ..• 2~310

Debito do n.? ...
da 1." do 2.° .. 8!!170

533~905._- -
Somma ... '" 2:789,,~85,56 Somma ....•. HtlOnU~J,(;5

(Formato da pagina 0"',21) X 0"',35.)
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Numerario Cedulas

Transporte ..•••• 2:789n485,56 'I'ranspo-te •••... 8GOn925pi
Despendido por

conta da obra
da reparação e
concertos do te-
lhado do quar-
tel ..•........ 7nlOO

Despendido por
conta da obra.
da caualtsaçâo
do gaz da parn-

23MOOda do quartel
Pago ü S.' do 1.°
credito do n.v.. 4,5800

Pago il 2." do 2.'
credíto do n.? .. Sn600

l'ago à 4.." do 2.'
credito do u. o .. 415S00

43n2OO---
l.,ica ......... 2:746j285,56
Cedulas ...•. 86015925,65

Fica existindo em dinheiro 1:8R5,)359,9l Somma ...... S60h925,t.ií





Registo n. o 3
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MODELO N,o 2

Uegisto geral dos fundos
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Registo geral

I
I I '" '"

I
I

I
I

c '" o

'" 'e. <i es :; '"'" I ;;

I
o ":Q o oS ., o " "" '" ~.~ S '" '"

., .~ oS

" 00 " .~ o " " 8 o:a
~E " ~c:J;" '" ê 'e. '" ~Q.. E ~e ~~~ '0 'e. ~ ~ oS'" Movlmouto E g '"' ~ c,,"S ~;;..~ " '"" "o I: ~ ~ã" o "" snô ~~ " '" ~ê o .. s oo S,§ ;.. 'õ -e A"," '" .~" " " '" " "'" :!l g "<: " r4 o I ;. '"ç.. o III<ll e

I- -- 1------ - -_ -_
. - -- ---- ---

V 1 t d t IPositivo - ..................... - .... - 1:000$000 -{5- 2GO~237 -f;- 799"738,5 -/;- 4ü~ü17 38M85· 12GJl530 -f;- -$- 118$561em lO an ece en e..... - - ... - ..... Negativo ..................•... _.... - -!l)- -~- -,l- 14M37 -$- 147 ~808 -$- -{>- -/1- -~- 1::14$891,81) -~-- --- --- ---
Soldos, preta c mais vencimentos do mez de março .................... - -(J- 1:488.SG4G 986~590 4.4$48f) -~- 3001>000 -$- -$- -$-

I
-$- -$- -{>-

Dos commandantes das companhias, com referencia :í 2." 1:').· do dito mez - -1>- -$- -$- -{>- 138M20 10G~729 2$825 32~G80 -f;- -{,- -,fí- -,)-
Pela venda de 100 metros de ourelo .................... , ............ - -1>- -1)- -~- -$- -~- -1>- -1>- -1>- -jl- -1>- 1>400 -i>-o Do mestre da musica, descontos dos musicos CJueforam a urna procissão -~- -$- -$- -$- -1>- -;;}- -1>- -iIl- 2~180 -1>- -$- -$-I "'" -

;3 Das manufacturas n.O' 20 a 23, producto da machinu ..... " ........•.. - -$- -$- -1>- -$- - - -;11- -1>- -jl- -/;- -{,- 3pMl -$-O.>

'" Idem, idem de mínimos ......................•...................... - -i>- -$- -$- -{J- - - -$- -$- -1>- -{>- -{>- {)O10 -$-'"~ o .!Da 1.' oo"p""h;", p"et ad;',"rulo. . . . . . . . . . . . .. . . . . .240 - -fl- -!>- -;f>- -/;- -$- -{J- -.f;- -1>- -1>- -1>- -{J- -1>-
~ 'cd "-' ~ no director do rancho, para ajuste de contas.. ...... 26,l!4f)() - -$- -;>- ..~- -$- -~- -f,- -$- -;>- -Il- -$- -$- -1>-

~
'" cD ::$ D . T ~')Il( 00 -{>- -1>- -{;- -$- -f>- -$- -{5- -$- -$- -1>- -;{)- -$-~ UJ "'" "'" a agenCia nl1 ltar. . . .. ... ..................... .). I -

~ ~ Do destacamento de •.. ajnste de eOllta8 ......•... ~4:pOO() - -$- -Il- -/;- -f,- -1- -$- -$- -$- -(;- -$- -$- -;5-._-- --- ---- -- - -
ç; Positivo •..............•.•......... - 1:0001)000 1:488~ü:lü 1:24!i$827 29Jl848 !J381158,f) 21')8$921 48$942 711165 128;>710 -{l- -$- 148~564
OCJ Negativo •••••••••••••••••••••••• oe - -/;- -f;- -~- ~I -$- -$- -1>- -/;- -1>- -1>- 190$840,86 -$-,...; --- 1-:-O)

"Q Aos ollieiacs - soldos do mez de março .............•......... " ...•. -$- 1:488$616 -$- -$- -$- -$- -!>- -;lI- -{>- -$- -$-( -
Aos commandantcs das companhias, prcC e mais venciuH'ntos da 2." 15."

-~- 1:OH(;>'lf>!'lO -$-<ll do dito mez ..................................•................... - -$- -;>- -~- -$ -$- -$- -$- -Il- -,f,-
"'" Forragens dos cavallos pra~,as dos ofliciaes - março . .. . ...•.......... - -f,- -f)- -~- '11M85 -~- -{;- -~- -f,- -1>- -$- -$- -$-

Coneerto de lima caixa de guerra .....•...•........•................. - -:4- -$- -fl- -1>- - - -j,- -$- -{;- -6- -$- -1>- -Il-
,...;

Compra de enxergas c travesseiros -nota do comrnalldo gcml de eugc-
-f,- - -1>-nhcria n." ... <1e......• _...................•........•............ - -$- -5- -$-

I
- - -t~- -$- -1>- -$- -$- -1>-

Com as manufacturas n.·' 20 a 23......................... •••••• o ••• - -ll- -$- -{>- -$- n! 211 -$- -1>- -$- -$- -/;- -$- -$-
o Ao credor F............................................ 0 •••••••••• - -Il- -$- -;'5- -~- 1'-i$!)92 -$- -$- -$- -$- -$- -1>- -/;-:9 Ao commandante da ... companhia do " . batalhão, credito do soldado--:::
I:l n.O .. , que falleccu cm ..................................•........ - -"~- -$- -$- -~- j~800 -{;- -1>- -0>- -1>- -$- -$- -$-o.>
c::. Luzes do quartel- março .......................... o ..••••.•••••.•• - -;3- -$- -$- -$- -;5- -$- -lí- -$- -/1- -;>- -$- -$-UJ
CI> Fe1'l'agem dos eavallos praças dos ollici:ws - idem ....................• - -1>- -.$- -{,- -~- -~- -$- -/;- -.$- -$- -f,- -f,-- -1>-A Exp<'lliclltc do corpo c destacamentos - idcm ...................... o •• - -f>- -p- -f,- -$- -1>- -1>- I -~- -1>- -$- -;$- -/J- -{;-

I Despezas miudas c do conselho admini~tratiY() - idcm ............. , ..• - -1>- -1>- -15- -$- - - -;l- -.5- -1$- -$- -/;- -1>- -!;-
Rancho - idem .•.........•.•.•.............•...................... - -/1- -f,- -/>- -1l- -/;- !íO(ianH7 -$- -{;- -1>-

I
-1l- -$- -[,-

Tratamento das p1'tl~as no hospital regimcntal- idem.. . . .. ..... . .... - -ll- -fo- -~- -~- -$- -f,- -p~- 207M4:1 -1>- -15- -,f,- -1>-

I oS. m Subsidios de offieiaes ............................ 121>OOtl - - - -1>- -;5- -/J- - - -~- -5- -$- -.5- -1>- -.~- -j,-
~ '" ~ Fundos transferidos para a agellcitt militar ... o •..•.. 400~OO(} - -1>- -~- -,3- -1>- - - -,3- -{1- -f>- -1>- ,-$- -$- -.~-
~ "Q 1l Prct adiantado a 1'"/2 ... '" .. " .. , . . . .....•.•. . .. 1;S800 - -$- -!í- -;ll- -~- -f>- -1>- -$- -~- -~- I-~- -1>- -$-

I
d: '-' Ao destacamento elc•........•...........• , " ..... lOO$ÜOO - -~- -p- -f>- -{J- -f,- -/j- -.3- -{>- -p- -11>- -f,- -1>-

1:000 p()OO . --~ I ---
~Ú~~Õ16l

- --
128~710 i -$- I --

Positivo ••• 0 ••••••••••••••••••••••• - 1(;().3:.l37 -$- 817 lf):i,!í 48f>!l4:.l -$- -1)- 1-18$564

I Negativo ••• _ ••••• o, •••••••••••• 00. - -if>- I -{J- -{>- 1·1/;6:17 - - -/í- 13(;1>270 -~)- -/1- 1:).6084,8(; -1>-
I '

(),; dúcumcntos serão numerados e convcnicntemcnt(! tll'chiv!I(los.

(Este IUI),lel" O!:Cllpa as duas paginas do livro, ()u:\lI(lo aberto. Cada }lagilllt lcrá o j(H'lUaLo de (J1ll,liJ X O"',J:1.)
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de fundos

~ oe I
~ " '" '" I;§ E~ ~ ., ~.~..
8. "" .. ;; '" e ~'" 1:"'::: " '" ".â.. """ C' S """ ..~ "" -= 'ii)o

~'"
.... -e .,

" c

~ 1:: .!:! .. .~~
o .. "' ~ ~ """~a '".. N '" .~ 'O

:- ~ .. "
.. '§"A ...< Ã~ ta

MaRsas ele Obras O confcrtos Exístencíu cm corro

----------- --~--~----~--~-------------! I ~ I

~ :§
.~ ~..____________ 0 _ - - -- ----- ---- --- ----

-$- U240 -~Õ80 6~16G 14:321 -~- -~- -~- -~- =~= =~= 11Õ~4.H G 37~28il:OOO;jlOOO55$000 36.~000 -$- -~- -,5- 3:517;;927,5 -1>- -s- _.t' _
_/;_ _/;_ '" _"'_ '- - - - - - - - _ __ ' ,l _.",. -$- _-$- _->f>- _-I>- _-{;- __ ..- 519~4G3,46 10"- O ~_ _ _ _ _ __ __ __ _ ii' .. : vJ$ 34,01 1:9431il430 2:988$461,04

Total

---- _- _- _- -- -- ----

_$_ _/;_ 13$454 _$_ -/l- -$- -~- -;5- -s- -$- -{;- 20;jlOOO 2$790 -f,- -$- -$- -~- -/,-
-/.- _/;_ -$- -$- -$- _j,_ -$'- -$- -/J- -1>- -$- -/;- -j,- -$- -iP- -{í- -. - -~- --
_{>_ _1>_ -~- -1>- -1>- -f,- -1>- -/;- -/J- -{,- -5- -/;- -/J- -~- -$- -1- -/;- =~= -,;i-
_$_ _$_ _1>_ -/;- -$- -J,- -$- -1>- -<11- -1>- -$- -!>- -1>- -/;- -$- -~- -(,- -$- -.{í-
_1>_ _$_ -1>- -$- -$- -$- -sfl- -S- -f,- -~- -{1 - -p- -1>- -$- -f,- -~- -/;- -{}- -4)-
_{._ _$_ -1>- _$_ -1>- -{}- -1>- -/1- -~- -/l- -$- -{;- -,!- -f,- -$- -/l- -$- -$- -1>-
-$- _/;_ -{J- _{;_ -$- -$- -$- -$- -/;- -(,- -{;- -j,- -$- -{}- -1>- -f,- -$- -p- -1>-
_/;_ _/;_ _$_ _$_ _/;_ _/;_ _$_ _$_ _~_ -6- -{J- -$- -$- -{>- -j,- -11'1- -$- _$_ _$_
_/;_ -f>- _1>_ _$_ -$- -/;- -/;- -/;- -{.- -$- -$- -$- -$- -{í- -$- -11'1- -$- -$- -1>-
_±_ _$_ __{;_:_ _1>_ ~ ~ _-$- __±_ ::$-_ ~ -f>-=-_ __:!_- _ __:±_ -1>- _:±:_ ~.±__ -$- -$-

_/;_ 1/;24.0 13$374 6$116 _~_ -1>- -$- -$- -$- -~- -IJ- -$- -§;- 1:000$000 5ripOOO 36~OOO -$- -$- -{>-
_1>_ _/;_ -$- -$- 14$321 -$- -/.- -/.- -1>- -$- -$- 90$411,6 34$494 -$- -$- -1>- -ií- -$- -1>-------------- -- ------

-/.-
-,/l--~-
-1>-
-$-
-$-
-j,-
-1>-
-1>-
-/;-

-;$- -$-
-f,- -11'1-
-1>- -{r
-fli- -/J-
-/J- -;5-
-$- -/J-
-$- -$-
-1>- -$-
-$- -1>-
-;f,- 109$690

-$- -$-
4:307,)$674,04 1:833$740

-$-
-~-
-$-
-$-
-{>-
-f;-
-;3-
-,p-
-$-
-$-

6:471$511,5
3301>097,4.6

-f,-
6:1411>414,04

-{>- -/.-

-$- -f,-
-/l- -$-
-{.- -{>-

-/J- -$-
-1>- -j,-
-$- -~-
-$- -1li-
-15- -$-
-$- -$-
-$- -$-
-f,- -;$-
-§l- -$-
-1>- -$-
-$- -$-
-$- -$-
-f,- -$-
-jJ- -$-----
36$000 -$-
-$- --

-$-

-1>-
-$-
-$-
-$--~-
-~-

-$-

-$-
-{J-
-$-
-{.-
-$-
-1>-

-~- -$-

-$- -f,-
-$- -1>-
$530 -~-

-/.- -$- -$- -$ - -1>- -/,-

-/>- -$- -$- -$- -1>- I>
-{;- -,;)- -$- -$- -/>- - -
-$- -$- -1>- -$- -/l- =~=
-$- -/.- -$- -$- -1>- -1>-
-/;- -/)- -iJ- -/l- $
-/;- -{J- -$- -~- - - -/;-

;p -$- -1>-

-$- -$- -1>- -1>- -;Il- -*_
-11'1- -J- -$- ~ ~
-$- _/;_ -,$- =~= -$- -1>-

..,. ;p ~- ,

-y- -$- -,- -$- -.p- =..,.=-$- -$- -$- ~ '"
-6- -15- -/.- =~= -/;- -$-
-f,- _$_ _$_ _$_ -{>- -{.-

-$- -$- -;,- -$- =~= -~-
-1>- -$- -1.- -/;- -$- - -
-,- -$- -f,- -$- -$- =:=
-$- -$- -/;- -$- 51G~SOO -f,----- -----1----- ,-- __
-;> , -.$- 3:401~!JG4,5 281$886,04 -$- -$-
-jS- -;13- 7G!JfliI)38,46 -$- 2:31)0.$540 2:G32M2G,04

-1>- -f;-

-$- -$-
-{J- -,5-
-$- -j,-

-,j\- --
-$- -f,-
-$- -~-

-$-
-$-
-j,-
-$-

-$- -$- -$-

-$- -/;- -!>-
-~- -f,- -$-
-/;- -$- -/;-

-f,- -1>- -$-
-$- -$- -$-
-$- -f>- -$-

-{J-

-1>-
-;,-
-$-

-/;-
-/;-
-$-

-1>- -$-

-1'>- -1>-
-$- -/;-
-.S- -/>-

-$- -$-
-$- -f,-
-$- -$-

-~- -$-

-j,- -$-
-f,- -1'>--~- -{.-

-/;- -$-
-$- -$-
-$- -$-

22$500 -/J-
-;;$- -1>-
-f,- -$-

-/1-
-f,-
-$-

_$_ -1>- -$- -f,-
-$- -$- -f,- -$-
_~_ 3nOO -l'l- -1>-
4~!)70 -$- -;'3- -$-
9$300 -j$- -$- -$-
-S- -$- -f,- -f>-
-1>- -f;- -jl- -,;.-
-;fl- -1>- -1'>- -$-
_~_ -~- -$- -S-
-$- -1>- -$- -1>-

~:~ I ~:~ 1:00~:~ 5~:~
127~711,6 37~5!)11 -.' - -1>-

-~- -/l- -$- -$- -~- -$-
-$- -~- -1>- -/>- -/l- -$-
-$- -$- -$- -$- -~- -f>-
-1>- -$- -$- -$- -~- -~-
-$- -$- -$- -$- -$- -p-
-$- -$- -$- -$- -~- -{J-
-$- -$- -$- -$- -~- -~-
_$_ _$_ -$- -/l- -5- -~-
-$- -$- -:'1- -j,- - - -~-
-1>- -$- -$- -$- - - -1>-
-{;- -{}- -$- -i>- - - ---- --- ---- --- --_ --
-$- -$- -/;- -$- - - -~-
-~- -$- -1'>- -$- - - -~-

_1>_ -1>- -1>- -f,- -1>-
_(>_ -$- 131>454 -$- -1>-
_$_ -$- -~- -/>- -$-
_$_ -/;- -f;- -1>- -1'>-
-1)- -$- -f>- -$- -$-
-f,- -$- -j,- -$- -/;-
-~- -1>- -$- -f>- -$-
-f>- -f>- -f>- -f,- -(í-
-$- -$- -$- -$- -,)$-
-~- -~- - -$ - -1'>-
-Ji)- -j)- -/;- -/>- -1>-_.------- -
-$- U2.10 -/;- G.611G -$-
-f,- -$- 1>080 -J,- 111>321
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MODELO rT•o 3

Registo n. o 4

Conta geral de fardaJllento
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Conta geral

1.. bntalhâo I
Datas Movimento

L" 2.' 3." 4."---- ------ ---
Credito Debito Credito Debito Credito Debito Credito Debito

---- - ~ - -- --- --- --- --- --- --- ---
1892

SlIldodo antecedente ....... '.Junho 14 -j;- 17~860 -1>- 38~930 -~- 64~069 -{.- 28$090
16 Importaueia dosdescontos na L" 15." ., .... 3,'i800 -~- 17 430 -/;- 15~640 -~- 7$340 -§,- I~)) Importancia doscreditos entrados na 1." 15." 3~940 ~~- -~- -{.- -/1- -~- -1>- -,,-18 Importancia dos artigos novos e usados dis-

tribuidos .•.......•. '" _...•....•...... -/;- 15~943 -1>- 7/;805 -/;- 7/;930 -/;- 48,5110
30 Importancia de creditos saídos .........•.• -(J- 4$800 -~- -1>- -~- -/;- -/;- -~-
)) Importancia de descontos na 2.· 15.· ....... 3$225 -$- 4/>090 -$- 7/;930 -$- 5/>002 -1.-
)) Importancia do debito e espolio do n,v 8 da

L" do 1.· .••.•.................•....... 10$000 -~- -$- -$- -1>- -(.- -1>- -1>-
)) Im~ol'tancia do espolio da mesma praça, que

cu entrada cmarrecadação '" ...•....• ~990 -1>- -~- -/J- -~- -~- -1>- -~---- 1--- --- --- --- --- ---- ---
Somma ............. " 21$955 38~603 21~520 46 73;) 231>fJ707U99f1 12~3·12 76$200

Ditfere IPositivas ...... -tJ- -(.- -1)- -1>- -1)- -1>- -~- -~-nças .. Negativas .•.... -1>- 16~648 -{.- 25;'3215 -~- 48M29 -/J- 63~858
Dift'erençanegativa ....•..... -{l- -$- -$- -$- -'1- -$- -/;- -$-

--- --- - --- --- - --
1892

Julho1 Saldos do trimestre antecedente .......•... -~- 161>648 -Il- 25/>215 -~- 481>429 -~- 631.858

,

Escripturam-se rcspectivamcnte nas columnns de creditos ou de âebitoe as importancias por que as praças tenham de

(Este modelo OCCUpl\as dua paginas do livro, quando aberto. Cada pagina terá o formato de Om,26X Om,35.)
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de fardamento

I 2.a batalhão

- --
Companhias otr bnteriaa

- Balanço gr'I':\1
dns

1,' 2,' 3,' 4,' O,"
creditos c doblto

10,'-------- ------------ -------- ----
Credito Debito Credito Dehito Credito Debito Credito Debito Credito Debito Crcdito Debito

--- --- --- --- --- -- --- --- -_ -_ - --- ----

17$040 -$- -$- 49$611 -$- 37$230 18~702 -$- -$- -$- -$- -$-
4$725 -/1- 6$005 -/1- 4$940 -$- 5$825 -$- ->ll-, -$- -$- -;l-
-$- -$- -$- -$- -1>- -$- -15- -$- -1>- -$- -$- -s-
-$- 8$030 -$- 7$900 -~- 58$245 -$- 9$065 -1>- -$- -if~- -$-
-$- 9$800 -$- -$- -1>- -$- -$- -1>- -$- -$-
7$940 -$- 13$94-0 -$- 6$945 -~- 9$080 -$- -$- -$-

-{,- ->ll-
-;)- -tll-

-$- -$- -s- -1>- -$- -$- -j.- -f,- -$- -$- -f,- -,;5-

-$- -$- -1>- -$- -$- -$- -f,- -$- -$- -!I)- -]l- -$---- --- -- --- --- --- _-- --- -29$705 17$830 19$945 57$511 11$885 95$475 33$607 9i1l065 - - ----IJ- -1- -$- -$-
11$875 -$- -$- -$- -$- -$- 24$542 -$- -;l)- -/>- - -/J- :11;;)417

-~- -$- -$- 37$566 -$- 83$590 -$- -$- -iIl- -
-1>- -$- -$- 27;,.5:101;

-$- -/;- -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$- -$- -{>- -$- 2;1~~S~!-

- - --- - - - - - - - - -
11$875 -$- -$- 37$566 -s- 83$590 24$542 -$- -$- -$- -/>- -$-

I
I

I
ser creditadas ou debitadas,





BOLETDI MILITAR DO ULTRA~IAR N .• 10 36t

MODELO N.· 4

Registo n.o 7

Iieqimento de •••

Conta do rancho



'3fi2 BOLETIM :lIILITAR DO ULTRAMAR N.O 10

Conta da receita e despeza do-
REOEITA

Rancho geral

Contribuição de 3:655 praças, a 45 réis '"
Auxilio a 3:655 praças, a 53 réis. . • . . . . . . .. . .
Producto de detenções ......•....................
Importancia de 517 ranchos fornecidos aos presos ci-

vis, a 100 róis ..........................•.•.•.

Rancho dos sargentos

Contribuição de 701 sargentos e musicos, a 95 réis ..
Auxilio de 701 sargentos e musicos, a 65 róis .
Contribuição de 374 musicos de 3.· classe, aprendizes

e convalescentes, a 45 róis .
Auxilio de 374 musicos de 3.' classe, aprendizes e

convalescentes, a 115 réis ..••..••.•..•..•......
Contribuição de 53 cabos e soldados, a 95 réis ..•..
Auxilio de 53 cabos e soldados, a 55 réis ..........•
Excesso de auxilio das mesmas praças, a 10 réis ....
Producto de detenções ..........................•

Somma ........•.••....•

Rancho nos destacamentos

I
Contribuição de 738 praças, a 45 réis ....

L t Auxilio de 738 praças, a 59 róis ......••
azare o Contribuição de 30 sargentos, a 95 réis .•

Auxilio dos 30 sargentos, a 75 réis ...•..

Somma ..•...•.....•.•.•

I
Contribuição de 240 praçlls, a 45 réis .•..

S· Auxilio de 240 praças, a 60 réis .
• ines ... Contribuição de 12 sargentos, a 95 réis ..

Auxilio dos 12 sargentos, a 75 réis .

Somma ... " .....•....••

Total ............•....

164$475
-$-
1$242

-$-
201$025
-{>-

-$-51$700
----1----

66$595 -$-
-$- 45$565

16$830 -1>-

-$- 43$010
5$035 -s-
-$- 2$915
$530 -$-
$458 -$-

89M48 91$490

33$210
-1>-
2$850
-/1-

-$-
43$()42
-$-
2$250

45:$792

-s-
14$400
-$-
$900

15$300

353$607

36$060

10$800
-$-
1$140
-$-

----
11$940

354$8651

708/1472

Somma.. . . . . . . • . . . . . . . . 217$417 201/1025

(Este modelo occupa as duas paginas do livro, quando aberto. Cada
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rancho no mez de ... de ·IS .••

DESFEZ.A.

..

-------------------------------------------~--.-------------
Rancho geral

Despendido com os generos não arrematados -- de
1 a 5 '" .

Idem -- de 6 a 10 ..........•............•......
Idem - de ] 1 a 15 ..................•.•......•.
Idem - de 16 a 20 ............•........•.......
Idem - de 21 a 25 .. . .............•.........•.
Idem-de 26 a 30 · ·······•
Despendido com o pagamento aos arrematantes ...•
Despendido com o pagamento ao conselho gerente

da padaria militar ...•....•.••...•..••..••...

Sornrna...........•.....

Ranoho dos sargentos

Despendido com os generos não arrematados - de
• 1 a 5 ·.······················

Idcm- de 6 a 10 .........•.•..................
Idem - de 11 a 15 .
IdeJll-de16a20 .........•.•...•...........•.
Idem - de 21 a 25 . • . . . . . .. . ............•.....
Idem-de 26 a 30 .................•...•..•..•.
Despendido com o pagamento aos arrematantes .

Somma .

Rancho nos destacamentos

Despeudido com o rancho no Lazareto .....•.•...
Despendido com o rancho em Sines ..........••...

Total ......••••........

pagina terá o formato de 0'",26 X 0"',35.)

-#1-
-$-
-$-
-$-
-,;1-
-{,-

-$-
-$-
-~-
-f,-
-/;-
-{,-

-lí-
-f,-

-f,-

418~442

-lí-
-$-

180$93!-í

81$81)2
27$240

708M7:!
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MODELO N.o e

Registo n. o 8

Das contas com outros COl'pOSpor dehitos e credítos
de Iardamento



A receber

:lG6 BOLETE\r :\IILITAR DO ULTRAMAR N.· la

Designação dos corpos C das praças Importan- Nota
Datas a que d lzcm respeito as importancias a haver cias de recebimentos

realisados

----

1892
Janeiro 2 De infanteria 11." 12-Pol' concerto dc

vestuário do soldado addido da 4."/1.0
23/1215, Luiz José .•... '" ......... s)l370

Fevcr.20 Do ministcrio do reino - Debito do
soldado qne foi com passagcm e ti-

1-3-92nha na 1."/2.0 11.°' 706/3020' ••••••.•• -1>- [{.do cm
:\Iarço 15 De caçadores 11.° 1 - Artigos distri-

buidos ao 1.0 cabo addido 11.° 6!t800
da 3."/2.°, Antonio ...•..••.....•.. 5~OOO

----
Março 31 Total a receber em relação

I"ao trimestre hoj e findo .. 5$370
---

Abril 11 Do ministerio da marinha - Debito
do soldado da 3.>/2.0 n.Ú' 28/2210 que i·
passou ao deposito de deportados .• 25$425

(Este modelo occupa as duas paginas do livro, quando aberto, Cada pI'
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A pagar
~--------------------------------------------~------------'

Nota
dos pagamentos

realtsadosDatas
Designação dos corpos C das praças Importnn-

a. flue dizem respeito as importancias a pagar cias

1892
Janeiro 9 Á guarda fiscal-Debitos das seguin-

tes praças que vieram eom passa-
gem:

1.'/1.0 - 2.0 cabo n.os 10/2720' •••.•
2.•/1.0 - Soldado n.OS3/2721, ••••••
Dita - Dito n.O' R9/2;22" ••••• , ••
3."/2.0 _1.0 cabo n.O' 20/2723, •••••

Març020

l
AO ministerio do reino-Debito do

soldado que veiu da guarda munici-
pal do Porto e ficou na 2.a/2.0 com
os n.O' i612740' ••••••••••••••••••••

Total a pagar em relação
ao trimestre hoje findo.. 5,1)150

-------.
:Uarço 31

-,5-
-f,- Pg.os em 30-1-92
-#>-
H120

4~030

Abril

-----------------------------
30 IA infanteria n.? 10 - Artigos de ves-

I
tuario que forneeeu ao soldado da
3.•/1.0 n.·' 14!t93t ••.•..•....•.•.•..

gina terú o formato de Om,26 X Om,35.)

7$250
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(a)
Regimento de ... n. o •••

MODELO N.. G

n.O •••

Cartuchos com bala simulada 81llm m/188~

Dia Mez Anno Movimento

- -- --1------1---1----------

1 Jan. 1892 Transporte ..• 16:400 Do registo anterior.
18 » "Augmentados. 8:000 Recebidos do eommundo ge-

ral de artilheria, ord, reg.
n.s 3 de 1892.

u Fica existindo 24:400 No dep, reg. 18:000. Nas
companhias 6: 100.

15 Março » Abatidos.. . . • 300 Consumidos cm cxcrcicios,
ord, reg. n." 17 de 1892.

» Fica existindo 24:100 No dep. reg. 18:000. Na~
companhias 6:100.

~ 12 Abril » Abatidos. . . .. 7 :000 Transferidos para infante-
ã ria 11, ord, reg. n.v 39 de
~ 1892.
~" " » Fica existindo 17 :100 No dep. reg. 11 :000. Nas

companhias 6: 100.
~ 31 Dez. " Fica existindo 17 :100 No dep. reg. 11 :000. Nas

companhias 6:100.

« »

»

o

"

Quanti-
dade Observações

Armarios envidraçados de 1,5'" x 2,5'"

1
1

Julho 1892 Transporte ...
Ag. "Augmentado ..

15 Set. " Augmentado ..

» "Fica existindo

» "Fica existindo

Do registo anterior.
Recebido do commando ge-

ral de cngcuhorln, ord,
reg. n.? 31 de 1892.

Na secretaria 1, na biblio-
thcca 2.

Comprado por conta do fun-
do da escola, ord. reg.
n.v .. , de ...

Na secretaria 1, na biblio-
theca 2, na escola reg.!.

2
1

3

1

4

(Formato da pagina Om,26 X Om,35.)
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~IODELO x- 7

Regimento de , , , n." , , , n.o •• '

(a)

... Batalhão.,. Companhia
Xumeros (7) para golas de casacos e heners 111/1885

Dia Mez Anno 3Iovimcnto I Quauti Observaçõesdado

- --
8 Março 18!l2Transporte ... 240 Do registo anterior.
2 Abril » Abatidos ..... 6 Levados por desertores no
» » » Fica existindo 234 1.0 trimestre de 18!l2.
5 Junho » Augmen tados . 21
» » » Fica existindo 255 F ...
31 Dez. » Fica existindo 2ô5 Major.

Recebidos do dep. reg.

F...
)[ajor.

I F ..•
::\Injor.

Mantas de lã

1 Julho 1892Transporte ... 140 Do registo anterior.
20 » » Abatidas ..... 10 Julgadas incapazes e entre-
» » ~ Fica existindo 130 gues no dep, reg.
15 Sct. » Augmentadas. 10
" • » Fica existindo 140 :P•.•

::\[njor.

Recebidas do dep, reg.

F ...
::\[I\jor.

(Porm'lto da pagina Om,2ü X Om,3f).)



MODELO N.- 9

BOLETIM tllILITAR DO ULTRAMAR N,- 10 37t

Regimento de ... n:" .•.

. .. Batalhão Companhia ..•

2.3 Secção (a)

Equipamento individual.
Equipamento regimental.
Mctaes.

ou (b)

[Itensi lios.

(a) Do registo n.? 11.
(~) Do reg-iate n.? 12.

(Formato da pagina 0",26 X 0",35.)
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MODELO N.o 11

Regimento de ...

!.o Batalhão i." Companhia

Caderno annual de alterações



Anno de

:m, BOLETIM l\lILITAR DO ULTRA:lIAR :l\," 10

Designa-
Janeiro

I
Feveretro :Mal'<;oçõrB

---

;::
.n o
'" .:=
" Q)
0, ,J:l
I'l'~o~

Julho Agosto Setembro.....0
:l,~

~§'"' .....:~
...;

I
I
I

Janeiro Fevereiro Março

Julho Agosto Setembro

(Este modelo occupa as duas paginas do livro, quando aberto. Cada prl.
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i8 ...

I Abril Maio

I
Junho

--
Outubro Novembro Deznmbrs

- ---

I- \

Abril Maio Junho

-- ~- ..

Outubro Novembro Dezembro

gilla terá o formato de Om,26 x 0'",3;;.)
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MODELO N.· 12

Regimento de ..•

... a Companhia (ou bateria)

Diário da situação das praças
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Anno de 189 .•. Diario da situa

Numeros de
Dias do mez e situação das praças

da companhia ou hateria

.- '".!!.~
o

_I- I Observações.. <;;;
,do. :; o" ., c '""''í :E"'.o - - -- - - - - -
s" .. .,1 ... ;i .....80 );l ..... ""' '" '"

.,.. 00 '" rz1 '"
-- - - ------ -----

I

I I -
Quartel em ...

(Este modelo oceupa as duas pagiuas do Iivro, quando aberto, Cada



BOLETJ:II ~nLIT.\R DO ULTRA:\IAR N.o 10 37!J

ção das praças Mez de •.•

Numeros de

:ã.~
" "2.~
8.0o"00

Dias do mez e situação das praças
da. companhia ou bateria.

"'~ I _l-op.. ~I~I-=- ea .., ... t- oo ';1"iii '"--,-

::I~o elfecli.o ••.••••-. ~
....:! Licenciadas ••••••.

.~ ,; :; 1~o elfectilO
.lf". -~ -="i Liteuciad 1$

·S:'~·~l~~ ~ 1; Licenciadas

Observações

pagina tcrá o formato de Om,26 X 0'",35.)

o commandante da companhia (ou bateria),
F ...
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MODELO Noo 13

Regimento de o"

• o o' Companhia (ou bateria)

R.egisto das praças abonadas para rancho
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Anno de •.. Registo das praças

N'umeros Dias do mczde
~ '" - -_o
!!l .. .. il ~I~ Observaçõesrs ;; ep., Impor- Impor-"'~ .0: .... .. '" .., ~ 00 " ....
",,'" .::: .... tancia .... .... ~ '" tancia8.0 ..
0:0 ~0°- - -- - - - - - --- - - - - - --_

I

.

- - - - - - - - - ---- ---
.., 1",.,....a
~ - - - - - --- - - - -1-/-'" Geral. •.•

Quartel em '"

(Este modelo occupa as duas paginas do livro, quando aberto. Cada



nOLETDT ~mXL\R ])0 ULTILnLAIt 1\.0 10

abonadas para rancho Nez de ..•

Numeros
<1e

; Is~r9InIO' ..
!
'" Gml.

'"~
op..

Dias do mez

Obsel"v<1ções

Impor-
tauci.a

~ ~ !J -I Impor-
~ ..--. ,.--, ~ ~ taucia

pagina t('r:í O formato de O"',2(jX 0"',35.)

-------------- _I
I

() eouuuundante da companhia (ou bnteria).
F ...
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MODELO N.o 14

Regimento de •..

... ",. Companhia (ou bateria)

Lívrança das rações de pão
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.Anno de ..• Rações

Praças com vencimento de .- Praças sem
ã3"

Rações cm género pela padaria militar Em ""1:

'"
genero ~~

'" No por Rações
_-

S ,§~ Icorpo Fóra do corpo compra a ~ eo 35 réis '" o '""" -~ - ou ~-
" " to" .,

ao I arremata- ;;::Q '" fi.! c:; ri) .. '"as

~- '" .s.:: ~ ~fs o S" .. s:l ~ ....

'" -f--- -- -- -~8~ 'iJ ~~e '" ..
o a- o o o !fi 0;0;::
> 'a o o o ~§ ; ~ o

..1:1;'::::
:;;j "

o I~ o I~ ~ :~o '" e :~ e- " o :gEl
ia .e .~ ~ OE .t 'a- o ... ~" "''O "- " - " c 'o o ~ " ;.-;

<: " <: " <: ~ <: .::: <: " o ... E-< ,"... '" ~ .... '""" "" '" z---- - - - -- - - -- - - -- - - - -- - -- --
Ant.s

1
2
3
4
5
G
7
B
!)

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31 -1-- -_ - - - - - - - - _- - - - -- - -- _-

Somma

Quartel em , •.

(Este modelo occupa as duas pagínas do livro, quando aberto. Cada pa
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de pão Me» de ..•

vonctmonto pela companhia
OH uateria, ";a

nações Re gis- "vencl- to dali 'O

das vales 2'"
o no 110 ~:a.:: ","
" corpo corpo ~ «.. ", Ob"(,I'va\'ü~s
éJ .. s

o o~ ",,,

o I o .~'::
o '~~ o .~.o;. 'a .. -a "< " < " ~

;;:; ::;

i _

I
o ('olllm:uHhlltc da compunhin (OH bnteria),

:P. o.
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MODELO "N•• Ir)

Regimento de ...

. . .• Companhia (ou bateria)

Livrança das I'a~ões de fOl'I'agens
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Anno de .•. Rações de

Cavallos ou muares com vencimento de

Rações Rações
Rações por compra. ou arremataçãopela padaria militar de verde

-----. ~
E'óra E'óra

Dias do corpo do l:"órado corpo
do mez No No corpo No~ corpo "3corpo corpo

o
E<

-~--~-~-~~ ---~---~---~-
00 ..

"o .. o .. o .. '" S '" 3 o .. o .. o " o .. o .. o," "" :S ,,, "" -;;. -;;. ,.. "" :S ," "" 'os :S 'e "" '" :;... ~ ," ... .. " ...
<5 ";; 'f: ... .. ... .. ...e Õ .. s ;í,l 8 ::ii .. " eil< il< C!l il< il< c il< C!l il< C!l il< il< C!l il<Cí.i <li---_ _ _ _ _ - _ _ - _ _ _ -- -

_ - - _. i- - _ --
Ante

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
ao
31

-
_ _ _ ._ _ _ _ _ _ - _

- - - _ _ - .. - --
Somma

Quartel em ...

(Este modelo occupa as duas paginas do livro, quando aberto. Cada.
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forragens Mez de .,.

Cavallos ou muares
sem vonc lmentc----

--- --- --- --- --- --- --- --- --- ------

o commandunte da companhia (ou bateria),
F ...

pagina terá o formato de 001,26 X 001,35.)

Total
das

rações
vencidas

no
corpo

Registo
de

vales
no

corpo Ooservações



,
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MODELO N,· lG

Regimento de ,,'

.., " ,. Companhia (ou bateria)

Distribuição individual de vencimentos



BOLETIM :JIlLITAU DO ULTILI.:\L\.Il x- 10

Rrgimento
Distribuição de vencimentos ás praças da referida (companbia

Numa-
VencimentosI"OS de

Hospital :Ma.ioria Subaí-
regi- do Gratificações <II dloa

mental readmís- ... desão E-- ~ ------- ..
S

'" o S"" "'" """ .. o" ...s 1: ...~ e e ... E~ .. "" ~ "'" " ~ rrs .. ., ;: .. .'l e ":a s "" o " ~'8 .. '" '" .. '" o ~ " '" ".. ~ s 'f ... '" " " :a .~ .~.. '" s Q. e~ .. .. " ... ~ '" 'E! ~- ...
~

Q.:; " .:l o " '"" e ... " ~ .. ... ~ ., .. ".. " ~ "" " .. s:, .. .. "Q. :s '0; .. ~ <l S .. "t ~ "3s .. ~ ~ " .;;" " " o o ... oo .. o .~ " ~ ... ... '" " " o " ... .. " oo :!l il< A 1> il< il< < < A A A i>< < il< :-.a ~ E-<

- - - - - - - 1-- - -

Somma ...
---------_·------1-1- -

Quartel cm

(Este modelo occu]Ja as duas paginas do livro, quando 1l.1lcrto.Cada



nOLETDl MILITAI: DO ULTrrA~rAR x- tO

de ...
ou bateria) na ... quinzena do mez de ••. de 189 •••

• • • a Corllpanhi(t (ou bateria)

Descontos
Vencimentos
em generos--

Hospita] Sregt- Pão o
mental " ...

'" :fo s. .., .. ...
'3 "" <I e.. " ~s " '"

" o e <I '" " z ~ Observações
o e- E '" "" '" .':i'<J ... ~ N ".. o '", " " ..
" <I

o o

'" o '"
o

~ o ~ "" " ~ .g ~.. o' Ô
O' o

" -e " .. <II .. '" " .. ""
S " e 'õ -:: '" '" " .. S

" '" =f <I " .. .. "".. ... " :.: " " o o .. "
o

'" .!! " o .. .. " '" o ".. .. " .. .. o o -e ...
.;l " .. ... .. o o '" .. '" -;

... o.. S '" &
:! .. .. ~ :! .. .. .. '" " o '" "".. .. ~ o ... .. .. s o- .. :> o .... .. .. ,,' .. .. .. o o ~ ií3 < ~ .OS f;l
!lo .,.. p.. .,.. p.. !lo p.. p.. p.. ""

p.._
1-- --- _ 1- - -_

---------
o commandnntc da. companhia (ou bateria),

F ...
pagina tcrá o formato de 0-,26 x 0",35.)
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Importancíns abonadas 1
ao conselho para o

pa.gamento directo de

Auxilio --Prets para
Batalhões Companhias e Far- rancho

ou baterias Gratifica- damento
m:l~lações

Pão Forragens

I

1." ........ ---- --- ----
2_" ......... ---- -----
3." ••• o. ••••

4." ••• o. ••••

---- ----
--_-

----
Addidos ••••• o. ......... ---- ----- ----
Conselho administrativo -----
Somma o liquidado ..... ----
Somma o recebido ...... ---- ---
Recebido a mais .... , ..

Recebido a menos _.....
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i8 ... a i8 ...

MODELO

Regi

Resulta geral dos vencimentos liquida

Saldo (a) ...........•....•.••.. , .

Verificada na quantia de _

Administração militar, ... de ..• de 18 ..•
O fiscal,
F...

(a) IPositivo, que passa ao mez seguinte.
Negativo, pelo qual se passa titulo.

(Formato do modelo Om,44 X 000,34.)
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N.0 18

3!JD

menta.

dos ao iudíeado e respecüve a balance
Mez de ...

-----

Luzes
do

quartel
Rancho

Generos fornecidos
pr-la ndmtntstraçâo militar

Numero de rações

'rotaI Forragens

-----

Pão

Quartel em . " aos ... de 18..•

o conselho ndministrativo,
F ...
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MODELO N.· 19

Nota demousuatlra do resultado obtido lia arremataçã« a flue prece-
deu (a commissáo nomeada pnr ... ou o conselho administrativo
do o o .) no dia ..• de .. o para o fomecimento de ••. pelo
tempo de . o. até . o ., em virtude da ordem .. o e annuncios
puhlleadcs nos ... e na enníermidade do artigo 73. o do regula-
mento geral da eantabilidade publica de 31 de a!108to de '1881

Designação
dos

artigos
arrematados

Ultimos preços
otrerecidos

por

Diffe-

Preços
rença. em

Numerorelação
anteriores ao monor ou

por preço quantidade-
offerecído que

apprcxhnada-
o .:. mente

o ,,' oS se pódec- m,oS " "- consumir"" ~ .. o
!l o'" 'õl " durante o praso"" 'a ~" EI EI daS ,,-

'S ... " " " arrematação] ~"" ,~ ... ...
'O o~ " "-< O P-< P-<-------------

Importancia provável elo fornecimento - Rs. '"

Differença para mais (ou menos) na totalidade do fornecimento em
relação aos preços anteriores - Rs. " o

Informa (a commissão ou o conselho)

Quartel em ... de o •• de 18...

A commissão ou o conselho,
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8.0_ 11inislrrio dos negocies da marinha e ultl'amal'-Dil'rc~r\O geral do ultramar
t" Rrparli~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Cla~sc de cou1.portuJll.Cl1to cxcluplar

Provincia de Moçambique

Primeiro sargento, Augusto Carlos Correia Vianna, n. o !\~
da ~.a companhia do batalhão de caçadores n.? 4, e sol-
dado, J eronymo Agostinho, n. o 1~~J da 3. a companhia do
mesmo batalhão - medalha de cobre.

\). I) _ 11 in isterie dos negocios da marinha e ultramar - Direcção geral do ullramar
4.a Reparti~ão

Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado: em

3 de setembro ultimo, vindo da provincia de Angola, onde
estava servindo em commissão, o tenente coronel do exer-
cito de Portugal, José Augusto Pimenta de Miranda, que
na mesma data foi mandado apresentar no ministério da
guerra por lhe ter pertencido no exercito o seu actual
posto, e, vindo do referido ministerio a fim de ír servir
em commissão na mencionada província, o tenente do
mesmo exercito, José Augusto La-Cueva ; em 7, vindo
da alludida província por opinião da junta de saude, o te-
nente do exercito da Afríca occidental, Paulo Amado de
Me110Ramalho; em 9, vindos da província de Moçambi-
que, o tenente, Joaquim Marques Lourenço, o capitão
quartel mestre, Antonio Augusto Gomes, ambos da respe-
ctiva guarnição, e o tenente do exercito de Portugal, ali
em commissão, Pedro Francisco de Oliva, aquelle para go-
::;:11' o anno de licença nos termos do decreto de 24 de de-
zembro de 1885, e estes por opinião da junta de saude, e,
vindo de Macau, o tenente do 1.0 batalhão do extincto re-
gimento de infanteria do ultramar, José Miguel Garcia de
Andrade, que na mesma data foi mandado apresentar no
minitlterio da guerra por lhe ter pertencido no exercito o
seu actual posto; em 15, com guia da La repartição, o
tenente ela guarnição da provincia de Moçambiquc, actual-
mente capitão, Antonio Ferreira de Carvalho; em 16, a fim
de ír servir em commissão n' esta província, o alferes do
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exercito de Portugal, João Candido de Oliveira Condeça ;
em 17, os alferes do mesmo exercito, J osé da Luz de
Brito Queiroga e Francisco Pena, a fim de irem servir em
commissão, aquelle no estado da India c este na província
de Moçambique, e cm 26, vindo de Angola no goso de
seis mezes de licença registada, que teve principio em 25
de agosto, O tenente do exercito da Africa occidental, Al-
berto Feliciano Marques Pereira.

2.° Que pela ordem do exercito n.? 2J de [) de setem-
bro ultimo, foi conferida a medalha militar de prata da
classe ele comportamento exemplar ao alferes de infante-
ria do exercito de Portugal, em commissão na provincia
de Moçambique, 'I'homás Simeão Gomcs;

3.° Que o tenente da guarnição da província de Moçam-
bique, actualmente capitão, Antonio Ferreira de Carvalho,
que se achava féra do respectivo quadro cm conformidade
com as disposições do decreto com força de lei de 11 de de-
zembro de 1884, entrou no mesmo quadro por ter cessado
o motivo por que havia sido collocado n'aquolla situação.

10.0-·Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 9 de setembro ultimo:

Provincia do Moça mbfq ue
Major, Antonio Maria Catoja, s ssenta dias para conti-

nuar a tratar-soo
Tenente, Antonio Ferreira de Magalhães, trinta dias

para continuar a tratar-se.
Tenente, Henrique Frederico de Andrade, trinta dias

para fazer uso de banhos.
Major do exercito de Portugal em commissão na refe-

rida província, Antonio Julio da Nobrega Pinto Bizarro,
trinta dias para uso de banhos sulfurosos.

Exercito da Africa occidental
Provincia de Angola

Tenente, Paulo Amado de Mello Ramalho, trinta dias
para se tratar.

Em sessão de 16 do mesmo mez :
Provinda de Moçambique

Capitão, João Freire Monteiro Bandeira, sessenta dias
para se tratar.
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Capitão quartel mestre, Antonio Augusto Gomes, cento
e vinte dias para se tratar em ares pátrios.
Tenente, actualmente capitão, Antonio Ferreira de Car-

valho, trinta dias para banhos do mar.
Tenente do exercito de Portugal, actualmente em com-

missão na província de Macau e Timor, Pedro Francisco
de Oliva, sessenta dias para se tratar.

Obi"tuario

Agosto 11- D. Alexandre de Sousa c Menezes, major
reformado da guarnição do estado da In-
dia.

TI 13- Placido Sergio Constantino Dias, cirurgião
ajudante da guarnição do estado da India,

Francisco Joaquim Ferreira do Amaral.

Está conforme.

_--
/

o director geral,

»:: //
. r.,:/ ~ ~ . "





DIIlECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-P REPARTIÇÃO

3 DE NOVEMBRODE 1892

nOLETIU IIILITAR DO ULTBAIIAR
Publica-se ~í.força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos
A1inislerift dos negocios da marinha e ullramar- Direcção geral do ultramar

p Revarti~ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bcm conceder a medalha de prata, al-
garismo 1, de serviços no ultramar, ao capitão da guar-
nição da provincia de Macau c Timor, Francisco Pedro
de Mira Feio Elvaím, por estar comprehendido nas condi-
ções 2.a e 3.a do artigo 6.° do regulamento de 16 de maio
<le 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 7 de outubro de 1892. = REI. = Francisco Joaquini
Ferreira do Amaral.

Jlinislerio dos negecies di! marinha c ultrallar-Direcção gml do ultramar
.F' Rcparli~ão

Conformando-rue com a consulta do tribunal superior
de guerra c marinha: hei por bem conceder a medalha mi-
litar de prata da classe de valor militar ao tenente do exer-
cito da Africa occidental, Antonio Palermo de Oliveira,
por estar comprehendido na segunda parte do artigo 3.0
(lo regulamento de 21 de dezembro de 1886.

O ministro c secretario d'estado dos negocias da marinha
e ultramar assim o tenha ontondido o faça executar. Paço,
em 20 de outubro de 1892. =REI. =F1'andBco Joaquim
Ferreira do Amaral.
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2. o - Por decretos de 7 de outubro ultimo:
Estado da India

Cirurgião mór, o cirurgião ajudante, Bernardino Au-
gusto de Miranda.

Cirurgiões ajudantes, os facultativos civis, Lourenço Pe-
dro Sebastião de Sousa e Rosario Agostinho da Exaltação
Monteiro.

Exeroito da Afrioa oooidental

Roformado , nos termos do n.? 3.0 do artigo 8.0 da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o tenente coronel Eduardo
Augusto Lobato Pires, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela junta de saudc da província de An-
gola.

Por decretos da mesma data:
Confirmado no posto de capitão ela segunda linha ela

provincía de Angola, Eduardo Francisco de Carvalho.
Cavallciros da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o alferes do exercito da Africa occidental, Fer-
nando Frederico da Costa Rebocho, c o alferes do exer-
cito de Portugal em commissão na província ele Angola,
Roberto Vieira de Castro.

Por decretos de 20 do mesmo mez:
Estado da India

Capitão, o tenente, Julio Augusto Francisco da Silva.
Tenente, o alferes, Antonio João Mascarenhas.
Alferes, o sargento quartel mestre, Vicente das Santas

Almas de Miranda, contando a antiguidade do posto de
28 de abril ultimo.

Reformados, nos termos do § 1.0 do artigo 8.0 da carta.
de lei de 16 de julho de 1889, o coronel Raymundo M:t·
ria Correia Mendes, e o capitão Alexandre Josó Vcntura
Lobo, por terem sido julgados incapazes de todo o serviço
pela respectiva junta de sande.

Por decreto de 3i do mesmo mez:
Confirmado no posto de capitão da 2.' companhia mo-

vel do concelho de lcolo e Bengo, na província de Angola,
Candido Pereira dos Santos Vanduncm.
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Por decretos da mesma data:
Estado da lnd!a

Coroneis, os tenentes coroneis, João de Mello de Sam-
paio e Lucio Carneiro de Sousa e Faro.

Tenente coronel, o major, Henrique Cesar Mendes.
Major, o capitão, Hermenegildo da Costa Campos Se-

nior.
Capitães, os tenentes, Viriato de Assa Castel-Branco, e

Francisco Xavier Pereira de Macedo.
Tenentes, os alferes, Eduardo Candido dos Santos Fon-

seca, e Caetano José da Piedade Mendonça.
Alferes, os primeiros sargentos, José Julio Lobato de

Faria, e Francisco Xavier de Paula Lemos Marçal.
Reformado, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta

de lei de 16 de julho de 1889, o capitão Hermenegildo
da Costa Campos Júnior, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela respectiva junta de sande.

3.° -Portarias

Millislerio dos negceies da marinha e ullramar-Dirccção geral do ultramar
.p Iíepartiçãn

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o qua-
dro de commissões do exercito ele Portugal na província
de Angola, o alferes de cavallaria do referido exercito sem
prejuizo de antiguidade, servindo cm commissão na pro-
vincia de Moçambique, Henrique Augusto.

Paço, em 6 de outubro de 1892. =l/mncisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Minislerio dos negocios da marinha c nllramar- D,rec~áo geral do ullramar
P Reparlição

Manda Sua Magestado El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, transferir para o qua-
dro de commissões do exercito de Portugal na província
de Moçambique, o alferes de infanteria do referido exer-
cito, som prejuizo de antiguidade, servindo em commissão
no da Africa occídental, Joaquim 'I'homas Pacs de Vss-
concellos, continuando na situação em que so acha de in-
actividade temporaria por motivo de doença.

Paço, cm 6 do outubro de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira elo Amaral,
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Mioislcrio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
.p Repartição

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 14
do corrente mez, o tenente do exercito da Africa occiden-
tal, Antonio Pereira: manda Sua Magestade El-Rei, pela
secretaria d' estado dos negocios da marinha e ultramar,
que o referido tenente passe à classe dos officiaes em in-
actividade temporaria, em conformidade do disposto no
n.? 2.° do artigo 24.° do decreto com força de lei de 2 de
dezembro de 1869.

Paço, em 17 de outubro de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Minislcrio dos nrgocios da marinha e ullramar-Dircc~ão grral do ultramar
P Repartição

Sua Magestade EI-Rei, attendendo á conveniencia de ser
substituído no uniforme das praças da divisão de reforma-
dos do ultramar o panno côr de pinhão e de mescla preta,
pelo azul, ultimamente mandado adoptar no exercito: ha
por bem, pela. secretaria d'estado dos negocios da marinha
e ultramar, determinar aquella substituição, ficando assim
alterado, na parte respectiva, o plano de uniformes decre-
tado em 28 de janeiro de 1886.

Paço, em 24 de outubro de 1892.=Fmncisco Joaquini
Fe1'1'ei1'Ct do Amaral.

4. o - Por portaria de 12 de outubro ultimo:
Ministerio dos ncgocios da marinha e ultramar- Dir'ccção geral do ultramar

4.a Repartição

Graduado no posto de tenente, em conformidade com o
disposto no § 2,° do artigo 18.0 do decreto com força de
lei de 2 de dezembro de 1869, o alferes do exercito de
Portugal sem prejuizo de antiguidade, em commissão na
província de Moçombique, João Pinto Feijoo Teixeira.

5. o -Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Exercito da Afrioa oocidental

Districto da Guiné

'I'onentc, O tenente da guarnição de Angola, Caudido do
Peso e Sonsa.
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Deposito de praças do ultramar

Foi mandado estabelecer no referido deposito a escola
para os cursos das classes de cabos e sargentos, cm har-
monia com as disposições do regulamento a qne se refere
o decreto de 22 de dezembro de 1879, publicado na or-
dem do exercito n. ° 26 do mesmo anno, e mais disposi-
ções posteriores.

6.°_ Yiuislerio dos aegoeies da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
,ta Reparli~ão

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886.

Classe de eOD1portaD1entoexeD1plar

Provinda de Moçambique

Tenente, José dos Reis Garcia-medalha de prata.
Segundo sargento n.?" 1911744 da 2.a companhia do

batalhão de caçadores n. ° 1, Carlos Levino Leal dc N0-

renha - medalha de cobre.

7.°_ Minislerio dos ncgocies da marinha e ullramar-Dircctão geral do IIl1ramilr
P Repartição

Declara-se para os devidos effeitos:
1.° Que se apresentaram n' esta secretaria d' estado: em

1 de outubro ultimo, com guia da 3. a repartição, o alferes
do exercito de Portugal em commíssão na provincia de
Moçambique, João da Cruz da Fonseca e Almeida, con-
stando da mesma gtúa estar no goso de seis meses de li-
cença registada desde 2 de junho; em 11, vindo da Guiné,
o coronel do exercito da Africa occidental, Henrique de
Almeida Leite; em 27, o alferes da guarnição do estado
da India, Manuel Henriques Lopes Bragança, que por de-
creto de 6 de agosto foi promovido ao dito posto sendo
primeiro sargento do regimento n." 5 de infanteria do Im-
perador da Austria, Francisco José, e o alferes do exer-
cito de Portugal, Manuel Ferraz de Menezes, a fim de ir
servir em commissão na provincia de Macau e Timor; c
cm 31, a fim dc ir servir em commissão na província dc
Angola, o alferes do mesmo exercito, Francisco Coutinho
da Silveira Ramos; c, vindos do Mo\,mnbiquc por opinião
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da junta de saude, o capitão Miguel Antonio Xavier, e
tenente quartel mestre Antonio dos Santos, ambos da res-
pectiva guarnição, e o alferes do exercito de Portugal em
commiseão, Manuel de Matos dos Santos.

2.° Que o alferes do exercito de Portugal, em commis-
são na provincia de Moçambique, João da Cruz da Fon-
seca e Almeida, desistiu, em 2 de outubro ultimo, do resto
da licença registada que se achava gosando.

3.° Que em 21 do referido mez de outubro foi mandado
apresentar no ministerio da guerra o alferes do exercito
de Portugal sem prejuizo de antiguidade, Annibal Severo
de Carvalho e Sousa, que se achava servindo em commis-
são na província de Angola, por ter concluído o tempo que
era obrigado a servir no ultramar, nos termos do decreto
com força de lei de 10 de setembro de 1846.

8. °- Licenças concedidas por motivo de melestla aos oIDclaesabaixo men-
clonados:

Em sessão de 7 de outubro ultimo:

Provincia de Moçambique

Tenente, Francisco Antonio da Silva Neves, sessenta
dias para continuar a tratar-se,

Alferes, Duarte Augusto, sessenta dias para continuar
a tratar-se.

Em sessão de 14 do mesmo mez:

Tenente, Henrique Frederico de Andrade, trinta dias
para continuar o tratamento hydrotherapieo.

Em sessão da mesma data:

Exeroito da Afrioa oooidental

Pro vinci a de Angola

Tenente, Paulo Amado de Mello Ramalho, sessenta dias
para continuar o ~ratamento.

Em sessão oxtraordinaria de 20 do mesmo mez :

Tenente, Candido do Peso e Sousa, actualmente perten-
cente á guarni<;lto da Guiné, trinta dias para continuar a
tratar-se.
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Em sessão de 28 elo mesmo mez :

Districto da Guiné

Capitão, Manuel José da Piedade Alvares, sessenta dias
para continuar a tratar-se.

Obitll.ario

Setembro 2 - Antonio de Oliveira elosReis Fançony, te-
nente quartel mestre do exercito da
Africa occidental.

Outubro 19 - Pedro Antonio Rebocho, tenente coronel
reformado do exorcito da Africa occi-
dental.

Francisco Joaquim Ferreira do Ama1'al.

Est{~conforme.
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3 DE DEZEMBRO DE 1892

nOLETUI IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

II íuisíerio dos negocios da marinha e ultramar - Direc~ão geral do ultramar
4.a Repal'!i~ão

Conformando-me com a consulta do tribunal superior de
guerra e marinha: hei por bom conceder a medalha mili-
tar de prata da classe de valor militar ao alferes da guar-
nição da província de Moçambique Antonio Díniz Ayalla,
por estar comprehendido na segunda parte do artigo 3. o
do regulamento de 21 do dezembro de 1886.

O ministro o secretario d' estado dos nogoeios da mari-
nha o ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 8 de novembro de 1892.= REI. =Francisco
Joaquim Ferreira do Amaral.

Jlinisterio dos negocies da marinha e ultramar - Direcção geral do ultramar
4. a Repartição

Conformando-mo com a consulta da junta consultiva do
ultramar: hei por bem conceder a medalha de cobre, al-
garismo 2, de serviços no ultramar a Celestino José, ex-
cabo do batalhão de cngcnheria, actualmente correio a ca-
vallo da secretaria d'estado dos negócios do reino, por es-
tar comprchendido na condição l.a do artigo 5.° do regu-
lamento do 16 de maio de 1891.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da mari-
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nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 8 de novembro de 18U2.=REI. = Francisco
Joaquim Ferreira elo Amm·al.

lIinislerio dos negocios do reino-Direcção geral de adlllinistra~ão politica e civil
f.a Repartição

Hei por bem encarregar da gereneia interina do minis-
terio dos negoeios estrangeiros o ministro e secretario d'es-
tario dos negoeios da marinha e ultramar, o conselheiro
Francisco Joaquim Ferreira do Amaral, durante a ausen-
cia do respectivo ministro.

O presidente do conselho de ministro assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 9 de novembro de
1892. =REI.= José Dias Ferreira.

AI imsterie dos negocias do reino - Direcção geral de administração politica e civil
1.a Repartição

Tendo-se ausentado hoje para fóra do reino, como lhe
permitte o artigo ~. o da lei de 24 de julho de 1885, Sua
Magestade EI-Hei, meu sobre todos milito amado c prezado
filho, e assumindo eu a regencia na conformidade das leis
do reino: «juro manter a religião catholica apostolica ro-
mana, e a integridade do reino, observar o fazer observar
a constituição politica da nação portugueza e mais leis do
reino, e prover ao bem geral ela nação quanto em mim
couber; juro igualmente guardar fidelidade a EI-Hei o
Senhor D. Carlos I e entregar-lhe o governo, logo que re-
gresse ao reino; formalmente prometto reiterar este jura-
mento perante as côrtes geraes da nação, logo que se
reúnam, nos termos da lei de 7 de abril de 184G, e de-
claro que me apraz conservar os actuaes ministros no exer-
cicio das suas funcções».

Em nome de El-Rei determino que os mesmos ministros
e secretarios d'estado assim o tenham entendido e façam.
executar. Paço, em 9 de novembro de 1892.=RAINIIA
REGENTE DONA MAHIA PIA,=Antonio Telles Pe-
reira ele Vasconcellos Pimentel=Peell'o Victo?' ela Costa Se-
queira = Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado = Fram-
cisco Joaquim Ferreira elo Amaral,
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lIillislerio dos negocio do reino-Direcção geral de administração politica c civil
P Rcpar[i~ão

Sendo indispensavel estabelecer o formulario com que,
durante a minha regencia cm nome de Sua Magestade Fi-
delissíma o Senhor D. Carlos, Rei de Portugal e dos Al-
garves, etc., devem ser expedidos os diplomas e actos do
governo, e das auctoridades que mandam em nome do
mesmo Augusto Senhor: hei por bem, tendo em vista (1

carta constitucional da monarchia portugueza, o acto ad-
dicional e as leis de 1~ de fevereiro de 1862 e 27 de ju-
lho de 1882, decretar, em nome de EI-Rei, o seguinte:

1.° A promulgação das leis será feita com esta formula:
«Dona l\laria Pia, Rainha, Regente de Portugal e dos Al-
garves, etc., em nome de EI-Rei, fazemos saber a todos os
subditos de Sua Magestade, que as côrtes geraes decre-
taram e nós queremos a lei seguinte».

2.° A formula das cartas patentes e de quaesquer ou-
tros diplomas do governo, ou cartas e titulos dos tribu-
naes, que se costumam expedir om nomo expresso do Rei,
será: «Dona Maria Pia, Rainha, Regente de Portugal e dos
Algarves, etc., cm nome de EI-Rei».

3.° A formula dos alvarás será: «Eu, Dona Maria Pia,
Rainha, Regente em nome do Rei, faço saber».

4.° As cartas regias para subditos portuguezes dirão no
logar competente: «Eu, Dona Maria Pia, Rainha, Regente
cm nome elo Rcis ; para estrangeiros dirão: «Eu, Dona
Maria Pia, Rainha, Ite gente de Portugal e dos Algarves,
ete., em nome do Rei».

5.° Os decretos terão a formula ordínaria, acrescentan-
do-se à expressão preceptiva as palavras: «Em nome de
EI-Reill.

G.° As portarias do governo terão este formularia:
«Manda Sua l\Iagestade a Rainha a Senhora Dona Maria
Pia, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos
negocias», etc. Nas portarias expedidas pelos tribunaes
nos casos elo estylo se usará da formula: «Manda Sua
Magestadc a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, Regente
em nome do Rei, pelo tribunal», etc.

7.° As supplicas, representações o mais papeis, que me
forem dirigidos ou immediatamente, ou pelos tribunaes,
empregarão o tratamento de «Magestado», e principiarão:
«Senhora» ; a diL'ccS'fioexterna será: «A Sua l\tfagestaele
a Rainha a Senhora Dona Maria Pia, Regente em nome do
Hei»).
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Toda a correspondcncia official deve ser expedida sob o
titulo de: «Serviço nacional e real».

Os ministros e secretarios d'estado das diversas reparo
tições assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 9 de novembro de 1892. = RAINHA REGEN'l'E
DONA MARIA PIA. = Antonio Telles Pereira de Vascon-
cellos Pimentel=Pedro Victor da Costa Sequeim=Jm'ge
Candido Cordeiro Pinheiro FU1·taclo= Francisco Joaquim
Ferreira do Amm·al.

Presidencia do eenselh« de ministros

Hei por bem determinar que o dr. Antonio Ayres de
Gouveia, bispo de Bethsaída, do meu conselho, ministro
e secretario d'estado dos negocias estrangeiros, reassuma
as funcções d'este cargo, ficando, portanto, exonerado da
gerencia interina do mesmo ministerio o conselheiro Fran-
cisco Joaquim Ferreira do Amaral, que a desempenhou
muito a meu contento.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 18 de novembro de
1892. = REI. =José Dias Ferreira,

Minislcrio dos ncgocios da marinha e ultramar - Dircc~ão geral do ultramar
p Reparli~ão

Conformando-me com as consultas da junta consultiva
do ultramar: hei por bem conceder a medalha de prata,
algarismo 2, de serviços no ultramar, ao tenente do exer-
cito da Africa occidcntal João Moreira do Carmo, c ao al-
feres do mesmo exercito Manuel de Almeida, por estarem
comprehcndidos na condição 1.a do artigo 6.° do regula-
mento de 16 de maio de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 24 de novembro de 1892.=REI.=Prancisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Minislerio dos ncgocios da marinha e ultramar- Dircc~ão geral do ultramar
p Reparli~ão

Conformando-me com a consulta da junta consultiva do
ultraniar : hei por bem conceder a medalha de cobre, 111-
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garismo 2, de serviços no ultramar ao sargento ajudante
do regimento n.? 1 de infanteria da Rainha, Joaquim José
Vaz da Gama Barata, pOl' estar comprehendido na condi"
ção I." do artigo 5.0 do regulamento de 16 de maio de
1891.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da marinha
o ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 24 de novembro de 1892.=REI.=Fmncisco Joaquim
Ferreira do Amaml.

2. o - Por decreto de 30 de outubro ultimo:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz o
major de infanteria do exercito de Portugal, em commis-
são na provineia de S. Thomé e Príncipe, Francisco Ma-
ria de Magalhães.

Por decreto de 24 de novembro ultimo:

Exercito da Africa occidental

Tenente coronel, o major, Lourenço Justiniano Padrel.
Major, o capitão, Ventura Duarte Barros da Fonseca.

Provincia de Macau e Timor

Por decreto de 1 do corrente mez:

Capitão, o tenente, José Rodrigues Ferreira.
Tenente, o alferes, Adolpho Correia de Betteneourt.
Alferes, o sargento ajudante, Verissimo Maximo Cerino

Maher.

Por decreto da mesma data:
Confirmado no posto de alferes da companhia móvel do

concelho de Calumbo, na provincia de Angola, João Fer-
reira Lopes da Silva.

2

3.o-Portarias

lIillislerio dos negocios da marinha e ultramar- Direc~ão geral do ultramar
P Repartição

Sua Magestade El-Reí, a quem foi presente o relatorio
da inspecção feita ao corpo de policia do estado da India
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pelo general de brigada do exercito do reino, actualmente
general de divisão reformado, Daniel Ferreira Pestana,
com referencia ao periodo de vinte c um annos decorridos
de 1 de janeiro de 1871 a 26 de fevereiro ultimo: manda,
pela secretaria d'estado dos nrgocios da marinha e ultramar,
louvar o referido general pela maneira minuciosa, correcta
e zelosa como se houve no desempenho da commissão de
serviço do que foi encarregado em portaria de 2 de se-
tembro de 1880.

Paço, em 9 de novembro de 1892, = Francisco Joaquim
Ferreira do Amcwal,

31inislrrio dos nrgocios da marinha c u1tramar-Direc~áo geral (lo ultramar
t~neparl i~ão

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Magcstade El-
Rei, pelo relato rio da inspecção feita ao corpo de policia
do estado da India pelo general de brigada do exercito do
reino, actualmente gcneral de divisão reformado, Daniel
Ferreira Pestana, que, da parte dos officiaes que com-
mandaram aquelle corpo e dos que desempenharam as
funcções de tiscaes no período decorrido de 1 de janeiro
de 1871 a 26 de fevereiro ultimo, houve pouco cuidado
na execução do que está estabelecido, tanto pelo que res-
peita ao eommando como á escripturação, contabilidade e
administração respectivas: ha por bem o mesmo augusto
senhor determinar, pola secretaria d'estado dos nego cios
da marinha e ultramar, que o governador geral do estado
da India estranhe aos officiaes que commandaram o refe-
rido ('orpo e exerceram as funcções de fiscaes no periodo
indicado e que ainda existam o pouco cuidado que lhes
mereceram o commando e os serviços que tinham a seu
cargo de escripturação, contabilidade e administração, es-
perando que de futuro sejam mais zelosos no cumprimento
dos seus deveres,

Paço, em 9 de novembro de 1892, = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

Alinislrrio dos nrgocios da marinha c ullramar-Direc~ão geral do ullramar
4.a R('parli~ão

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 11
do corrente mez, o capitão da guarnição da província de
Moçambique, João Freire Monteiro Bandeira: manda Sua
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Magestade a. Bainha. a senhora D. Maria Pia, Regente
cm nome do Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
marinha o ultramar, que o referido capitão passe á classe
dos officiaes em inactividade temperaria, em conformidade
do disposto no n.? 2.° do artigo 24.0 do decreto com força
de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 15 de novembro de 1892.= Francisco Joaquim.
Ferreira do Amm·al.

Ilinistel'io dos negocios da mariuha c ullralllar-Dirccção geral do ultramar
P Repartição

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de saudo naval e do ultramar, em sessão de 19
do corrente mez, o tenente da guarnição da província de
Moçambique, Henrique Frederico de Andrade: manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da marinha e ultramar, que o referido tenente passe
á classe dos officiaes em inactividade temperaria, em con-
formidade do disposto no n.? 2.° do artigo 24.° do decreto
com força de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 23 de novembro de 1892. = Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral,

llinisterio dos negocios da marillha c ultramar-Direc~ão geral do ultramar
ta Repartição

Tendo concluído os seus trabalhos a commissão encar-
regada do ajustamento das contas do corpo expedicionario
:L Moçambique, nomeada por portaria de 13 de fevereiro
ultimo: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, dissolver a
referida commissão e louval-a pela maneira como se houve
no desempenho da mesma.

Paço, em 29 de novembro de 1892.= Francisco Joaquim
Ferreira do Amaral.

Ministcrio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
P Reparliçio

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 25
do corrente mez, o tenente do exercito da Africa occiden-
tal, Candido do Peso e Sousa: manda Sua Magestade El-
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Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da marinha e
ultramar, que o referido tenente passe á classe dos offi-
eiaes em inactividade temporaria, em conformidade do dis-
posto no n." 2.° do artigo 24 do decreto com força de lei
de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 30 dc novembro de 1892. = Francisco Joa-
quim Ferreira elo Amaml.

Ilinisterio dos negocios da marinha e uhramar- Direcção geral do ultramar
t a Repartição

Manda Sua Magestade El-Roi, pela secretaria d'estado
dos negocies da marinha e ultramar, confirmar a portaria
do governador geral da província de Moçambique de 18
de outubro ultimo, que collocou em inactividade tempera-
ria, de castigo, por tempo de um anno, o capitão do ba-
talhão de caçadores n.? 4 da guarnição da mesma proviu-
eia, José Teixeira Sampaio de Albuquerque, por ter, na
qualidade de commandante interino do mesmo batalhão,
exorbitado da sua auctoridade e não saber manter a dis-
ciplina devida entre os seus subordinados.

Paço, cm 30 de novembro de 1892. =F1'ancisco JOft-

qui»: Ferreira do Amaral.

4. °- Por portaria de 25 de novembro ultimo:

liinisterio dos negocios da marinha c ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição

Graduado no posto de capitão, cm conformidade com o
disposto no § 2.° do artigo 18.0 do decreto com força de
lei de 2 de dezembro de 1869, o tenente de infante ria do
exercito de Portugal sem prejuizo de antiguidade, em ser-
viço nas obras publicas do estado da India, Ang'usto Ma-
ria de Leão.

5.° - Por determlnaç[o de Sua Magestade EI-Rel:

Exeroito da Afrloa oooidental

Provincia de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel, Lourenço Justiniano
Padre!.

Major, o major, Ventura Duarte Barros da Fonseca.
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Capitão, o capitão da guarnição de S. Thomé c Princi-
pe, Luiz Gomes elo Amaral G urgeI.

Provincia de S. T'horné e Pr-íncípe

Capitão, o capitão, Alberto Nozolino de Azevedo.
Tenente, o tenente da guarnição de Angola, Antonio

Baptista de Magalhães.

Pr-ovíncia de Cabo Verde

Alferes, o alferes da guarnição da Guiné, Estevão Gon-
çalves da Cruz Chaves.

Districto da Guiné

Tenente, o tenente da guarnição de S. Thomé e Prin-
cipe, Alvaro Maria ele Barros e Vasconcellos da Cruz So-
bral.

Alferes, o alferes ela guarnição ele Cabo Verde, Luiz
Palermo de Oliveira.

6. 0_ !Iinislerio dos negocios da marinha c ultramar - Direc~ão geral do ultramar
P Repartição

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, é nomeado para fa-
zer tirocínio para o posto de major o officíal abaixo men-
cionado:

Exercito da. Africa. occidenta.l

Provincia de Angola

Capitão, José Rodrigo Augusto da Silva.

7.°_ Minislrrio dos negocios da marinha c ullramar-Dirrc~ão geral do ultramar
4. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
<lo regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de COJUpo:rto,Jncu.tocxcInplar

Soldado n. os 32/162 da companhia de infantoria do corpo
policial de Lourem;o Marques, Sebastião Pereira - meda-
lha 11e cobre,



(122 BOLETIl\I MILITAR DO ULTRAMAR N.· 12

Enfermeiro mór da companhia de saude da província
de Moçambique, J osé Francisco Xavier Guião, e enfer-
meiro do 2.:1 classe da mesma companhia de saude, João
Lucio de Deus do Rego -medalha de cobre.

Exeroito da Afrioa oooidental

Provincia de Angola

Primeiro sargento n.os 87/H)63 da 1.U companhia do ba-
talhão de caçadores n. ° 4, João Carlos Cabral- medalha
de cobre.

8 •° - ~Iinislerio dos negocios da marinha e ullraaar - Direcçãe geral do ultramar
P Repartição

Em conformidade do disposto no artigo 24.° do regula-
mento para fi concessão da medalha militar, approvado
por decreto do 21 de dezembro de 1886, e para os effei-
tos do artigo 25.° do mesmo regulamento, declara- se que
perdeu o direito a usar a medalha da classe de comporta-
mento exemplar, que lhe foi concedida no boletim militar
do ultramar n.? 1 de 188.!, o offícial abaixo mencionado.

Provincia de Macau e Timor

Capitão, Fcrmiano Feliciano Maher, por ter sido punido
com quarenta e cinco dias de prisão rigorosa.

9.°_ Jlinislcrio dos negocios da marinha e 1IltraOlar- Direcção gml do ultramar
P I1eparlição

Declara-se para os devidos cffeitos :
1.0 Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado: em

9 de novembro ultimo, vindo da Guiné no goso de cento
oitenta dias de licença registada, que teve principio em 26
de outubro, o tenente do exercito da Africa occidental,
Sebastião Casqnciro ; em 12, a fim de ir servir cm com-
missão na província de Moçambique, o alferes do exercito
de Portugal, Urbano Dias Furtado; cm 21, vindos d'esta
província por opinião da junta de saudo, o tenente coronel
Antonio Manuel da Fonseca, o capitão Vicente Guilherme
Garibaldi de Miranda, e o alferes Alfredo da Silva Men-
des, todos da respectiva gllarniç1to, e em 2~, vindo da
província de ~. Thomé u Príncipe por igual motivo, o ma
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jor do exercito do Portugal em commissão na mesma pro-
vincia, Francisco Maria do Magalhães.

2. o Que o coronel do exercito da Africa occidental, Hen-
rique de Almeida Leite, que em 11 de outubro ultimo so
apresentou n'esta secretaria d'estado, veiu gosnr o auno de
licença, nos termos do decreto de 24 de dezembro de 1885.

3.0 Que o capitão do exercito da África occidental, Al-
berto Nozolino de Azevedo, que se achava fóra do respe-
ctivo quadro, em conformidade com as disposições do de-
creto com força de lei de 11 de dezembro de 1884, en-
trou no mesmo quadro por ter cessado o motivo por que
havia sido collocado n'aquella situação.

4.o Que em 28 de novembro ultimo foi mandado apre-
sentar no ministerio da guerra o tenente de infantaria do
exercito de Portugal, sem prejuízo de antiguidade, em
commissão na província de Macau e Timor, Pedro Fran-
cisco de Oliva, por lhe ter sido acceita a desistencia de
continuar na referida commissão.

10.°- LIcenças concedidas por motivo de molestla aos offlcIaesabaIxo
mencIonados:

Em sessão de 3 de novembro ultimo, no hospital regi-
mental de infanteria n.? 14.

Alferes do exercito de Portugal em commissão na pro-
víncia de Moçambique, José Augusto de Quadros, novcn-
ta dias para se tratar e convalescer cm ares patrios.

Em sessão de 4 do mesmo mez :

Provincia de Mocarn.bíq ue

Capitão, Miguel Antonio Xavier, noventa dias para se
tratar.

Alferes do exercito de Portugal em commissão na refe-
rida provincia, Manuel de Matos dos Santos, cento e vin-
te dias para se tratar em ares pátrios.

Em soseão de 11 do mesmo mcz:

Provincia de Moçambique

Capitão, Joquim Pedro Tavares de Pina Rollo, noventa
dia para se tratar.
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Exercito da Africa occidentaI

Provincia de Angola

Capitão, Joaquim Maria Luna de Carvalho, sessenta
dias para continuar a tratar-se.

Em sessão da mesma data:

Capitão do exereito de Portugal em commissão na pro-
vincia de S. Thomé e Principe, Antonio Simões Dias, ses-
senta dias para se tratar.

Tenente do exercito do Portugal em connnissão na pro-
víncía de Macau e Timor, Pedro Francisco de Oliva, qua-
renta e cinco dias para continuar o tratamento.

Alfcres do exercito de Portugal, graduado em tenente,
em commissão na província de Moçambique, Venancio Co-
sal' Rodrigues, quarenta c cinco dias para se tratar.

Alferes do exercito de Portugal em eommissão na pro-
vincia de Moçambique, 'I'homás Simeão Gomes, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 25 do mesmo mez :

Major do exercito de Portugal em comtniesão na pro-
víncia de S. 'I'homé c Príncipe, Francisco Maria de Maga-
lhãea, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Província de Moçambique

Capitão, Vicente Guilherme Garibaldi de Miranda, no-
venta dias para se tratar.

o director goraI,

Obituario

Outubro 6 - José Maria Esteves, capitão da gua1'lli),w
da provincia de Macau c Timor .

Francisco Joaquim Ferreira do Amaral.

Está conforme.

- .,
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